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Espanha
Faculdad de Ciencias Sociales y Jurídicas de la 
Universidad Carlos III de Madrid
Faculdad de Derecho de la Universidad 
Complutense de Madrid
Universidad Pablo de Olavide – Sevilla
Universidad de Sevilla
França

Département des Etudes Internationales, 
Européennes et Comparatives de L’université 
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Departamento de Direito da Universidade 
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Faculdade de Direito da Universidade Nova de 
Lisboa
Faculdade de Direito Universidade Autônoma de 
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Tribunal Regional Federal da 2ª Região
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

- Exterior

Argentina
Faculdad de Derecho de la Universidad de 
Buenos Aires
China
Centro de Formação Jurídica e Judiciária de Macau
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JUÍZES TITULARES DE VARA DO TRABALHO

Em 11.9.2012

Nome Vara do Trabalho

Fábio Allegretti Cooper 6ª de Ribeirão Preto

Luciane Storel da Silva Itatiba

Ricardo Antonio de Plato 2ª de Jundiaí

Maria Inês Corrêa de C. César Targa 2ª de Paulínia

Fábio Prates da Fonseca Aparecida

Paulo Augusto Ferreira Batatais

José Carlos Ábile 2ª de Lençóis Paulista

Rosemeire Uehara Tanaka Campo Limpo Paulista

Jorge Luiz Souto Maior 3ª de Jundiaí

João Batista da Silva 2ª de Taubaté

Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo 4ª de Campinas

Orlando Amâncio Taveira Caçapava

Keila Nogueira Silva 2ª de Marília

Edison dos Santos Pelegrini 1ª de Bauru

Larissa Carotta M. da Silva Scarabelim 1ª de Jundiaí

Mari Angela Pelegrini Rancharia

Maria da Graça Bonança Barbosa 5ª de S. J. dos Campos

Ricardo Regis Laraia 11ª de Campinas

Eliane de Carvalho Costa Ribeiro Hortolândia
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Marcelo Magalhães Rufino 3ª de S. J. Rio Preto

Jorge Luiz Costa 1ª de Franca

Margarete Aparecida Gulmaneli Solcia 2ª de Catanduva

Antonia Sant’Ana 3ª de S. J. dos Campos

Ana Cláudia Torres Vianna 2ª de Campinas

Scynthia Maria Sisti Tristão Tanabi

Nome Vara do Trabalho

Cinthia Maria da Fonseca Espada Garça

Mônica Aiex 1ª de Marília

Renato Henry Sant’Anna 1ª de Ribeirão Preto

Carlos Eduardo Oliveira Dias 1ª de Campinas

Adelina Maria do Prado Ferreira 1ª de Lençóis Paulista

Regiane Cecília Lizi Pederneiras

Maria de Fátima Vianna Coelho 9ª de Campinas

Claudia Cunha Marchetti Sumaré

Olga Regiane Pilegis 8ª de Campinas

Júlio César Roda Araras

Jorge Antonio dos Santos Cota 7ª de Campinas

Eliana Felix Batista Presidente Venceslau

Tárcio José Vidotti 4ª de Ribeirão Preto

Oséas Pereira Lopes Junior 1ª de Paulínia

Walney Quadros Costa 2ª de Ribeirão Preto

Ronaldo Oliveira Siandela Piedade

Wilson Pocidonio da Silva Bragança Paulista

Flávio Gaspar Salles Vianna 6ª de Campinas

Levi Rosa Tomé Ourinhos

Claudia Giglio Veltri Corrêa 1ª de São Carlos

Marco Antonio Macedo André 4ª de Sorocaba

Marco Antônio de Souza Branco 1ª de Assis

Maurício Takao Fuzita 3ª de Araçatuba

Luís Fernando Lupato Ubatuba

Amauri Vieira Barbosa Cajuru

Wellington César Paterlini 2ª de Sertãozinho

André da Cruz e Souza Wenzel Lorena

Sérgio Milito Barêa Taquaritinga

Roberto Nicácio Caraguatatuba

José Roberto Dantas Oliva 1ª de Pres. Prudente

Marcelo Carlos Ferreira Salto

Renê Jean Marchi Filho 1ª de Sertãozinho

José Roberto Thomazi 1ª de Jaú

Hamilton Luiz Scarabelim Itu

Wagner Ramos de Quadros 1ª de Catanduva

Jaide Souza Rizzo Birigui



André Augusto Ulpiano Rizzardo 12ª de Campinas

João Vieira de Moraes 2ª de Jaboticabal

Luiz Antonio Zanqueta Lins

Luciana Moro Loureiro Leme

Roberta Jacopetti Bonemer 3ª de Ribeirão Preto

Robson Adilson de Moraes 5ª de Campinas

Dora Rossi Góes Sanches 2ª de S. J. dos Campos

José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva 2ª de Araraquara

Flávio Landi Itapira

Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti São Roque

Renato de Carvalho Guedes 1ª de Limeira

Firmino Alves Lima 2ª de Sorocaba

Inez Maria Jantalia Itanhaém

Eliana dos Santos Alves Nogueira 2ª de Franca

Sandra de Poli 1ª de Jacareí

Guilherme Guimarães Feliciano 1ª de Taubaté

Rosana Fantini 2ª de Jacareí

Renata dos Reis D’Ávilla Calil Capivari

Maria Angélica Mineto Pires Indaiatuba

Juliana Benatti 2ª de Limeira

Luciana Nasr 1ª de Americana

Ana Cláudia Pires Ferreira de Lima 4ª de Bauru

Alexandre Vieira dos Anjos S. José do Rio Pardo

Gisele Pasotti Fernandes Flora Pinto 2ª de Bauru

Marcelo Schmidt Simões Itapeva

Fernanda Cavalcanti Varzim Gaetano Bebedouro

Maria Cristina Brizotti Zamunér 1ª de Sorocaba

Mauro César Luna Rossi Capão Bonito

Walter Gonçalves 3ª de Sorocaba

José Guido Teixeira Junior Itararé

Kátia Liriam Pasquini Braiani 2ª de Pres. Prudente

Cristiane Montenegro Rondelli 2ª de Americana

Eliane Aparecida Aguado Moreno Itapetininga

André Luiz Alves 3ª de Bauru

Ismar Cabral Menezes 1ª de Jaboticabal

Leandra da Silva Guimarães Amparo

Patrícia Glugovskis Penna Martins 3ª de Piracicaba

Lúcia Zimmermann São Sebastião

Luís Rodrigo Fernandes Braga 1ª de Piracicaba

Laura Bittencourt Ferreira Rodrigues Mogi Guaçu

Adriana Fonseca Perin 2ª de S. J. do Rio Preto

Ana Paula Alvarenga Martins Porto Ferreira

Evandro Eduardo Maglio Mococa

Júlio César Trevisan Rodrigues 4ª de S.J.Rio Preto

Pedro Marcos Olivier Sanzovo Tupã

Alexandre Garcia Muller José Bonifácio

Léo Minoru Ozawa Avaré

Arilda Cristiane Silva de Paula Calixto Cravinhos

Cássia Regina Ramos Fernandes 1ª de S. J. dos Campos

Júlio César Marin do Carmo 2ª de Jaú

José Eduardo Bueno de Assumpção Pirassununga

Denise Ferreira Bartolomucci Pindamonhangaba

Andréia de Oliveira Guaratinguetá

Alzeni Aparecida de Oliveira Furlan Tietê

Alessandro Tristão Fernandópolis

Alvaro dos Santos Rio Claro

Sandro Valério Bodo Botucatu

Nelma Pedrosa G. Sant’Anna Ferreira 2ª de Assis

Marcus Menezes Barberino Mendes Tatuí

Gislene Aparecida Sanches Cruzeiro

Adhemar Prisco da Cunha Neto 1ª de Araçatuba

Tânia Aparecida Claro 3ª de Araraquara

Alcione Maria dos Santos C. Gonçalves 2ª de Araçatuba

Pedro Edmilson Pilon Jales

Valdir Rinaldi Silva Registro

Isabela Tófano de Campos L. Pereira 2ª de São Carlos

Renato da Fonseca Janon Matão

Luciana Caplan de Argenton e Queiroz Teodoro Sampaio

Márcia Cristina Sampaio Mendes Orlândia

Kathleen Mecchi Zarins Stamato São João da Boa Vista

Andréia Alves de Oliveira Gomide São Joaquim da Barra

José Antônio Gomes de Oliveira Votuporanga

Valéria Cândido Peres Penápolis

Nome Vara do Trabalho Nome Vara do Trabalho
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Paulo César dos Santos São José dos Campos

Fernando Lucas Uliani M. dos Santos Campinas

Henrique Macedo Hinz Campinas

Daniela Renata R. Ferreira Borges São José do Rio Preto

Alan Cezar Runho Ribeirão Preto

Wilson Cândido da Silva São José dos Campos

Valdomiro Ribeiro Paes Landim Bauru

Conceição Ap. Rocha de Petribu Faria São José do Rio Preto

Mônica Muniz Barretto Volasco Foschi Ribeirão Preto

Eucymara Maciel Oliveto Ruiz Presidente Prudente

Décio Umberto Matoso Rodovalho Campinas

Antonia Rita Bonardo Campinas

Marcos Roberto Wolfgang Presidente Prudente

Azael Moura Junior Campinas

Carlos Eduardo Vianna Mendes São José dos Campos

Josefina Regina de Miranda Geraldi Campinas

Cleber Antonio Grava Pinto Araçatuba

Afrânio Flora Pinto Bauru

João Baptista Cilli Filho Ribeirão Preto

Renato César Trevisani Ribeirão Preto

Fernanda Cristina de Moraes Fonseca Campinas

Daniela Macia Ferraz Giannini Campinas

Rosana Alves Siscari Campinas

Rodrigo Penha Machado Ribeirão Preto

Marcelo Bueno Pallone Campinas

Marcelo Siqueira de Oliveira Bauru

Candy Florencio Thomé São José dos Campos

Lucineide Almeida de Lima Marques Bauru

Sandra Maria Zirondi São José do Rio Preto

Sidney Pontes Braga São José do Rio Preto

Elen Zoraide Módolo Jucá Araçatuba

Ana Maria Eduardo da Silva Sorocaba

Cláudio Issao Yonemoto Presidente Prudente

Regina Rodrigues Urbano Campinas

Manoel Luiz Costa Penido São José dos Campos

Paulo Bueno Cordeiro de A. Prado Bauer Bauru

Ana Paula Silva Campos Miskulin São José do Rio Preto

Deborah Beatriz Ortolan Inocêncio Nagy Sorocaba

Teresa Cristina Pedrasi Campinas

Diovana Bethânia O. Inocêncio Fabreti Sorocaba

Priscila de Freitas Cassiano Nunes São José dos Campos
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Ana Flávia de Moraes Garcia Cuesta Campinas

Ana Maria Garcia Ribeirão Preto

José Antônio Dosualdo Campinas

Rodarte Ribeiro São José do Rio Preto

Suzeline Longhi Nunes de Oliveira Araçatuba

Alexandre Chedid Rossi Sorocaba

Maurício de Almeida Bauru

Flávio Henrique Garcia Coelho Bauru

Andrea Maria Pfrimer Falcão Ribeirão Preto

Denise Santos Sales de Lima Ribeirão Preto

Ana Lúcia Cogo Casari C. Ferreira Campinas

Maria Flávia Roncel de Oliveira Alaite Ribeirão Preto

Alexandre Alliprandino Medeiros Ribeirão Preto

Sidney Xavier Rovida Araçatuba

Wellington Amadeu São José dos Campos

Carlos Roberto Ferraz de Oliveira Silva Bauru

João Dionisio Viveiros Teixeira Campinas

Débora Wust de Proença São José dos Campos

Cecy Yara Tricca de Oliveira Campinas

Marco Antonio Folegatti de Rezende São José dos Campos

Carmen Lucia Couto Taube São José dos Campos

João Batista de Abreu São José dos Campos

Clóvis Victório Júnior Araçatuba

André Luiz Menezes Azevedo Sette Campinas

Artur Ribeiro Gudwin Campinas

Cristiane Kawanaka de Pontes Campinas

Lenita Aparecida Pereira Corbanezi Campinas

Christina Feuerharmel Campinas

Maurício Matsushima Teixeira Sorocaba

Solange Denise Belchior Santaella Campinas

Saint-Clair Lima e Silva Campinas

Ronaldo Capelari Campinas

Mauricio Bearzotti de Souza Campinas

Adriana Custódio Xavier de Camargo Campinas

Salete Yoshie Honma Barreira Campinas

Vinicius Magalhães Casagrande Sorocaba

Aparecido Batista de Oliveira Sorocaba

André Luiz Tavares de Castro Pereira Campinas

Letícia Gouveia Antonioli Campinas

Antonio Carlos Cavalcante de Oliveira Araçatuba

Mauro César Moreli São José do Rio Preto
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Ricardo Luís Valentini Ribeirão Preto

Rogério Princivalli da Costa Campos São José dos Campos

Paulo Eduardo Belloti Sorocaba

Roberto dos Santos Soares São José dos Campos

Sérgio Polastro Ribeiro Bauru

Rosana Nubiato Leão Araçatuba

Liana Maria Freitas de Sá Cavalcante Campinas

Gabriela Lenz de Lacerda Campinas

Rafael Moreira de Abreu Campinas

Laura Rodrigues Benda Campinas

Maria Lúcia Ribeiro Morando Campinas

Vanessa Maria Sampaio Lopes Villanova Araçatuba

Caio Rodrigues Martins Passos Campinas

Roberta Confetti Gatsios Amstalden Campinas

Rosério Firmo Campinas

Fernanda Amabile Marinho de Souza São José do Rio Preto

Natália Scassiotta Neves Antoniassi Campinas

Francieli Pissoli Ribeirão Preto

Patrícia Caroline Silva Abrão Ribeirão Preto

Zilah Ramires Ferreira Siqueira Bauru

Andressa Venturi da Cunha Weber Ribeirão Preto

Elias Terukiyo Kubo São José dos Campos

Sofia Lima Dutra Campinas

Gothardo R. Backx Van Buggenhout São José dos Campos

Luciene Pereira Scandiuci Ridolfo Campinas

Alessandra Regina Trevisan Lambert Campinas

Breno Ortiz Tavares Costa Bauru

Guilherme Alves dos Santos Ribeirão Preto

Cláudia Bueno Rocha Chiuzuli Ribeirão Preto

Danielle Guerra Florentino Lopes Campinas

Érika Ferrari Zanella Sorocaba

Luciane Cristina Muraro Campinas

Tatiana de Bosi e Araújo Campinas

Pablo Souza Rocha Campinas

Karine Vaz de Melo Mattos Abreu Campinas

Reginaldo Lourenço Pierrotti Junior Campinas

Eleticia Marinho M. Gomes da Silva Ribeirão Preto

Leonardo Kayukawa Bauru

Daniele Comin Martins Bauru

Gustavo Triandafelides Balthazar Campinas

Viviane Maria Neves da Rocha Ribeirão Preto

Anderson Relva Rosa Ribeirão Preto

Régis Antônio Bersanin Niedo Presidente Prudente

Bárbara Baldani Fernandes Nunes Bauru

Rosilene da Silva Nascimento Ribeirão Preto

Carlos Medeiros da Fonseca Ribeirão Preto

Wanessa Rodrigues Vieira São José do Rio Preto

Eliseu Cardozo Barcellos São José do Rio Preto

Karine da Justa Teixeira Rocha Ribeirão Preto

Edenir Barbosa Domingos São José do Rio Preto

Eliete Thomazini Perin São José do Rio Preto

Adriel Pontes de Oliveira Presidente Prudente

Mônica Rodrigues Carvalho Ribeirão Preto

Vinícius de Miranda Taveira Ribeirão Preto

Camila Ximenes Coimbra São José do Rio Preto

Renato Clemente Pereira Presidente Prudente

Tony Everson Simão Carmona Sorocaba

Tiago Brasil Pita Ribeirão Preto

Rodrigo Adelio Abrahão Linares São José dos Campos

Paulo Henrique Coiado Martinez Ribeirão Preto

Eduardo Souza Braga Ribeirão Preto

Mercio Hideyoshi Sato Campinas

Camila Moura de Carvalho Campinas

Alexandre Klimas São José dos Campos

Siumara Junqueira de Oliveira São José dos Campos

Carlos Alberto Frigieri Ribeirão Preto

Milena Casacio Ferreira Beraldo Campinas

Camila Ceroni Scarabelli Campinas

Thiago Henrique Ament Campinas

Fábio Natali Costa Ribeirão Preto

Newton Cunha de Sena Campinas

Polyanna Sampaio C. da Silva Santos Ribeirão Preto

Amanda Barbosa Ribeirão Preto

Maria Teresa de Oliveira Santos Ribeirão Preto

Taciana Orlovicin Gonçalves Pita Ribeirão Preto

Arthur Albertin Neto Araçatuba

Marcelo Chaim Chohfi Campinas

Patricia Maeda Campinas

Edson da Silva Júnior Bauru

Renato Ferreira Franco São José do Rio Preto

Mariangela Fonseca Bauru

Luciano Brisola Sorocaba

Rogério José Perrud Presidente Prudente

Josué Cecato Campinas

Ludmilla L. Evangelista Matsuguma Campinas

Rafael Marques de Setta Campinas

Érica Escarassatte Campinas

Luís Augusto Fortuna Ribeirão Preto

Ricardo Luís da Silva Sorocaba

Estefânia Kelly Reami Fernandes Campinas

Marcelo Luís de Souza Ferreira Campinas

Andréia Nogueira Rossilho de Lima Presidente Prudente

Evelyn Calimam S. Tabachine Ferreira Ribeirão Preto

Ana Missiato de Barros Pimentel Campinas

Luís Furian Zorzetto Bauru

Patrícia Juliana Marchi Alves Campinas

Cristiane Souza de Castro Toledo Campinas

Luiz Roberto Lacerda dos Santos Filho Ribeirão Preto

Lays Cristina de Cunto Campinas

Vanessa Cristina Pereira Salomão Campinas

Nome Circunscrição
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Reconhecimento e justa homenagem a magistrados e servidores que 
contribuíram para a história deste Tribunal e que o projetaram dão início à 
Seção Especial desta Revista, com o registro dos discursos, por ocasião do 
Jubileu de Prata do TRT da 15ª Região, proferidos por seu Presidente, Renato 
Buratto, e pelo Presidente do TST, João Oreste Dalazen, os quais apontam 
que, a par de uma das maiores movimentações processuais em comparação 
com outros Tribunais, seus integrantes proferem decisões de reconhecida 
qualidade e ainda são divulgadores de extensa cultura jurídica como as 
retratadas na presente Revista.

Prosseguindo, os instigantes e atuais temas tratados em doutrina 
nacional demonstram as complexas e profundas questões jurídicas que 
a magistratura do Trabalho terá de enfrentar na apreciação dos conflitos 
jurídicos que lhes serão doravante trazidos para solução.

A Previdência complementar, que atingirá a própria magistratura, 
tem, no minucioso estudo apresentado por juristas de escol, como 
Aline Teodoro de Moura e outros quatro autores, o ponto central da 
interpretação sistemática do § 15 do art. 40 combinado com o art. 202, 
ambos da Constituição. 

Pensar o ensino jurídico e o papel da Academia na formação 
dos operadores do Direito, com ênfase na atividade de observação das 
audiências no Poder Judiciário, é a interessante matéria sob o título 
“Ensino jurídico e educação para a alteridade”, de Adriana Goulart de 
Sena e outra autora, com experiências pedagógicas desenvolvidas em 
duas disciplinas da Faculdade de Direito da Universidade Federal de 
Minas Gerais.

Os Direitos Individuais Homogêneos, que possuem um campo 
fértil nas relações de trabalho, são tema de estudo de Ronaldo Lima 
dos Santos nesta edição, com análise de sua evolução dogmática, da 
substituição processual à sentença genérica.

A jornada de trabalho dos motoristas profissionais, que há longos 
anos vem suscitando conflitos trabalhistas, especialmente em decorrência 
do trabalho externo, foi regulamentada pela Lei n. 12.619/2012 e em 
dois trabalhos jurídicos aqui apresentados, um de José Antônio Ribeiro 
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de Oliveira Silva e o outro de Tereza Aparecida Asta Gemignani e outro 
autor, fazem-se reflexões jurídicas sobre os novos institutos que passam a 
ser direito e obrigação entre empregados e empregadores.

À luz das alterações ocorridas no mundo fático a ser regulado pelo 
Direito Individual de Trabalho, o artigo sob o título “Alterações de modo de 
organização da produção para caracterização da relação de emprego”, de 
Henrique Macedo Hinz, aponta formas atuais de interpretar o sentido dos 
requisitos para a caracterização do vínculo empregatício para que se possa 
garantir a proteção dos trabalhadores.

Na parte relativa à doutrina internacional, publica-se o trabalho 
apresentado por Carlos Alberto Toselli no XII Congresso Nacional de Direito 
do Trabalho e Processo do Trabalho, sobre a possibilidade de aplicação das 
normas da OIT no Direito do Trabalho nacional e qual a categoria normativa 
que devemos estabelecer para a ordem jurídica interna, sendo que mediante 
a ratificação de uma convenção podem permanecer sem efeito as disposições 
legais contrárias, tanto anteriores como posteriores à referida ratificação.

Os aspectos laborais do Estatuto de Igualdade Racial na República do 
Brasil são analisados pelo doutrinador castelhano Eduardo Goldstein que, 
em análise conjunta à Constituição de 1988, esclarece que a recente lei visa 
concretizar a República Federativa do Brasil em um país substantivamente 
democrático, no qual se tratam todos os habitantes de forma igualitária, sem 
distinção de espécie alguma.

Finalmente, sob o título “O Poder nas cidades frente à globalização”, 
Sérgio Claro Buonamici apresenta um estudo, na seção referente aos 
Trabalhos no Meio Cientifico, no qual aborda o processo de transformações 
das cidades que, apesar do enfraquecimento dos Estados-nações, ainda 
resistem às mudanças de comportamento que impõem a globalização aos 
seus cidadãos.

Na tradição da revista, enumeram-se, após os aspectos doutrinários, 
as jurisprudências mais destacadas em nosso Tribunal e, na sequência, os 
atos normativos de relevância à sua publicidade.

A todos uma boa leitura!

Desembargador Henrique Damiano
pelo Conselho Editorial
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DISCURSO PROFERIDO NA SESSÃO SOLENE DE 
CELEBRAÇÃO DO JUBILEU DE PRATA DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO*

Renato Buratto** 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, neste 
histórico ano em que a Justiça do Trabalho completa 70 anos, celebra, nesta 
oportunidade e solenemente, os seus 25 anos de trajetória ímpar no Judiciário 
Trabalhista brasileiro. Criado pela Lei n. 7.520, sancionada aos 15 de julho 
de 1986 pelo então Presidente da República, Senador José Sarney, nosso 
Tribunal foi instalado oficialmente aos 5 de dezembro do mesmo ano, sendo 
considerado, até os dias atuais, marco histórico do processo de interiorização 
da economia em nosso país e, em especial, no nosso Estado de São Paulo. 
Graças à iniciativa visionária do então Presidente do Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região, Desembargador Pedro Benjamin Vieira, a 
semente germinou pelas mãos de Sua Excelência, o então Ministro Presidente 
do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, Carlos Coqueijo Torreão da 
Costa, sendo rapidamente acalentada por Suas Excelências, o guerreiro 
Deputado Federal e ex-Prefeito de Campinas, Francisco Amaral, e o Ministro 
do Trabalho à época, Almir Pazzianotto Pinto. Tais personagens da máxima 
relevância para a acertada criação - desta que é hoje a segunda maior Corte 
Trabalhista brasileira em estrutura e volume processual -, encontram-se 
aqui, conosco reunidas neste plenário que homenageia o saudoso Ministro 
Coqueijo Costa. Ao Desembargador Pedro Benjamin Vieira, ao Deputado 
Federal e ex-Prefeito Francisco Amaral e ao Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, a Décima Quinta Região rende, nesta solenidade e publicamente, as 
suas homenagens de gratidão, apreço e reconhecimento pela boa obra e pelo 
excepcional legado que nos entregaram e que chega ao seu Jubileu de Prata. 
Éramos, no início, 38 Juntas de Conciliação e Julgamento. Hoje, crescidos, 
somos 153 Varas do Trabalho e 9 Postos Avançados. Atingimos 95% do 
território paulista, abrangendo 599 municípios e 21 milhões de pessoas. A 
corte agigantou-se, mas não se descurou da sua responsabilidade como 
agente pacificador de conflitos e distribuidor de justiça social. Nesta trajetória 

*Ata da sessão solene de celebração do Jubileu de Prata do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª  Região realizada aos 02 de dezembro de 2011. 
**Desembargador Federal do Trabalho - Presidente do Tribunal
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de quarto de século, ultrapassou imensas dificuldades estruturais, financeiras 
e orçamentárias. Porém, em nenhum momento, registrou-se esmorecimento 
dos administradores que nos antecederam. Ao revés, diante das adversidades, 
buscaram forças sobre-humanas, adotaram medidas administrativas criativas, 
inovadoras e, muitas vezes, até arrojadas, sempre na certeza do importante 
papel que este Tribunal possuía e possui para os bons rumos e propósitos do 
Judiciário Trabalhista brasileiro. E aqui chegamos. À juventude dos 25 anos. 
Saudosos da terna infância registrada no final do século 20, mas ansiosos e 
destemidos pelo futuro que nos alcançará. Auspiciosos investimentos em 
capacitação, em melhoria da infraestrutura e da tecnologia da informação 
vêm aliando-se à excepcional qualidade e relevante produtividade dos 
magistrados e dos servidores que aqui labutam. Desafios diários nos são 
colocados. Metas são estabelecidas. E os objetivos tão esperados pela sociedade, 
um a um, são alcançados. Com muito esforço, reconhece-se. Porém, sabemos 
que todos, cada um de nós integrantes da Décima Quinta Região, somos 
tomados pela felicidade e profunda satisfação (e até pela humana vaidade) 
nas oportunidades em que se constata a excelência da prestação jurisdicional 
aqui realizada. Bons números e estatísticas favoráveis vêm norteando 
nossas ações e avalizando que o caminho arduamente percorrido, por vezes 
acidentado, é o melhor, o mais correto. E neste espírito de celebração, com 
júbilo anunciamos que a esta família judiciária, nesta sessão solene, 21 novos 
magistrados, aprovados após o longo percurso da aferição de conhecimentos 
e capacidade profissional, prestarão o seu compromisso de, a cada dia, zelar 
pelo aprimoramento do bom nome desta Justiça do Trabalho. Desde 5 de 
dezembro de 1986, decorridos estes 25 anos que de lá nos separam, chegamos 
hoje, juntamente com toda a Justiça do Trabalho brasileira, à encruzilhada 
do nosso inarredável futuro: prepararmos tudo e todos para a utilização, em 
larga escala e em âmbito nacional, do Processo Judicial Eletrônico Trabalhista. 
Quis a cósmica coincidência estabelecer a data de 5 de dezembro de 2011 como 
o dia da instalação oficial do processamento judicial eletrônico na Justiça 
do Trabalho brasileira, que ocorrerá na Vara do Trabalho de Navegantes, 
no Estado de Santa Catarina. Muitos dirão que coincidências não existem. 
Haverão de ser acompanhados em tal assertiva. Todavia, a unidade de 
bons propósitos, sem sombra de dúvidas, é o elo que molda o sucesso das 
melhores iniciativas. A narrativa desta peculiar e histórica situação alcança 
a nossa singela finalidade neste breve pronunciamento que celebra estes 25 
anos de trajetória: o de aconchegar-se no calor da memória de nosso passado 
recente, despertando-se a salutar curiosidade daquilo que se descortinará no 
breve futuro. Parabéns, Décima Quinta Região! Parabéns, Justiça do Trabalho 
brasileira! Muito obrigado!” 



DISCURSO PROFERIDO NA SESSÃO SOLENE DE 
CELEBRAÇÃO DO JUBILEU DE PRATADO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO*

João Oreste Dalazen** 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região, Desembargador Renato Buratto, Egrégio Tribunal, 
Senhores Juízes, Juízas, ilustres personalidades que compõem a mesa, 
servidores, senhoras e senhores. Ainda que fugindo ao protocolo, não poderia 
furtar-me de um breve pronunciamento nesta ocasião marcante, nesta 
ocasião significativa de celebração dos 25 anos de instalação desta Corte, para 
associar-me às justas homenagens que se tributam a este Tribunal Regional 
do Trabalho. Já se disse, com muita felicidade, que nada resiste a uma ideia 
cuja hora soa, pois transcorria o ano de 1986 e soou a ideia inadiável, premente 
de instalação deste Tribunal. A pujança econômica do interior do Estado de 
São Paulo e o crescimento sempre constante da litigiosidade trabalhista, 
clamavam aos céus pela instalação desta Egrégia Corte. Mas se fez necessária 
a presença de alguns visionários hoje aqui homenageados, com muita justiça, 
para que se concretizassem esse ideal. Homens como Almir Pazzianotto 
Pinto, Francisco Amaral, Pedro Benjamin Vieira e tantos outros, deram um 
contributo inestimável para a concretização desse anseio. Hoje aqui estamos, 
por desígnio de Deus, uma feliz coincidência da Comemoração de 70 anos da 
Justiça do Trabalho, a exaltar, com razão, a feliz criação, a imperativa criação 
do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. A minha presença, nesta 
oportunidade, na condição de Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, tem o significado simbólico, 
senhoras e senhores, de traduzir para esta admirável Região da Justiça do 
Trabalho o apreço, a admiração e o reconhecimento de que aqui se exerce 
uma judicatura exemplar, equilibrada como se impõe na composição dos 
litígios entre o Capital e o Trabalho. Mas não apenas equilibrada, aqui se 
edifica uma jurisprudência construtiva. Não é à toa que daqui emergiram 
já dois Ministros do Tribunal Superior Tribunal do Trabalho. Não é à toa 
que daqui saiu, recentemente, o atual Presidente do Colégio de Presidentes 

*Ata da sessão solene de celebração do Jubileu de Prata do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª  Região realizada aos 02 de dezembro de 2011. 
**Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
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e Corregedores da Justiça do Trabalho, não é à toa que daqui temos a 
Presidência da Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho. É uma 
Região que, além da judicatura firme, construtiva e de vanguarda como já 
se ressaltou com precisão, é uma Região em que proliferam talentos, em que 
proliferam Magistrados de escol e grandes administradores. A minha palavra 
nesta ocasião, portanto, senhoras e senhores, é de reconhecimento e de justa 
homenagem a Magistrados, servidores e Desembargadores que construíram 
a história deste Tribunal e que o projetaram. Um Tribunal que pontifica 
pela qualidade de suas decisões e que outorga a tutela jurisdicional com 
presteza, não obstante uma das mais expressivas movimentações processuais 
dentre todos os Tribunais Regionais do Trabalho. Um Tribunal que recebe a 
segunda maior movimentação processual e que, no entanto, profere decisões 
de reconhecida qualidade, de reconhecido equilíbrio, como convém a uma 
instituição que integra a Justiça do Trabalho. Presto pois, em nome das 
Instituições que presido, as minhas mais profundas e sinceras homenagens à 
15ª Região da Justiça do Trabalho, certo de que aqui se pratica uma judicatura, 
como disse, modelar, e estou convencido de que os senhores continuarão a 
honrar e dignificar a Justiça do Trabalho. Estejam certos de que na Presidência 
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho eu me sinto sumamente desvanecido e sumamente grato de contar, 
no seio da nossa Instituição, com um Tribunal da estirpe do Tribunal Regional 
do Trabalho da 15ª Região. Os meus mais calorosos cumprimentos e a certeza 
da minha profunda admiração. Muito obrigado!
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Resumo: O PL n. 1.992/2007, que cria a FUNPRESP (Fundação de Pre-
vidência Complementar do Servidor Público Federal), pretende instituir 
o regime de previdência complementar para os servidores públicos civis 
federais titulares de cargo efetivo, inclusive os membros do Poder Judi-
ciário, Ministério Público e Tribunal de Contas da União, além de fixar o 
limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime 
próprio de previdência referido no art. 40 da Constituição Federal. No 
entanto, dissocia-se da perspectiva inaugurada pelo art. 202 da CRFB, na 
medida em que pretende regular uma nova modalidade de previdência 
complementar — inconfundível com aquela regulada pelas Leis Comple-
mentares ns. 108 e 109 — por meio de lei ordinária.  Ademais,  apresenta  
insuperáveis gargalos quanto à natureza jurídica da entidade a ser criada 
(de natureza privada) e quanto à própria imponderabilidade atuarial de-
corrente do amplo perfil de participantes do fundo proposto. 

Palavras-chave: Servidor público federal. Poder Judiciário. Ministério públi-
co. Previdência privada complementar. Complementação de aposentadoria.
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to de instituir o regime de previdên-
cia complementar para os servidores 
públicos civis federais titulares de 
cargo efetivo, inclusive os membros 
do Poder Judiciário, Ministério Pú-
blico (MPU) e Tribunal de Contas da 
União (TCU), além de fixar o limite 
máximo para a concessão de apo-
sentadorias e pensões pelo regime 
próprio de previdência referido no 
artigo 40 da Constituição

O tema se insere em paisa-
gem esparsa, controversa, natural 
e extremamente complexa, razão 
pela qual este artigo se limita a 
abordar a observância dos pressu-
postos do art. 202 da Constituição 
quando da formulação da proposta 
em discussão. 

O ponto central do debate 
consiste na interpretação sistemá-
tica do § 15, do art. 40, combina-
do com o art. 202 da Constituição, 
que exigem lei complementar, a 
título de norma geral, para regu-
lamentar como a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e mais  de 

Abstract: The PL N. 1.992/2007 establishing the FUNPRESP (Foundation 
Pension Funds for Federal Public Servants), seeks to establish a pension 
scheme for federal civil servants effective office holders, including 
members of the Judiciary, Public Prosecution Service and Union Court 
of Auditors, and set the maximum for the granting of retirement and 
pensions by own pension scheme referred to in art. 40 of the Federal 
Brazilian Constitution. However, dissociates from the perspective opened 
by art. 202 of Federal Brazilian Constitution, insofar as it seeks to regulate 
a new type of pension funds - unmistakable with that governed by the 
Complementary Laws ns. 108 and 109 - by ordinary law. Moreover, it 
presents insurmountable bottlenecks in the legal nature of the entity to 
be created (a private nature) and about its own actuarial imponderability 
due to the very broad profile of participants of the proposed fund. 

Keywords: Federal Public Servants. Judiciary. Public Prosecution Service. 
Supplementary private pension. Retirement income complementation. 

1 Introdução

O propósito deste artigo 
certamente não é o de exaurir o 
tema relacionado à instituição da 
entidade fechada de previdência 
complementar do servidor público 
civil federal e membros de Poder 
na administração pública federal, 
denominada Fundação de Previ-
dência Complementar do Servidor 
Público Federal (FUNPRESP), sob 
a forma de entidade da administra-
ção indireta da União, de natureza 
privada.  O que se pretende é ins-
tigar um debate mais aprofundado 
e qualificado sobre os pressupostos 
constitucionais para que a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios possam instituir a pre-
vidência complementar dos segu-
rados do regime próprio de pre-
vidência de que trata o art. 40 da 
Constituição de 1988, consideradas 
as reformas que lhe sucederam.

O Projeto de Lei n. 1992 foi 
apresentado em 2007 com o propósi-
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5,5 mil Municípios poderão insti-
tuir a entidade fechada de previ-
dência complementar do regime 
próprio de previdência dos servi-
dores efetivos e membros de Poder 
detentores de cargo vitalício.

O Brasil ainda padece da lei 
complementar que discipline a or-
ganização e o funcionamento das 
entidades fechadas de previdência 
complementar dos regimes pró-
prios dos entes da Federação. Essa 
lei complementar, editada sob a 
forma de norma geral, deve disci-
plinar as especificidades do setor 
público, como, por exemplo, a pos-
sibilidade de migração dos servi-
dores e membros de Poder entre os 
entes das três esferas de governo, 
garantida a contagem recíproca do 
tempo de contribuição prevista no 
art. 40, § 9º, da Constituição. 

Para tentar driblar a exigên-
cia constitucional do art. 202 da Lei 
Maior, o Poder Executivo federal 
pretende instituir uma entidade 
fechada de previdência comple-
mentar dos segurados do regime 
próprio da União sob a forma de 
fundação estatal de direito priva-
do, buscando como fundamento as 
Leis Complementares n. 108 e 109, 
de 2001.  Esses normativos, porém, 
não se prestam a direcionar a previ-
dência complementar dos regimes 
próprios de mais de 5,5 mil entes 
da Federação autônomos. Tais Leis 
Complementares foram editadas 
exclusivamente para regulamentar 
a previdência complementar dos 

segurados do regime geral de pre-
vidência social referido no art. 201 
da Constituição.

2 Considerações Preliminares

Apresentado nas bases men-
cionadas, o PL 1992 vem causando 
polêmica no Congresso Nacional.  
De um lado, os servidores públi-
cos e membros de Poder contes-
tam a proposta, sob alegação da 
existência de risco de fragilização 
do Estado brasileiro, impactos 
econômico-fiscais de difícil su-
peração e o descumprimento de 
pressupostos constitucionais para 
a criação da previdência comple-
mentar dos regimes próprios.  

De outro lado, o Poder Exe-
cutivo insiste na aprovação da 
sua proposta, que até agora não 
sofreu alterações significativas. 
Para seguir com o projeto original 
quase que intacto, os defensores 
da proposta do Governo adotam 
três linhas de argumentação, que 
consistem nos seguintes pontos: 

(i) existência de apenas três re-
gimes no sistema previdenciário bra-
sileiro: regime geral de previdência 
social, regime próprio de previdên-
cia dos servidores efetivos e mem-
bros de Poder e uma única previdên-
cia complementar, que se prestaria a 
atender os dois regimes-base; 

(ii) o uso do termo “servidor” 
no contexto do art. 31 da Lei Com-
plementar n. 1091, de 2001,  seria a 
referência   suficiente   para  que  a 

1Lei Complementar n. 101, de 2001: “Art. 31. As entidades fechadas são aquelas 
acessíveis, na forma regulamentada pelo órgão regulador e fi scalizador, exclusivamente: I 
- aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores;”.
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do Governo, além da natureza ju-
rídica da entidade fechada de pre-
vidência complementar. No plano 
previdenciário-operacional, a abor-
dagem tem por finalidade chamar 
a atenção para alguns riscos da im-
ponderabilidade atuarial.

3 Sistema Previdenciário Brasileiro

A Constituição de 1988 avan-
çou, significativamente, no arca-
bouço do sistema previdenciário 
brasileiro.  Na base do sistema, te-
mos dois regimes, um para os ocu-
pantes de cargo efetivo e membros 
de Poder detentores de cargo vitalí-
cio e outro para aqueles que não se 
enquadram nessas duas categorias. 
Cada dos regimes-base poderá, de 
acordo com a faculdade prevista 
constitucionalmente,  instituir a pre-
vidência complementar, que deve 
ser organizada de forma autônoma 
ao respectivo regime-base.

referida norma pudesse ser a base 
de regulamentação da previdência 
complementar dos regimes pró-
prios previstos para os servidores 
efetivos e membros de Poder da 
União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios, suas autar-
quias, fundações públicas;

(iii) a alteração introduzida 
no § 15, do art. 40, da Constituição, 
com redação dada pela Emenda n. 
41, de 2003, teria abolido a necessi-
dade de observar  os pressupostos 
do art. 202 para nortear a institui-
ção da entidade fechada de previ-
dência complementar dos regimes 
próprios da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e de mais de 5,5 
mil Municípios, todos com autono-
mia política e administrativa.

Sob o aspecto jurídico, a aná-
lise empreendida neste artigo terá 
como foco esses três pontos que 
constituem a base de argumenta-
ção dos defensores da proposta 

Diagrama I - Sistema Previdenciário  Brasileiro

Fonte: Autores

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO BRASILEIRO

Regime de Previdência do 
Servidor Público Civil e  

Membro de Poder (Art. 40 CR)

Previdência Complementar do 
Regime Próprio - de Natureza 

Pública (Art. 40, § 15 CR)

Lei Complementar Específica
(Art. 40, § 15 c/c Art. 202 CR)

Pendente de Edição

Regime Geral de Previdência 
Social (Art. 201 CR)

Previdência Complementar do 
Regime Geral - de Natureza 

Privada (Art. 202 CR)

Lei  Complementar                          
(Art. 202 CR)

LC 108 e 109, de 2001
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A Emenda n. 20, de 1998, 
incluiu os arts. 249 e 250 da Cons-
tituição, para prever que tanto os 
regimes próprios, quanto o regime 
geral de previdência social pode-
rão constituir fundos integrados 
pelos recursos provenientes de 
contribuições previdenciárias e 
por bens, direitos e ativos de qual-
quer natureza, com vistas a asse-
gurar recursos para o pagamento 
de proventos de aposentadoria e 
pensões concedidas aos respecti-
vos servidores e seus dependen-
tes, em adição aos recursos dos 
respectivos tesouros. 

Ao longo da última década, 
Estados e Municípios foram incen-
tivados a constituírem esses fun-
dos, inclusive mediante o aporte de 
royalties pela compensação finan-
ceira decorrente da exploração de 
recursos naturais. Em 2000, a Lei 
de Responsabilidade Fiscal2 criou o 
fundo especial do regime geral de 
previdência social. Apenas o regi-
me próprio da União permaneceu 
sob precário padrão de governan-
ça, o que constitui uma das princi-
pais causas para o deficit apurado 
na esfera federal.

Com o objetivo de solucio-
nar o atual resultado previden-
ciário, o Governo Federal tenta 
instituir, de forma açodada, o 
fundo de previdência comple-
mentar do regime próprio fede-
ral, partindo da premissa equi-
vocada de que a Constituição 

prevê uma única previdência 
complementar para dois regi-
mes-base distintos na essência.  

Como dito, a Constituição 
prevê dois regimes de previdên-
cia completamente distintos, pró-
prio dos servidores públicos civis 
e membros de Poder (art. 40) e 
geral de previdência social (art. 
201), o que inviabiliza a normati-
zação de uma única previdência 
complementar.

Esse é um ponto de vista 
assentado na doutrina sem mui-
tas digressões. De acordo com 
Ibrahim3, a Lei Complementar n. 
108, de 2001, dispõe sobre a rela-
ção da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, suas autar-
quias, fundações públicas, em-
presas públicas e sociedades de 
economia mista e suas entidades 
fechadas de previdência comple-
mentar. O autor é claro ao afirmar 
que essa hipótese “não se confunde 
com o patrocínio do Ente Público a 
sistema complementar do regime 
próprio de previdência”.  E segue 
de forma ainda mais cristalizada: 
“A LC n. 108/2001 trata, em regra, 
das relações de complementação 
quando o regime básico é o RGPS.”

O autor, todavia, registra 
que a norma legal que regulará 
o regime complementar público 
dos RPPS ainda não existe, viabi-
lizando a utilização subsidiária da 
normatização existente, o que não 
é consenso no campo doutrinário.

2Lei Complementar n. 101, de 2000: “Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, 
é criado o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social, com a fi nalidade de prover recursos para o pagamento 
dos benefícios do regime geral da previdência social.”.
3IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 12. ed. Rio de Janeiro: 
Ímpetus, 2008. p. 681-682.
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do Seguro Social (INSS) -, no caso 
dos servidores públicos civis e 
membro de Poder, a previdência 
é fortemente marcada pelo pacto 
federativo, que confere autonomia 
política e administrativa a mais de 
5,5 mil entes da Federação, nas três 
esferas de governo.

Enquanto o regime geral de 
previdência social é pautado pela 
unicidade legislativa e organiza-
cional, ou seja, apenas a União le-
gisla para definir as contribuições 
dos segurados que são recolhidas 
a uma entidade centralizada na 
Federação - o Instituto Nacional 

4Constituição: “Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, 
de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profi ssionais ou 
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto 
nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 
contribuições a que alude o dispositivo. § 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício 
destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à 
da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.”.

Diagrama II - Regime Geral de Previdência Social

Trabalhador da 
iniciativa privada

Servidor público ocupante de cargo 
em comissão na administração direta, 

autarquia e fundações públicas de 
todos os entes da federação

Agentes ocupantes de cargos tem-
porários e empregados públicos 

da administração direta, autarquia, 
fundações públicas e empresas esta-
tais de todos os entes da Federação

Outros agentes públicos não segu-
rados pelo regime próprio de que 

trata o artigo 40 da constituição

SEGURADOS DO REGIME GERAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS) 

Fonte: Autores

No regime administrati-
vo que norteia a contratação de 
servidores efetivos e membros 
de Poder é completamente dife-
rente. Cada ente da Federação 
legisla sobre o regime próprio de 
previdência de seus agentes, de-
vendo, para tanto, seguir as nor-
mas constitucionais e gerais fixa-
das pelas Leis ns. 9.717, de 1998, 
e 10.887, de 2004.

Nesse sentido, a arrecadação 
das contribuições previdenciárias 
dos servidores efetivos e membros 
de Poder é descentralizada, cada 
regime próprio estabelece a sua alí-
quota previdenciária, não podendo 
ser inferior à adotada pela União4, 
conforme definido pela Emenda n. 
41, em 2003.  O regime próprio de 
cada ente da Federação apresenta a 
seguinte configuração:
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5CASTRO, José Nilo de. Direito Municipal Positivo. Belo Horizonte: DelRey, 1999. 
6BERTUOL et alii. Projeto de lei n.1992, de 2007: propõe a instituição da previdência 
complementar dos servidores públicos e membros de poder. 

Esquema I – Segurados do Regime Próprio dos Entes da Federação

SERVIDOR 
EFETIVO

REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA

MEMBRO 
DE PODER

Fonte: Autores

Os entes subnacionais podem 
ou não instituir a entidade fechada 
de previdência complementar, o 
que confere contornos complexos e 
grandes desafios ao regime de pre-
vidência complementar no setor 
público nas três esferas de gover-
no, já que a própria Constituição 
assegura a contagem recíproca do 
tempo de contribuição. 

O que a Lei Fundamental 
obriga é que os entes da Federação 
assegurem regime próprio de pre-
vidência para os servidores efeti-
vos e membros de Poder.  

Essa garantia tem uma razão 
de ser. Segundo Castro5, o servidor 
público é meio para a legislação ad-
ministrativa, enquanto o trabalha-
dor é o fim da legislação trabalhis-
ta.  O texto original da Constituição 
de 1988 foi formatado de modo a 
dotar os servidores efetivos e mem-

bros de Poder para exercerem a de-
fesa do Estado contra o poder eco-
nômico, enquanto os empregados 
da iniciativa privada servem, via 
de regra, à atividade econômica.

Na visão de Bertuol6, é no-
tório que o regime celetista é in-
compatível com as características 
primordiais da administração 
pública. Para os autores, não é 
razoável que a Administração, 
pautada pela supremacia do in-
teresse público e pelo poder de 
império, possa se valer da lógica 
que permeia o regime celetista 
para estabelecer a relação com os 
servidores efetivos e membros de 
Poder, em especial com aqueles 
que exercem atividades estraté-
gicas reservadas ao Estado. Essa 
relação tornar-se-ia desnaturada, 
caso fosse instituída sobre as pre-
missas do setor privado.  



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 41, 201240

O art. 202 trata de “regime 
de previdência privada, de cará-
ter complementar e organizado 
de forma autônoma em relação 
ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, baseado 
na constituição de reservas que 
garantam o benefício contrata-
do, e regulado por lei comple-
mentar”. A redação desse dis-
positivo evidencia a sua clara 
interdependência com o art. 201, 
razão pela qual as Leis Comple-
mentares n. 108 e 109, de 2001, 
só regulamentam a previdência 
complementar dos segurados do 
regime geral.

Ao formular o § 15, do art. 
40, da Lei Fundamental, o refor-
mador poderia ter reproduzido os 
pressupostos do art. 202 aplicáveis 
à previdência complementar dos 
segurados do regime próprios. 
Mas o constituinte optou por ado-
tar a técnica legislativa que deter-
mina a observância, no que cou-
ber, de pressupostos expressos em 
outro dispositivo (art. 202). Nesse 
contexto, é igualmente nítida a 
conexão substancial entre os dois 
dispositivos constitucionais men-
cionados, os quais, embora espa-
cialmente distantes, precisam ser 
interpretados de forma integrada 
para se lograr a correta dicção. 

Conforme as lições de Ávila8, 
os postulados normativos  foram 
definidos  como  deveres  estrutu-

A própria Organização para 
Cooperação de Desenvolvimento 
Econômico (OCDE)7 reconhece 
a necessidade de conferir trata-
mento diferenciado entre servi-
dores públicos e trabalhadores da 
iniciativa privada, em especial no 
campo previdenciário.  

Isso porque as normas que 
regem a função pública diferem 
em tudo daquelas que regem as 
relações entre empregadores e 
empregados no setor privado. A 
situação dos servidores e mem-
bros de Poder é diferente dos tra-
balhadores da iniciativa privada, 
empregados públicos e alguns 
ocupantes de cargo temporário 
segurados do regime geral de 
previdência, na medida em que 
aquele grupo exerce autoridade 
pública com os sacrifícios e obri-
gações de lealdade que caracteri-
zam essa função. O PL 1992, toda-
via, ignora os pilares constitucio-
nais da administração pública. 

A previdência complemen-
tar dos segurados do regime geral 
de previdência social está regula-
mentada pelas Leis Complemen-
tares ns. 108 e 109, de 2001, edita-
das com o nítido propósito de dis-
ciplinar o art. 202 da Constituição.   

Há uma sequência lógica en-
tre os arts. 201 e 202 da Magna Car-
ta que precisa ser respeitada, pois 
são dispositivos que se comple-
mentam e trazem, na essência, um 
elevado grau de interdependência. 

7ANFIP, Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Previdência Social. Previdência 
do serviço público brasileiro: fundamentos e limites das propostas de reforma. Brasília: 
ANFIP, agosto 2003. Disponível em: <http://www.anfi p.org.br/publicacoes/livros/
includes/livros/arqs-swfs/prev_serv_publico_brasileiro.swf. >. Acesso em:  16 out. 2011.
8ÁVILA, Humberto Bergmann. Teoria dos princípios: da defi nição à aplicação dos 
princípios jurídicos. 12. ed. Rio de Janeiro: Saraiva, 2011. p. 73-74, 84-85.
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rais, ou seja, como deveres que 
estabelecem a vinculação entre 
elementos e impõem determinada 
relação entre eles. Nesse aspecto, 
podem ser considerados formais, 
pois dependem da conjugação 
de razões substanciais para sua 
aplicação. 

Para o autor, os postulados 
não funcionam todos da mesma 
forma. Alguns postulados são apli-
cáveis independentemente dos 
elementos que serão objeto de re-
lacionamento, como é o caso da 
previsão de natureza pública para 
a entidade fechada de previdência 
complementar do regime próprio, 
não sendo aplicável, neste caso es-
pecificamente, a natureza privada 
referida no art. 202. 

Ao determinar a observân-
cia do art. 202, para fins de ins-
tituição da entidade fechada de 
previdência complementar do re-
gime próprio, o legislador cons-
tituinte determina a edição de lei 
complementar para regulamentar 
o setor em toda Federação, pois 
sem essa medida poder-se-ia ins-
taurar um quadro de total insegu-
rança jurídica na Federação. 

Nada na ordem jurídica ad-
mitiria que a previdência com-
plementar do regime geral, que é 
muito mais simples do ponto de 
vista da unicidade legislativa, ti-
vesse de ser regulamentada por 
lei complementar, e a previdência 
complementar dos regimes pró-
prios, pulverizada na Federação, 
pudesse operar sem uma norma 

geral que oriente mais de 5,5 mil 
entes da Federação autônomos. 

Para fazer essa interpreta-
ção sistemática, que não é simples, 
vale a pena recorrer, novamente, 
às lições de Ávila9: 

A concordância prática fun-
ciona de modo semelhante: 
exige-se a harmonização en-
tre elementos, sem dizer qual 
a espécie desses elementos. 
Os elementos a serem objeto 
de harmonização são indeter-
minados. A proibição de ex-
cesso também estabelece que 
a realização de um elemento 
não pode resultar na aniqui-
lação de outro. Os elementos 
a serem objeto de preservação 
mínima não são indicados. Da 
mesma forma, o postulado da 
otimização estabelece que de-
terminados elementos devem 
ser maximizados, sem dizer 
quais, nem como.

A leitura dos arts. 40, § 15, 
e 202 da Constituição não é tarefa 
que possa ser solucionada com 
a interpretação puramente lite-
ral dos seus dispositivos, técnica 
esta que, por sinal, é considera-
da a forma mais rudimentar de 
exegese, nas palavras do Minis-
tro Moreira Alves, do Supremo 
Tribunal Federal, ao relatar e 
negar provimento do Agravo 
n. 200.733-4, que trata de maté-
ria sobre o art. 7º, XXIX, da Lei 
Maior (Clipping do Diário da Justiça, 
14.11.1997). 

Essa leitura requer, funda-
mentalmente, que o intérprete se es-

9ÁVILA, Humberto Bergmann. Teoria dos princípios: da defi nição à aplicação dos 
princípios jurídicos. 12. ed. Rio de Janeiro: Saraiva, 2011. p. 73-74, 84-85.
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force e, de preferência, conheça esta 
importante lição Maximiliano10:

O intérprete não traduz em cla-
ra linguagem só o que o autor 
disse explícita e consciente-
mente; esforça-se por entender 
mais e melhor do que aquilo 
que se acha expresso, o que o 
autor inconscientemente esta-
beleceu, ou é de presumir ter 
querido instituir ou regular, 
e não haver feito nos devidos 
termos, por inadvertência, lap-
so, excessivo amor à concisão, 
impropriedade de vocabulário, 
conhecimento imperfeito de 
um instituto recente, ou por ou-
tro motivo semelhante.

Não se trata de acrescentar 
coisa alguma e, sim, de atribuir à 
letra o significado que lhe com-
pete: mais amplo aqui, estrito 
acolá.  Com a redação dada ao 
art. 40, § 15, da Constituição pela 
Emenda 41, o constituinte deixa 
claro que somente o titular do 
Poder Executivo no âmbito de 
cada ente da Federação pode ini-
ciar o processo legislativo para 
criar a entidade fechada de pre-
vidência complementar do regi-
me próprio, entidade esta que 
deve ser de natureza pública e 
a sua instituição deve observar, 
no que couber, os pressupostos 
estabelecidos no art. 202, cuja 
regulamentação requer uma lei 
complementar específica que 
guarde relação e coerência com 
o regime-base que se pretende 
complementar.

A interpretação extensiva 
não faz avançar as raias do pre-
ceito; ao contrário, como a apa-
rência verbal leva ao recuo, a 
exegese impele os limites de re-
gra até ao seu verdadeiro posto11.

4 Servidores Públicos no Contexto 
da Lei Complementar n. 109

A segunda linha de argu-
mentação do Poder Executivo, 
no sentido de que o art. 31 da Lei 
Complementar n. 109, de 2001, 
faz menção a “servidores” da 
União, e que por isso o art. 202 
trataria da previdência comple-
mentar dos segurados do regi-
me próprio referido no art. 40 da 
Carta Magna, é outra alegação 
que não tem como prosperar.

Primeiramente, se a previ-
dência dos servidores efetivos 
civis e membros de Poder fosse 
idêntica à previdência dos segu-
rados do INSS, o art. 40 da Consti-
tuição restaria sem qualquer efei-
to sob o ponto de vista jurídico.

Em segundo lugar, e que 
talvez seja o mais importante, o 
art. 31 da Lei Complementar n. 
109, de 2001, ao fazer referência 
a “servidores”, visa contemplar, 
no modelo de entidade fechada 
de previdência complementar de 
natureza privada, os servidores 
da administração direta, autar-
quias e fundações públicas segu-
rados do regime geral de previ-
dência  social  (INSS),  como, por 

10MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicação do Direito. 9. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 1981. p. 167.
11Ibid. p. 200-204.
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12Lei n. 8.112, de 1990: “Art. 9o A nomeação far-se-á: (...) Parágrafo único. O servidor 
ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter 
exercício, interinamente, em outro cargo de confi ança, sem prejuízo das atribuições do 
que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles 
durante o período da interinidade.” (...) Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.  § 1º  A 
remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na forma 
prevista no art. 62.” (...) “Art. 137.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova 
investidura em cargo público federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos. Parágrafo único.  Não 
poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demitido ou destituído do 
cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI.”.
13Lei n. 8.213, de 1991: “Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 
pessoas físicas: I - como empregado: (...)  h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual 
ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social”. 
14Constituição: “Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado 
regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 
critérios que preservem o equilíbrio fi nanceiro e atuarial e o disposto neste artigo. (...) 
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social.”.

exemplo, os ocupantes de cargo 
em comissão12 de livre nomeação 
e exoneração. 

Também estão inseridos nesse 
escopo os ocupantes de cargo tem-
porário na administração pública, 
considerados os contratados por 
prazo determinado. A partir de uma 
visão mais alargada, pode-se enten-
der que o dispositivo abrange, ainda, 
o exercente de cargo eletivo13, igual-
mente segurado da previdência so-
cial (INSS), já que o regime próprio 
de que trata o art. 40 da Constituição 
restringe-se aos ocupantes de cargo 
efetivo e membros de Poder deten-
tores de cargo vitalício, incluindo 
aquelas categorias no rol de segura-
dos do regime geral14. 

A Lei Complementar n. 109, 
de 2001, foi editada pouco mais de 
dois anos após a promulgação das 
Emendas 19 e 20, com as quais preci-
sa ser analisada, sob pena de adotar 
linha de interpretação equivocada.

Formuladas no contexto do 
Programa de Estabilidade Fis-
cal (PEF) da década de noventa e 
aprovadas quase que pari passu, as 
Emendas 19 e 20 disciplinam temas 
interdependentes, concebidos com 
o propósito de resolver os desajus-
tes de ordem fiscal que marcaram a 
referida década.  

De um lado, a Emenda 19 fle-
xibilizou o regime jurídico único, 
conferindo nova redação ao caput 
art. 39 da Constituição, que passou 
a permitir a contratação de empre-
gados públicos na administração 
direta, autarquias e fundações pú-
blicas das três esferas de governo.  
O comando, entretanto, foi alvo de 
ataque por vício formal em sede da 
Ação Direta de Inconstitucionali-
dade n. 2.135, concedida, em agos-
to de 2007, a liminar pleiteada, por 
meio da qual foi restabelecida, com 
efeito ex nunc, a redação original do 
dispositivo em tela.
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Impende destacar que o art. 
202 da Constituição prevê as mes-
mas restrições para a administração 
direta dos entes das três esferas de 
governo, suas autarquias e funda-
ções públicas (pessoas jurídicas de 
direito público) e respectivas empre-
sas públicas e sociedades de econo-
mia mista e empresas por elas con-
troladas (pessoas jurídicas de direito 
privado) se relacionarem com as en-
tidades fechadas de previdência pri-
vada na condição de patrocinadoras. 

Isso ocorre porque ambos os 
blocos podem instituir previdência 
complementar de empregados públi-
cos e servidores ocupantes dos cargos 
temporários previstos no § 13, do art. 
40, da Constituição, todos vinculados 
ao regime geral de previdência social 
centralizado (INSS), independente-
mente da esfera de governo.

As referências que os §§ 3º e 4º, 
do art. 202, da Constituição fazem à 
União, suas autarquias, fundações e 
empresas estatais (dependentes ou 
não-dependentes) não significam 
sujeitar a previdência complementar 
dos servidores efetivos e membros 
de Poder às mesmas regras gerais 
norteadoras da previdência comple-
mentar de natureza privada que deve 
ser organizada de forma autônoma 
para os segurados do  regime geral, se-
jam eles  trabalhadores da iniciativa pri-
vada, servidores ocupantes de cargo em 
comissão ou temporário, assim como 
os  empregados  públicos da adminis-
tração  direta,  autarquias,  fundações 

Boa parte da Emenda 20 com-
plementa as medidas inauguradas 
meses antes pela Emenda 19.  Flexi-
bilizado o regime jurídico único, os 
ocupantes de empregos públicos na 
administração direta, autarquias e 
fundações - e também os cargos tem-
porários - foram incluídos explicita-
mente no rol de segurados do regime 
geral de que trata o art. 201 da Mag-
na Carta, inibindo pleitos e decisões 
infraconstitucionais que pudessem 
incluí-los como segurados do regime 
próprio dos servidores efetivos. 

Mantendo a coerência com o 
eixo estruturante do PEF, a Emen-
da 20 também deu nova redação ao 
art. 202, com vistas a possibilitar a 
instituição de previdência comple-
mentar de natureza privada para os 
segurados do regime geral, permi-
tindo que a União (administração 
direta), suas autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas e so-
ciedades de economia mista parti-
cipem tão somente na condição de 
patrocinadores, nos termos e limites 
fixados constitucionalmente15.

Esse é o escopo do PEF e das 
Reformas Administrativa e da Pre-
vidência promulgadas na década de 
noventa.   As alterações dos arts. 39, 
40, § 13, 201 e 202 da Lei Maior nada 
têm a ver com a relação administra-
tivo-previdenciária que a União, suas 
autarquias e fundações públicas esta-
belecem com os servidores ocupantes 
de cargo efetivo e membros de Poder 
detentores de cargos vitalícios. 

15Constituição: “Art. 202. (...) § 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na 
qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal 
poderá exceder a do segurado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)”.
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e empresas estatais, contratados com 
amparo nas Emendas 19 e 51.

Ao tentar instituir a previdên-
cia complementar dos servidores 
efetivos e membros de Poder a par-
tir de bases delineadas especifica-
mente para segurados contratados 
sob regimes completamente distin-
tos, a proposta de previdência com-
plementar formulada pelo Governo 
Federal gera enorme insegurança.  

Nada na ordem jurídica admi-
tiria a confusão decorrente da tenta-
tiva de sujeitar a previdência com-
plementar dos segurados do regime 
próprio às Leis Complementares n. 
108 e 109, de 2001. O que se pode 
esperar da medida do Governo são 
discussões no Poder Judiciário, cujo 
resultado poderá gerar novos defi cits 
da previdência do setor público. 

5 Interpretação Sistemática da 
Constituição

 A terceira linha de argumen-
tação do Governo reflete interpreta-

ção equivocada do § 15 do art. 40, 
da Constituição, com redação dada 
pela Emenda 41. De um lado, os de-
fensores da proposta alegam que a 
nova redação dada ao dispositivo 
afasta a necessidade de lei comple-
mentar para a previdência do setor 
público. Por outro lado, diante da 
lacuna jurídica, o PL 1992 busca 
as Leis Complementares ns. 108 e 
109, de 2001, como alicerces, já que 
a Constituição não estabelece al-
gumas premissas essenciais para o 
funcionamento seguro da previdên-
cia complementar do setor público.

Ora, se até mesmo a pre-
vidência complementar dos se-
gurados do regime geral requer 
a regulamentação de normas 
gerais por lei complementar, de 
forma a conferir maior seguran-
ça e estabilidade jurídica ao re-
gime, não há razão para a previ-
dência complementar dos segu-
rados do regime próprio ficar à 
deriva normativa. E não está. Eis 
a evolução da norma:

Art. 40, § 15 CR
 Emenda 20, de 1998

Diagrama III – Evolução Normativa

Art. 40, § 15 CR
 Emenda 41, de 2003 

§ 15 - Observado o disposto no art. 
202. Lei complementar disporá so-
bre normas gerais para a instituição 
de regime de previdência comple-
mentar pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para atender 
aos seus respectivos servidores titulares 
de cargo efetivo. 

§ 15 - O regime de previdencia comple-
mentar de que trata o § será instituído 
por lei de iniciativa do respectivo Po-
der Executivo, observado o disposto 
art. 202 e seus parágrafos, no que cou-
ber, por intermédio de entidades fe-
chadas de previdência complementar, 
de natureza pública, que oferecerão 
aos respectivos participantes planos 
de benefícios somente na modalidade 
de contribuição  definida. 
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complementar dos servidores 
efetivos e membros de Poder, 
os pressupostos constitucionais 
explicitados no referido artigo, 
preocupando-se em harmonizá-
-los com as diretrizes maiores do 
art. 40 da Lei Fundamental. Es-
ses pressupostos do art. 202 da 
Carta Magna devem ser assim 
interpretados:

Desde a Emenda 20, a for-
mulação do dispositivo que pos-
sibilitou a instituição da previ-
dência complementar para os se-
gurados do regime próprio exige 
a observância dos pressupostos 
fixados no art. 202 da Lei Maior.  
Observar, no que couber, o art. 
202 implica replicar, para fins de 
regulamentação da previdência 

Dispositivo passou a gerar dúvida 
em relação ao artigo 37, XIX CR, 
que exige lei especifica para criar 
entidade da administração indireta 

Poder Executivo inicia o processo 
legislativo mediante lei ordinária 
para criar a entidade fechada de 
previdência, observados os pressu-
postos para a regulamentação pre-
vistos no artigo 202 da CR. 

Fonte: Autores

  Quadro Esquemático – I – Pressupostos Constitucionais do Art. 202

PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS DO ARTIGO 202

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

ART. 201 C/C 202 CR

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DO REGIME PRÓPRIO DOS 
SERVIDORES EFETIVOS E 

MEMBROS DE PODER 
ART. 40, CAPUT E § 15 C/C 202 CR

Regime de previdência complementar 
do segurado do regime geral, de natu-
reza privada

Não cabe adotar a natureza priva-
da para entidade fechada de previ-
dência complementar do servidor e 
membro de Poder, pois o constituin-
te estabeleceu, de forma explícita e 
em norma específica do § 15, do art. 
40, a sua natureza pública

Regime de previdência complementar 
deve ser organizado de forma autôno-
ma ao regime-mãe, que será objeto de 
complementação, ou seja, o regime ge-
ral de previdência social;

Regime de previdência complemen-
tar deve ser organizado de forma 
autônoma ao regime-mãe, que será 
objeto de complementação, ou seja, o 
regime próprio dos servidores efeti-
vos e membros de Poder;
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Regulamentação do regime de pre-
vidência complementar por lei com-
plementar, que deve fixar as normas 
gerais necessárias e compatíveis com 
as peculiaridades do regime geral de 
previdência social

Regulamentação do regime de pre-
vidência complementar por lei com-
plementar, que deve fixar as normas 
gerais necessárias e compatíveis com 
as peculiaridades do regime próprio 
dos servidores efetivos e membros 
de Poder, considerados os efeitos do 
pacto federativo

Constituição de reservas que garan-
tam o benefício contratado

Constituição de reservas que garan-
tam o benefício contratado

Vedação de aporte do patrocinador 
(empregador) superior à contribui-
ção do beneficiado (segurado), ou 
seja, proibição de aporte de recursos 
para cobertura de eventuais defi cits 
financeiros

Vedação de aporte do patrocinador 
(empregador) superior à contribui-
ção do beneficiado (segurado), ou 
seja, proibição de aporte de recursos 
do ente da Federação para cobertu-
ra de eventuais defi cits financeiros

Exigência de lei complementar para 
disciplinar a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Muni-
cípios, inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia 
mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente, enquanto patro-
cinadores de entidades fechadas de 
previdência privada, e suas respecti-
vas entidades fechadas de previdên-
cia privada, no que diz respeito aos 
servidores e empregados públicos 
segurados do regime geral de previ-
dência social

Exigência de lei complementar para 
disciplinar a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Muni-
cípios, inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de econo-
mia mista e empresas controladas 
direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadores de entidades fe-
chadas de previdência, observa-
das as peculiaridades do regime a 
ser complementado, em especial 
no que tange à natureza pública 
da previdência complementar dos 
servidores efetivos e membros de 
Poder segurados do regime próprio

Exigência de lei complementar para 
estabelecer os requisitos para a de-
signação dos membros das diretorias 
das entidades fechadas de previdên-
cia privada e disciplinar a inserção 
dos participantes nos colegiados e 
instâncias de decisão em que seus in-
teresses sejam objeto de discussão e 
deliberação.

Exigência de lei complementar para 
estabelecer os requisitos para a de-
signação dos membros das direto-
rias das entidades fechadas de pre-
vidência complementar do regime 
próprio e disciplinar a inserção dos 
participantes nos colegiados e ins-
tâncias de decisão em que seus in-
teresses sejam objeto de discussão e 
deliberação, considerado o poder de 
autogoverno dos Poderes e órgãos 
autônomos do ente da Federação.

Fonte: Autores
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pela Lei n. 11.350, de 2006, que ele-
ge o regime celetista para as referi-
das admissões.

Formulado com o objetivo 
específico de instituir a previdên-
cia complementar para agentes 
segurados do regime geral de 
previdência social e que, via de 
regra, não gozam de nenhuma es-
tabilidade funcional (empregados 
públicos e ocupantes de cargo em 
comissão ou temporário), os art. 9º 
a 12 da Lei Complementar n. 108, 
de 2001, estabelecem a estrutura 
organizacional16 das entidades de 
previdência complementar dos se-
gurados do INSS.

Na tentativa de aproveitar a 
estrutura desenhada na Lei Com-
plementar n. 108, de 2001, o PL 1992 
garante a participação, apenas, de 
representantes de alguns Poderes e 
órgãos autônomos da União, alijan-
do o Tribunal de Contas da União 
do poder decisório, garantida a sua 
presença apenas no Conselho Fiscal 
do fundo de pensão. 

De forma a limitar o Conse-
lho Deliberativo a 6 membros, con-
forme prevê o art. 11 da referida 
Lei Complementar, o PL 1992 não 

Os defensores da proposta 
em tramitação também se apegam 
ao fato de o § 3º, do art. 202, da 
Constituição, mencionar os entes 
da Federação, suas autarquias e 
fundações públicas.  Tal dispositi-
vo visa, apenas, traçar as mesmas 
regras para segurados do regime 
geral (INSS), seja de agentes con-
tratados pelas pessoas jurídicas de 
direito público, seja pelas pessoas 
jurídicas de direito privado, em 
consonância com as inovações in-
troduzidas pelas Emendas 19 e 20. 

Além disso, a administração 
direta, autarquias e fundações pú-
blicas da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios 
podem admitir, no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde, agentes co-
munitários de saúde e agentes de 
combate às endemias por meio de 
processo seletivo público, sob a 
forma de empregado público, não 
se aplicando, neste caso específico, 
os efeitos da liminar concedida no 
âmbito da ADI n. 2.135. A previsão 
está consagrada nos §§ 4º a 6º, do 
art. 198, da Lei Maior, segundo as 
inovações da Emenda 51.  Tais dis-
positivos foram regulamentados 

16Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é 
responsável pela defi nição da política geral de administração da entidade e de seus planos 
de benefícios. 
Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis membros, será 
paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a 
estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 
§ 1º A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por meio de 
eleição direta entre seus pares. 
§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de conselheiros 
de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na 
forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão 
regulador e fi scalizador. 
Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com 
garantia de estabilidade, permitida uma recondução.
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garante a paridade dos  servidores 
de alguns órgãos autônomos, tam-
pouco para Estados e Municípios 
que aderirem à fundação estatal de 
direito privado federal, nos termos 
do art. 23 da proposta em tela. 

Outra incongruência deve-
-se ao fato de que os servidores 
ocupantes de cargos efetivos e 
membros de Poder gozam de es-
tabilidade constitucional, o que só 
reforça o entendimento de que a 
Lei Complementar n. 108, de 2001, 
foi delineada para nortear a previ-
dência complementar de agentes 
não detentores de estabilidade no 
serviço público, em geral todos se-
gurados do regime geral (INSS).

A lei complementar exigi-
da nos termos do § 15, do art. 40, 
c/c art. 202 da Constituição, para 
nortear as três esferas de governo, 
precisa definir aspectos específicos 
do setor público. Antes de instituir 
as entidades de previdência com-
plementar, o Congresso Nacional 
deve regulamentar, por exemplo, 
os requisitos para a designação dos 
membros das diretorias, garantin-
do-se a participação dos Poderes e 
órgãos autônomos, a inserção dos 
participantes nos colegiados e ins-
tâncias de decisão. 

Outro aspecto fundamental 
que precisa ser enfrentado pelo 
legislador complementar é a por-
tabilidade das contribuições re-
colhidas aos regimes próprios da 
União, dos Estados e dos Muni-
cípios, em caso de contagem recí-
proca do tempo de contribuição, 
aspectos ainda indefinidos. 

Segundo o modelo proposto, 
a União garantirá aposentadoria 

pelo regime próprio no valor má-
ximo de R$ 3.691,74 aos servido-
res federais e membros de Poder, 
inclusive aos futuros ministros do 
Supremo Tribunal Federal e Supe-
rior Tribunal de Justiça egressos 
dos Tribunais de Justiça e Minis-
tério Público dos Estados que não 
instituírem a previdência comple-
mentar. 

Ainda que esses magistrados 
e membros do Ministério Público 
tenham contribuído para os regi-
mes próprios dos Estados de ori-
gem, o PL 1992, por não constituir 
normas gerais, não prevê disposi-
tivos que assegurem o recebimen-
to das contribuições do segurado 
e patronal (do ente da Federação) 
recolhidas historicamente pelos 
membros de Poder sobre a integra-
lidade da remuneração. 

Enquanto no setor privado o 
teto da contribuição previdenciá-
ria do segurado é de R$ 406,00, no 
setor público a contribuição men-
sal dos servidores e membros de 
Poder da União pode chegar a R$ 
2.939,54, valor correspondente a 
11% do teto remuneratório consti-
tucional na União.

Na hipótese de mudança de 
esfera, os servidores e membros de 
Poder serão prejudicados em seus 
direitos, em face da inexistência 
de normas gerais que garantam, 
em toda Federação, o recebimento 
das contribuições previdenciárias 
recolhidas aos regimes próprios 
estaduais e municipais, de forma 
a aportá-las no fundo de previdên-
cia complementar federal. 

A atual composição da Cor-
te Suprema  reflete  essa  migração 
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regime geral de previdência social 
(INSS). 

Tais normas gerais não se 
preocuparam em regulamentar 
as peculiaridades da previdência 
complementar que, de acordo com 
os §§ 14 e 15, do art. 40, da Consti-
tuição, poderá vir a ser instituída 
no setor público, não constituindo 
necessariamente uma obrigação, 
como argumentam, equivocada-
mente, os defensores da proposta 
do Governo Federal.

6 Natureza Jurídica da Entidade Fe-
chada de Previdência Complemen-
tar do Regime Próprio dos Servido-
res Efetivos e Membros de Poder

A administração pública 
realiza-se por meio de atividades 
do Estado exercidas por servidores 
públicos e membros de Poder que 
integram o quadro de pessoal dos 
Poderes e órgãos autônomos. 

Tem-se reforçado a ideia de 
que o Estado deveria se equiparar ao 
empregador do setor privado no que 
diz respeito ao regime a ser adotado 
para contratação de seus agentes pú-
blicos, em especial no que tange à 
previdência, tendo em vista o alega-
do defi cit do setor público.

Nesse cenário, a administra-
ção pública vivencia momentos sem 
precedente, de descrença nos princí-
pios e preceitos constitucionais e de 
desprestígio das normas de Direito 
Público, considerados por alguns 
como entraves ao bom funciona-
mento da máquina estatal e ao alcance 
da eficiência. Dito em outras palavras: 
para alguns operadores do Direito, o

com muita nitidez. São exemplos 
de membros egressos da esfera 
estadual os ministros Ayres Britto 
(ex-procurador do Tribunal de 
Contas do Estado de Sergipe), 
Ricardo Lewandowski (ex-de-
sembargador do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo), Cármen Lúcia 
Antunes Rocha (ex-procuradora 
do Estado de Minas Gerais), Luiz 
Fux (ex-desembargador do Tribu-
nal de Justiça do Rio de Janeiro) 
e Cezar Peluso (ex-juiz de Direito 
e desembargador do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo)17. 

Essa composição demonstra 
o quanto é comum a migração dos 
servidores e membros da esfera es-
tadual para a esfera federal, o que 
ficaria totalmente comprometida 
com a instituição da previdência 
complementar da União sem nor-
mas gerais que garantam a porta-
bilidade das contribuições previ-
denciárias recolhidas aos regimes 
próprios dos Estados e Municípios.

O PL 1992 não tem o condão 
de estabelecer normas gerais para 
toda a Federação e obrigar Estados 
e Municípios na condução de suas 
escolhas quanto à instituição ou 
não da previdência complementar 
dos servidores públicos e mem-
bros de Poder. 

Assim sendo, padece de lógi-
ca e razoabilidade jurídica a tenta-
tiva de nortear a previdência com-
plementar dos regimes próprios 
pelas Leis Complementares ns. 108 
e 109, de 2001, editadas com a fi-
nalidade específica de regular as 
entidades privadas de previdência 
complementar dos segurados do 
17Fonte: Supremo Tribunal Federal.
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modelo privado seria o único capaz 
de produzir resultados positivos e 
eficiência na gestão.

O PL 1992 segue nessa ver-
tente.  A despeito de o § 15, do art. 
40, da Constituição, estabelecer que 
a entidade fechada da previdência 
complementar dos ocupantes de 
cargo efetivo e membros de Poder 
deve possuir natureza pública, o 
projeto propõe a criação de funda-
ção de natureza privada, seguindo 
na trilha do Projeto de Lei Comple-
mentar (PLP) n. 92, de 2007. 

Alegam os autores que a pre-
visão constitucional dessa nature-
za pública não significa, necessa-
riamente, que a entidade deve ser 
estruturada na forma de entidade 
de natureza pública (autarquia ou 
fundação pública). 

Na visão de Bertuol18, a pro-
posta segue de encontro à pacífica 
jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal (STF) e do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ), o que pode-
rá criar confusão acerca da Justiça 
competente para processar e julgar 
as causas envolvendo a fundação 
federal que a Constituição deter-
mina explicitamente que deve ser 
de natureza pública. 

Eis algumas decisões do STF 
e do STJ que lançam luz ao conceito 
e à amplitude da natureza jurídica 
das fundações instituídas pelo po-
der público: 

Recurso Extraordinário n. 
215.741-STF 
Ementa: RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. FUNDAÇÃO NA-

CIONAL DE SAÚDE. CONFLI-
TO DE COMPETÊNCIA ENTRE 
A JUSTIÇA FEDERAL E A JUS-
TIÇA COMUM. NATUREZA 
JURÍDICA DAS FUNDAÇÕES 
INSTITUÍDAS PELO PODER 
PÚBLICO. (...) 
1. A Fundação Nacional de Saú-
de, que é mantida por recursos 
orçamentários oficiais da União 
e por ela instituída, é entidade 
de direito público. 2. Conflito de 
competência entre a Justiça Co-
mum e a Federal. Artigo 109, I da 
Constituição Federal. Compete à 
Justiça Federal processar e julgar 
ação em que figura como parte 
fundação pública, tendo em vista 
sua situação jurídica conceitual 
assemelhar- se, em sua origem, 
às autarquias. (...) 3. Ainda que 
o artigo 109, I da Constituição 
Federal, não se refira expressa-
mente às fundações, o entendi-
mento desta Corte é o de que a 
finalidade, a origem dos recursos 
e o regime administrativo de tu-
tela absoluta a que, por lei, estão 
sujeitas, fazem delas espécie do 
gênero autarquia. 4. Recurso ex-
traordinário conhecido e provi-
do para declarar a competência 
da Justiça Federal. 
STJ Súmula n. 324 - DJ 16.5.2006 
Competência - Processo e Julga-
mento - Fundação Habitacional 
do Exército - Autárquica Federal 
- Ministério do Exército 
‘Compete à Justiça Federal pro-
cessar e julgar ações de que parti-
cipa a Fundação Habitacional do 
Exército, equiparada à entidade 
autárquica federal, supervisiona-
da pelo Ministério do Exército.’ 

Como se constata da jurispru-
dência, a natureza jurídica das funda-
ções não se define pelo rótulo que a 
lei lhe atribui, mas pela sua essência. 

18BERTUOL et alii. Minuta de anteprojeto  de lei Orgânica da Administração Pública e 
Projeto de lei complementar n. 93 de 2007.
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Para driblar o texto expresso 
no § 15, do art. 40, da Constituição, 
os formuladores da proposta ten-
tam restringir o conceito de nature-
za pública a submissão a normas de 
licitações e contratação de pessoal 
e publicação das informações, nos 
termos do art. 8º do PL 1992, a saber:

 
Art. 8º A natureza pública das 
entidades fechadas a que se re-
fere o § 15 do art. 40 da Consti-
tuição consistirá na: 
I - submissão à legislação fede-
ral sobre licitação e contratos 
administrativos; 
II - realização de concurso públi-
co para a contratação de pessoal; 
III - publicação anual, na im-
prensa oficial ou em sítio oficial 
da administração pública certi-
ficado digitalmente por autori-
dade para esse fim credenciada 
no âmbito da Infra- Estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-
-Brasil, de seus demonstrativos 
contábeis, atuariais, financeiros 
e de benefícios, sem prejuízo do 
fornecimento de informações 
aos participantes e assistidos do 
plano de benefícios e ao órgão 
regulador e fiscalizador das en-
tidades fechadas de previdência 
complementar, na forma das 
Leis Complementares nos 108 e 
109, de 2001. 

A submissão ao concurso 
público, à publicidade e à realiza-
ção de procedimento licitatórios 
definido em lei própria para a 
administração pública não são 
quesitos que, por si só determi-
nem a natureza jurídica das enti-
dades da administração indireta.

As empresas públicas e socie-
dades de economia mista são enti-
dades de natureza privada, pre-
vistas constitucionalmente para a 

exploração de atividade econômica 
ou prestação de serviços públicos 
mediante tarifa, e mesmo assim 
sujeitam-se aos princípios constitu-
cionais do concurso público, proce-
dimento licitatório e publicidade.  
Tais entidades que poderão seguir 
um estatuto jurídico específico edi-
tado nos termos do art. 173 da Lei 
Fundamental, ainda pendente de 
edição.

Como se nota, a definição da 
natureza jurídica de uma entidade 
vai muito além dos pressupostos 
limitadores que o Poder Executivo 
pretende estabelecer com a apro-
vação do PL 1992. Essa é uma pre-
tensão do projeto que não pode 
prosperar, pois afronta preceito 
expresso no texto constitucional e a 
jurisprudência das Cortes de Justiça 
e Suprema.

7 Imponderabilidade Atuarial

A par dos aspectos já enfren-
tados, releva apontar ainda outra 
aguda vulnerabilidade do PL 1992, 
nas dimensões técnica e jurídica 
(ambas relacionadas à monstruo-
sa massa atuarial que o Governo 
Federal imagina poder constituir, 
de modo indiscriminado, a partir 
do modelo engendrado em 1997). 
Trata-se da imponderabilidade 
atuarial engendrada pelo paradig-
ma em discussão. 

Abstraída a extensão que o 
projeto permite a outros entes fede-
rativos ou órgãos da Administração 
indireta não-federal (mediante ato de 
adesão “na qualidade de patrocina-
dores”), é certo que o PL 1992 alberga 
originalmente todos os “servidores 
titulares de cargo  efetivo  da  União, 



53Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 41, 2012

19Disponível em: www.cespe.unb.br/concursos/anac2009. 
20Disponível em: www.institutocetro.org.br.
21FELICIANO, Guilherme Guimarães. Nota Técnica: Previdência Complementar para 
Servidores Públicos (PL n. 1.992/2007). Brasília: Anamatra, 2011. Disponível em: 
http://www.anfi p.org.br/documentos/22083_085359.pdf. Acesso em: 19 out. 2011.
22FOLHA de São Paulo, Caderno Dinheiro, 11.2.2002, p.B-1.
23CORREIA, Marcus Orione Gonçalves. CORREIA, Érica Paula Barcha. Curso de 
Direito da Seguridade Social. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. p.30. 
24Ibid. p.30. 

suas autarquias e fundações, inclusi-
ve os membros do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e do Tribunal 
de Contas da União” (art. 1º). 

Com semelhante abrangên-
cia, o fundo a constituir admitiria 
indistintamente a participação de 
servidores que hoje recebem pisos 
iniciais de R$ 4.708,07 (e.g., o téc-
nico em regulação de aviação civil 
da ANAC, cfr. edital de 200919) ou 
de R$ 3.080,38 (e.g., servidores com 
ensino fundamental completo no 
âmbito da FUNAI, cfr. edital de 
201020), por um lado, e daqueles 
que recebem valores iniciais próxi-
mos ao teto nacional do funciona-
lismo público (R$ 26,7 mil), como 
juízes federais substitutos e procu-
radores da República substitutos.21 

Sobre semelhantes bases, o 
fundo público perde credibilida-
de, como se verá a seguir; torna-
-se relativamente atraente para 
servidores de faixa remuneratória 
mais baixa, mas tende a afugentar 
os servidores de faixa remunerató-
ria mais alta, o que instaura círculo 
vicioso de abstenções e desistên-
cias (mesmo porque, a teor do § 16, 
do art. 40, da Constituição - nisso 
reproduzida pelo art. 1º do PL -, 
os servidores só se vinculariam à 
FUNPRESP mediante “prévia e ex-
pressa opção”). 

Tal circunstância evidente-
mente compromete, a médio e longo 
prazos, a própria saúde financeira do 
fundo. Fenômeno semelhante verifi-
cou-se na Argentina, quando se bus-
cou — mirando o exemplo do Chile 
— privatizar os sistemas públicos 
de previdência (processo instaurado 
em 1994 e que redundou em sucessi-
vos deficits anuais, estimando-se um 
rombo de 30 milhões de pesos entre 
1989 e 1999, no governo Carlos 
Menem22). O desinteresse da popula-
ção pelo novo modelo engendrou uma 
migração maciça dos sistemas públi-
cos (gerais ou complementares) para 
os fundos privados de previdência, 
resultando em uma descapitalização 
da previdência pública associada a 
uma atomização dos investimentos 
em previdência privada. Ademais, 
a taxa de evasão e inadimplemento 
em relação ao modelo inaugurado 
revelou-se ascendente, a significar, 
na prática, insegurança social para 
grande margem da população. Na 
exata dicção de:23

[...], na própria Argentina, espera-
va-se um público de seis milhões 
de pessoas a serem incorporadas 
no novo regime. No entanto, por 
temos dos segurados e falta de 
interesse das seguradoras, o con-
tingente abrangido não chegou 
sequer a alcançar o número de 
dois milhões de pessoas”24.
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que deverão guardar relação 
com as características da mas-
sa e da atividade desenvolvida 
pelo patrocinador ou institui-
dor (g.n.).

Da mesma forma, e com 
maior detalhamento, dispôs o 
Anexo da Resolução n. 18, de 2006 
(“Bases Técnicas”), do Conselho 
de Gestão da Previdência Comple-
mentar (CGPC), que “[...] estabe-
lece parâmetros técnico-atuariais 
para estruturação de plano de be-
nefícios de entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá 
outras providências”:

1. As hipóteses biométricas, de-
mográficas, econômicas e finan-
ceiras devem estar adequadas 
às características da massa de 
participantes e assistidos e ao 
regulamento do plano de bene-
fícios de caráter previdenciário. 
1.1. A EFPC25 deverá solicitar do 
patrocinador ou, se for o caso, 
do instituidor do plano de bene-
fícios manifestação por escrito 
sobre as hipóteses econômicas 
e financeiras que guardem re-
lação com suas respectivas ati-
vidades, mediante declaração, 
que deverá estar devidamente 
fundamentada e que será arqui-
vada na EFPC, ficando à dispo-
sição da Secretaria de Previdên-
cia Complementar. 
1.2. As justificativas para as 
demais hipóteses adotadas na 
avaliação atuarial do plano de 
benefícios também deverão ser 
arquivadas na EFPC, ficando à 
disposição da Secretaria de Pre-
vidência Complementar. 
2. A tábua biométrica utilizada 
para projeção da longevidade 
dos participantes e assistidos do 

Ademais, revela censurar, 
ainda quanto à imponderabilidade 
atuarial, a questão da dessegmen-
tação alvitrada pelo projeto. Com 
efeito, tal condição inadequada — 
a saber, a excessiva amplitude da 
FUNPRESP — fere de morte uma 
das premissas fundamentais da 
avaliação atuarial, que é a unifor-
midade de perfis. E a consequência 
natural dessa condição é, na práti-
ca, um defi cit de credibilidade com 
o qual já nasceria a FUNPRESP 
— o que, insista-se, é inoportuno 
e inconveniente, inclusive na pers-
pectiva de capitalização dos fun-
dos a que se vincula o PL 1992. É 
que, para efeito de cálculo atuarial, 
a fidedignidade das contas depen-
de basicamente da correção e da 
uniformidade das informações ca-
dastrais relativas aos segurados do 
regime. 

Nesse preciso sentido, es-
tabelece o § 2º, do art. 18, da Lei 
Complementar n. 109, de 2001, 
que, para os fins do art. 202, caput, 
in fi ne, da Constituição, “[...] dispõe 
sobre o Regime Complementar de 
Previdência e dá outras providên-
cias” — e à qual deveria estar fiel-
mente jungido o PL 1992, nos ter-
mos do seu próprio art. 1º, com os 
vezos já apontados neste artigo:

§ 2º. Observados critérios que 
preservem o equilíbrio finan-
ceiro e atuarial, o cálculo das 
reservas técnicas atenderá às 
peculiaridades de cada plano 
de benefícios e deverá estar ex-
presso em nota técnica atuarial, 
de apresentação obrigatória, in-
cluindo as hipóteses utilizadas, 

25Entidades Fechadas de Previdência Complementar (como será a FUNPRESP).
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plano de benefícios será sempre 
aquela mais adequada à respec-
tiva massa, não se admitindo, 
exceto para a condição de invá-
lidos, tábua biométrica que gere 
expectativas de vida completa 
inferiores às resultantes da apli-
cação da tábua AT- 83.
2.1. No plano de benefícios em 
que é utilizada tábua biométri-
ca segregada por sexo, o critério 
definido neste item deverá ba-
sear-se na média da expectativa 
de vida completa ponderada en-
tre homens e mulheres. 
2.2. Observado o disposto no 
item 2, caso a tábua biométrica 
adotada seja resultante de agra-
vamento ou desagravamento, 
estes deverão ser uniformes ao 
longo de todas as idades. 
2.3. [...] 
2.4. A adoção da tábua menciona-
da no item anterior não exclui os 
responsáveis do ônus de demons-
trar sua adequação ao perfil da 
massa de participantes e assistidos 
do plano de benefícios, nos termos 
do § 2º do art. 18 da Lei Comple-
mentar n. 109, de 2001(g.n.).

Enfim, no mesmo sentido, e 
mais recentemente, o teor da Por-
taria MPS n. 403, de 200826 (art. 5º), 
pela qual o ente federativo (in casu, 
a União), a unidade gestora do re-
gime de previdência complementar 
(in casu, a FUNPRESP) e o serviço 
atuarial responsável pelas respec-
tivas avaliações atuariais devem 
eleger conjuntamente as hipóte-
ses biométricas (i.e., casuísticas de 

mortalidade, invalidez, morbidez, 
etc.), demográficas (i.e., números 
de ativos e inativos, composição fa-
miliar típica, índices de rotativida-
de e reposição, etc.) e econômico-
-financeiras (i.e., as taxas de juros, 
o crescimento real de rendimentos, 
as expectativas de compensação, 
etc.) mais adequadas às caracterís-
ticas específicas da massa de segu-
rados e de seus dependentes, tudo 
para o correto dimensionamento 
dos compromissos econômico-fi-
nanceiros futuros do modelo. Não 
será, todavia, possível fazê-lo, ao 
menos com a desejável segurança, 
à vista da heterogeneidade artifi-
cial que o PL 1992, a par das suas 
melhores intenções ideológicas, 
acabará por consumar.

Como se percebe, os cálculos 
atuariais serão tanto mais fidedig-
nos e confiáveis quanto mais uni-
forme for a massa de participantes 
e assistidos (inclusive porque de-
verá levar em consideração ele-
mentos como a expectativa média 
de vida, a sinistralidade típica, 
a capacidade contributiva a lon-
go prazo, etc.). Nessa ordem de 
ideias, a amplitude demasiada do 
PL 1992 põe em xeque a credibi-
lidade da FUNPRESP, na medida 
em que é equívoco afirmar, por 
exemplo, que a expectativa média 
de vida de servidores públicos fe-
derais dos segmentos da saúde ou 

26Fulcrada no teor da Lei n. 9.717/1998 (que “[d]ispõe sobre regras gerais para organização 
e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 
Distrito Federal e dá outras providências”), a Portaria MPS n. 408/2008, de 11.12.2008, 
“[d]ispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes 
Próprios de Previdência Social – RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, defi ne parâmetros para a segregação da massa e dá outras providências”.
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aos respectivos participantes 
planos de benefícios somente 
na modalidade de contribuição 
definida (g.n.).

Porém, a medida precisaria 
ser analisada sob outros ângulos, em 
especial o fiscal, o que não é matéria 
de fácil solução.  Isso porque, segun-
do BERTUOL et alii (2011),27 a deci-
são política de instituir a previdência 
complementar, pautada na forma-
ção de poupança no mercado de 
capitais, tem implicações tributárias 
e fiscais de grande monta.  Além de 
requerer o aporte de mais recursos 
do Tesouro Nacional para custear as 
aposentadorias e pensões daqueles 
que já ingressaram no serviço públi-
co, há risco de descumprimento dos 
limites de pessoal fixados pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal para os Po-
deres e órgãos federais.

De acordo com os autores, as 
Casas do Poder Legislativo Fede-
ral, os Tribunais do Poder Judiciá-
rio, o Ministério Público e o Tribu-
nal de Contas da União são os que 
apresentam maior risco de des-
cumprimento dos respectivos limi-
tes fiscais, já que, historicamente, a 
maior parte de suas despesas com 
aposentados e pensionistas é custea-
da com recursos das contribuições 
previdenciárias, que passarão a ser 
destinadas à formação de poupan-
ça interna, exigindo maior esforço 
fiscal do Tesouro.

Como é cediço, a lei — e 
tanto menos a Constituição — 
não detém palavras inúteis28. Para 

da segurança pública seja a mesma 
dos servidores públicos federais do 
segmento das auditorias fiscais; ou, 
ainda, que a sinistralidade típica 
de agentes da Polícia Federal seja a 
mesma de juízes do Trabalho. 

Não se pode, em síntese, tra-
balhar com um universo seguro de 
expectativas atuariais, uma vez que 
a dessegmentação artificial do ser-
viço público federal, tal como pro-
cedida pelo PL 1992, não permite 
aferir, na massa de participantes e 
assistidos, “hipóteses econômicas 
e financeiras que guardem [especí-
fica] relação com suas respectivas 
atividades”. 

Uma das soluções técnicas, 
sob o ponto de vista da gestão da 
sinistralidade, seria a constituição 
de fundos de previdência com-
plementar segmentados por ser-
viço e categoria, nos termos de lei 
complementar própria, a permitir 
uma exata aferição das hipóteses 
atuariais endógenas, com unifor-
midade na massa de participantes 
e assistidos. Essa é, aliás, a única 
solução que parece atender literal-
mente ao texto constitucional (art. 
40, § 15), pelo qual

[...]  o regime de previdência 
complementar de que trata o 
§ 14 será instituído por lei de 
iniciativa do respectivo Poder 
Executivo, observado o dispos-
to no art. 202 e seus parágrafos, 
no que couber, por intermédio 
de entidades fechadas de pre-
vidência complementar, de na-
tureza pública, que oferecerão 

27BERTUOL et alii. Projeto de lei n.1992, de 2007: propõe a instituição da previdência 
complementar dos servidores públicos e membros de poder. 
28MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicação do Direito. 9. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 1981.
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Feliciano29, não foi ao acaso que 
o legislador constituinte deriva-
do, por ocasião da Emenda 41, 
utilizou a expressão “entidades 
fechadas de previdência comple-
mentar” no seu plural. A rigor, a 
dicção constitucional curvou-se 
à boa técnica atuarial, admitindo 
a segmentação dos fundos com-
plementares de previdência para 
o serviço público, não apenas 
por classes federativas (fundos 
federal, estaduais e municipais), 
mas também — e sobretudo — 
de acordo com as semelhanças e 
dessemelhanças das respectivas 
massas de participantes/assisti-
dos. Quando não, ainda que única 
a entidade em um mesmo âmbito 
federativo, de rigor seria ao me-
nos a segmentação interna dos 
planos, definidos por serviço e 
categoria, nos termos vazados em 
lei complementar própria. 

Mas essa possibilidade não 
é sequer aventada pelo PL 1992, o 
que revela, nesse particular aspec-
to, a relativa precariedade atuarial 
da FUNPRESP, a tornar o modelo 
temerário, já que o fundo comple-
mentar não poderá receber aportes 
de recursos da União, ainda que 
em situação de incontornável in-
sustentabilidade econômico-finan-
ceira, diante do que dispõe o § 3º, 
do art. 202, da Constituição.

8 Conclusão

A proposta do Governo Fe-
deral para instituir o regime de 

previdência complementar do setor 
público está ancorada em duas pre-
missas postas como verdades crista-
lizadas: primeiro, o Governo alega 
que a Constituição obriga a institui-
ção da previdência complementar, 
conforme Emendas 20 e 41. Segun-
do, na visão do Poder Executivo da 
União, há necessidade de estabele-
cer um tratamento isonômico entre 
os servidores públicos efetivos e 
membros de Poder e os trabalhado-
res da iniciativa privada.

A primeira premissa é fal-
sa, pois os §§ 14 e 15 do art. 40, da 
Constituição, prevêem a possibili-
dade, entendida no plano jurídico 
como uma faculdade, de a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituírem ou não o re-
gime de previdência complemen-
tar do regime próprio. 

A segunda premissa também 
não se sustenta. O Governo Federal 
não considera, por exemplo, que a 
Constituição prevê regras com-
pletamente distintas para as duas 
categorias (servidores públicos e 
trabalhadores do setor privado), 
inclusive para fins previdenciários. 

O regime próprio de previ-
dência dos servidores efetivos e 
membros de Poder difere-se em 
muitos aspectos do regime geral de 
previdência social.  Essa diferença 
está consagrada no próprio texto 
constitucional e decore da previsão 
de regimes de contratação comple-
tamente distintos.

Para servirem ao Estado, os 
servidores efetivos  e  membros de 

29FELICIANO, Guilherme Guimarães. Nota Técnica: Previdência Complementar para 
Servidores Públicos (PL n. 1.992/2007). Brasília: Anamatra, 2011. Disponível em: 
<http://www.anfi p.org.br/documentos/22083_085359.pdf>. Acesso em: 19 out. 2011.



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 41, 201258

cionamento. Essa é a conclusão que 
se pode chegar a partir da leitura 
sistemática da parte final do § 15, 
do art. 40, da Constituição, quando 
exige a aplicação, no que couber, 
do art. 202 do mesmo Diploma.

Observar o art. 202 não sig-
nifica aproveitar as Leis Comple-
mentares ns. 108 e 109, de 2001, 
para fins de nortear a previdência 
complementar do servidor efetivo e 
membro de Poder.  Tais normas não 
fixam os parâmetros essenciais para 
a previdência dos servidores, como, 
por exemplo, a portabilidade das 
contribuições recolhidas aos regi-
mes próprios de outros entes da Fe-
deração para a previdência comple-
mentar, tema de extrema complexi-
dade, seja no plano operacional, seja 
sob o ponto de vista político.

O PL 1992 não tem o condão 
de estabelecer normas gerais para 
toda a Federação e obrigar Esta-
dos e Municípios na condução de 
suas escolhas quanto à instituição 
ou não da previdência comple-
mentar dos servidores públicos e 
membros de Poder. 

Assim sendo, padece de ló-
gica e razoabilidade jurídica a 
tentativa de nortear a previdência 
do servidor efetivo e membro de 
Poder pelas Leis Complementares 
em comento. 

Entendemos que se a União 
insistir na aprovação do PL 1992, 
qualquer  fundo de previdência 
complementar criado com base nas 
Leis Complementares ns. 108 e 109, 
de 2001, somente alcançará os servi-
dores ocupantes de cargo em comis-
são dos três Poderes, os agentes de 
saúde  contratados  sob  a  forma  de 

Poder são dotados de um regime 
de contratação de caráter admi-
nistrativo, o qual lhes outorga um 
conjunto de obrigações, proteções 
e garantias específicas para o exer-
cício da função pública, com riscos 
e sacrifícios que lhes são inerentes.

Por um lado o Governo - pre-
so à literalidade da primeira parte 
do § 15, do art. 40, da Constituição 
- recusa a necessidade de lei com-
plementar específica para nortear a 
instituição da previdência comple-
mentar dos segurados do regime 
próprio da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.

Por outro lado, o Poder Exe-
cutivo, paradoxalmente, apega-se 
às Leis Complementares ns. 108 e 
109, de 2001, para direcionar o fun-
do de previdência que se pretende 
criar nos termos do PL 1992. Essa 
postura revela uma clara contra-
dição do Governo, maculando o 
projeto que tramita na Câmara dos 
Deputados.

Ademais, mesmo nos estritos 
lindes desta desatinada opção legis-
lativa, a proposta claudica perigosa-
mente, porque encampa um mode-
lo massificado de dessegmentação 
de grupos e capitais que tende a 
comprometer a própria credibilida-
de atuarial dos fundos futuros, para 
o servidor e para os mercados. 

O fato é que não se pode ad-
mitir que a União, os Estados, o 
Distrito Federal e mais de 5,5 mil 
Municípios possam instituir a pre-
vidência complementar dos res-
pectivos regimes próprios a seu 
bel-prazer, sem que haja uma nor-
ma geral de caráter nacional que 
estabeleça regras básicas de fun-
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empregados públicos pela Fundação 
Nacional de Saúde (FUNASA), com 
base no § 4º, do art. 198, da Consti-
tuição, além de outros ocupantes de 
cargos temporários no âmbito dos 
Poderes e órgãos da União. 

Enquanto não for editada 
uma lei complementar específica, 
que atenda aos pressupostos do 
art. 40 c/c 202 da Constituição, os 
futuros servidores efetivos e mem-
bros de Poder não poderão se su-
jeitar ao fundo de previdência que 
decorrer do PL 1992.
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no Poder Judiciário. A proposta é, portanto, pensar a metodologia do 
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an essential tool on training students to be professionals and citizens 
more or less committed to the reality. The proposal seeks to understand 
the relationships examined in the legal field through interdisciplinary 
qualitative methodological tools, revisiting traditional forms of 
interpretation of legal logic. 

Keywords: Academy; Education; Pedagogy and Hearing. 

1 Introdução 
 
 As diferentes formas de conheci-
mento têm uma vinculação espe-
cífica a diferentes práticas sociais 
[...]. Uma transformação profunda 
nos modos de conhecer deveria 
estar relacionada, de uma manei-
ra ou doutra, com uma transfor-
mação igualmente profunda nos 
modos de organizar a sociedade.1.

A democracia ocupa hoje 
lugar central na modernidade.2 
A construção da democracia no 
Brasil vem ocorrendo a partir da 
organização da sociedade civil 
pelo fim do regime autoritário. 
Desde então, as lutas por direitos, 
a promulgação da Constituição 
de 1988, as formas de organização 
convencionais e os novos associa-
tivismos, bem como os avanços 
procedimentais da democracia 
formal articulados às experiências 

participativas, vêm alterando os 
significados de “política”, “cida-
dania” e de “democracia”.

Nesse contexto, o papel de-
sempenhado pela universidade, 
experimentada a maturação de 
duas décadas do regime demo-
crático e de mudanças paradig-
máticas relevantes no campo da 
ciência e do conhecimento, torna-
-se fundamental em virtude de 
sua relevância na compreensão e 
diálogo com a sociedade. O para-
digma social e epistemológico da 
modernidade ocidental em que se 
situa a Academia sofreu contesta-
ções e rupturas significativas3. 

O fato é que o saber hoje é 
a principal força de produção4. 
A universidade, o conhecimento 
produzido, a pesquisa e a exten-
são têm o condão de construir 
realidades, interferir na criação 
e manipulação de símbolos e nas 
transformações do imaginário so-

1SANTOS, Boaventura de Sousa. Pela mão de Alice: o social e o político na pós-
modernidade. Porto: Afrontamento, 1994, p.11. 
2Wallerstein avalia que a democracia havia passado de uma aspiração revolucionária no 
século XIX a slogan universal no XX.  SANTOS, Boaventura de Sousa; AVRITZER, 
Leonardo. Para ampliar o cânone democrático. In: SANTOS, Boaventura de Sousa. 
Democratizar a democracia: Os caminhos da democracia participativa. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2005. 
3RODRIGUES, Marilúcia de Menezes. Transformações contemporâneas e a universidade. 
Revista Interação. Ano I, v.4, n.4. Varginha, Centro Universitário do Sul de Minas, 2001, 
p. 27-34. 
4LYOTARD, Jean-François. O pós-moderno. Rio de Janeiro: José Olímpio, 1993. 
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cial. O espetáculo da democracia 
se faz pelo esvaziamento de pro-
postas, pela falta de conteúdo e 
identidade ideológica, pelas falá-
cias e fragilidade ética dos atores 
sociais, mas também e, principal-
mente, pelas ideias, pela imagem, 
pelas opiniões, pelo conhecimen-
to produzido e compartilhado. 

Nesse sentido, o artigo se 
propõe a tratar de aspectos do ensi-
no jurídico e do papel da Academia 
na formação do operador do Direi-
to, socializando experiências peda-
gógicas realizadas na Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de 
Minas Gerais - UFMG, com ênfase 
na atividade de observação de 
audiências no Poder Judiciário.

Foram utilizadas estratégias 
metodológicas de cunho quali-
tativo, com ênfase na análise de 
determinadas experiências peda-
gógicas e seu contributo para a 
formação de uma nova concep-
ção de ensino jurídico no âmbito 
da resolução de conflitos, seja por 
meio da conciliação, seja pela via 
da solução adjudicada, seja utili-
zando-se de métodos alternativos, 
como a mediação. Buscou-se revi-
sitar formas tradicionais de utili-
zação da lógica e do ensino jurí-
dico, buscando compreender as 
relações que permeiam o campo 
analisado. 

 
Estamos num círculo vicioso, 
num círculo de intersolidarie-
dade em que é justo distinguir 

aquilo que é científico, técnico, 
sociológico, político[...] Mas é 
preciso distingui-los e não disso-
ciá-los. E há sempre a cegueira, 
a incapacidade de ver a conexão 
onde existe conexão, a incapaci-
dade de olhar-se a si próprio. 5

É indispensável problemati-
zar e também repensar o papel do 
ensino universitário na formação 
de alunos que serão profissionais 
e cidadãos mais ou menos com-
prometidos com a realidade con-
forme o diálogo e a construção do 
conhecimento feita no espaço aca-
dêmico. A Academia é um local 
não apenas de criação de saberes, 
mas, principalmente, de formação 
de operadores do saber na socie-
dade e que, por isso, devem ser 
capazes de perceber a relevância 
do trabalho que realizarão e dos 
seus objetos de estudo, como for-
ma de gerar reconhecimento de 
um lugar socialmente relevante.  

2 Uma construção pedagógica em 
busca da alteridade 

A ciência moderna construiu-
-se contra o senso comum que 
considerou superficial, ilusório 
e falso. A ciência pós-moderna 
procura reabilitar o senso co-
mum por reconhecer nesta for-
ma de conhecimento algumas 
virtualidades para enriquecer 
a nossa relação com o mundo. 
É certo que o conhecimento do 

5MORIN, Edgar. Ciência e consciência da complexidade. In: MORIN, Edgar; LE 
MOIGNE, Jean-Louis. A inteligência da complexidade. São Paulo: Petrópolis, 2000. p. 
27-41. (Série Nova Consciência), p.34. 
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senso comum tende a ser um 
conhecimento mistificado e 
mistificador mas, apesar disso e 
apesar de ser conservador, tem 
uma dimensão utópica e liber-
tadora que pode ser ampliada 
através do diálogo com o co-
nhecimento científico6. 

Ensino, pesquisa e extensão 
são os três elementos constituti-
vos e indissociáveis próprios da 
formação acadêmica. A realidade 
da educação superior ainda apre-
senta uma baixa vinculação entre 
esses três elementos, tornando 
necessária a criação de condições 
para que o ensino esteja associado 
à pesquisa e à extensão.

Nessa perspectiva, o estí-
mulo à problematização, à criati-
vidade e à investigação é algo ine-
xorável. Deve acontecer levando 
professores e alunos à produção 
de conhecimento socialmente re-
levante. As atividades extensio-
nistas têm se transformado, por 
meio de projetos supervisionados, 
em um ambiente propício para a 
aprendizagem e para a análise crí-
tica, resultando em experiências 
ricas de pesquisa e de intervenção 
social. É na ação extensionista que 
se vê mais concretamente a apro-
ximação e a troca entre a Acade-
mia e a sociedade. 

Mas, ensino e pesquisa têm 
também o condão da aproximação. 
A possibilidade de encontro com 
vários interlocutores, portadores 
de práticas e discursos distintos, 

lhes é também muito importante. 
Sendo um conceito e uma ativi-
dade em permanente construção, 
devem ser forjados no campo das 
práticas e das relações sociais con-
cretas, na aventura da práxis e da 
aproximação do conhecimento 
científico do senso comum.

Pode-se dizer que o papel 
histórico do diálogo necessário 
entre ensino, pesquisa e extensão 
é exatamente fazer que a univer-
sidade seja relevante socialmente, 
constituindo-se em um instru-
mento transformador do real. Li-
dar com a realidade por meio da 
extensão, da pesquisa e do ensi-
no é uma experiência fundamen-
tal na formação do pesquisador/
interventor e, especialmente, do 
indivíduo inserido em seu con-
texto social alcançado pela prá-
tica acadêmica. Além de criar as 
condições necessárias para uma 
atuação planejada e responsável 
em ambientes sociais diversos, esse 
diálogo garante a troca de saberes 
entre universidade e comunidade 
e, ainda, dentro da própria reali-
dade acadêmica.

Em todos os ramos do Di-
reito, seja em relação ao processo, 
seja na esfera do direito material, 
o ensino deve estar sempre em 
contato com a realidade socioló-
gica do mundo. Importante to-
car e problematizar a realidade 
do trabalhador, do consumidor, 
da parte no direito de família, do 
aposentado, do ente estatal, do 
denunciado, da vítima, todos su-

6SANTOS, Boaventura de Sousa. Um discurso sobre as ciências. 7. ed. Porto: 
Afrontamento, 1995, p.21-22. 
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jeitos de relações jurídicas sempre 
tão engessados pelo discurso jurí-
dico, para que possam ser pensa-
dos de uma forma mais humana.

O mundo, a sociedade, as re-
lações sociais, jurídicas e políticas 
não podem ser encarados como um 
retrato petrificado na parede; pre-
cisam ser pesquisados sem serem 
aprisionados a conceitos rígidos. E 
é desse encontro com seu suposto 
objeto de pesquisa que se constroi 
o jurista, o aluno e o pesquisador, 
quando ele traduz e é traduzido 
sob uma nova perspectiva nascida 
na relação com a dimensão humana 
e sociológica do objeto de estudo.

O aluno deve ser levado a 
perceber o objeto da pesquisa e 
do próprio Direito como sujeito 
em seu conteúdo de humanida-
de dentro das relações jurídicas. 
A não percepção e o distancia-
mento contribuem, inclusive, 
para um fenômeno perverso: a 
autodiscriminação, quando o 
sujeito passa a ter vergonha de 
quem ele é7. A discriminação, e 
esse fato deve ser reconhecido 
pela Academia, tem relação di-
reta e proporcional com o trata-
mento jurídico dado às questões 
sociais de fundo. Um ensino ju-
rídico hermético impede que as 
referências simbólicas desse su-
jeito permeiem a interlocução, 
reforçado pela própria natureza 
transitória das relações impostas 
pelo sistema capitalista.

2.1 Pedagogia, ciência e resolução 
de confl itos 

Nesse sentido, o objetivo da 
Academia, do ponto de vista do 
ensino jurídico, consiste em con-
tribuir para o desenvolvimento 
de uma nova realidade possível, 
reconstruindo e repensando, in-
clusive, a ideia de resolução de 
conflitos e de pacificação social 
presente na concepção clássica de 
escopos sociais da jurisdição.

Na noção clássica, a paci-
ficação social é tratada como um 
escopo social e processual por se 
relacionar com o exercício da ju-
risdição na sociedade, tendo o Es-
tado moderno o poder para a solu-
ção de conflitos interindividuais8. 
A lógica é pacificar, não importa 
se judicial ou extrajudicialmente; 
a relevância está na eficiência.

No entanto, a ideia de paci-
ficação assim elaborada é restri-
tiva na medida em que parte de 
um olhar estanque, como se fos-
se possível “pacificar” o conflito, 
eliminá-lo, extingui-lo. Os con-
flitos não podem ser vistos por 
um único olhar, em uma única 
visão. Os conflitos existem e não 
podem ser negados, até porque, 
muitas vezes, são positivos, no 
sentido de que é exatamente por 
eles que patamares mais dignos e 
coerentes para os envolvidos são 
alcançados. Assim, hodiernamen-
te, fala-se em efetivar uma cultu-

7NUNES, Raquel Portugal. Autodiscriminação: o inimigo dentro do trabalhador. In:  
RENAULT, Luiz Otávio Linhares; VIANA, Márcio Túlio; CANTELLI, Paula Oliveira. 
(Coord.). Discriminação. São Paulo: LTr, 2010. 
8CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegrini; DINAMARCO, 
Cândido Rangel. Teoria geral do processo. São Paulo: Malheiros, 2006.
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ra voltada para a paz social, pois, 
dessa forma, alcança-se o prome-
tido acesso à ordem jurídica justa.

Os conflitos inerentes ao 
pano de fundo social, como, por 
exemplo, a luta de classes e o con-
flito capital/trabalho, imersos 
na lógica do próprio Direito do 
Trabalho, são reais e devem ser 
compreendidos e lidos na pers-
pectiva de algo que se insere na 
sociedade capitalista. A Acade-
mia, reconstrutora da Ciência do 
Direito, pode trabalhar de diver-
sas formas, especialmente, recon-
siderando o conflito e a tensão, 
atuando de forma crítica, reposi-
cionando-se diante das demandas 
sociais relativas ao conflito posto.

Está imersa na própria con-
cepção de Academia a ideia de 
pedagogia. Uma construção pe-
dagógica, ao contrário de tentar 
pacificar, pressupõe aprendizado 
de ambos os lados: universidade e 
cidadão; pesquisador e pesquisa-
do; jurista e jurisdicionado. É um 
aprendizado constante em que a 
própria Academia se reconstroi a 
partir de seu objeto de análise, por 
meio da interação social.

Existe, no seio da socieda-
de, uma pluralidade de realidades 
jurídico-sociais não percebidas pe-
las instituições. A Academia deve 
ter sensibilidade e capacidade para 
construir a alteridade nos espa-
ços de diálogo. Numa concepção 

gramsciana, o homem comum é 
filósofo porque cria concepções de 
mundo no cotidiano9. É um proces-
so pedagógico da vida social. Há, 
claro, um distanciamento de sabe-
res entre o senso comum e o conhe-
cimento científico, mas que tende a 
atenuar-se, segundo Boaventura de 
Sousa Santos, para quem o conhe-
cimento científico visa constituir-se 
em senso comum:

[...] a ciência pós-moderna sabe 
que nenhuma forma de conheci-
mento é, em si mesma, racional; 
só a configuração de todas elas 
é racional. Tenta, pois, dialogar 
com outras formas de conheci-
mento deixando-se penetrar por 
elas. A mais importante de todas 
é o conhecimento do senso co-
mum, o conhecimento vulgar e 
prático com que no quotidiano 
orientamos as nossas acções e 
damos sentido à nossa vida 10. 
 
A participação dos atores é 

determinante para a composição 
das relações no campo11. Todo re-
corte da realidade é um campo e 
o próprio litígio entre emprega-
do e empregador é um campo de 
correlação de forças, bem como a 
disputa pelas definições sociais e 
econômicas. E o que está em aná-
lise não é apenas a posição no pro-
cesso produtivo, mas também as 
relações simbólicas. Os elementos 

9GRAMSCI, Antonio. A concepção dialética da história. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 1991. 
10SANTOS, Boaventura de Sousa. Um discurso sobre as ciências. 7. ed. Porto: 
Afrontamento, 1995, p.55. 
11Em Bourdieu, a noção de campo é o espaço social de dominação e de confl itos.  BOURDIEU, 
Pierre. A economia das trocas simbólicas. 5. ed. São Paulo: Perspectiva, 1999. 
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culturais em Weber e Bourdieu são 
tão relevantes quanto o fundamen-
to econômico marxista; Bourdieu 
faz uma articulação entre a po-
sição econômica e a questão das 
representações. Os atores acumu-
lam experiências morais, simbóli-
cas e práticas que constituem um 
habitus 12, que devem ser percebi-
dos pela Academia, seja pelo viés 
da pesquisa, do ensino, seja pela 
extensão.

Esses sistemas simbólicos 
são importantes porque são es-
truturas estruturantes, estruturas 
que regem a vida social e que a 
partir delas as relações se dão. O 
convívio em sociedade e o exer-
cício da liberdade individual pe-
rante uma coletividade de iguais, 
que não são iguais no olhar real 
e de realidade, como se sabe, ge-
ram conflitos e litígios, sendo a 
Academia um importante espaço 
dialogal na prevenção, apreensão 
e compreensão dos conflitos exis-
tentes nas relações humanas. 

3 Saber e conflito: complexidade 
e educação para a paz 

Não trata, pois, apenas, de um ob-
jeto controlável, mas rico, repleto 
de vida e de significado. O objetivo 
da idéia de complexidade sempre 
presente na atuação do operador é 
fazer com que ele sempre pense na 
vida, nas múltiplas implicações e, 
fundamentalmente, na riqueza de 
conteúdo que apresenta qualquer 
drama humano. 13  

Na concepção de um ensino 
jurídico abrangente e transforma-
dor, faz-se necessário demonstrar 
ao aluno do curso de Direito, o fu-
turo operador e leitor do conflito 
na sociedade, não apenas a técnica 
jurídica, essencial à formação uni-
versitária, mas também a existên-
cia e aplicabilidade das variadas 
formas de resolução de conflitos 
consensuais e não consensuais, 
além do acesso à Justiça em uma 
perspectiva material e não mera-
mente formal.

Em outras palavras, não é 
possível formar operadores com 
uma visão restrita e limitativa 
de seu universo profissional e da 
realidade em que se insere uma 
universidade, apresentando como 
único caminho o ensino conven-
cional dentro da sala de aula, a 
solução de conflitos adjudicada, 
relações pautadas em lógicas ad-
versariais e em relações de pura e 
endêmica hostilidade. 

Aquele que lida com confli-
tos deve ter uma formação mais 
humanística e mais abrangente 
para que haja uma mudança para-
digmática na construção de novas 
visões integradoras das múltiplas 
dimensões da vida na perspectiva 
do cidadão, desenvolvendo uma 
postura pró-ativa comprometida 
com a garantia do interesse públi-
co e a realização de efetiva justiça 
em uma concepção material. 

Como já salientado, o con-
vívio em sociedade e o exercício 
da liberdade individual perante 

12BOURDIEU, Pierre. O poder simbólico. 7. ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2004. 
13FAGÚNDEZ, Paulo Roney Ávila. Direito e a hipercomplexidade. São Paulo: LTr, 2003, p.20. 
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uma coletividade de iguais não 
tão iguais gera conflitos e litígios, 
sendo o Direito o instrumento 
de prevenção e resolução desses 
conflitos existentes nas relações 
humanas. Visa a prática jurídica, 
portanto, trazer a estabilidade 
social diante do conceito de Jus-
tiça construído numa dada cole-
tividade. Observa-se que há, na 
realidade, necessidade de alterar 
a cultura adversarial que se insta-
lou no seio da sociedade: vivemos 
um uma sociedade de litigantes, 
alguns mirins, prontos para, tão 
logo sejam capazes, moverem 
ações judiciais contra tudo e to-
dos, como se o Poder Judiciário 
fosse ou pudesse resolver todas 
as questões a tempo e a modo, ou 
mesmo como se pudesse ocupar 
um lugar de alter ego social.

O paradigma jurídico-dogmá-
tico que domina o ensino nas 
faculdades de direito não tem 
conseguido ver que na socie-
dade circulam várias formas de 
poder, de direito e de conheci-
mento que vão muito além do 
que cabe nos seus postulados. 
Com a tentativa de eliminação 
de qualquer elemento extra-nor-
mativo, as faculdades de direito 
acabaram criando uma cultura 
de extrema indiferença ou exte-
rioridade do direito diante das 

mudanças experimentadas pela 
sociedade. Enquanto locais de 
circulação dos postulados da 
dogmática jurídica, têm estado 
distantes das preocupações so-
ciais e têm servido, em regra, 
para a formação de profissionais 
sem um maior comprometimen-
to com os problemas sociais 14.

   
O ensino, como parte do tri-

pé essencial do aprendizado jurí-
dico, deve pautar-se em saberes 
transdisciplinares que habilitem o 
aluno não apenas a lidar com pro-
cessos, mas em especial com os 
conflitos, como é a expectativa da 
sociedade. É preciso ensinar a con-
dição humana e a compreensão 15, 
possibilitando ao jurisdicionado e, 
especialmente, ao aluno, tornar-se 
efetivo sujeito, empoderar-se: em 
outras palavras, ter capacidade de 
decidir por ele mesmo e pelo ou-
tro quando demandado.

Na hipótese de ocorrência 
de um conflito, esse sujeito po-
derá atuar em prol, inclusive, de 
uma primeira tentativa de solução 
negociada e muitas vezes mais pa-
cificadora dos interesses em con-
flito. O profissional do Direito 
trabalhará com essas questões em 
sua atuação profissional e em suas 
relações pessoais: “a compreensão 
do outro requer a consciência da 
complexidade humana” 16.

14SANTOS, Boaventura de Sousa. Para uma revolução democrática da justiça. São 
Paulo: Cortez, 2007, p.71. 
15MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 9. ed. São Paulo: 
Cortez, 2004. 
16Ibid. p.101. 
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Os saberes são conjuntos de 
teorias e práticas voltadas para uma 
atividade específica, que pertencem 
ou não a algum ou vários ramos da 
ciência. Não se trata propriamente, 
aqui, de discutir o nível epistêmico 
dos conteúdos ocupacionais do alu-
no de Direito (se existe Medicina, 
ou Psicologia, ou Economia, etc. nas 
suas atividades profissionais), mas 
sim de alcançar o seu nível gnosio-
lógico, que transcende ciências es-
pecíficas, como desenvolvido, den-
tre outros, por Michel Foucault. Os 
fatos, o Direito e o próprio aluno 
devem ser sempre encarados a par-
tir de uma perspectiva sistêmica e 
transdisciplinar 17.

Propõe a procura da verdade em 
toda a sua intensidade e exten-
são possíveis, onde quer que a 
verdade esteja. Compõe a verda-
de construtivistamente. Convec-
ciona disciplinas transdiscipli-
narmente . Prospecciona todas 
as teorias do macro ao micro (e 
vice-versa), a fim de compor o 
influxo da ordem, trazendo ins-
trumentos e instruções de senti-
do para a ação 18. 

Esses saberes, no seu con-
junto, constituem o substrato de 
ideias e ações do exercício das 

trajetórias jurídicas, como identi-
ficados pela própria sociedade na 
construção de suas expectativas 
frente ao Estado e aqueles que são 
indispensáveis à sua administra-
ção (v.g. advogados), como res-
ponsáveis também pela solução 
do conflito. 

Em linhas sintéticas, os sa-
beres expressam-se nas habilida-
des e competências que o aluno 
de Direito deve desenvolver para 
bem exercer a sua profissão e de-
correm da síntese das expectativas 
da sociedade em torno dos seus 
afazeres no início do século XXI. 
Ensinar a compreensão (empatia 
para alguns) é meio e fim da co-
municação humana. É “uma das 
bases mais seguras da educação 
para a paz, à qual estamos ligados 
por essência e vocação” 19. 

3.1 Experiências pedagógicas e as 
audiências 

A experiência do ensino em 
sala de aula é muito rica e gratifi-
cante. E é uma necessidade anali-
sar, do ponto de vista pedagógico, 
a aplicação de métodos e técnicas 
relevantes ao aprendizado jurídi-
co e que são utilizados nas disci-
plinas “Direito Processual do Tra-
balho” e “Formas de Resolução 

17Para Morin, existem sete saberes necessários à educação para o futuro: as cegueiras 
do conhecimento humano: o erro e a ilusão, os princípios do conhecimento pertinente, 
ensinar a condição humana, ensinar a identidade terrena, enfrentar as incertezas, ensinar a 
compreensão e a ética do gênero humano. In: MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários 
à educação do futuro. 9. ed. São Paulo: Cortez, 2004. 
18MARTINS, Nádia Beviláqua. Resolução alternativa de confl ito: complexidade, caos e 
pedagogia. O contemporâneo continuum do direito. Curitiba: Juruá, 2006, p.XXV. 
19MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 9. ed. São Paulo: 
Cortez, 2004. p.17. 
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de Conflito” da graduação em Di-
reito da Faculdade de Direito da 
UFMG: novas formas de ativida-
des avaliativas, seminários dire-
cionados, discussões, processo do 
incidente20 e outras ações metodo-
logicamente inovadoras.

Uma das atividades de 
grande relevância pedagógica 
utilizada foi a “discussão em pe-
quenos grupos”21. A primeira 
experiência foi em “grupos para 
formulações de questões”22, em 
que os alunos foram estimulados 
a produzir questões relativas ao 
conteúdo dado em sala de aula 
sobre “Dissídio Individual, Pe-
tição Inicial e Resposta do Réu”. 
Foram formuladas questões ex-
tremamente profundas, algumas 
de cunho teórico e outras no for-
mato de casos práticos pensados 
pelos próprios alunos, estimulan-
do a criatividade e o conhecimen-
to refletido. “Nenhuma formação 
docente verdadeira pode fazer-se 
alheada, de um lado, do exercício 
da criatividade que implica a pro-
moção da curiosidade ingênua à 
curiosidade epistemológica [...]”23.

A segunda experiência de 
discussão ocorreu com a utilização 

de sentenças proferidas pelo Po-
der Judiciário Trabalhista, selecio-
nadas pela professora conforme a 
relevância jurídica ou histórica da 
questão tratada nas decisões. As 
turmas foram divididas em “gru-
pos de verbalização”24 com a fina-
lidade de discutir os pontos fático-
-jurídicos centrais trazidos pelas 
sentenças e relatá-los com objetivi-
dade e profundidade. 

Foram utilizadas ainda 
como estratégias de ensino-apren-
dizagem25 as simulações, quando 
os alunos “assumem papéis exis-
tentes na vida real e comportam-
-se de acordo com eles. As conse-
quências do desempenho desses 
papéis são percebidas pelos alu-
nos, que são solicitados a refletir 
a esse respeito” 26. 

A modalidade de simulação 
utilizada foi a “dramatização”27, 
que é uma estratégia de ensino 
pautada na improvisação dramá-
tica a partir de casos apresenta-
dos. In casu, o tema desenvolvido 
foi o assédio sexual, a partir de 
um julgado do Tribunal Regional 
do Trabalho – TRT da 3ª Região. 

Outra atividade de simula-
ção realizada em sala de aula foi 

20GIL, Antônio Carlos. Metodologia do ensino superior. São Paulo: Atlas, 2007.  p.88. 
21Terminologia utilizada por Antônio Carlos Gil. In: GIL, Antônio Carlos. Metodologia 
do ensino superior. São Paulo: Atlas, 2007, p.82. 
22Técnica pedagógica desenvolvida por Antônio Carlos Gil. In: GIL, Antônio Carlos. 
Metodologia do ensino superior. São Paulo: Atlas, 2007, p.83. 
23FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 
1996. Disponível em: <http://www.letras.ufmg.br/espanhol/pdf%5Cpedagogia_da_
autonomia_-_paulofreire.pdf >. Acesso em: 14 nov. 2010, p.26. 
24Técnica pedagógica desenvolvida por Antônio Carlos Gil. In: GIL, Antônio Carlos. 
Metodologia do ensino superior. São Paulo: Atlas, 2007, p.83. 
25Terminologia utilizada por Antônio Carlos Gil. In: GIL, Antônio Carlos. Metodologia 
do ensino superior. São Paulo: Atlas, 2007, p.57. 
26GIL, Antônio Carlos. Metodologia do ensino superior. São Paulo: Atlas, 2007, p.85.
27Ibid. p.88. 
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proposta a partir de um caso/pro-
blema relacionado a um conflito 
comercial em que os alunos deve-
riam simular um processo de arbi-
tragem. A ferramenta pedagógica 
também foi adotada para mostrar 
como acontece uma “mediação”, 
sempre a partir de uma situação 
jurídica do cotidiano da pessoa, 
buscando mostrar e ensinar aos 
alunos que conflitos variados me-
recem soluções variáveis, ou seja, 
tratamento adequado para aque-
la situação conflituosa específica, 
não apenas a solução adjudicada. 
A solução que é, normalmente, a 
única ofertada como viável e razoável 
no ensino jurídico brasileiro de 
maneira geral. 

Todas as atividades sempre 
se pautaram na perspectiva de 
estimular a reflexão sobre a prá-
tica simulada, além de promover 
a análise da situação conflituosa e 
desenvolver o conhecimento dos 
alunos para as diversas formas de 
resolução de conflitos, demons-
trando que tal conhecimento im-
portará um tratamento adequado 
para os referidos conflitos.

Com isso, expande-se a cos-
tumeira e tradicional abordagem 
dos cursos jurídicos, estruturada 
na ideia de que a única forma de 
tratamento dos conflitos é o ajui-
zamento de uma ação judicial. 
Busca-se demonstrar que, na reali-
dade, existe um sistema multipor-
tas de acesso à Justiça, visando 
garantir ao cidadão um acesso à 
ordem jurídica justa. 

Paulo Freire, assim como 
Morin, enuncia os saberes neces-
sários à prática docente de edu-
cadores críticos, salientando a ne-
cessidade da reflexão crítica sobre 
a prática para que a teoria não se 
transforme em algo vazio e a prá-
tica em ativismo. Ensinar exige 
criticidade e “quanto mais critica-
mente se exerça a capacidade de 
aprender tanto mais se constrói e 
se desenvolve o que venho cha-
mando ‘curiosidade epistemoló-
gica’”28, para que não se desenvol-
va um ensino “bancário”, como 
ele mesmo, criticamente, observa. 

Nesse sentido, a atividade 
pedagógica mais impactante do 
ponto de vista da metodologia 
do ensino foi o observatório das 
audiências no Poder Judiciário. 
A atividade consiste no compare-
cimento dos alunos às audiências 
realizadas pelo Poder Judiciário 
em Belo Horizonte ou outra lo-
calidade por ele escolhida e pos-
terior relato dos alunos em sala 
de aula das audiências, práticas 
processuais, questões de direito 
material, dimensões do conflito 
presenciado. É uma técnica peda-
gógica extremamente enriquece-
dora e apaixonante que propicia 
o desenvolvimento de uma maior 
capacidade crítica do aluno, pois, 
possibilita o contato direto com a 
realidade e com o objeto de análi-
se do próprio Direito. 

A observação de uma sala 
de audiência, embora, in casu, 
não tenha havido um rigor no 

28FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 
1996. Disponível em: <http://www.letras.ufmg.br/espanhol/pdf%5Cpedagogia_da_
autonomia_-_paulofreire.pdf> . Acesso em: 14 nov. 2010, p.13. 
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controle metodológico no senti-
do de atenuar a incorporação de 
subjetividades e de elementos 
ideológicos29 pelo aluno observa-
dor, justamente por não se tratar 
de uma pesquisa científica, é ex-
tremamente rica. E se isso afasta 
de uma “pesquisa científica” tem, 
por outro lado, o aspecto positivo 
que é a possibilidade de, a partir 
dessa subjetividade, dessa huma-
nidade, trazer à tona, aspectos por 
vezes intangíveis em uma sala de 
aula dita “tradicional”. 

Quando se pensa o processo 
tradicional do ensino jurídico no 
Brasil, pautado no ensino “ban-
cário”30, percebe-se que o aluno 
recebe a informação acabada, sem 
interagir no processo de constru-
ção do conhecimento, sem se ater 
com o “humano” do conflito, da 
humanidade do direito.

Por outro lado, o ambien-
te de uma audiência traz em si 
toda a diversidade e alteridade 
que é a realidade da jurisdição 
advinda do conflito nuclear e do 
jurisdicionado. Há encanto e, ao 
mesmo tempo, dureza. Nas salas 
de audiências, todos os dias, es-
tão questões do mundo escanca-
radas naquelas demandas de um 
social e de um coletivo, nem sem-
pre percebidas, mas possíveis de 
serem detectadas e pontuadas na 
atividade pedagógica, além de de-

batidas e construídas no diálogo.
Como técnica pedagógica, co-

locar o aluno em contato com essa 
realidade materialmente rica e real é 
algo que é capaz de gerar a percep-
ção da teoria processual na prática. 
É capaz também de aproximar o fu-
turo operador do  Direito do sujei-
to do seu estudo e ainda permite o 
contato do estudante, que vive uma 
realidade diversa, com seus próprios 
preconceitos e discriminações. 

Como ensina Paulo Freire, faz 
parte do pensar certo rejeitar as dis-
criminações porque “ensinar exige 
risco, aceitação do novo e rejeição a 
qualquer forma de discriminação”. 

É verdade que as discrimina-
ções não acontecem em todos 
os momentos, nem com a mes-
ma intensidade. Mas estão qua-
se sempre presentes na rotina 
da Justiça, não tanto em razão 
de suas falhas, mas porque – ao 
contrário –  ela reflete e repro-
duz o sistema em que se insere: 
na verdade, é uma espécie de 
cria dele, embora tente reduzir 
os seus excessos – as discrimi-
nações mais fortes e visíveis. 
Um exemplo bem simples? A 
sala de audiências. Mesmo na 
Justiça do Trabalho, onde tudo 
é menos formal, há um clima de 
solenidade que ajuda a repro-
duzir as disparidades sociais 31.  

29GUSTIN, Miracy Barbosa de Sousa; DIAS, Maria Tereza Fonseca. (Re)pensando a 
pesquisa jurídica: teoria  e prática. 3. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2010.  
30FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 
1996. Disponível em: <http://www.letras.ufmg.br/espanhol/pdf%5Cpedagogia_da_
autonomia_-_paulofreire.pdf> . Acesso em: 14 nov. 2010. 
31VIANA, Márcio Túlio. O dia-a-dia do juiz e as discriminações que o acompanham. In: 
RENAULT, Luiz Otávio Linhares; VIANA, Márcio Túlio; CANTELLI, Paula Oliveira. 
(Coord.). Discriminação. São Paulo: LTr, 2010, p.256. 
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 “Ensinar exige reflexão críti-
ca sobre a prática”32. Paulo Freire, 
nesse trecho, refere-se à prática 
docente, mas é necessário tam-
bém interpretar a prática como 
própria realidade: ver o processo, 
instituto tão caro ao Direito e tão 
doutrinariamente tratado, no dia 
a dia  forense enquanto se analisa, 
em sala de aula, o mesmo institu-
to do ponto de vista teórico, gera 
aprendizado comprometido com 
a realidade.

O comparecimento ao Poder 
Judiciário para o acompanhamen-
to de audiências é uma atividade 
sempre estruturada e norteada 
por orientações específicas para 
que haja controle de resultados 
por parte da professora, quem es-
tabelece o número de audiências 
a serem acompanhadas conforme 
o rito processual. Por outro lado, 
há roteiro que orienta o aluno sobre 
aspectos e questões processuais que 
devem ser verificadas, se aconte-
cem ou não, podem acontecer ou 
não, além de aspectos que levam 
o aluno a analisar e perceber di-
mensões do conflito, para além 
da condição meramente jurídica 
apresentada na petição inicial, na 
defesa e na condução da audiên-
cia. Ao aluno é apresentada a con-
dição multifacetária e hipercom-
plexa do conflito que é levado ao 
Poder Judiciário.

A atividade preenche a 
perspectiva da metodologia cien-
tífica, em especial quando se ana-
lisa o Direito como ciência social 

aplicada, além de ser uma exce-
lente técnica pedagógica de apro-
ximação do aluno da graduação e 
do mestrando – o pós-graduando 
acompanha os graduandos às au-
diências em virtude do estágio de 
docência – à realidade do jurisdi-
cionado. Na interação, graduando 
e mestrando tornam-se interlocu-
tores realmente capazes de inter-
vir na realização das práticas so-
ciais e de alterá-las.

A observação da dinâmica 
de uma audiência propicia ao alu-
no e ao estagiário docente do cur-
so jurídico perceber os “cacoetes” da 
prática jurídica, as regras proces-
suais e ainda as nuances da reali-
dade social, que é o pano de fun-
do de todo processo que tramita 
no Poder Judiciário. 

É uma experiência dinâmica e 
atenta a novas demandas pedagógi-
cas e epistemológicas da Academia, 
tendo como foco a transdisciplinari-
dade. É dever de uma universidade 
permitir e estimular o contato do 
corpo discente com a realidade da 
sala de aula e da vida social em que 
se insere em virtude da função so-
cial de peso que deve desempenhar.

 
4 Conclusão

A democracia e o nascimento 
do Estado Democrático de Direi-
to tornaram-se variáveis determi-
nantes na construção de um novo 
olhar sobre a atuação da Academia 
no Brasil, que representa um locus de 
enunciação de conhecimento vinculado a 

32FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 
1996. Disponível em: <http://www.letras.ufmg.br/espanhol/pdf%5Cpedagogia_da_
autonomia_-_paulofreire.pdf> . Acesso em: 14 nov. 2010, p.22. 
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uma pluralidade de saberes e iden-
tidades distintas. A transdiscipli-
nariedade é o caminho: comunhão 
de conhecimentos produzidos para 
superar o distanciamento entre ci-
ência e comunidade. 

O Direito, a Academia ou 
mesmo o Poder Judiciário não são 
agentes da pacificação. Ao contrá-
rio, devem propiciar o desenvolvi-
mento de uma cultura voltada para 
a paz social, fazendo esse movi-
mento de aproximação em relação 
à realidade analisada e, a partir de 
uma observação participante, cons-
truir um espaço de troca, interação 
e entendimento. Há códigos de co-
municação que devem ser decifra-
dos e o acadêmico ou jurista devem 
interpretá-los, mas não como mero 
reprodutor de diálogos e sim como 
um interlocutor sagaz, permeável 
pelas representações simbólicas do 
objeto analisável, moldável pela in-
teração e não insensível a ela.

A ideia central do ensino aca-
dêmico deve extrapolar o espaço 
da Academia: uma concepção de 
pedagogia pautada na construção 
concomitante dos atores inseridos e 
em interação social. É nesse sentido 
que a utilização de técnicas pedagó-
gicas, propiciadoras da imersão do 
aluno na realidade, é essencial para 
a construção de uma sociedade mais 
justa, menos excludente e, portanto, 
inclusiva e não discriminadora. 

O artigo pretendeu trazer um 
compartilhamento de experiências 
e um “repensar” das finalidades do 
ensino e da Academia para que a 
metodologia do ensino seja capaz 
de permitir o desenvolvimento de 
relações mútuas e a percepção de 

que há sempre correspondência en-
tre as partes e o todo em um mundo 
considerado complexo. 

O uso de estratégias de en-
sino-aprendizagem apropriadas e 
a consciência do professor em re-
lação ao compromisso social que 
deve assumir são essenciais para 
o desenvolvimento de habilidades 
e percepções dos alunos, de modo 
a torná-los socialmente engajados 
e comprometidos com a realidade 
em que estão inseridos, tornando 
ainda mais essencial o papel de-
sempenhado pelo espaço dialógico 
proporcionado pela Academia. É o 
papel que se espera de um verda-
deiro ensino jurídico de qualidade 
voltado ao desenvolvimento de 
uma cultura voltada à paz social. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO: 
 da substituição processual à sentença genérica

DOGMATIC DEVELOPMENT FROM THE GUARDIANSHIP 
OF THE HOMOGENEOUS INDIVIDUAL

INTERESTS IN THE LABOR COURTS: 
procedural substitution to generic sentence 

 Ronaldo Lima dos Santos*

Resumo: O Direito Processual do Trabalho foi o primeiro ramo do 
ordenamento jurídico brasileiro a tratar da tutela dos interesses 
individuais homogêneos, com a consagração dos institutos da ação 
de cumprimento (art. 872 da CLT) e da denominada substituição 
processual sindical. Após o cancelamento da Súmula n. 310 do TST, 
que disciplinava o instituto da substituição processual na Justiça do 
Trabalho, foi aberto o caminho para a sua reformulação, a partir da sua 
reconceituação à luz dos princípios e regras do microssistema das ações 
coletivas, cujo núcleo é formado pela LACP e pelo CDC, ocorrendo uma 
paulatina modificação no pensamento da doutrina e da jurisprudência 
juslaboral, com o enquadramento da substituição processual sindical e 
da ação de cumprimento no sistema de jurisdição coletiva e a adoção 
dos seus diversos institutos, regras e princípios no processo do trabalho.  

Palavras-Chave: Processo do trabalho. Direito individual homogêneo. 
Substituição processual. Ação coletiva. Sindicato.

Abstract: The Procedural Law of Labor was the first branch of the 
brazilian legal system to deal with the protection of homogeneous 
individual interests, with the consecration of the institutes of compliance 
action (art. 872 of the CLT) and the replacement procedure called 
union (trade unions/syndicate). After the cancellation of Precedent 310 
of TST, which disciplined the institute of the replacement procedure 
in the Labor Court, opened the way for its reformulation, from its 
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conceptualization to the principles and rules of the collective actions of 
the microsystem, whose core is formed by LACP and CDC, occurring 
a gradual change in the thinking of the doctrine and jurisprudence 
juslaboral with the procedural framework of the replacement labor 
and compliance action in the collective system of jurisdiction and the 
adoption of its various institutions, rules and principles of procedural 
law Labour.

Keywords: Procedural Law of Labor; homogenous individual interests; 
replacement procedure; collective action collective jurisdiction; trade 
unions/syndicate.

1 Direitos individuais homogê-
neos nas relações de trabalho

Embora a expressão “tutela 
coletiva de direitos individuais 
homogêneos na Justiça do Traba-
lho” possa apresentar um certo ar 
de novidade para os operadores 
do Direito do Trabalho, o Direito 
Processual do Trabalho foi o pri-
meiro ramo do ordenamento jurí-
dico brasileiro a reconhecer a pos-
sibilidade de tutela conjunta de 
direitos individuais, consagrando 
os institutos da ação de cumpri-
mento (art. 872 da CLT)1 e da de-
nominada substituição processual 
sindical2, há mais de 30 anos antes 
do advento da Lei da Ação Civil 
Pública (Lei n. 7.347/1985) e do 
Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n. 8.078/1990).

No Direito Processual do 
Trabalho, já havia se tornado co-
mum a tutela de interesses indi-
viduais homogêneos pelas enti-
dades sindicais, destacando-se as 
seguintes situações: a) ações de 
cumprimento para exigência de 
satisfação de direitos previstos 
em sentença normativa, acordos 
e convenções  coletivas (art. 872 
da CLT c/c Lei n. 8.984/1995); b) 
mandado de segurança coletivo 
(art. 5º, LXX, “b”, da CF/1988); 
b) ações  versando sobre a carac-
terização de atividades insalubres 
ou periculosas e/ou para pleitear 
os efeitos pecuniários (pagamen-
to dos respectivos adicionais) da 
constatação da existência de in-
salubridade e/ou periculosidade 
(§ 2º do art. 195 da CLT e OJ n. 
121 da SDI-I do TST); c) deman-

1A ação de cumprimento, prevista no art. 872 da Consolidação das Leis do Trabalho, consiste 
no meio processual adequado para dar-se cumprimento aos preceitos decorrentes de sentença 
normativa, convenções e acordos coletivos quando não satisfeitos pelo(s) empregador(es). 
Trata-se de um instrumento jurídico para a salvaguarda de direitos individuais homogêneos 
dos trabalhadores, sendo mais um mecanismo de tutela coletiva de direitos.
2No Direito Processual do Trabalho, a expressão “substituição processual” adquiriu um 
signifi cado específi co para designar as hipóteses em que uma entidade sindical (substituto) atua 
em nome próprio em juízo na tutela de interesses dos trabalhadores (substituídos).  Diferencia-
se das hipóteses de “representação processual”, nas quais a entidade sindical (representante) 
atua em nome alheio na defesa de direito alheio dos trabalhadores (representados).
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das relativas ao recolhimento dos 
valores do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (art. 25 da Lei 
n. 8.036/1990); d) cobrança de re-
ajustes/aumentos/diferenças sa-
lariais (Lei n. 8.073/1990 : “Art. 
3º. As entidades sindicais poderão 
atuar como substitutos processuais 
dos integrantes da categoria”).

Como se nota da experiência 
do Direito Processual do Trabalho, 
a defesa de interesses individuais 
homogêneos consiste na possibi-
lidade de um ente coletivo legiti-
mado (autor ideológico), como o 
sindicato, ingressar em juízo, em 
nome próprio (e como parte for-
mal do processo), na tutela de di-
reitos alheios, in casu, interesses 
individuais de uma coletividade 
de trabalhadores.

Deste modo, toda vez que 
uma entidade ingressa em juízo 
pleiteando direitos individuais 
(que possuem o mesmo título, na-
tureza jurídica e uniformidade) de 
diversos trabalhadores, na condi-
ção de legitimada extraordinária 
ou substituta processual, estando 
diante de uma tutela de interesses 
individuais homogêneos na Justi-
ça do Trabalho. 

Os interesses individuais 
homogêneos distinguem-se dos 
meramente individuais em virtu-
de da origem comum, isto é, um 
fato jurídico que atinge diversos 
indivíduos concomitantemente 

e os coloca em situação asseme-
lhada, propiciando o tratamento 
uniforme das várias relações jurí-
dicas que se formam em torno da 
mesma situação. Em sua essência 
constituem interesses individuais; 
o que adquire feição coletiva é a 
forma processual pela qual po-
dem ser tratados, dada a homo-
geneidade decorrente da origem 
comum. A sua uniformidade con-
fere-lhes a possibilidade de um 
tratamento processual coletivo. 

O Código de Defesa do Con-
sumidor enfatizou a defesa co-
letiva dos interesses individuais 
homogêneos, com a permissão da 
propositura de uma única ação, 
por um autor ideológico (ente 
representativo), para a proteção 
desses interesses, com o objetivo 
de fortalecer seus titulares e de 
evitar-se sua defesa de forma pul-
verizada e a possibilidade de de-
cisões contraditórias sobre a mes-
ma questão fático-jurídica.

No esteio da adoção da tri-
partição dos denominados interes-
ses transindividuais3 em difusos, 
coletivos e individuais homogêneos, 
o Código de Defesa do Consumi-
dor, após especificar o conteúdo 
dos dois primeiros tipos de inte-
resses, definiu de modo sintético 
os interesses individuais homogê-
neos como aqueles direitos “decor-
rentes de origem comum” (art. 81, 
III, da Lei n. 8.078/1990).

3“Metaindividual”, “transindividual”, “supraindividual”, “sobreindividual” são expressões 
que, no campo jurídico, especifi camente na temática do nosso trabalho, são utilizadas 
para designar direitos e interesses que ultrapassam o círculo jurídico de um indivíduo, 
correspondendo a direitos de toda uma coletividade, categoria, classe, comunidade ou 
grupo de pessoas. O Código de Defesa do Consumidor adotou a tripartição dos interesses 
transindividuais em difusos, coletivos e individuais homogêneos.
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Na esfera de tutela coletiva, os 
interesses individuais homogêneos 
constituem os interesses individuais 
com titulares determinados, dispo-
níveis ou indisponíveis e de fruição 
singular, mas decorrentes de uma 
origem comum, que lhes concede 
homogeneidade e possibilita o seu 
tratamento conjunto e uniforme, 
sem que, por tal fato, percam a nota 
da sua individualidade.

A expressão “origem comum” 
não significa que os interesses devam 
decorrer do mesmo fato e ao mesmo 
tempo; requer-se apenas que os fatos 
sejam assemelhados e possuam uma 
mesma causa, ainda que ocorram em 
momentos diversos. Nas palavras de 
Kazuo Watanabe:

[...] as vítimas de uma publici-
dade enganosa veiculada por 
vários órgãos da imprensa, e em 
repetidos dias, ou de um produ-
to nocivo à saúde, adquirido por 
vários consumidores num largo 
espaço de tempo e em várias re-
giões têm, como causa de seus 
danos, fatos com homogeneida-
de tal que os tornam a ‘origem 
comum’ de todos eles.4

A origem comum pode ca-
racterizar-se por uma mesma fonte 
objetiva, consistente em fatos ou 
atos jurídicos (negócio jurídico, ato 
normativo etc.), ou por uma fonte 
subjetiva, como a existência de um 
mesmo credor ou devedor de di-
versas relações jurídico-obrigacio-
nais com vários sujeitos. 5  

As relações de trabalho 
constituem campo fértil para o 
nascimento de direitos individu-
ais homogêneos, tendo em vista 
a presença de grupos de empre-
gados numa mesma empresa, 
cujos direitos podem ser lesados 
de forma uniforme em relação a 
um conjunto total ou parcial de 
trabalhadores, ensejando a sua 
tutela coletiva por um ente re-
presentante (sindicato, associa-
ção, Ministério Público etc.), como 
vem se consolidando a jurispru-
dência trabalhista.6  

Consoante a disposição 
do art. 82 do CDC c/c art. 5º da 
LACP, possuem legitimidade ati-
va para a propositura da ação co-
letiva: a) o Ministério Público; b) a 
Defensoria Pública c) a União, os 
Estados, os Municípios e o Distrito 

4WATANABE, Kazuo. Demandas coletivas e os problemas emergentes da práxis forense. 
In: TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo (Coord.). As garantias do cidadão na justiça. São 
Paulo: Saraiva, 1993, p.189.
5LISBOA, Roberto Senise. Contratos difusos e coletivos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2000, p. 286.
6“EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. DECISÃO EMBARGADA PUBLICADA 
NA VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. HORAS EXTRAS E PROMOÇÕES. SINDICATO. 
LEGITIMIDADE AD CAUSAM. O Sindicato tem legitimidade para a  defesa coletiva 
de direitos individuais homogêneos da categoria, cuja titularidade diz respeito a uma 
coletividade de empregados representados pelo sindicato, abrangendo ou não toda a 
categoria.  Este é o conceito que se extrai do artigo 81, inciso III, da Lei 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), segundo o qual constituem interesses individuais homogêneos 
“os decorrentes de origem comum”. E, in casu, tratando-se de pleito que envolve os 
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Federal; d) as entidades e órgãos 
da administração pública, direta 
ou indireta, ainda que sem perso-
nalidade jurídica, especificamente 
destinados à defesa dos interesses 
previstos no CDC; e) as associa-

ções legalmente constituídas há 
pelo menos um ano (pré-constitui-
ção) e que incluam entre seus fins 
institucionais a defesa dos interes-
ses transindividuais invocados em 
juízo (pertinência temática).

empregados da Corsan, resta caracterizada a origem comum do direito, de modo a legitimar 
a atuação do Sindicato, não a descaracterizando o fato de ser necessária a individualização 
para apuração do valor devido a cada empregado, uma vez que a homogeneidade diz 
respeito ao direto e não à sua quantifi cação. Recurso de embargos conhecido e provido” 
(TST-E-ED-RR-36900-06.2004.5.04.0551, Rel. Min. Horácio Raymundo de Senna 
Pires, J. 29.6.2011, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, p. 08.8.2010). 
“SINDICATO. SUBSTITUIÇAO PROCESSUAL. INTERESSES INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. LEGITIMIDADE. O sindicato possui legitimidade para atuar com 
substituto processual na defesa de interesses individuais homogêneos, na forma do art. 8º, 
III, da CF, independentemente do número de substituídos, conforme precedente do Tribunal 
Superior do Trabalho...” (TRT – 14ª Região, RO 0000973, Rel. Des. Elana Cardoso Lopes, 
J. 6.4.2010, 1ª T.,  Publicação: DETRT14 n.064, de 7.4.2011). “RECURSO DE REVISTA.1. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. INTERESSES 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. LEGITIMIDADE. O Ministério Público do Trabalho 
tem legitimidade para propor ação civil pública, com a fi nalidade de tutelar interesses e 
direitos individuais homogêneos. Na hipótese dos autos, verifi ca-se que o Parquet ajuizou 
a presente demanda com o objetivo de impor à reclamada obrigação de fazer, com efeitos 
projetados para o futuro, consistente na determinação de vedação do labor acima das dez 
horas diárias, bem como concessão de intervalos mínimos intra e interjornada e o repouso 
semanal remunerado. Nesse contexto, é incontestável que a presente matéria está inserida 
no rol de direitos que visam a defesa da ordem jurídica e dos interesses e direitos individuais 
homogêneos, com repercussão social, o que torna o Ministério Público parte legítima para 
propor esta ação. Precedente da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.” (TST – Proc. 
28100-11.2008.5.03.0087, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, J. 14.9.2011, 2ª T., 
DEJT 23.9.2011). 
“EMBARGOS. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO. DIREITO INDIVIDUAL 
HOMOGÊNEO. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO. ORIGEM 
COMUM DOS PEDIDOS. A decisão da c.Turma que afasta a legitimidade do Sindicato, 
quando constatada a origem comum da lesão, deve ser reformada. A homogeneidade dos 
direitos buscados em juízo está vinculado à lesão comum e à natureza da conduta, de 
caráter geral, ainda que alcance a titularidade de diversos indivíduos envolvidas na relação 
jurídica. A norma constitucional, ao assegurar ao sindicato a defesa judicial dos direitos 
individuais da categoria, autoriza a defesa coletiva de direitos individuais homogêneos da 
categoria, cuja titularidade diz respeito a uma coletividade de empregados representados 
pelo sindicato, abrangendo ou não toda a categoria. Este é o conceito que se extrai do art. 
81, inciso III, da Lei n. 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), segundo o qual 
constituem interesses individuais homogêneos ‘os decorrentes de origem comum’. Deste 
modo, tratando-se de ação que visa pleito de pagamento de horas extraordinárias, horas in 
itinere, horas extras por não considerar redução fi cta das horas noturnas, adicional noturno, 
diárias, diferenças de diárias, multas pelo descumprimento de acordos coletivos, sobreaviso, 
avaliação por desempenho individual, horas extras trabalhadas aos sábados, domingos 
férias e RSRs, que embora materialmente individualizáveis são de origem comum, resta 
consagrada a homogeneidade que viabiliza a defesa de interesses individuais homogêneos 
pelo Sindicato da categoria. Embargos conhecidos e desprovidos.” (TST – E-ED-RR - Proc. 
50300-18.2007.5.03.0064, Relator: Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 1º.9.2011, Subseção I 
Especializada em Dissídios individuais, DEJT 9.9.2011).
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2 Direitos individuais homogê-
neos e substituição processual na 
Justiça do Trabalho

A expressão “substitui-
ção processual” foi cunhada por 
Chiovenda para designar aquelas 
situações em que um determinado 
indivíduo, embora não se afirme 
titular da pretensão material pos-
ta em juízo, excepcionalmente, as-
sume a posição de parte processual 
(substituto), tutelando em nome 
próprio direito alheio (do substi-
tuído).  

Na esteira do pensamento 
de Chiovenda, o Direito Processual 
Civil brasileiro, no âmbito indivi-
dual, adotou como regra para a 
legitimação processual a suposta 
identificação entre o indivíduo e 
a titularidade do direito material 
suscitado em juízo, adotando a 
substituição processual como ins-
tituto excepcional, somente possí-
vel nas hipóteses autorizadas por 
lei (art. 6º do CPC 7).

No Direito Processual do 
Trabalho, a expressão “substitui-
ção processual” adquiriu um sig-
nificado específico para designar 
as hipóteses em que uma entida-
de sindical (substituto) atua em 
juízo em nome próprio na tutela 

de interesses alheios, dos traba-
lhadores (substituídos), caracteri-
zando a denominada legitimação 
extraordinária.  Diferencia-se das 
hipóteses de “representação pro-
cessual”, pelas quais a entidade 
sindical (representante) atua em 
nome alheio na defesa de direi-
to alheio dos trabalhadores (re-
presentados), como na esfera do 
dissídio coletivo do trabalho (art. 
114, §§ 2º e 3º, da CF/1988).

As primeiras fontes legislati-
vas da substituição processual tra-
balhista encontram-se na ação de 
cumprimento de sentença norma-
tiva (art. 872, parágrafo único, da 
CLT) e na cobrança de adicionais 
de insalubridade ou periculosida-
de em ação proposta pelo sindica-
to em favor de grupos de associa-
dos (art. 195, § 2º, da CLT) 8. 

A CF/ 1988, ao prever que 
“ao sindicato cabe a defesa dos 
direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclu-
sive em questões judiciais ou ad-
ministrativas” (art. 8º, III), criou 
controvérsia interpretativa sobre 
a consagração constitucional ou 
não da substituição ampla e geral.  
A mesma controvérsia foi gerada 
pela Lei n. 8.073/1990, cujo veto 
aos dois primeiros artigos deixou 

7Art. 6º do CPC: “Ninguém poderá pleitear, em nome próprio direito alheio, salvo quando 
autorizado por lei.” Como exemplo de substituição processual no âmbito do processo 
individual temos o artigo 42 do CPC, que dispõe, in verbis: “A alienação da coisa ou do 
direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes.” 
Neste caso, o alienante permanece na lide como substituto processual do adquirente, uma 
vez que aquele não mais detém a titularidade da coisa ou do direito litigioso. 
8Art. 195 da CLT, § 2º. “Arguida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por 
empregado, seja por Sindicato, em favor de grupo de associados, o juiz designará perito 
habilitado na forma deste artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente 
do Ministério do Trabalho.”
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em vigor somente o art. 3º, que 
versa sobre a substituição pro-
cessual pelos sindicatos9. A Lei n. 
8.036/1980 previu a possibilidade 
de substituição processual para 
instar o empregador a proceder 
ao recolhimento do FGTS. A Lei 
n. 8.984/1995 ampliou a hipótese 
de substituição processual para a 
satisfação de vantagens previstas 
em normas coletivas10.

Diante da incipiente regu-
lamentação legislativa, o TST, no 
exercício de verdadeira atividade 
legiferante, regulamentou a subs-
tituição processual trabalhista por 
meio da Súmula 31011 (Res. TST 

n. 1/93, 28.4.1993, DJ 6.5.1993), 
cancelada, dez anos após a sua 
entrada em vigor, pela Resolução 
119/2003, DJ. 1º.10.2003. 

Ao interpretar o art. 8º, III, 
da CF/1988, o TST, a priori, negou 
que o referido dispositivo cons-
titucional tivesse consagrado a 
substituição processual ampla pe-
las entidades sindicais, conside-
rando-o mera reprodução do art. 
513, “a”, da CLT 12, ao qual nada 
teria acrescido, de forma que a le-
gitimação extraordinária somente 
poderia ser admitida nos casos ex-
pressamente previstos em lei, nos 
termos do art. 6º do CPC.

9Lei n. 8.073/1990.  “Substituição processual. Estabelece a Política Nacional de Salários e 
dá outras providências.” Artigos 1º e 2º Vetados. “Art. 3º. As entidades sindicais poderão 
atuar como substitutos processuais dos integrantes da categoria.”.
10Até o advento desta Lei a jurisprudência predominante somente admitia a ação de 
cumprimento para normas coletivas que tivessem sido homologadas pela própria Justiça 
do Trabalho. Neste contexto foi alterada a Súmula 286 do TST, pela Resolução n. 98/2000, 
DJ. 18.9.2000: “Sindicato. Substituição processual. Convenção e acordos coletivos. 
A legitimidade do sindicato para propor ação de cumprimento estende-se também à 
observância e acordo e convenção coletivos.”.
11“Súmula 310 — Substituição processual. Sindicato. I — O art. 8º, inciso III, da 
Constituição da República, não assegura a substituição processual pelo sindicato. II — A 
substituição processual autorizada ao sindicato pelas Leis n. 6.708, de 30.10.1979 e 7.238, 
de 29.10.1984, limitada aos associados, restringe-se às demandas que visem aos reajustes 
salariais previstos em lei, ajuizadas até 3 de julho de 1989, data em que entrou em vigor a 
Lei n. 7.788. III — A Lei n. 7.788/1989, em seu art. 8º, assegurou, durante sua vigência, 
a legitimidade do sindicato como substituto processual da categoria. IV — A substituição 
processual autorizada pela Lei n. 8.073, de 30 de julho de 1990, ao sindicato alcança todos 
os integrantes da categoria e é restrita às demandas que visem à satisfação de reajustes 
específi cos, resultantes de disposição prevista em lei de política salarial. V — Em qualquer 
ação proposta pelo sindicato como substituto processual, todos os substituídos serão 
individualizados na petição inicial e, para o início da execução, devidamente identifi cados, 
pelo número da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de qualquer documento de 
identidade. VI — É lícito aos substituídos integrar a lide como assistente litisconsorcial, 
acordar, transigir e renunciar, independentemente de autorização ou anuência do 
substituto. VII — Na liquidação da sentença exeqüenda, promovida pelo substituto, serão 
individualizados os valores devidos a cada substituído, cujos depósitos para quitação serão 
levantados através de guias expedidas em seu nome ou de procurador com poderes especiais 
para esse fi m, inclusive nas ações de cumprimento. VIII — Quando o Sindicato for o autor 
da ação na condição de substituto processual, não serão devidos honorários advocatícios 
(Res. TST n. 1/93, 28.4.1993, DJ 6.5.1993).”.
12“Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: Representar, perante as autoridades 
administrativas e judiciárias, os interesses gerais da respectiva categoria ou profi ssão liberal 
ou os interesses individuais dos associados relativos à atividade ou profi ssão exercida.
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Entretanto, como se obser-
va, o art. 513, “a”, da CLT, insere 
entre as atribuições das entidades 
sindicais a representação dos inte-
resses da categoria e dos associa-
dos, isto é, refere-se às hipóteses 
nas quais os sindicatos atuam em 
nome alheio na defesa de direito 
alheio (dos trabalhadores). Já nas 
situações de substituição proces-
sual, as entidades sindicais atuam 
em nome próprio na defesa de di-
reito alheio (dos trabalhadores), 
na condição de legitimado extra-
ordinário, figurando como parte 
formal no processo.

Diante de toda a controvér-
sia e da incipiente regulamenta-
ção legislativa sobre a substitui-
ção processual sindical, o TST, no 
exercício de verdadeira atividade 
legiferante, regulamentou a subs-
tituição processual trabalhista por 
meio da Súmula 310 (Res. TST n. 
1/93, 28.4.1993, DJ 6.5.1993)13”; 
cancelada, dez anos após, pela Re-

solução 119/2003, DJ. 1º.10.2003. 
Referida súmula continha uma 
interpretação bastante restritiva 
do instituto da substituição pro-
cessual trabalhista, que, além de 
inconstitucionais, restringiam a 
atuação das entidades sindicais e 
eram incompatíveis com as regras 
e princípios do microssistema das 
ações coletivas.

A interpretação restritiva 
do TST começou a se despenhar 
com o julgamento do Ag. 153.148 
(AgRg)-PR, de relatoria do Minis-
tro Ilmar Galvão (DJ 17.11.1995), 
pelo qual a 1ª Turma do STF re-
conheceu que o art. 8º, III, da 
CF/1988 contemplava o instituto 
da substituição processual ampla 
pelas entidades sindicais. O STF 
reafirmou o seu entendimento no 
julgamento do Recurso Extraor-
dinário n. 202.063-0 (j. 26.6.1997), 
também pela 1ª Turma do STF, 
de relatoria do Ministro Octavio 
Gallotti, com a seguinte ementa:

13“Súmula n. 310 — Substituição processual. Sindicato. I — O art. 8º, inciso III, da 
Constituição da República, não assegura a substituição processual pelo sindicato.  II — 
A substituição processual autorizada ao sindicato pelas Leis n. 6.708, de 30.10.1979 e 
7.238, de 29.10.1984, limitada aos associados, restringe-se às demandas que visem aos 
reajustes salariais previstos em lei, ajuizadas até 3 de julho de 1989, data em que entrou 
em vigor a Lei n. 7.788. III — A Lei n. 7.788/1989, em seu art. 8º, assegurou, durante sua 
vigência, a legitimidade do sindicato como substituto processual da categoria.  IV — A 
substituição processual autorizada pela Lei n. 8.073, de 30 de julho de 1990, ao sindicato 
alcança todos os integrantes da categoria e é restrita às demandas que visem à satisfação de 
reajustes específi cos, resultantes de disposição prevista em lei de política salarial. V — Em 
qualquer ação proposta pelo sindicato como substituto processual, todos os substituídos 
serão individualizados na petição inicial e, para o início da execução, devidamente 
identifi cados, pelo número da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de qualquer 
documento de  identidade. VI — É lícito aos substituídos integrar a lide como assistente 
litisconsorcial, acordar, transigir e renunciar, independentemente de autorização ou anuência 
do substituto. VII — Na liquidação da sentença exeqüenda, promovida pelo substituto, 
serão individualizados os valores devidos a cada substituído, cujos depósitos para quitação 
serão levantados através de guias expedidas em seu nome ou de procurador com poderes 
especiais para esse fi m, inclusive nas ações de cumprimento. VIII — Quando o Sindicato 
for o autor da ação na condição de substituto processual, não serão devidos honorários 
advocatícios (Res. TST n. 1, 28.4.1993, DJ 6.5.1993).”.
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Ementa: O art. 8º, III, da Cons-
tituição, combinado com o art. 
3º da Lei nº 8.073/90, autoriza 
a substituição processual ao 
sindicato, para atuar na defesa 
dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais de seus as-
sociados. (AGRAG 153.148-PR, 
DJ 17.11.1995).

Eventuais divergências 
interpretativas do texto consti-
tucional foram definitivamen-
te soterradas com o julgamento 
dos Recursos n. 210.029, 193.503, 
193.579, 208.983, 211.874, 213.111, 
214.668, 214.830, 211.152, em 
12.6.2006, quando o plenário do 
STF consolidou o entendimento 
sobre a interpretação do art. 8º, 
III, da CF/1988, considerando-o 
como tendo estabelecido a subs-
tituição processual ampla pelas 
entidades sindicais. Segue-se a 
ementa do acórdão proferido no 
RE 210.029-3/RS, tendo como re-
corrente o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Ban-
cários de Passo Fundo e recorrido 
o Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul (Banrisul): 

Ementa: PROCESSO CIVIL. 
SINDICATO. ART. 8º, III DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
LEGITIMIDADE. SUBSTITUI-
ÇÃO PROCESSUAL. DEFESA 
DE DIREITOS E INTERESSES 
COLETIVOS OU INDIVIDUAIS. 
RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. O artigo 8º, III, da 
Constituição Federal estabelece 
a legitimidade extraordinária 
dos sindicatos para defender 

em juízo os direitos e interesses 
coletivos ou individuais dos in-
tegrantes da categoria que re-
presentam. Essa legitimidade 
extraordinária é ampla, abran-
gendo a liquidação e a execução 
dos créditos reconhecidos aos 
trabalhadores. Por se tratar de 
típica hipótese de substituição 
processual, é desnecessária qual-
quer autorização dos substituí-
dos. Recurso conhecido e provido. 

 No transcorrer do julgamen-
to do RE n. 210.029-3/RS, o TST já 
havia determinado o cancelamen-
to da Súmula n. 310, pela  Resolu-
ção n. 119/2003, de  1º.10.2003. 

Com o cancelamento da Sú-
mula n. 310 do TST, foi aberto o 
caminho para a reformulação do 
instituto da substituição proces-
sual sindical no processo do tra-
balho.  Entre as principais refor-
mulações doutrinárias e jurispru-
denciais, destacam-se a sua ad-
missão ampla e geral, nos termos 
da interpretação concedida pelo 
STF ao art. 8º, III, da CF/1988 e 
a adoção dos princípios e regras 
constantes das Leis n. 7.347/1985 
e n. 8.078/1990, as quais formam 
núcleo normativo do microssiste-
ma das ações coletivas.

É indubitável que todas as 
hipóteses de substituição proces-
sual pelos sindicatos na Justiça 
do Trabalho, inclusive a ação de 
cumprimento, constituem típicos 
instrumentos jurídicos para a sal-
vaguarda de direitos individuais 
homogêneos dos trabalhadores, 
sendo mais um mecanismo de tu-
tela coletiva de direitos.
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Como característicos instru-
mentos coletivos de tutela de inte-
resses individuais homogêneos, a 
denominada substituição proces-
sual trabalhista e a ação de cum-
primento enquadram-se no Direito 
Processual Coletivo, o qual vem se 
conformando como um subsistema 
processual, cujos diplomas norma-
tivos nucleares são a Lei da Ação 
Civil Pública (Lei n. 7.347/1985) 
e o Código de Defesa do Consu-
midor (Lei n. 8.078/1990), o qual 
forneceu elementos para a instau-
ração dessa esfera coletiva de pro-
teção processual. 

O CDC, além de conferir 
contornos mais precisos ao obje-
to da ação civil pública, delineou 
uma série de conceitos cruciais 
para a celeridade e segurança des-
se universo de proteção coletiva, 
como a definição e a enunciação 
dos atributos essenciais e especí-
ficos de cada um dos interesses 
transindividuais (art. 81, incisos I, 
II e III), a previsão da tutela pro-
cessual de interesses individuais 
homogêneos (art. 91 e seguintes), 
reformulação do alcance e efeitos 
da coisa julgada (art. 103, incisos 
I, II e III) e da litispendência (art. 
104), etc. Contém, assim, regras 
genéricas e princípios jurídicos 
aplicáveis a todo instrumento 
processual de proteção de direitos 
coletivos.

A implementação dessa ju-
risdição coletiva no processo do 
trabalho deve observar todo esse 
sistema de tutela coletiva, cujos 
motores, reitera-se, são a Lei da 
Ação Civil Pública e o Código de 
Defesa do Consumidor.

Não restam dúvidas a res-
peito da nova disciplina da substi-
tuição processual trabalhista, das 
ações de cumprimento, do man-
dado de segurança coletivo e de 
toda demanda em que um autor 
ideológico (sindicato, associação, 
Ministério Público do Trabalho, 
etc.) atua no juízo trabalhista na 
tutela de interesses individuais 
alheios, pertinentes a uma dada 
coletividade de trabalhadores. A 
elas aplicam-se as regras univer-
sais do Código de Defesa do Con-
sumidor e da Lei da Ação Civil 
Pública, bem como para qualquer 
demanda coletiva cujo objetivo 
seja a tutela de interesses difusos, 
coletivos e individuais homogê-
neos.  Enquanto não sobrevierem 
normas especiais sobre a questão 
da substituição processual no pro-
cesso do trabalho (como previsto 
no projeto de reforma sindical), a 
ela (inclusive à ação de cumpri-
mento) aplicam-se as regras uni-
versais do CDC e da LACP, acres-
cidas das normas específicas do 
Direito Processual do Trabalho e 
da aplicação subsidiária do Direi-
to Processual comum, em face de 
determinação expressa do art. 21 
da Lei n. 7.347/1985, acrescentado 
pela Lei n. 8.078/1990.

As disposições do CDC da 
LACP aplicam-se a todos os ins-
trumentos processuais de tutela 
coletiva de direitos (mandado de 
segurança coletivo, mandado de 
injunção coletivo, substituição 
processual sindical, ação de cum-
primento etc.) em face de determi-
nação expressa do art. 21 da Lei n. 
7.347/1985.
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Neste movimento reforma-
tório do processo, a antiga con-
cepção de substituição processual 
pelos sindicatos na Justiça do Tra-
balho, antes restrita a algumas hi-
póteses normativas, foi reformu-
lada e ampliada pela concepção 
de tutela de interesses individuais 
homogêneos por meio da ação co-
letiva do CDC, pela qual um autor 
ideológico (Ministério Público, 
sindicatos, associações etc.) atua 
na condição de legitimado extra-
ordinário na tutela de interesses 
alheios (individuais) dos mem-
bros de uma coletividade14, cujos 
preceitos são aplicáveis a todas 
as ações coletivas que possuam 
como desiderato a tutela desses 
interesses.

O art. 769 da CLT determina 
a aplicação do Direito Processual 
comum nos casos omissos e no 
que for compatível com as nor-
mas processuais do trabalho. Di-
reito Processual comum não sig-
nifica Código de Processo Civil, 
mas qualquer diploma processual 
cujos princípios e regras sejam 
compatíveis com a natureza do 

instituto processual que invoca a 
aplicação subsidiária.

No caso de ações coletivas 
típicas ou não do processo do 
trabalho devem ser aplicadas as 
normas que regem o Direito Pro-
cessual Coletivo, e não aquelas de 
cunho liberal-individualístico do 
Código de Processo Civil, tendo 
em vista que estas são, num pri-
meiro momento, incompatíveis 
com a natureza coletiva das lides 
em comento. Somente na falta de 
normas pertinentes às ações co-
letivas deve o intérprete buscar 
alento nas normas do Código de 
Processo Civil.

Em consonância com o sub-
sistema processual coletivo, o STF 
sedimentou jurisprudência no sen-
tido de que o art. 8º, III, da CF/1988 
consagrou a substituição processual 
ampla para qualquer matéria e 
abrangente de toda a categoria ou 
coletividade lesada, independen-
temente de norma autorizadora 
específica15; não se limitando à ma-
téria salarial ou apenas aos asso-
ciados do sindicato, como disposto 
na revogada Súmula n. 310. 

14A ação coletiva foi introduzida em nosso ordenamento jurídico pelo CDC, tendo como 
objetivo a reparação de lesão a interesses individuais homogêneos (interesses individuais 
decorrentes de uma origem comum – art. 81, III, CDC). Ela é proposta por um autor 
ideológico, constante do rol de legitimados previsto no art. 82 do CDC c/c art. 5º da LACP, 
na condição de legitimado extraordinário; atua em nome próprio para a tutela de direito 
alheio (dos interessados individuais); hipótese jurídica também denominada de substituição 
processual. Seu objetivo é a obtenção de um provimento judicial condenatório do réu 
ao ressarcimento dos danos individualmente sofridos. Trata-se de uma tutela processual 
coletiva de interesses individuais com origem comum.
15“PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS 
E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. O artigo 8º, III, da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária 
dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais 
dos integrantes da categoria que representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla, 
abrangendo a liquidação e a execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se 
tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização 
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Neste diapasão, eram no-
toriamente inconstitucionais os 
itens I, II, III e IV da antiga Sú-
mula n. 310 16, pelos quais não se 
reconhecia a amplitude material 
da substituição processual sindi-
cal (tutela de direitos individuais 
homogêneos), tal como previsto 
no art. 8º, III, da CF/1988 e no 
subsistema processual coletivo.

Atualmente, reconhece-se 
às federações e confederações 
legitimidade para atuar como 
substitutas processuais para a 
efetivação de interesses de cate-
gorias inorganizadas em sindi-
cato. A interpretação extensiva 

do art. 872 da CLT, no sentido de 
conceder significado amplo ao 
vocábulo “sindicatos” para desig-
nar genericamente as “entidades 
sindicais”, já vinha sendo empre-
gada pela doutrina e jurispru-
dência 17, situação corrigida pela 
Lei n. 8.073/1998, ao reportar-se 
a “entidades sindicais”. No mais, 
a legitimação das federações e 
confederações pode ser retira-
da diretamente do art. 82, IV, do 
CDC, pois constituem espécies de 
associações. Encontra-se também 
pacificada a jurisprudência em 
torno da legitimidade do Minis-
tério Público do Trabalho18 e das 

dos substituídos. Recurso conhecido e provido. (STF – RE 193.503/SP – Pleno – Rel. Min. 
Carlos Velloso – DJU 1 24.8.2007). A decisão emblemática do novo posicionamento do 
STF foi proferida em 12.6.2006, no julgamento dos Recursos Extraordinários 193503, 
193579, 208983, 211874, 213111, 214668, 214830, 211152 e 210029, tendo este último sido 
interposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo 
(RS) contra decisão do TST na que havia decidido que o art. 8º, inciso III da Constituição 
Federal não autorizava a substituição processual pelo sindicato”.
16“Súmula n. 310 — Substituição processual. Sindicato. I — O art. 8º, inciso III, da 
Constituição da República, não assegura a substituição processual pelo sindicato. II — A 
substituição processual autorizada ao sindicato pelas Leis ns. 6.708, de 30.10.1979 e 7.238, 
de 29.10.1984, limitada aos associados, restringe-se às demandas que visem aos reajustes 
salariais previstos em lei, ajuizadas até 3 de julho de 1989, data em que entrou em vigor a 
Lei n. 7.788. III — A Lei n. 7.788/1989, em seu art. 8º, assegurou, durante sua vigência, 
a legitimidade do sindicato como substituto processual da categoria. IV — A substituição 
processual autorizada pela Lei n. 8.073, de 30 de julho de 1990, ao sindicato alcança todos 
os integrantes da categoria e é restrita às demandas que visem à satisfação de reajustes 
específi cos, resultantes de disposição prevista em lei de política salarial. [...]”.
17O Tribunal Superior do Trabalho cancelou, por meio da Resolução Adm. n.121 do 
Tribunal Pleno, de 28.10.2003, DJ 19.11.2003, a Súmula 359, pelo qual havia cristalizado 
jurisprudência no sentido de que “A federação não tem legitimidade para ajuizar ação de 
cumprimento prevista no art. 872, parágrafo único, da CLT, na qualidade de substituto 
processual da categoria profi ssional inorganizada”. 
18Assim conclui o STF no RE 163.231-SP, Informativo n. 62, STF, relator o Ministro 
Maurício Corrêa, J. 26.2.1997.  Igual decisão foi tomada no Recurso Extraordinário n. 
213.015-0 - Distrito Federal, cujo relator foi o Ministro Néri da Silveira: “RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO PARA PROMOVER AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DOS 
INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E HOMOGÊNEOS. MENSALIDADES 
ESCOLARES: CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO PARQUET PARA DISCUTI-LAS 
EM JUÍZO. 1. A Constituição Federal confere relevo ao Ministério Público como instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 
127). 2. Por isso mesmo detém o Ministério Público capacidade postulatória, não só para a 
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associações 19, para a tutela de in-
teresses individuais homogêneos 
na esfera da Justiça do Trabalho.

3 Tutela coletiva dos direitos indi-
viduais homogêneos no Código de 
Defesa do Consumidor e a revoga-
ção da Súmula n. 310 do TST

Como ressaltamos alhures, 
o conceito legal de interesses in-
dividuais homogêneos foi inse-
rido em nosso ordenamento ju-
rídico com o advento do Código 
de Defesa do Consumidor. Além 
desse delineamento, o CDC con-
sagrou um capítulo específico in-
titulado “Das ações coletivas para 
a defesa de interesses individuais 
homogêneos”, com vistas a dis-

ciplinar minuciosamente a tutela 
desses interesses, possibilitando 
que os autores coletivos ideológi-
cos proponham, em nome próprio 
e no interesse das vítimas ou seus 
sucessores, ação civil coletiva de 
responsabilidade pelos danos in-
dividualmente sofridos (art. 91 
do CDC).

Entretanto, não obstante as 
regras e princípios do microssiste-
ma das ações coletivas, o Tribunal 
Superior do Trabalho, no ano de 
1993, havia editado a Súmula n. 
310, com o exercício de verdadeira 
atividade legiferante, ao regula-
mentar o instituto da substituição 
processual sindical no âmbito do 
processo do trabalho.

Embora a Súmula n. 310 

abertura do inquérito civil, da ação penal pública e da ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente, mas também de outros interesses difusos 
e coletivos (CF, art. 129, I e III). 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número 
indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de fato e coletivos aqueles 
pertencentes a grupos, categorias ou classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou 
com a parte contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a característica 
fundamental dos interesses difusos e a determinidade a daqueles interesses que envolvem 
os coletivos. 4. Direitos ou interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum 
(art. 81, III, da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990), constituindo-se em subespécie de 
direitos coletivos.”.
19“RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE DA 
ASSOCIAÇÃO DE EMPREGADOS APOSENTADOS. DEFESA DE INTERESSES E 
DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. A Ação Civil Pública na Justiça do Trabalho 
decorre da tutela de direitos e interesses individuais homogêneos, provenientes de causa 
comum, que atinge uniformemente um grupo de trabalhadores. A tutela pretendida pela 
associação, no caso, decorre da defesa de suposto direito de isonomia de remuneração dos 
ex-empregados aposentados com os empregados em atividade, previsto em preceito de lei, 
e remete à proteção do trabalhador sob perspectiva social que possibilitará a diminuição ou 
mesmo impedirá a avalanche de processos individuais junto à Justiça do Trabalho, coibindo 
a suposta atuação ilícita do reclamado. A legitimidade das associações para o ajuizamento 
da ação civil pública está prevista nos arts. 5º, XXI, da CF, 5º, V e 21, da LACP, que remete 
à defesa coletiva dos interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos 
(Título III do CDC). Constatando-se o bem tutelado, direitos trabalhistas supostamente 
negados aos aposentados associados da entidade autora, é de se verifi car que encontra-se a 
matéria inserida naqueles direitos individuais homogêneos, eis que presente a pluralidade 
de pessoas que integram a categoria dos aposentados associados da reclamante que não 
lograram as vantagens postuladas em razão de lesão de origem comum, a denotar claramente 
o caráter coletivo e homogêneo da demanda. Recurso de revista conhecido e provido.” 
(TST -RR 1957-11.2010.5.02.0000, Rel. Aloysio Corrêa da Veiga, J. 15.6.2011, 6ª Turma, 
DEJT 24.6.2011).
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fosse inconstitucional ou ilegal 
em vários aspectos (os quais são 
apontados ao longo deste traba-
lho) suas disposições tornaram-
-se os principais dispositivos re-
gentes da substituição processual 
sindical na Justiça do Trabalho, 
sendo que mesmo após o seu 
cancelamento muitos operadores 
do Direito ainda continuam apli-
cando algumas das suas disposi-
ções, razão pela qual mantemos a 
sua análise ao longo de todo este 
trabalho, pelo prisma do delinea-
mento atual da substituição pro-
cessual trabalhista à luz da CF, da 
legislação trabalhista, do CDC e 
dos posicionamentos do STF.

Por se tratar de típico instru-
mento processual coletivo de tute-
la dos interesses dos  trabalhado-
res, recebe a substituição proces-
sual sindical o mesmo tratamento 
das ações coletivas do CDC para 
a tutela desses interesses. Desse 
modo, assim como não se exige 
a identificação dos substituídos 
para a propositura da ação coleti-
va do CDC, também não se pode 
fazer tal exigência em relação à 
substituição processual (inclusi-
ve para a ação de cumprimento). 
Tratando-se de ações que são pro-
postas de forma despersonalizada 
pelo autor coletivo, a elas aplica-
-se o instituto da sentença genéri-
ca do art. 95 do CDC 20. O proferi-
mento de sentença genérica exige, 

evidentemente, pela aplicação do 
princípio da congruência da sen-
tença ao pedido, a formulação 
de pedido genérico, isto é, sem a 
identificação do cui debeatur - os 
lesados individuais. 

A despersonalização da de-
manda coletiva (substituição pro-
cessual sindical) é um pressuposto 
para o proferimento da sentença 
genérica, sendo ilegal a exigência 
de apresentação de rol de substi-
tuídos como o fazia a Súmula 310, 
pois a identificação dos beneficiá-
rios dar-se-á somente nas fases de 
liquidação e execução da sentença 
(arts. 97 e 98 do CDC).

Com bem exposto por Nelson 
Nery Júnior, a restrição que esta-
va contida no item V da Súmula 
310 não encontrava amparo legal, 
pois tanto o inciso III do art. 8º da 
CF/88, quanto o art. 82 do CDC 
e o art. 5º da LACP, legitimam o 
sindicato, que tem natureza de as-
sociação civil, sem exigir que se-
jam identificados os substituídos, 
na ação coletiva para a defesa de 
direitos individuais homogêneos, 
já que tal exigência é de difícil ou 
impossível consecução21.

Não obstante clareza legal 
e doutrinária, ainda se verifica no 
Judiciário Trabalhista não somente 
a exigência da juntada de rol de 
substituídos pelos órgãos julgado-
res, como, por vezes, a juntada es-
pontânea pelas entidades sindicais 

20Art. 95.“Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fi xando a 
responsabilidade do réu pelos danos causados”.
21NERY JUNIOR; Nelson; NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil 
comentado e legislação processual civil em vigor. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1999, p. 393.
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do referido rol, com olvidamento 
das regras da LACP e do CDC, 
fazendo-se necessário um deta-
lhamento do conceito de sentença 
genérica.

4 Sentença genérica nas ações 
coletivas

Consoante o CDC, nas ações 
referentes a interesses individuais 
homogêneos, o pedido será gené-
rico e, em caso de procedência do 
pedido, a condenação será igual-
mente genérica, com a fixação da 
responsabilidade do réu pelos da-
nos causados (art. 95 do CDC), de-
vendo tanto o cui debeatur (a quem 
se deve) quanto o quantum debeatur 
(o quanto se deve) serem apura-
dos em posterior liquidação e/
ou execução coletiva, em que se-

rão identificados os beneficiários, 
ou em liquidação e/ou execução 
propostas pelos próprios interes-
sados individuais (art. 97 e 98 do 
CDC).  Há, desse modo, duas mo-
dalidades de execução: a coletiva, 
promovida pelo autor ideológico, 
e a individual, proposta por cada 
lesado individualmente.22 Em vir-
tude da necessidade de compro-
vação de fatos novos, ambas serão 
processadas por artigos.

Na liquidação, além do 
quantum debeatur, cada liquidan-
te deverá provar, por artigos, a 
existência do seu dano pessoal e o 
nexo etiológico com o dano reco-
nhecido na demanda coletiva.

Tem-se que na fase cogni-
tiva de jurisdição da demanda 
o bem tutelável é visto de modo 
global e indivisível, sendo uma 

22“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. AÇÃO 
COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. O Tribunal 
Regional determinou o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o prosseguimento 
da execução, assentando a possibilidade de a substituída promover individualmente a 
execução de título judicial conferido em ação coletiva ajuizada pelo sindicato profi ssional 
na qualidade de substituto processual, ou seja, proferiu decisão de natureza interlocutória, 
pois apenas resolveu questão incidental na execução. Nesse contexto, a Súmula n. 
214 do TST incide em óbice ao processamento do recurso de revista, corretamente 
denegado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.” (TST - AIRR n. 970640-
94.2008.5.09.0018, 1ª T., Rel. Walmir Oliveira da Costa, j. 26/10/2011, DEJT 4.11.2011). 
“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E 
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE 
AÇÃO COLETIVA PROMOVIDA POR ENTIDADE DE CLASSE, NA QUALIDADE 
DE SUBSTITUTO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE. 1. O sindicato ou associação, 
como substitutos processuais, têm legitimidade para defender judicialmente interesses 
coletivos de toda a categoria, e não apenas de seus fi liados, sendo dispensável a juntada da 
relação nominal dos fi liados e de autorização expressa. Assim, a formação da coisa julgada 
nos autos de ação coletiva deve benefi ciar todos os servidores da categoria, e não apenas 
aqueles que na ação de conhecimento demonstrem a condição de fi liado do autor. 2. ‘Tendo 
a Associação Goiana do Ministério Público atuado na ação de conhecimento na qualidade 
de substituta processual dos seus fi liados, ainda que não a tenha autorizado, expressamente, 
para representá-la naquele processo, a servidora tem legitimidade para propor execução 
individual oriunda da ação coletiva.’ (AgRg no Ag 1024997/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, 
QUINTA TURMA, DJe 15.12.2009) 3. Agravo regimental improvido.” (STJ - AgRg no 
Ag n. 1153516 GO 2009/0022651-8, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 
5.4.2010, DJe 26.4.2010). 
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nação da extensão dos prejuízos, 
para posterior execução.  Desse 
modo, como expusemos no item 
anterior, não existe fundamento 
jurídico-legal para a exigência de 
rol de substituídos, como outrora 
previsto no item V da cancelada 
Súmula n. 310 do TST24, somente 
havendo identificação dos substi-
tuídos na fase de liquidação e exe-
cução de sentença. 

A guisa de exemplificação, 
tome-se uma ação coletiva propos-
ta por uma entidade sindical plei-
teando o pagamento do adicional 
de insalubridade aos empregados 
de determinada empresa, cujos as-
pectos ficarão assim delineados: a) 
pedido certo e determinado, mas 
genérico: responsabilização do réu 
pelo pagamento do adicional de in-
salubridade em grau baixo, médio 
ou alto aos empregados sujeitos aos 
agentes insalutíferos que trabalha-
ram ou trabalham no setor X durante 
o período Y; b) sentença genérica de 
procedência: reconhece a insalubri-
dade e condena o réu ao pagamento 
do adicional de insalubridade, num 
dos graus reconhecidos em perícia, 
aos trabalhadores que exerceram ou 
exercem suas atividades no estabe-

fase eminentemente coletiva, sem 
identificação de quaisquer dos 
interessados individuais ou apre-
sentação de rol de substituídos, ao 
passo que as fases posteriores são 
marcadas pela individuação dos 
beneficiados, por meio das execu-
ções individuais ou execução co-
letiva com apresentação nominal 
dos beneficiados. O caráter abs-
trato e despersonalizado da fase 
de cognição coletiva levou o legis-
lador a adotar a regra da sentença 
genérica23.

Observa-se, assim, que, em-
bora a ação coletiva para defesa de 
direitos individuais homogêneos 
tenha como finalidade precípua 
e concreta a reparação dos danos 
sofridos pelos trabalhadores (in-
teressados) individualmente con-
siderados, de acordo com o art. 95 
do CDC, “em caso de procedência 
do pedido, a condenação será ge-
nérica, fixando a responsabilida-
de do réu pelos danos causados”. 
A sentença, in casu, declarará a 
existência do dano e decretará a 
responsabilidade do réu pela sua 
reparação, sendo que na fase de 
liquidação dar-se-á a individua-
ção dos beneficiários e a determi-

23Como expõe José Marcelo Menezes Vigliar, “Não haveria mesmo que se esperar uma 
atitude diversa do legislador. Os legitimados para as demandas coletivas que tutelam 
interesses que na origem são individuais, mas que podem vir a ter um tratamento coletivo 
em juízo, não necessitam conhecer as especiais condições de cada um dos legitimados. 
Se conhecessem e necessitassem de suas autorizações (quiçá da outorga de procurações), 
estaríamos diante do fenômeno de pluralidade de partes. Aqui, não. Um único autor – 
um daqueles que a Lei n. 7.347/1985, conjugada com a Lei n. 8.078/1990, resolveu que 
representaria adequadamente os interesses da coletividade. – deduz uma única pretensão 
em juízo.”  VIGLIAR, José Marcelo Menezes Interesses individuais homogêneos e seus 
aspectos polêmicos. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 70.
24“V — Em qualquer ação proposta pelo sindicato como substituto processual, todos 
os substituídos serão individualizados na petição inicial e, para o início da execução, 
devidamente identifi cados, pelo número da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de 
qualquer documento de identidade.”



93Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 41, 2012

lecimento X durante o período Y; c) 
na liquidação, individual ou coleti-
va, proceder-se-á à liquidação do cui 
debeatur, isto é, deverá ser comprova-
do por artigos, que o(s) liquidante(s) 
trabalhou(aram) ou trabalha(am) no 
setor X durante o período Y, bem 
como o valor a ser executado referen-
te ao adicional não pago no período 
(quantum debeatur).

Como elucida Ada Pellegrini 
Grinover, o fato de a sentença ser 
genérica não significa que não seja 
certa ou precisa. A certeza aparece 
no fato de a sentença condenatória 
estabelecer a obrigação do réu de 
indenizar pelos danos causados, 
ficando somente os beneficiários e 
a extensão do dano para determi-
nação em fase posterior de liquida-
ção. É, portanto, a sentença gené-
rica, um comando certo e ilíquido. 
É, como aponta a autora, o que 
Araújo Filho denomina de senten-
ça “subjetivamente ilíquida”25.

5 Coisa julgada nas ações coleti-
vas fundamentadas em direitos 
individuais homogêneos: coisa 
julga erga omnes e coisa julgada 
secundum eventum litis

Entre as diversas ressignifi-
cações de institutos processuais, o 
microssistema das ações coletivas 
concedeu um novo regime à coisa 

julgada, afastando-a da tradicio-
nal regra do art. 472 do Código de 
Processo Civil e reconfigurando-a 
para adaptá-la às peculiaridades 
dos conflitos de massa.26 

A principal característica da 
coisa julgada coletiva consiste no 
fato de que ela:

[...] não respeita os limites sub-
jetivos traçados pelo artigo 472 
do CPC, tanto entre os legiti-
mados para demandar a tutela 
dos interesses transindividuais 
como em face das pessoas indi-
vidualmente lesadas. Há nesse 
tipo de processo, possibilidade 
de eficácia erga omnes (isto é, 
perante quem não foi parte no 
processo), embora nem sempre 
de forma plena.27 

Por isso, é assente na doutri-
na, que, nesse sistema de jurisdi-
ção, a coisa julgada, assim como 
a legitimação para agir, constitui 
um dos pontos sensíveis da regu-
lamentação e do desenvolvimento 
do processo coletivo.28 

O tratamento molecular dos 
litígios, em substituição ao tra-
dicional tratamento atomizado, 
exigiu a revisão e adaptação de 
alguns institutos do Direito Pro-
cessual clássico, em especial a 
legitimidade ad causam e os limi-

25GRINOVER, Ada Pellegrini. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado 
pelos autores do anteprojeto. 7. ed., São Paulo: Saraiva, 2001, p. 814.
26SANTOS, Ronaldo Lima dos. Modalidades da coisa julgada coletiva. Revista do 
Ministério Público do Trabalho, São Paulo, ano 14, n. 27, mar. 2004, p. 38.
27JUNIOR, Humberto Theodoro. Curso de direito processual civil. 32. ed., Rio de Janeiro: 
Forense, 2000, v. 1, p. 478. 
28LEONEL, Ricardo de Barros. Manual do processo coletivo. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2002, p. 258. 
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tes da res judicata.29 No regime do 
processo individual, a identifica-
ção entre o titular do Direito ma-
terial e a legitimidade processual 
faz com que coisa julgada produ-
za efeitos pro et contra, isto é, in-
dependentemente do resultado da 
demanda ser favorável ou contrá-
rio aos interesses da parte ou de 
terceiros; 30 já no regime da coisa 
julgada coletiva, onde há uma de-
sidentificação entre a titularidade 
do Direito material e a legitimi-
dade processual (que é exercida 
por um autor ideológico – asso-
ciação, Ministério Público etc.), a  
constituição e a extensão da coisa 
julgada dependerão da natureza 
do Direito material tutelado e do 
resultado da demanda. 

Nesse contexto, a disciplina 
geral da coisa julgada nas ações 

coletivas vem traçada, de modo 
diferenciado, nos arts. 103 e 104 
do Código de Defesa do Consumi-
dor31, sendo que a regulamentação 
da coisa julgada nas ações coleti-
vas fundamentadas em direitos 
individuais homogêneos é distinta 
daquela prevista para as deman-
das referentes a interesses difusos 
e coletivos, tendo em vista a natu-
reza de cada uma destas espécies 
de interesses transindividuais.

Essa distinção de tratamen-
to quanto aos efeitos da coisa jul-
gada decorre da própria desseme-
lhança de natureza dos interesses 
individuais homogêneos em rela-
ção aos difusos e coletivos, pois, 
ao passo que estes constituem 
interesses essencialmente tran-
sindividuais, cuja tutela somente 
pode ser realizada por um ente 

29DINAMARCO, Pedro da Silva. Ação civil pública. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 98-9. 
30GIDI, Antonio. Coisa julgada e litispendência nas ações coletivas. São Paulo, Saraiva, 
1995, p. 66.
31“Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:  
I – erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insufi ciência de provas, 
hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento, 
valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 81; II - 
ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedência por 
insufi ciência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista 
no inciso II do parágrafo único do artigo 81; III – erga omnes, apenas no caso de procedência 
do pedido, para benefi ciar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do 
parágrafo único do art. 81. § 1º. Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II 
não prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, 
categoria ou classe. § 2º. Os efeitos da coisa julgada prevista no inciso III, em caso de 
improcedência do pedido, os interessados que não tiverem intervindo no processo como 
litisconsorte poderão propor ação de indenização a título individual. § 3º. Os efeitos da 
coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado com o art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos pessoalmente sofridos, 
propostas individualmente ou na forma prevista neste Código, mas, se procedente o pedido, 
benefi ciarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, 
nos termos dos arts. 96 a 99. § 4º. Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença 
penal condenatória. Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo 
único do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da 
coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior 
não benefi ciarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no 
prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.”
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ideológico por meio de uma ação 
coletiva, aqueles não são transin-
dividuais em sua essência, tendo 
em vista que constituem interes-
ses individuais que, somente em 
razão da sua origem comum, da 
homogeneidade de natureza e da 
conotação social que adquirem, 
podem ser tutelados por uma via 
processual coletiva. 

Diversamente dos interesses 
difusos e coletivos cuja guarida 
processual encontra-se jungida a 
uma tutela coletiva, proposta por 
um autor ideológico, os interesses 
individuais homogêneos podem 
ser tutelados tanto pela via coletiva 
quanto pela individual, justifican-
do o tratamento peculiar da coisa 
julgada que se forma nas deman-
das que os tenham como objeto.

Em virtude dessa peculiari-
dade, tanto o pedido quanto o con-
teúdo da decisão serão distintos 
consoante se tratem de interesses 
difusos e coletivos ou de interes-
ses individuais homogêneos. Na 
hipótese de interesses difusos e 
coletivos, o pedido deverá ser cer-
to e determinado, devendo a ação 
ter por objeto uma tutela específi-
ca (art. 3º da Lei n. 7.347/1985) de 
sorte que o conteúdo da decisão 
também será específico (repara-
ção do bem histórico, pagamento 
de indenização para o Fundo etc.); 
já nas ações referentes a interesses 
individuais homogêneos, em caso 
de procedência do pedido, a con-
denação será genérica, com a fi-
xação da responsabilidade do réu 
pelos danos causados (art. 95 do 
CDC), devendo o quantum debeatur ser 
apurado em liquidação e/ou exe-

cução coletiva, em que serão iden-
tificados os beneficiários, ou em 
liquidação e/ou execução propos-
tas pelos próprios interessados in-
dividuais (arts. 97 e 98 do CDC). 
Na liquidação, além do quantum 
debeatur, cada liquidante deverá 
provar, por artigos, a existência 
do seu dano pessoal e o nexo etio-
lógico com o dano reconhecido na 
demanda coletiva.

Com base nessas especifi-
cidades, previu-se que nas de-
mandas coletivas fundadas em 
direitos individuais homogêneos 
a sentença fará coisa julgada “erga 
omnes, apenas no caso de proce-
dência do pedido, para beneficiar 
todas as vítimas e seus sucesso-
res” (art. 103, III, CDC). 

Desse modo, além do cará-
ter erga  omnes da coisa julgada, as 
ações coletivas para a tutela dos 
interesses individuais homogêne-
os caracterizam-se pela presença 
da coisa julgada secundum eventum 
litis (segundo a sorte da lide), isto 
é, o conteúdo da sentença somente 
atingirá os titulares dos interesses 
individuais na hipótese de pro-
cedência da demanda (sorte da 
lide), circunstância que os habilita 
a beneficiar-se da decisão favorá-
vel, procedendo-se diretamente à 
execução dos seus direitos, sem 
a necessidade de prévio processo 
de conhecimento.

 Por outro lado, eventual de-
creto de improcedência da ação co-
letiva não possui eficácia erga  omnes 
em relação aos titulares singulares, 
que poderão propor ações indivi-
duais para a proteção dos seus di-
reitos, desde que preenchida uma 
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condição: não tenham integrado a 
demanda coletiva como litisconsor-
tes do autor ideológico, pois nesse 
caso, uma vez que participaram do 
contraditório, serão abrangidos pela 
coisa julgada, restando prejudica-
da qualquer ação individual com o 
mesmo título (art. 103, § 2º, do CDC).

Em resumo, consoante o fe-
nômeno da coisa julgada secundum 
eventum litis, as pretensões indivi-
duais dos particulares beneficiam-se 
das vantagens advindas com o profe-
rimento de eventual sentença de pro-
cedência em ação coletiva, de modo 
que a coisa julgada possuirá efeitos 
erga omnes. Em sentido contrário, as 
pretensões individuais dos particula-
res não são prejudicadas pelo adven-
to de sentença desfavorável, ou seja, 
somente são abrangidos secundum 
eventum litis; nesse caso, a existência 
de sentença coletiva desfavorável 
não obsta que os indivíduos enqua-
drados na hipótese fática ou jurídica 
que fora objeto da ação coletiva pro-
movam suas ações individuais. 32

Mesmo na hipótese de sen-
tença favorável há uma exceção à 
regra do beneficiamento do interes-
se individual: trata-se da situação 
em que o indivíduo possuía uma 
ação individual e, ao tomar ciência 
da propositura da demanda coleti-
va com o mesmo objeto, não reque-
reu a suspensão da respectiva ação 

individual no prazo de trinta dias, a 
contar da ciência dos autos do ajui-
zamento da ação coletiva (art. 104 
do CDC). Assim, em não havendo 
a suspensão do processo individual, 
eventual sentença coletiva favo-
rável não beneficiará o autor da 
demanda individual, que ficará à 
mercê da decisão a ser proferida no 
processo em que figura como parte.  

Para elucidar esses aspectos, 
na prática, voltemos ao exemplo 
anterior de sentença genérica: a) 
pedido certo e determinado, mas 
genérico: responsabilização do réu 
pelo pagamento do adicional de 
insalubridade aos empregados su-
jeitos (e/ou que foram sujeitos) aos 
agentes insalutíferos; b) sentença 
genérica de procedência: reconhe-
ce a insalubridade e condena o réu 
ao pagamento do adicional de in-
salubridade aos trabalhadores que 
exercem (exerceram) suas ativida-
des no estabelecimento X durante 
o período Y; c) efeitos erga omnes 
e secundum eventum litis: a sen-
tença favorável aproveita a todos 
os trabalhadores individuais, que 
poderão promover, coletiva (com 
identificação dos substituídos) ou 
individualmente a execução, que se 
processará por artigos. O reconhe-
cimento da insalubridade a todos 
beneficia. Na liquidação o traba-
lhador demonstrará que laborava 

32Como exemplifi ca Humberto Theodoro Junior, “numa demanda coletiva foi declarado 
improcedente o pedido de retirada do mercado de um produto medicinal por nocividade à 
saúde pública, tendo a sentença proclamado que o medicamento não era danoso. Haverá coisa 
julgada sufi ciente para impedir que qualquer nova ação coletiva venha a ser aforada contra 
o fabricante em torno do aludido produto, mesmo que outro seja o legitimado. Isto, todavia, 
não impedirá que um determinado consumidor, reputando-se lesado pelo medicamento, 
venha a ajuizar uma ação indenizatória individual.” (THEODORO JÚNIOR, Humberto. 
Curso de direito processual civil. 32. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2000. v. 1, p. 479).
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no estabelecimento X no período Y; 
d) exceção aos efeitos erga omnes e 
secundum eventum litis: o trabalha-
dor que mantinha uma reclamação 
trabalhista com pedido de adicional 
de insalubridade contra a empresa 
e não requereu a suspensão do pro-
cesso, no prazo de 30 dias, a contar 
da ciência dos autos do ajuizamento 
da ação coletiva, não se beneficiará 
da decisão coletiva, podendo, in-
clusive, ter sentença desfavorável 
na ação individual, que por qual-
quer motivo, não reconheça a insa-
lubridade; e) sentença genérica de 
improcedência: não reconheceu a 
insalubridade e julgou desfavora-
velmente a ação coletiva. Os tra-
balhadores poderão rediscutir a 
existência ou não de insalubri-
dade em processos individuais, 
podendo haver reconhecimento 
pelo juízo da insalubridade, inde-
pendentemente da sentença des-
favorável proferida na ação cole-
tiva. Somente o(s) trabalhador(es) 

que interveio(vieram) na ação 
coletiva estará(ao) obstado(s) de 
rediscutir a matéria por meio de 
ações individuais. 

Em relação aos entes legiti-
mados para a tutela dos interesses 
individuais homogêneos, nas hipó-
teses de procedência ou improce-
dência do pedido, haverá sempre 
coisa julgada material, inclusive 
nos casos de improcedência por 
insuficiência de provas, o que obs-
tará a propositura de nova deman-
da com o mesmo objeto e causa de 
pedir por qualquer autor ideoló-
gico, tenha ou não participado da 
demanda coletiva. Entretanto, em 
virtude da formação da coisa julga-
da secundum eventum litis, a impro-
cedência da demanda coletiva não 
obsta a rediscussão do direito por 
meio de ações individuais.

Desse modo, fica assim deli-
neado o quadro da coisa julgada nas 
demandas coletivas fundamentadas 
em direitos individuais homogêneos:

NATUREZA DA 
DECISÃO

FORMAÇÃO DA 
COISA JULGADA

CONSEQUÊNCIAS

Extinção do proces-
so sem julgamento 
do mérito (art. 267  
CPC)

Coisa julgada formal

Possibilidade de propositura de 
nova demanda com o mesmo 
objeto e causa de pedir, inclusive 
pelo autor que havia proposto a 
ação anterior.

Procedência do 
pedido Coisa julgada material

Eficácia erga omnes. Impossibilida-
de de propositura de nova deman-
da com o mesmo objeto e causa de 
pedir, por qualquer ente legitima-
do. A execução poderá ser efetua-
da a título coletivo ou individual.
Não será beneficiado pela coisa 
julgada coletiva o indivíduo que 
não requereu a suspensão do pro-
cesso individual (art. 104 do CDC).
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Improcedência do 
pedido, inclusive por 
insuficiência de provas

Coisa julga material

Impossibilidade de propositura de 
nova demanda com o mesmo ob-
jeto e causa de pedir, por qualquer 
ente legitimado. Os interessados 
individuais que não tiverem inter-
vindo no processo poderão pleitear 
seus direitos em ações individuais.

6 Intervenção individual nas 
ações coletivas

A tutela processual coletiva 
dos interesses individuais homo-
gêneos admite a intervenção litis-
consorcial individual dos titula-
res dos interesses discutidos em 
juízo (arts. 94 e 103, § 2º, do CDC).

No entanto, essa interven-
ção não tem como finalidade a 
discussão da situação individual, 
específica e peculiar do interve-
niente, tendo em vista que a sen-
tença proferida será genérica (art. 
95 do CDC), sem apreciação de 
situações particulares, cuja dis-
cussão fica relegada à fase de li-
quidação de sentença (arts. 97 e 
98 do CDC).

O ingresso do interessado 
individual na lide como litiscon-
sorte limita-se a auxiliar a parte 
assistida na obtenção de senten-
ça genérica favorável à classe, 
de forma que a intervenção tem 
um cunho despersonalizado, no 
mesmo sentido da lide coletiva. A 
intervenção dá-se sob a ótica co-
letiva, uma vez que é possível a 
suscitação de questões individuais 
em lides coletivas.

Desse modo, era totalmente 
equivocado e incongruente com o 
microssistema da jurisdição cole-

tiva o entendimento esposado no 
item IV da revogada Súmula n. 
310 do TST, pelo qual se admitia o 
ingresso do trabalhador individual 
na lide coletiva com a finalidade 
de acordar, transigir ou renunciar 
faculdades somente possíveis nas 
lides essencialmente individuais, 
uma vez que a via coletiva não 
obsta aquele caminho processual 
(art. 103, § 3º, do CDC).

Nos termos do art. 104 do 
CDC, a intervenção assistencial 
litisconsorcial pelo indivíduo 
constitui hipótese de exceção à 
regra da coisa julgada secundum 
eventum litis (segundo a sorte da 
lide) pela qual os lesados indivi-
duais só são abrangidos pela coi-
sa julgada favorável, não tendo 
obstada a via processual indivi-
dual para a discussão de matéria 
julgada desfavoravelmente numa 
ação coletiva.

Assim, na hipótese em que 
o interessado individual tiver 
intervindo no processo, ele será 
abrangido pelos efeitos da coisa 
julgada, favorável ou não, não 
podendo propor ação a título in-
dividual (art. 103, § 2º, do CDC), 
ao contrário dos demais interes-
sados individuais (não interven-
tores) que poderão propor suas 
demandas a título individual (art. 
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103, § 2º, do CDC). Trata-se de 
uma das exceções ao princípio da 
intangibilidade da via individual 
em face da coletiva.

Cite-se, por exemplo, uma 
ação coletiva proposta pelo sindi-
cato profissional da categoria com 
o objetivo do pagamento de deter-
minado abono salarial pelo empre-
gador. Em sendo julgada impro-
cedente a demanda, o trabalhador 
que interveio no feito sofrerá os 
efeitos da coisa julgada, não po-
dendo propor ação com o mesmo 
objeto a título individual, ao passo 
que todos os demais trabalhadores 
poderão rediscutir a questão em 
ações individuais, inclusive como 
produção probatória específica, 
sem interferência da decisão desfa-
vorável na lide coletiva.

7 Concomitância de ações coleti-
vas e individuais

No campo da concomitân-
cia entre ações coletivas e indi-
viduais, aplica-se o disposto no 
art. 104 do CDC, o qual dispõe 
no sentido da inexistência de li-
tispendência entre a demanda 

coletiva proposta por um autor 
coletivo e uma ação individual 
com o mesmo objeto e causa de 
pedir, uma vez que o CDC adotou 
o principio da intangibilidade da 
via processual individual pela via 
coletiva. Se os autores das ações 
individuais não requererem a sus-
pensão destas no prazo de trinta 
dias a contar da ciência nos autos 
do ajuizamento da ação coletiva, 
não serão beneficiados por even-
tual decisão favorável na ação co-
letiva (art. 104 do CDC).33

O CDC preservou ambas es-
feras da tutela judicial: a indivi-
dual e a coletiva. O exercício do 
direito de ação coletiva pelo au-
tor ideológico substituto não pre-
pondera sobre o direito de ação 
individual, nas hipóteses em que 
o próprio substituído o exercite, 
com renúncia à tutela coletiva. 
Tal conduta incorreria no equí-
voco de transformar o substituto 
processual em detentor da titula-
ridade do direito, em detrimento 
do seu verdadeiro titular.

Não obstante as disposições 
expressas do CDC, tem-se verificado 
no Judiciário Trabalhista a extinção 

33“RECURSO DE REVISTA. LITISPENDÊNCIA. ARTIGO 104 DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO. 
A coletivização das ações tem como resultado pronunciamento judicial com autoridade 
para solucionar lesões de direto que se repetem, de modo que tenha ele força sufi ciente 
para se estender aos direitos individuais homogêneos e coletivos, evitando, com isso, o 
entulhamento de processos que assoberbam os órgãos jurisdicionais. As ações coletivas têm 
a mesma natureza jurídica, quer sejam elas de origem trabalhista, quer sejam consumeristas. 
Deste modo, não há se falar em litispendência, na medida em que o autor apenas será 
abrangido pela coisa julgada, que se formará na decisão coletiva, se buscar a suspensão do 
seu processo individual, com o fi m de receber os efeitos daquela ação, o que não consta no 
presente caso. Aplica-se, portanto, o art. 104 do CDC ao processo do trabalho, que assegura 
a propositura de ações individuais e coletivas sem caracterização de litispendência. Recurso 
de revista conhecido e desprovido.[...]” (TST- RR-216700-91.2006.5.02.0029, 6ª T. Aloysio 
Corrêa da Veiga Ministro Relator, J. 15.6.2011, p. 24.6.2011).
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de ações individuais com o mesmo 
objeto e causa de pedir de uma ação 
coletiva proposta pela entidade sin-
dical. Essa posição parte do enten-
dimento segundo o qual, embora 
as partes formais de ambas as de-
mandas (coletivas e individuais) 
não sejam as mesmas, as partes 
materiais (beneficiários – traba-
lhadores lesados) seriam as mes-
mas, o que daria ensejo à extinção 
da ação individual sem resolução 
do mérito.

Entretanto, tal entendimen-
to construiu-se à revelia das re-
gras e princípios do microssis-
tema das ações coletivas, pelos 
quais a concomitância de ações 
individuais e coletivas não en-
seja litispendência (art. 104 do 
CDC). O CDC preservou as esfe-
ras individual e coletiva, assegu-
rando assim duas dimensões da 
tutela judicial: a individual e a 
coletiva.O exercício do direito de 
ação coletiva pelo autor ideoló-
gico (legitimado extraordinário/
substituto processual) não pre-
pondera sobre o direito de ação 

individual, nas hipóteses em que 
o próprio substituído o exercite, 
com renúncia à tutela coletiva. 
Tal conduta incorreria no equí-
voco de transformar o substituto 
processual em detentor da titula-
ridade do direito, em detrimento 
do seu verdadeiro titular. A op-
ção pela via processual individual 
funciona como uma espécie de 
opt out, servindo, analogicamente 
ao sistema das class actions do Di-
reito norte-americano, como uma 
exclusão do trabalhador da esfera 
da demanda coletiva, salvo se op-
tar por suspender a sua demanda 
no prazo de 30 dias, o que funcio-
naria como uma espécie de opt in 
na ação coletiva, o que resultaria 
num ingresso do trabalhador no 
universo da demanda coletiva e 
dos seus efeitos.

Atualmente, observa-se 
uma clara reformulação do insti-
tuto da substituição à luz do CDC 
pelos Tribunais Trabalhistas, in-
clusive no que se refere à conco-
mitância entre lides coletiva e in-
dividual com o mesmo objeto.34

34“RECURSO DE REVISTA. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AÇÃO 
INDIVIDUAL. A ação coletiva não induz litispendência em relação à ação individual. 
Inteligência do art. 104 da Lei n. 8.078/90. Recurso de revista conhecido e provido.” (TST 
– RR n. 2931-33.2010.5.12.0012, 3ª T., Rel. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, j. 
31.8.2011, DEJT 9.9.2011).  “RECURSO DE REVISTA - AÇÃO INDIVIDUAL - AÇÃO 
COLETIVA - LITISPENDÊNCIA - INEXISTÊNCIA - ARTS. 103 E 104 DO CDC . A 
questão afeta à confi guração de litispendência entre ação coletiva e reclamação trabalhista 
individualmente ajuizada pelo empregado deve ser examinada sob a ótica do atual sistema 
das ações coletivas instituído pelo Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a 
lacuna da CLT no particular (art. 769 do diploma consolidado). O código consumerista, 
em face da disciplina peculiar que confere aos efeitos da coisa julgada, expressamente 
determina que as ações coletivas para a defesa de interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos não induzem litispendência em relação às ações individualmente ajuizadas 
(arts. 103 e 104 do CDC). Dessa forma, não merece acolhimento a pretensão esposada no 
presente recurso de revista (extinção sem julgamento de mérito da reclamação trabalhista 
ora examinada, em decorrência de ação coletiva ajuizada pelo Ministério Público do 
Trabalho), sob pena de afronta ao sistema criado pelo legislador infraconstitucional para 
a proteção de direitos metaindividuais . Recurso de revista não conhecido. CORREÇÃO 
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8 Conclusões

Após o cancelamento da Sú-
mula n. 310 do TST, que regula-
mentava o instituto da substitui-
ção processual na Justiça do Tra-
balho, foi aberto o caminho para a 
sua reformulação, a partir da sua 
reconceituação à luz dos princí-
pios e regras do microssistema 
das ações coletivas, cujo núcleo é 
formado pela LACP e pelo CDC. 
Embora cancelada no ano de 
2003, a vigência da Súmula n. 310 
do TST pelo período de 10 anos 
ainda a faz ressoar entre os opera-
dores do Direito do Trabalho, le-
vando a concepções doutrinárias 
e jurisprudenciais incompatíveis 
com o Direito Processual Cole-
tivo, não obstante se nota uma 
clara alteração paulatina do en-
tendimento no âmbito juslaboral, 
sendo que diversos institutos per-
tinentes à substituição processual 
já estejam pacificados, ou em vias 
de pacificação jurisprudencial, 
destacando-se: a) a concepção da 
substituição processual como ins-
trumento coletivo de tutela de in-
teresses individuais homogêneos, 
nos moldes da LACP e do CDC; 
b) a consagração da substituição 

processual ampla pelo art. 8º, III, 
da CF/1988, com abrangência de 
toda a categoria; c) a desnecessi-
dade de rol de substituídos para a 
propositura da demanda coletiva; 
d) a adoção da concepção de sen-
tença genérica do CDC; d) aplica-
ção do instituto da coisa julgada 
secundum eventum litis em maté-
ria de interesses individuais ho-
mogêneos; d) o delineamento da 
execução da tutela coletiva à luz 
do CDC, possibilitando-se tanto 
a execução coletiva quanto a in-
dividual, ambas processadas por 
artigos; e) a limitação do conteú-
do da intervenção individual nas 
demandas coletivas para a tutela 
de interesses individuais homo-
gêneos; f) a interrupção da pres-
crição para as ações individuais 
pelas ações coletivas.

Nem tudo, porém, são flores; 
há ainda diversos entendimentos 
jurisprudenciais no âmbito jusla-
boral em matéria de tutela proces-
sual coletiva incompatíveis com as 
regras da LACP e do CDC, bem 
como com os princípios e regras 
do próprio Direito Processual do 
Trabalho, como o esposado pelo 
TST em matéria de competência 
territorial pela OJ-130-SDI-2; a 

MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Conforme preconizado na Súmula n. 381 do TST, o 
pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito 
à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção 
monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. Recurso 
de revista conhecido e provido.” (TST - RR 1700-20.2001.5.01.0035, 1ª T., Rel. Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, j. 23.11.2011, DEJT 2.12.2011).   “Agravo regimental no 
agravo de instrumento. Inexistência de qualquer novo elemento capaz de infi rmar a decisão 
agravada. Manutenção por seus próprios fundamentos. Ação de cobrança. Ajuizamento de 
ação coletiva que não obsta a regular tramitação de ação individual. Impossibilidade de 
suspensão ex offi cio de ações individuais com o mesmo pedido da ação coletiva sem o 
pedido expresso de uma das partes. Perda do objeto do recurso especial. Caracterização. 
Agravo regimental improvido.” (STJ, AgRg no Ag 1037753 RS 2008/0077906-1, 4ª T., Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, j. 13.10.2009, DJe 9.11.2009).
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concepção da sentença normativa 
como formadora de coisa julgada 
meramente formal; as dificulda-
des de identificação dos verdadei-
ros interesses tutelados em deter-
minada demanda coletiva, com 
decisões equivocadas etc.  Todos 
esses fatores ainda exigirão um es-
forço hercúleo para consolidação 
de um Processo Coletivo efetivo e 
verdadeiramente promotor de di-
reitos sociais no âmbito da nossa 
Justiça Especializada.
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LEI DO MOTORISTA PROFISSIONAL: tempo de trabalho, 
tempos de descanso e tempo de direção*

LAW OF PROFESSIONAL DRIVER: working time, 
resting time and management time
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Resumo: O objetivo central da Lei n. 12.619/2012 foi o de regular e 
disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do motorista 
profissional. A destinação de suas normas trabalhistas acabou restrita 
aos motoristas empregados, e apenas no transporte rodoviário 
de passageiros e de cargas. Tais motoristas passaram a ter direito 
fundamental ao controle fidedigno da jornada de trabalho e do tempo 
de direção. Daí a importância de se analisar a questão da validade do 
tacógrafo como meio de controle de jornada, tomando como ponto de 
partida o altíssimo número de acidentes e adoecimentos ocupacionais 
no setor dos transportes, fruto, dentre outras causas, das excessivas 
jornadas de trabalho neste setor. E também de se verificar a (in) 
constitucionalidade do tempo de espera, a grande novidade da lei.

Palavras-chave: Jornada de trabalho. Motorista. Intervalo para repouso 
ou alimentação. Controle de horário.

Abstract: The central objective of the Law n. 12.619/2012 was the 
regulation and discipline of the working journey and the time toward 
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the professional driver. The allocation of their labor rules was restricted 
to employed drivers, and only in road transport of passengers and 
cargo. These drivers now have the fundamental right to reliable control 
of working hours and the driving time. Hence the importance of 
analyzing the validity of tachograph as a way of journey control, taking 
as its starting point the highest number of accidents and occupational 
illnesses in the transport sector, due, among other causes, of excessive 
working hours in this sector . And also the importance to check the (un) 
constitutionality of the waiting time, the big news of the law. 

Keywords: Working journey. Driver. Rest and food period. Time 
control. 

1 Introdução

O objetivo principal deste 
pequeno artigo é a investigação 
sobre o tempo de trabalho do 
motorista profissional, no que 
diz respeito a sua limitação e sua 
relação direta com a proteção à 
saúde dos trabalhadores, no con-
texto da Lei n. 12.619, de 28 de 
abril de 2012, editada com o esco-
po de regulamentar o exercício da 
profissão de motorista.

 Necessário lembrar que a 
referida lei é oriunda de inúme-
ros projetos que tramitaram du-
rante vários anos no Congresso 
Nacional. Chamo a atenção para 
o fato de que dois dos PLs mais 
citados não tiveram suas princi-
pais propostas contempladas na 
novel legislação. O PL n. 1.113, do 
longínquo ano de 1988, que visa-
va regulamentar a profissão de 
motorista de transportes coletivos 
urbanos e interurbanos, estipu-
lava um piso salarial de 8 (oito) 
salários mínimos para a categoria 
(art. 2º), a jornada de trabalho de 

6 horas para o labor em turnos in-
terruptos de revezamento, consi-
derando como tempo de trabalho 
todo o tempo em que o motorista 
estivesse à disposição do empre-
gador, ainda que não o fosse na 
direção do veículo (art. 3º e pará-
grafo único), ademais de proibir 
terminantemente a prorrogação 
da jornada de trabalho noturno 
(art. 5º). A justificativa principal 
era o alardeado índice de acidentes 
de trânsito e as exorbitantes cargas 
horárias dos motoristas, que lhes 
proporcionavam, já àquela época, 
um elevado desgaste físico e men-
tal. Por sua vez, o PL n. 99, de 2007, 
previa a percepção de adicional de 
penosidade correspondente a, no 
mínimo, 30% da remuneração men-
sal (art. 3º), diante das condições 
reconhecidamente penosas e estres-
santes do exercício dessa profissão. 
Bem se vê que estas propostas não 
vingaram.

Sem embargo, mister con-
centrar o foco no que disciplinou 
a lei. Pois bem, como se sabe, a Lei 
n. 12.619 tem como objetivo central 
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regular e disciplinar a jornada de 
trabalho e o tempo de direção do 
motorista profi ssional, de modo 
que estes são os dois aspectos 
principais da lei: 1º) a jornada de 
trabalho, com a preocupação de 
definir o tempo de trabalho efeti-
vo, limitado pelos tempos de des-
canso, para os motoristas empre-
gados; e 2º) o tempo de direção, 
estabelecendo-se um limite geral, 
tanto para os empregados quan-
to para os motoristas autônomos, 
porquanto previsto para integrar 
o CTB – Código de Trânsito Brasileiro 
–, não a CLT.

Destarte, a destinação das 
normas “trabalhistas” acabou res-
trita aos motoristas empregados, 
e apenas no transporte rodoviário 
de passageiros e de cargas, conso-
ante a regra do art. 1º, parágrafo 
único, da lei. Isso porque os incisos 
III e IV dessa regra foram vetados, 
de modo que, a princípio, as nor-
mas que tratam de tempo de tra-
balho e descanso não se aplicam a 
motoristas que se ativam em ou-
tras categorias econômicas, como 
motoristas de ambulâncias (e de 
qualquer ente público), de entre-
gas no comércio etc., tampouco a 
operadores de trator de roda, de 
esteira ou misto, como previa o 
texto vetado. Quando muito, de 
acordo com o objeto central da lei, 
será possível aplicar tais normas 
por analogia, dependendo da 
situação concreta.

Enfim, a lei prevê, em seu 
art. 2º, um rol de direitos dos mo-
toristas profissionais. Além dos 
direitos sociais e de seguridade 
social, previstos nos arts. 6º a 11 – 

especialmente no art. 7º – e 194 a 
204 da Constituição da República, 
um elenco de direitos específicos, 
destacando-se, para os fins deste 
artigo, o direito ao controle fide-
digno da jornada de trabalho e 
do tempo de direção. Daí porque 
o controle do tempo de trabalho 
do motorista passa de direito – e 
obrigação – do empregador a di-
reito fundamental do motorista 
profissional empregado. E não é 
qualquer controle, mas um que 
seja fidedigno, digno de fé, fiel, 
exato. 

Quais seriam esses meios de 
controle? É o que pretendo anali-
sar após essa breve introdução. 

2 Os meios de controle da jornada 
do motorista

Antes de responder à questão 
formulada anteriormente – na qual 
se coloca a questão da validade do 
tacógrafo como meio de controle de 
jornada –, necessário apontar o mo-
tivo pelo qual a lei exige um con-
trole rígido, fidedigno, do tempo de 
trabalho do motorista.

Como seria de intuir – se 
alguns dos PLs não o enfatizas-
sem –, a finalidade social da lei 
é oferecer proteção aos trabalha-
dores – e por extensão à toda a 
população – contra a quantidade 
excessiva de acidentes de trânsito 
e do trabalho. Não se deve olvidar 
que todo acidente de trânsito en-
volvendo veículos no transporte 
rodoviário de passageiros ou de 
cargas – em regra, ônibus e cami-
nhões –, normalmente, caracteri-
za-se também como um acidente 



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 41, 2012106

do trabalho, pois envolve o moto-
rista profissional que está a con-
duzir o veículo.

Em verdade, temos uma 
chaga social a ser estancada (ou 
fechada) quando o assunto é aci-
dente de trânsito e do trabalho. 
Basta recordar que em 2008 hou-
ve no Brasil 428.970 acidentes de 
trânsito, com 38.273 mortes1. Ade-
mais, considerando-se o NTEP 
– Nexo Técnico Epidemiológico 
Previdenciário –, houve no Brasil, 
em 2008, 755.980 acidentes do tra-
balho (como gênero), dos quais 
apenas 551.023 com CAT emiti-
da. Destes, 27.456 aconteceram 
apenas no transporte coletivo de 
passageiros e no transporte de 
cargas2. Isso é assustador!

Como se não bastasse, numa 
investigação levada a efeito por 
ocasião de minha tese de douto-
rado, pude verificar, no confronto 
dos dados estatísticos do NTEP 
com os de jornada de trabalho, 
que a taxa de adoecimentos ocu-
pacionais no setor de transportes 
é a mais alta de todos os setores da 
economia brasileira. É impressio-
nante a quantidade de doenças 
não declaradas nos transportes, 
pois foram 4.408 casos no trans-
porte rodoviário coletivo de pas-

sageiros municipal e em região 
metropolitana, 1.036 neste mesmo 
transporte, porém intermunicipal, 
interestadual e internacional, e 
assustadores 4.430 casos no trans-
porte rodoviário de cargas. A 
soma destas três atividades regis-
tra um total de 9.874 casos, equi-
valente a 95,6% do total do setor 
de transporte terrestre, que inclui 
o metroferroviário e o dutoviá-
rio, entre outros. Daí que a taxa de 
doenças não notificadas para cada 
100.000 trabalhadores nos trans-
portes foi de 754,11, sem dúvida 
alguma a mais alta de todos os se-
tores das atividades econômicas, 
conforme pesquisa já menciona-
da, ainda inédita no Brasil.  

Talvez isso tenha ocorrido 
por causa das excessivas jornadas 
de trabalho neste setor, pois todas 
as estatísticas revelam que o setor 
dos transportes é aonde se tem as 
maiores jornadas de trabalho no 
Brasil. Assim que, em 2007, a jor-
nada semanal média neste setor 
foi de 46,2 horas, não se olvidan-
do que no grande setor dos servi-
ços pelo menos 29,7%, em média, 
trabalham mais de 44 horas por 
semana. Não obstante, as jorna-
das no setor dos serviços é muito 
variável, com jornadas inclusive 

1PRATA, Marcelo Rodrigues. Teste e programa de controle de uso de droga e de bebida 
alcoólica para os motoristas profi ssionais: constitucionalidade da Lei nº 12.619/2012. 
Disponível em:
<http://jus.com.br/revista/texto/21924/teste-e-programa-de-controle-de-uso-de-droga-
e-de-bebida-alcoolica-para-os-motoristas-profissionais-constitucionalidade-da-lei-
no-12-619-2012/print.>. Acesso em: 14 jun. 2012.
2ANUÁRIO Estatístico de Acidentes do Trabalho – AEAT 2008 – do Ministério do Trabalho 
e Emprego e do Ministério da Previdência Social. Disponível em:
<http://www.previdenciasocial.gov.br/arquivos/offi ce/3_091125-174455-479.pdf>. Acesso 
em: 14 jun. 2012.
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legais muito inferiores a 44 horas 
semanais. Por isso se pode presu-
mir que, nos transportes, há muito 
mais que 30% dos trabalhadores 
se ativando em mais de 48 horas 
semanais. Há um estudo no qual 
se demonstra que a jornada mé-
dia dos trabalhadores do setor de 
transportes era, em 2003, de 47,1 
horas por semana no Brasil. Ade-
mais, que a jornada média dos 
motoristas de caminhão era de 
52,6 horas semanais, naquele mes-
mo ano3. Evidente que isso pode 
contribuir para o surgimento de 
tantas e tantas doenças ocupacio-
nais – como de fato tem ocorrido 
– neste setor. 

Para encerrar esse quadro 
alarmante, de se enfatizar que o 
setor dos transportes apresenta a 
maior taxa de mortalidade deri-
vada de acidentes do trabalho no 
Brasil. Com esse quadro, não há 
como negar que os motoristas têm 
mesmo um direito fundamental à 
limitação de seu tempo de trabalho, 
com meios de controle idôneos.

Quais seriam esses meios 
dignos de fé? O art. 2º, inciso V, 
da lei em comento disciplina que 
o empregador – o destinatário 
principal da norma – tem a obri-
gação legal de exercer tal controle, 
podendo valer-se de anotação em 
diário de bordo, papeleta ou ficha 
de trabalho externo, nos termos 
do § 3º do art. 74 da CLT, ou de 
meios eletrônicos idôneos instala-
dos nos veículos.

Em relação ao diário de bor-
do – que se for anotado sem impo-
sições do empregador ou aprovei-
tamento do empregado, é um dos 
meios mais eficazes do referido 
controle –, de se ressalvar que ele 
não será considerado para efeito 
de controle do tempo de direção, 
diante do veto ao art. 67-B que 
seria acrescido ao CTB. As razões 
do veto são importantes porque, 
embora a lei, nesse passo – para 
efeito de fiscalização do trânsito 
–, atribua a responsabilidade do 
controle do tempo de direção ao 
motorista, não poderia possibili-
tar a manipulação desse controle, 
o que poderia ocorrer com a pos-
sibilidade de anotação do referido 
tempo em diário de bordo, onde 
normalmente se procede a simples 
registros manuais (ou manuscri-
tos), o que não traria segurança ao 
motorista e dificultaria a fiscaliza-
ção. Mutatis mutandis, o diário de 
bordo é um dos meios de prova de 
que o motorista poderá valer-se 
em eventual ação trabalhista, até 
porque registra o tempo anterior 
à partida e posterior à chegada da 
viagem – necessário para tantas 
atividades, como conferência do 
estado do veículo, da carga etc. 
–, mas não será o único meio de 
prova. Assim, que o motorista, 
que normalmente viaja sozinho 
ou apenas com passageiros, teve 
facilitada sua carga probatória, 
levando-se em conta o princípio 
da aptidão para a prova, podendo 

3WEISHAUPT PRONI, M. Diferenciais da jornada de trabalho no Brasil. In: DARI 
KREIN, J. et. al. (Org.). As transformações no mundo do trabalho e os diretos dos 
trabalhadores. São Paulo: LTr, 2006, p. 131-133.
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valer-se de qualquer dos meios 
indicados pela lei, bem como de 
outros, como a prova testemunhal 
e o tacógrafo.

Essa é a grande questão: a 
validade do tacógrafo como meio 
de controle da jornada de tra-
balho. Do quanto expendido no 
parágrafo anterior resta evidente 
que o tacógrafo – obrigatório nas si-
tuações descritas no art. 105, inci-
so II, do CTB –, como equipamen-
to registrador instantâneo inalte-
rável não somente de velocidade, 
mas também de tempo de direção, 
deve passar a ser considerado 
como meio idôneo de controle de 
jornada do motorista, durante o 
trajeto ou viagem. Até porque há 
uma implicação direta entre tem-
po de direção e tempo de descan-
sos intra e entre jornadas, como 
se verá mais adiante. Daí porque 
ouso afirmar que o E. TST, na es-
teira de sua jurisprudência afir-
mativa dos direitos fundamentais 
dos trabalhadores, relacionados 
ao tempo de trabalho, irá rever ou 
até cancelar a OJ n. 332 da SBDI-I, 
segundo a qual o tacógrafo, por si 
só, não é meio idôneo de controle 
de jornada. Insisto, os registros de 
tal equipamento devem ser consi-
derados, pelo menos, como prova 
do gozo efetivo dos tempos de 
descanso enfatizados pela novel 
legislação.

Agora, sem dúvida, a gran-
de alteração que essa regra co-
mentada provoca é a pertinente 
à doravante inaplicabilidade da 
regra do art. 62, inciso I, da CLT 
aos motoristas implicados. A 
partir da vigência da lei não há 

mais o menor cabimento dessa 
exceção aos motoristas profissio-
nais, ainda que viajem sozinhos, 
mesmo que em viagens de longa 
distância, diante do imperativo de 
controle fidedigno, sem qualquer 
ressalva, do tempo de trabalho e 
dos tempos de descanso de tais 
profissionais.

Como ficam as cláusulas 
convencionais e as anotações 
apostas nas CTPSs dos emprega-
dos? Pelo princípio da irretroati-
vidade da lei, um direito funda-
mental esculpido no art. 5º, inciso 
XXXVI, da Constituição da Re-
pública, terão validade até o dia 
anterior à vigência da nova lei. A 
partir desta, não mais, o que sig-
nifica que a partir daí todos os 
empregadores terão a obrigação 
de controlar a jornada de seus em-
pregados, e de modo digno de fé. 
Se isso implica em maior custo, de 
se recordar do conceito ínsito ao 
próprio empregador, a pessoa que 
assume os riscos da atividade eco-
nômica (art. 2º da CLT).

3 A jornada de trabalho do moto-
rista profissional

Resta saber, portanto, qual é 
a jornada de trabalho prevista para 
o motorista profissional na lei que 
veio regulamentar sua atividade.

O art. 235-C, acrescido à 
Consolidação pela Lei n. 12.619, 
não traz, nesse ponto, grandes no-
vidades, pois a jornada de traba-
lho será a prevista na CR – Cons-
tituição da República – ou nos 
instrumentos convencionais da 
categoria.
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Com efeito, os limites cons-
titucionais de tempo de trabalho 
não poderiam mesmo ser contra-
riados. De sorte que, em regra, 
os motoristas não podem traba-
lhar mais de 8 horas diárias ou 44 
horas semanais em turnos fixos, 
tampouco mais de 6 horas diá-
rias quando do labor em regime 
de turnos interruptos de reveza-
mento, nos moldes do art. 7º, in-
cisos XIII e XIV, da CR/1988. A 
exceção fica por conta de acordos 
e convenções coletivas de traba-
lho, como ressalvado nas próprias 
normas ora comentadas, as quais 
podem prever a compensação de 
horários ou até mesmo a redução 
dessas jornadas de trabalho.

Exatamente nesse ponto 
surge a primeira inconstituciona-
lidade da lei, pois a regra do § 1º 
do art. 235-C admite a prorroga-
ção da jornada de trabalho em até 
2  horas extraordinárias. É certo 
que o caput e o § 1º do art. 59 da 
CLT também disciplinam a con-
tratação de até 2 horas suplemen-
tares, as quais devem ser pagas 
com, pelo menos, 50% a mais do 
que o valor da hora normal (art. 
7º, inciso XVI, da CR). No entanto, 
essa regra não foi recepcionada 
pela Constituição da República, 
como adverte a boa doutrina. Não 
há espaço, assim, para a exigência 
de horas superiores ao mínimo 
legal dos trabalhadores brasilei-

ros, urbanos ou rurais, de modo 
habitual, prática que implica em 
afronta manifesta à norma consti-
tucional de limitação do tempo de 
trabalho. A única maneira de se 
prorrogar diariamente a jornada 
de trabalho, autorizada pela pró-
pria Constituição, é a faculdade 
de compensação de horários, me-
diante acordo ou convenção cole-
tiva de trabalho. 

Neste sentido, Vantuil Abdala4  
em artigo doutrinário intitulado 
“Horas Extras Habituais – Nun-
ca Mais”, para quem a Cons-
tituição de 1988 não permite a 
contratação de horas suplemen-
tares “habituais”, conforme pre-
via o art. 59 da CLT. Assevera o 
autor que :

[…] quando o empregador ce-
lebra com o empregado um 
contrato para a realização de 
horas extras, permanentemen-
te, a duração normal do traba-
lho já não é mais de oito horas. 
A jornada normal passa a ser 
de nove ou dez horas, confor-
me o número de horas extras 
pactuadas.

A respeito da contratação 
de até 2 horas suplementares di-
árias prevista no art. 59 da CLT, 
Godinho Delgado5 explica que 
antes da Constituição de 1988  
havia uma distinção doutrinária 

4VIANA, Márcio Túlio. Adicional de horas extras. In: BARROS, Alice Monteiro de. 
(Coord.) Curso de direito do trabalho: estudos em memória de Célio Goyatá. 3. ed. São 
Paulo: LTr, 1997, p. 110.
5DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 4. ed. São Paulo: LTr, 
2005, p. 890-891.
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entre “jornada suplementar extra-
ordinária” e “jornada meramente 
suplementar”. A primeira equi-
valeria àquela prorrogação carac-
terizada como não ordinária, fora 
do comum, excepcional, anormal, 
que corresponderia àquelas pror-
rogações excepcionais aventadas 
pelo art. 61 da CLT. A jornada me-
ramente suplementar equivaleria 
àquela prorrogação caracterizada 
como incremento regular, comum, 
rotineiro, normal, pactuado no con-
texto do contrato de trabalho, que 
corresponderia a duas modalida-
des de prorrogações: a “sobrejor-
nada” por acordo bilateral escrito 
de prorrogação ou por instrumen-
to coletivo (art. 59, caput, da CLT) 
e a “sobrejornada” por acordo de 
compensação (art. 59, § 2º, da CLT). 
Prossegue anotando que, não obs-
tante, a Constituição de 1988, ao 
normatizar o tema, referiu-se ape-
nas a dois tipos de “sobrejornada”: 
a suplementar por acordo de com-
pensação (art. 7º, XIII) e a “sobrejor-
nada” extraordinária (art. 7º, XVI). 
Não mencionou a Constituição a 
jornada meramente suplementar 
por acordo bilateral ou coletivo, 
sendo que “esta omissão consti-
tucional tem conduzido à ponde-
ração de que a nova Carta Magna 
pretendeu restringir a situações es-
tritamente excepcionais, no país, a 
prática lícita de prestação de efeti-
vas horas extras”. Noutras palavras, 
as horas suplementares “habituais” 
configurariam irregularidade laboral, 
“à luz de tal leitura da Carta de 1988”.

Com efeito, esta norma que 
previa a prorrogação contratu-
al da jornada de trabalho – caput 

do art. 59 da CLT – não foi aco-
lhida pela Constituição vigente, 
até porque existe um limite má-
ximo de 44 horas semanais, ain-
da que em cômputo anual (banco 
de horas), de modo que os traba-
lhadores brasileiros, inclusive os 
motoristas profissionais, têm um 
direito fundamental à não presta-
ção de horas extras ordinariamen-
te, o que, aliás, representaria um 
contrassenso. Poder-se-ia aplicar 
ao caso, por analogia, a Súmula n. 
199, item I, do C. TST, de modo a 
considerar nula a contratação de 
até 2 horas extras pelo motorista 
profissional. Assim, o valor que 
fosse ajustado para tanto apenas 
remuneraria a jornada normal, 
caso em que seriam devidas as 2 
horas extras, com adicional de, no 
mínimo, 50%, diante da inconsti-
tucionalidade da regra do § 1º do 
art. 235-C.

 Agora, a grande novidade 
da lei foi a de prever a exclusão, 
na consideração do tempo de tra-
balho efetivo, não apenas dos in-
tervalos para refeição, repouso e 
descanso, mas também do tempo 
de espera, em conformidade com 
o § 2º do artigo estudado. E, mais 
adiante, a disciplina específica 
desse tempo de espera, nos §§ 8º e 
9º deste mesmo dispositivo legal. 
Sobre esse tema comentarei mais 
adiante.

Quanto aos intervalos intra e 
entre jornadas não houve novida-
de, pois o § 3º deste artigo prevê 
um intervalo intrajornada mínimo 
de uma hora para refeição, um re-
pouso diário de onze horas a cada 
24 horas e um descanso semanal 
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de 35 horas (24 horas do descan-
so mais 11 horas do repouso diá-
rio). As regras são equivalentes às 
constantes dos arts. 66, 67 e 71 da 
CLT. No entanto, penso que por se 
tratar de uma legislação especial e 
por falta de ressalva expressa nela, 
não se aplica ao motorista profis-
sional a regra do art. 71, § 1º, da 
CLT, de modo que, mesmo na jor-
nada de 6 horas, se for o caso, o 
motorista terá direito ao intervalo 
intrajornada de uma hora.

No tocante às horas extras, 
terão de ser pagas com o adicional 
mínimo de 50% previsto na Cons-
tituição da República, se norma 
convencional mais benéfica não 
for pactuada (§ 4º). O adicional 
noturno será de no mínimo 20%, 
tendo em vista que o § 5º determi-
nou a aplicação do art. 73 da CLT 
ao trabalho noturno do motorista 
profissional. Assim, não poderá 
haver discussão sobre a aplicação 
da redução fictícia da hora de tra-
balho noturno e da sua prorroga-
ção a este empregado, nos exatos 
contornos dos §§ 1º e 5º do citado 
art. 73.

Enfim, o § 6º autoriza a com-
pensação de horários de trabalho, 
tal como já previa a norma consti-
tucional e o § 2º do art. 59 da CLT. 
Embora a norma não seja expres-
sa, penso que o malsinado banco 
de horas estará autorizado, desde 
que previsto em norma coletiva6. 

Aqui uma boa novidade da lei: 
a exigência de instrumentos de 
natureza coletiva para a referida 
compensação, como expressa-
mente exige o dispositivo analisa-
do.

4 O tempo de espera

Como já afirmado, os §§ 8º e 
9º do art. 235-C disciplinam o ins-
tituto do tempo de espera, uma 
péssima novidade no sistema ju-
rídico pátrio. 

A justificativa para tamanha 
novidade é a de que os países da 
Comunidade Europeia, o Chile e 
os Estados Unidos, dentre outros, 
já contam com normas desse jaez 
há muito tempo, levando em con-
sideração as condições especiais 
em que o serviço do motorista 
profissional é prestado. 

É bem verdade que isso 
ocorre. Na normativa comunitá-
ria, o art. 2.1 da Diretiva 93/104/
CEE, sobre ordenação do tem-
po de trabalho, já definia, desde 
1993, que por tempo de trabalho 
se entenderá “todo o período du-
rante o qual o trabalhador perma-
neça no trabalho, à disposição do 
empregador e no exercício de sua 
atividade ou de suas funções, em 
conformidade com as legislações 
e/ou práticas nacionais”. A reda-
ção é idêntica à do art. 2.1 da Di-
retiva 2003/88/CE. Assim, a dou-

6 Embora não haja súmula expressa, o E. TST tem admitido a fi gura do banco de horas, que 
é mencionado na Súmula 85, item V, a qual admite, portanto, implicitamente este instituto. 
Convém pontuar também que o referido tribunal tem admitido a chamada semana espanhola 
(48 horas de trabalho numa semana e 40 horas na seguinte), de acordo com a OJ n. 323 da 
SBDI-I, bem como a jornada de 12 x 36 (OJ n. 388 da SBDI-I do C. TST), agora prevista 
no art. 235-F para os motoristas. 
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trina e a jurisprudência europeias 
passaram a ter a difícil tarefa de 
definir tempo de trabalho efeti-
vo, em contraposição aos tempos 
de descanso. 

Francisco Trillo7 aponta que 
a definição de tempo de trabalho 
realizada pelo legislador comuni-
tário envolve um problema de in-
terpretação do art. 2.1 da Diretiva 
2003/88/CE. É possível uma in-
terpretação “copulativa” e outra 
“disjuntiva dos requisitos de tal 
definição”. Em continuação, ele 
observa que a problemática “que 
encerra a interpretação do concei-
to sobre tempo de trabalho (art. 
2.1) deve ser relacionada com dois 
aspectos”:

 1º) a possível confusão en-
tre tempos de trabalho, tempos 
de não trabalho e tempos de vida 
do trabalhador (repouso, lazer, 
desenvolvimento da personalida-
de) – a se fazer uma interpretação 
copulativa deste artigo, exigindo-
-se que o trabalhador se encontre 
no centro de trabalho, à disposição 
do empregador e, ademais disso, 
no exercício de suas atividades ou 
funções; ou, pelo menos, exigin-
do-se que esteja à disposição do 
empregador no centro de traba-
lho, ou em seu posto de trabalho; 
por isso as legislações passaram 
a prever “tempos de espera, de 
disponibilidade, de plantão”, em 
conformidade “com a era das no-
vas tecnologias, telecomunicações 

e flexibilidade empresarial”; 
2º) as repercussões econô-

micas da interpretação jurispru-
dencial do conceito de tempo de 
trabalho – isso porque, a se exigir 
o cumprimento da jornada máxi-
ma de trabalho semanal de 48 ho-
ras, incluídas as horas extraordi-
nárias, a consequência seria a ne-
cessidade de novas contratações 
nalguns setores econômicos, sen-
do que alguns Estados afirmam 
não poder assumir esse custo, 
principalmente no setor da saúde. 

Daí a dificuldade de se defi-
nir, com clareza, o que se entende 
por tempo de trabalho efetivo, 
instituto previsto expressamen-
te no art. 34 do ET – Estatuto dos 
Trabalhadores – espanhol. Inves-
tigando esta matéria, García Ninet8 
observa que a filosofia inspira-
dora das disposições do ET é a 
de evitar que a redução da jorna-
da implique também redução da 
produtividade dos trabalhadores, 
pelo que se pretendeu restringir 
ao máximo, no cômputo da jorna-
da, os tempos não dedicados ao 
trabalho efetivo, eliminando-se, 
assim, uma série de presunções 
que consistiam em considerar 
como tempo efetivo de trabalho 
determinados períodos nos quais 
não havia uma autêntica produti-
vidade para o empregador, ainda 
que o trabalhador estivesse em 
seu lugar de trabalho, ou a ele se 
dirigindo ou ainda dele saindo.

7TRILLO PÁRRAGA. F. J. La construcción social y normativa del tiempo de trabajo: 
identidades y trayectorias laborales. Lex Nova, Valladolid, 2010, p. 107-110.
8GARCÍA NINET, I. Ordenación del tiempo de trabajo. In: Comentarios a las Leyes 
Laborales. La reforma del Estatuto de los Trabajadores. Tomo I, v. 2 (Dir. BORRAJO 
DACRUZ, E.). Madrid: Edersa, 1994, p. 43-45.
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Por isso, o art. 34.5 do ET 
estipula que “o tempo de trabalho 
se computará de modo que tanto 
ao começo como ao final da jorna-
da diária o trabalhador se encon-
tre em seu posto de trabalho”, de 
modo que há uma clara preferên-
cia do legislador espanhol pelos 
aspectos permanência no lugar 
de trabalho e exercício efetivo 
das atividades ou funções do tra-
balhador, e não tanto pelo aspec-
to de encontrar-se à disposição do 
empregador. 

E há, ainda, na legislação es-
pecial, previsão expressa de que 
os tempos de mera presença não 
sejam considerados como tempo 
de efetivo trabalho. O Real Decre-
to n. 1561/1995, disciplinando cri-
térios especiais para o cálculo da 
jornada dos trabalhadores de de-
terminados setores de atividade e 
trabalhos específicos, faz distin-
ção entre trabalho efetivo e tem-
po de presença do trabalhador, 
como resulta da simples leitura do 
seu art. 8º, relativamente aos seto-
res de transporte e de trabalho no 
mar. De acordo com tal dispositi-
vo, como tempo de trabalho efe-
tivo se considera “aquele no qual 
o trabalhador se encontre à dispo-
sição do empregador e no exercí-
cio de sua atividade, realizando as 
funções próprias da condução do 
veículo ou meio de transporte ou 
outros trabalhos durante o tempo 
de circulação dos mesmos”, consi-
derando como tal também os “tra-
balhos auxiliares que se efetuem 
em relação com o veículo ou meio 
de transporte, seus passageiros ou 
sua carga”, ainda que não esclare-

ça referidos trabalhos auxiliares. 
Por outra parte, disciplina que por 
tempo de presença se considera 
“aquele no qual o trabalhador se 
encontre à disposição do empre-
gador sem prestar trabalho efeti-
vo, por razões de espera, expecta-
tivas, serviços de plantão, viagens 
sem serviço, avarias, refeições em 
rota ou outras similares”.  

A diferencia é significativa, 
pois o limite de 40 horas sema-
nais da legislação espanhola se 
aplica exclusivamente ao tempo 
de trabalho efetivo, de modo que 
o tempo de mera presença não é 
computado para o cálculo da jor-
nada, tampouco para efeito do li-
mite de horas extraordinárias, em 
conformidade com o art. 8.2, nos 
setores de transporte e trabalho 
no mar. De outra banda, o art. 8.3 
estabelece um limite de 20 horas 
semanais, em média, num perío-
do de referência de um mês, para 
os tempos de presença, dentre os 
quais o tempo de espera. 

Ocorre que esse limite não 
foi previsto na legislação brasi-
leira. E esse não é o único pecado 
da norma que cria em terras brasi-
leiras o instituto do tempo de es-
pera, como se verá na sequência.

Inicialmente, de se observar 
que o tempo de espera se aplica 
apenas ao motorista profissional 
que trabalha no transporte rodo-
viário de cargas, pois correspon-
de ao tempo de espera para carga 
ou descarga do veículo no em-
barcador ou destinatário, ou para 
fiscalização da mercadoria trans-
portada em barreiras fiscais ou al-
fandegárias, nos exatos termos do 
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§ 8º do art. 235-C. De acordo com 
essa regra, esse tempo de espera, 
que ultrapassa a jornada normal 
de trabalho, não será computado 
como tempo de trabalho extraor-
dinário. No entanto, as horas re-
lativas ao tal tempo de espera de-
verão ser indenizadas tomando 
por base o valor do salário-hora 
normal, ao qual deve ser acresci-
do um adicional de 30%.    

As incongruências da lei 
saltam aos olhos: 1ª) se é tempo 
que excede a jornada normal, só 
pode ser hora extra; 2ª) se é hora 
extra, não pode ser indenizada; 3ª) 
o adicional das horas extras não 
pode, jamais, ser inferior ao de 
50%; 4ª) a própria lei previu que o 
tempo de reserva (§ 6º do art. 235-
E) terá caráter salarial, pois será 
“remunerado” – e não indenizado 
– à razão de 30% da hora normal9; 
5ª) o tempo de reserva não é con-
siderado tempo de trabalho ou à 
disposição do empregador, como 
se verá mais adiante.

O que se tem, portanto, é 
uma dupla inconstitucionalidade, 
diante da violação manifesta do 
art. 7º, incisos XIII e XVI, da CR. 
O primeiro destes dispositivos 
fixa um limite intransponível de 
44 horas semanais, ainda que em 
cômputo anual (banco de horas), 
pois de todos conhecidos os efei-
tos deletérios do excesso de tra-
balho no organismo humano. O 

segundo, um adicional mínimo de 
50% para as horas extras, uma das 
causas de tantos acidentes do tra-
balho e, sobretudo, de adoecimen-
tos ocupacionais.

Demais, no sistema jurídi-
co brasileiro há uma regra geral 
que não pode ser olvidada por 
nenhuma legislação especial, a do 
art. 4º da CLT. Esta norma con-
sidera “como de serviço efetivo 
o período em que o empregado 
esteja à disposição do emprega-
dor, aguardando ou executando 
ordens, salvo disposição especial 
expressamente consignada”. Aqui 
se fez, portanto, uma clara opção 
pelo critério “sujeição do poder 
de disposição do empregador”, 
não sendo necessário que o traba-
lhador esteja no exercício efetivo 
de sua atividade e tampouco no 
centro de trabalho,  de  modo que, 
se o trabalhador se encontra no 
lugar de trabalho apenas aguar-
dando ordens, como nos casos 
dos plantões de presença física, 
há que se considerá-lo em traba-
lho efetivo. E, ainda que não este-
ja no lugar de trabalho, porém se 
constate que está à disposição do 
empregador, deve-se considerar 
que também se encontra em efeti-
vo trabalho, por ficção legal. 

Com efeito, Godinho Delgado10 
assevera que a ordem jurídica 
brasileira opta pelo critério do 
tempo à disposição como regra 

9Veja-se que a jurisprudência tem conferido caráter salarial até mesmo a verba que tem um 
escopo indenizatório, como evidencia a OJ n. 354 da SBDI-I do C. TST, que considera de 
natureza salarial a hora extra do intervalo suprimido, nos moldes do § 4º do art. 71 da CLT. 
10DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 4. ed. São Paulo: LTr, 
2005, p. 840-841.
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estândar de cômputo de jorna-
da de trabalho, com base no art. 
4º da CLT. E ressalta que o tem-
po à disposição do empregador 
no centro de trabalho não signi-
fica que o trabalhador tenha que 
estar, necessariamente, no lugar 
de trabalho, vale dizer, em seu 
posto, pois é bastante que o traba-
lhador esteja no centro aonde nor-
malmente executa suas funções. 
Exemplifica-se com o que se passa 
nas minas, nas quais o centro de 
trabalho está situado na sede da 
mina, aonde se apresentam os tra-
balhadores diariamente, ao passo 
que o local de trabalho, muitas ve-
zes, localiza-se a longa distância, 
no fundo da própria mina (art. 
294 da CLT)11. 

Nem se objete que a parte 
final desta norma ressalva exata-
mente o caso de haver “disposição 
especial expressamente consigna-
da”, pois esta se refere a situações 
de não-trabalho, como o tempo 
de sobreaviso e o tempo de pron-
tidão. Trata-se de disposições es-
pecíficas para o pessoal do trans-
porte ferroviário, que, porém, 
têm sido aplicadas largamente 
na jurisprudência a outros casos 
similares. De acordo com o § 2º 
do art. 244 da CLT, considera-se 
em regime de “sobreaviso” o em-
pregado efetivo que permaneça 
em seu próprio lar, “aguardando 
a qualquer momento a chamada 
para o serviço”, sendo que cada 

escala de “sobreaviso” será, no 
máximo, de 24 horas. As horas de 
“sobreaviso”, para todos os efei-
tos, “serão computadas à razão 
de 1/3 (um terço) do salário nor-
mal”. Já o tempo de “prontidão” é 
previsto no § 3º deste artigo, sen-
do o tempo em que o ferroviário 
permanece nas dependências da 
estrada aguardando ordens. As 
horas de “prontidão” serão compu-
tadas, para todos os efeitos, à razão 
de 2/3 do salário-hora normal.

Observa Godinho Delgado12 
que a lei criou uma noção inter-
mediária entre o tempo de traba-
lho ou à disposição e o tempo de 
descanso, de modo que o traba-
lhador tem sua disponibilidade 
pessoal relativamente restringi-
da – pois deve permanecer em 
seu lar, aguardando o chamado 
para o serviço –, porém não está 
efetivamente trabalhando, o que 
faz com que a consequência con-
tratual não seja plena. Agora, por 
ser esta situação menos restritiva 
que a relativa ao tempo à dispo-
sição no centro de trabalho, a or-
dem jurídica brasileira lhe confe-
re menor peso jurídico. E ressalta 
que, inclusive, a restrição pessoal 
nas horas de “sobreaviso” é mui-
to menor que a ocorrida nas ho-
ras de “prontidão”, pois naque-
las o trabalhador permanece em 
seu lar, não tendo que deslocar-se 
até o estabelecimento ou suas 
cercanias.

11O exemplo é de NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao direito do trabalho. 32. 
ed. São Paulo: LTr, 2006, p. 167-168.
12DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 4. ed. São Paulo: LTr, 
2005, p. 845. 
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É evidente a disparidade 
de situação, especialmente do 
tempo de sobreaviso, com o tem-
po de espera. Neste o motorista 
profissional está inteiramente à 
disposição do empregador, prin-
cipalmente no descarregamento 
da carga e durante a fiscalização 
da mercadoria, pois continua sen-
do o responsável pela guarda do 
veículo. É, portanto, mais do que 
tempo à disposição, é tempo de 
trabalho efetivo, para os padrões 
da normativa brasileira.

Não vejo, portanto, como 
estas normas possam sobreviver 
no sistema jurídico pátrio, no qual 
a Norma Fundamental prevê ex-
pressamente limites de jornada de 
trabalho, havendo, portanto, um 
direito humano fundamental dos 
motoristas profissionais à obser-
vância dos referidos limites. 

5 As viagens de longa distância   

Apenas breves considera-
ções sobre as viagens de longa 
distância, diante do objeto restrito 
deste estudo.

Diferentemente do tempo 
de espera, a disciplina das viagens 
de longa distância – pelo menos a 
norma do art. 235-D da CLT – se 
aplica tanto ao transporte de car-
gas quanto ao transporte de pas-
sageiros. As chamadas viagens de 
longa distância são consideradas 
aquelas em que o motorista per-
manece fora da base da empresa, 
seja a matriz, seja a filial, e de sua 
residência, por mais de 24 horas, 

em conformidade com o referido 
art. 235-D.

Nesse ponto começa a inter-
conexão entre tempo de trabalho 
e tempo de direção, pois o limite 
máximo de tempo em que o mo-
torista profissional pode conduzir 
o veículo pelas rodovias passa a 
exercer inconcussa influência no 
tempo de trabalho desse trabalha-
dor. É dizer, como o motorista não 
pode dirigir mais do que o tempo 
de direção permitido pela lei, isso 
implica em que, atingido esse li-
mite, o condutor terá que, neces-
sariamente, estacionar o veículo 
e usufruir do intervalo mínimo 
para recuperação das condições 
ideais ao retorno da direção. De se 
recordar que o tempo máximo de 
direção se aplica tanto aos empre-
gados quanto aos motoristas autô-
nomos, considerando-se que pre-
visto no art. 67-A do CTB, como já 
mencionado. Portanto, trata-se de 
norma imperativa e que deve ser 
observada rigorosamente.

Pois bem, sendo assim, o 
motorista profissional que se ati-
va em viagens de longa distância 
tem direito aos seguintes períodos 
de descanso: 

1º) um intervalo mínimo de 
30 minutos a cada 4 horas de tem-
po ininterrupto de direção – de se 
observar que esse intervalo pode 
ser fracionado, desde que fracio-
nado também o tempo de direção, 
ou seja, desde que o motorista não 
conduza o veículo por 4  horas 
ininterruptas13; demais, conquan-
to a lei não seja expressa, esse 

13Por exemplo, se dirigiu por 2 horas ininterruptas, poderá descansar apenas 15 minutos. 
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intervalo de 30 minutos se aplica 
também para os motoristas que se 
ativam em viagens de “curta” dis-
tância14, porquanto o tempo máxi-
mo de direção é instituto destina-
do a todos os motoristas profissio-
nais, inclusive os autônomos, nos 
moldes do art. 67-A e § 1º do CTB; 

2º) um intervalo de 1 hora 
para refeição – que pode ou não 
coincidir com o intervalo de des-
canso da direção, e penso que este 
tempo mínimo se aplica também 
ao trabalho em regime de tur-
nos interruptos de revezamento, 
como já enfatizado; 

3º) um repouso diário de 11 
horas – e com o veículo estaciona-
do, salvo na hipótese de direção 
em dupla de motoristas, preconi-
zada no § 6º do art. 235-E, quando 
os motoristas se revezam na dire-
ção do veículo.

Agora, há regras nas viagens 
de longa distância que se aplicam 
exclusivamente ao transporte de 
cargas, como evidencia a letra do 
art. 235-E da CLT. Assim que, nas 
viagens de mais de uma semana, 
o motorista profissional terá di-
reito a um descanso semanal de 
36 horas por semana trabalhada 
ou fração, sendo que o gozo desse 
descanso somente poderá ocorrer 
no retorno do motorista à base 
da empresa ou a sua residência. 
A única exceção a esse gozo no 
retorno – que possibilita a desco-

nexão com o trabalho e o contato 
com a família, os amigos etc. – se 
dá na hipótese de a empresa ofe-
recer condições adequadas para o 
gozo efetivo do referido descanso 
– como alojamentos – no curso da 
viagem de longa distância, o que 
não é recomendável, por não pos-
sibilitar a desconexão referida.

Sem embargo, qual é o limi-
te de acumulação dos períodos de 
descanso semanal? A lei previa a 
possibilidade de acumulação por 
até 108 horas – até 3 descansos se-
manais –, mas, como se sabe, foi 
aposto veto ao § 2º do estudado 
art. 235-E. O fundamento do veto 
é inquestionável: o acúmulo do 
descanso semanal viola a norma 
do art. 7º, inciso XV, da CR, pois 
tal descanso, por óbvio, deve ser 
concedido a cada semana. Daí 
que não deveria ser permitido 
acumular os descansos por mais 
de 2 semanas. Tanto é assim que 
na Espanha se permite acumular 
os descansos semanais em até 14 
dias (art. 16 da Diretiva 2003/88/
CE), embora haja outras previ-
sões, como as dos arts. 9 e 21 do 
RD 1561/1995. Claro que há via-
gens muito longas, com duração 
de 30 dias ou mais, hipóteses que 
terão de ser disciplinadas na ne-
gociação coletiva, mas sempre de 
modo a prevenir danos à saúde 
do trabalhador, bem como ao seu 
direito fundamental à conciliação 

14Exemplo: jornada de 9 horas diárias, mediante acordo coletivo de trabalho, caso em que o 
motorista deve parar e descansar após 4 horas de direção, descansando uma hora, voltando 
ao trabalho e dirigindo por mais 4 horas, quando terá de fazer nova parada, de no mínimo 30 
minutos, para cumprir a norma rígida do tempo máximo de direção, e somente após cumprir 
sua última hora de trabalho.
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da vida pessoal, familiar e laboral.
O § 3º permite o fraciona-

mento das 36 horas do descanso 
semanal em dois períodos, um de 
30 horas e outro de 6 horas, sendo 
que estas deverão ser usufruídas 
na mesma semana do descanso de 
30 horas, e em continuidade de 
um período de repouso diário, dia 
no qual o intervalo entre jornadas 
deverá ser de, pelo menos, 17 ho-
ras (11  mais 6 horas).

Enfim, nessas viagens de 
longa distância, se o motorista ti-
ver a obrigação de permanência 
junto ao veículo durante o tempo 
em que este se encontrar para-
do, esse tempo será considerado 
tempo de espera, após o cumpri-
mento da jornada normal. Igual-
mente, nas operações de carga ou 
descarga e fiscalização, o tempo 
que exceder à jornada normal será 
considerado como tempo de espe-
ra e indenizado da mesma forma, 
como já comentado (§§ 4º e 5º), 
não se olvidando da inconstitu-
cionalidade desse instituto.

Resta uma breve análise do 
chamado tempo de reserva, pre-
visto no art. 235-E,  § 6º, da CLT. 
Esse instituto se aplica ao caso de 
haver revezamento de motoristas 
que trabalhem em dupla no mes-
mo veículo15. Nessa hipótese, o 
legislador considerou que o moto-
rista que não estiver dirigindo se 
encontrará em repouso, mas, pelo 

fato de o veículo estar em movi-
mento, esse tempo – considerado 
de reserva – será “remunerado” – 
essa é a expressão legal – à razão 
de 30% do valor da hora normal. 
Veja-se que, como já comentado, 
houve uma notória contradição 
no texto legal, pois o tempo de 
reserva – um minus em relação ao 
tempo de espera – terá natureza 
salarial, ao passo que o tempo de 
espera teria caráter indenizatório, 
motivo da crítica anteriormente 
feita.

Enfim, ambos os motoristas 
em regime de revezamento têm 
direito a um repouso mínimo de 
6 horas consecutivas fora do veí-
culo, em alojamento externo. So-
mente será permitida a fruição 
desse intervalo mínimo dentro do 
veículo, primeiro, se houver cabi-
ne leito; segundo, se o veículo es-
tiver estacionado, nos exatos con-
tornos do § 7º dessa norma.

Há, ainda, outras regras so-
bre tempo de trabalho e de des-
canso na lei, tratando de força 
maior (§ 9º), tempo de permanên-
cia espontânea (§ 10), tempo de 
acompanhamento de veículo em-
barcado (§ 11), aplicação do tem-
po de reserva no transporte de 
passageiros (§ 12) – para o reveza-
mento de motoristas de ônibus –, 
previsão de jornada especial de 12 
x 36 horas (art. 235-F), e até pos-
sibilidade de fracionamento do 

15Nesse revezamento também há de se observar o limite máximo do tempo de direção. 
Assim, pode-se imaginar a seguinte situação, com dois motoristas, A e B: A dirige 4 horas, 
B 4 horas, A mais 4 horas e B outras  4, atingindo-se 16 horas diárias. Como ambos têm 
direito a um repouso mínimo de 6 horas consecutivas fora do veículo (§ 7º), restariam 
apenas 2 horas para que pudessem se revezar na condução do veículo, conforme as jornadas 
pactuadas. 
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intervalo intrajornada dos moto-
ristas e cobradores no transporte 
coletivo de passageiros, tema que 
já era objeto da OJ n. 342, II, da SB-
DI-I do C. TST. No entanto, penso 
que o essencial da lei é a defini-
ção do que se entende por tempo 
de trabalho, tempos de descanso 
e tempo de direção, institutos já 
analisados, não com a profundi-
dade necessária, por se tratar ape-
nas de um artigo doutrinário, no 
qual coloco minhas primeiras im-
pressões sobre a lei.

Para finalizar, enfatizo que 
a finalidade principal da lei foi a 
de proteger o motorista profissio-
nal contra acidentes do trabalho e 
adoecimentos ocupacionais. Tan-
to é assim que a negociação cole-
tiva, tão estimulada pela lei, não 
pode criar condições de trabalho 
que causem prejuízo à saúde e à 
segurança do trabalhador, como 
destacado no art. 235-H da CLT. 
Essa é a grande preocupação de 
toda a sociedade brasileira. Por 
isso, os tempos de descanso ga-
nham muita relevância, devendo 
haver a observância irrestrita do 
intervalo entre jornadas de 11 ho-
ras, pelo que se extrai da análise 
do art. 67-A, §§ 3º e 5º do CTB, em 
conjunto com as demais normas 
comentadas.

Infelizmente, a nova lei não 
previu um prazo de vacância ra-
zoável. Pelo contrário, até mesmo 
o art. 12, que determinava a vi-
gência imediata, foi vetado, moti-
vo pelo qual se aplica o prazo de 
vacatio legis do art. 1º da LINDB, 
de 45 dias após a publicação da 
lei, tempo que provavelmente não 

será suficiente para que os prin-
cipais destinatários da norma a 
compreendam.

Haverá, portanto, um gran-
de trabalho para a doutrina e, so-
bretudo, para a jurisprudência. 
Que estas se encontrem prepara-
das para o grande desafio que se 
apresenta. Mas não podemos nos 
olvidar  de que a limitação do 
tempo de trabalho deve ser vista 
não somente como uma medida 
de organização do trabalho, se-
não também – e principalmente – 
como uma forma eficaz de garan-
tir a saúde do trabalhador, que é 
um direito humano fundamental 
e condição necessária para o des-
frute de outros direitos fundamen-
tais assegurados pelo positivismo 
estatal. Para que isto seja de fato 
realizado, mister que os governos 
e os empregadores entendam que 
a saúde do trabalhador é um bem 
jurídico imprescindível à propa-
gada dignidade humana, estan-
do, assim, acima dos direitos fun-
damentais dos empresários.

Mais que isso, é chegado o 
tempo de se lutar pela vida, todos 
e cada um de nós, pois é neces-
sário trabalhar para viver, não 
viver para trabalhar, tampouco 
para morrer no trabalho.
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Resumo: A peculiaridade da realidade fática em que é prestado o 
trabalho do motorista profissional tem suscitado muitos debates. No que 
se refere à jornada, a celeuma  acerca da aplicação, ou não, do disposto no 
inciso I, do art. 62 da CLT, sempre se pautou por uma acesa controvérsia 
quanto ao significado da incompatibilidade e a possibilidade de controle 
e quantificação das horas efetivamente trabalhadas. A nova Lei n. 
12.619/2012, editada para disciplinar a matéria, trouxe balizas fincadas 
por novos conceitos jurídicos, formatados também pela crescente 
preocupação com a preservação da integridade física, saúde e segurança 
não só dos motoristas, mas também de todos os demais que trafegam em 
ruas, avenidas e rodovias. O presente artigo faz algumas reflexões sobre 
os novos institutos, focadas sob a perspectiva da função promocional 
do Direito contemporâneo, com o escopo de contribuir para a discussão 
jurídica, num momento em que o debate atinge alta temperatura.
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Abstract: The peculiarity of the objective reality in wich is provided the 
work of the professional driver has sparked many debates. With regard 
to the journey, the fuss about the application, or not, of the provisions 
of clause I of art. 62 of the Labor Code, always guided by a heated 
controversy about the meaning of incompatibility and the possibility 
of control and quantification of hours actually worked. The new Law 
N. 12.619/2012, edited to discipline the matter, brought beacons stuck 
with new legal concepts, formatted also by growing concern about the 
preservation of physical integrity, health and safety of not only drivers, 
but also all others who travel on streets, boulevards and highways. This 
article makes some reflections on the new institutes, focused under the 
perspective of promotional function of contemporary law, with the aim 
of contributing to the legal issue at a time when the debate reaches high 
temperature. 

Keywords: Driver. Working journey. Rest and food period. 

1 Introdução

Apesar de possuir um terri-
tório com dimensões continentais, 
no século XX, o Brasil fez a opção 
preferencial pelo transporte rodo-
viário para locomoção de pessoas 
e bens, em detrimento do ferro-
viário, o que tem provocado, ao 
longo do tempo, consequências 
importantes. Motoristas autôno-
mos trafegam ao lado de um ex-
pressivo número de empregados 
assalariados no mesmo ambiente, 
tornando imperativo assegurar a 
todos condições de saúde e segu-
rança adequadas às especificida-
des das atividades profissionais 
desempenhadas, porque é o tra-
balho que deve estar adaptado ao 

homem e não o homem ao traba-
lho, conforme já defendemos em 
artigo anteriormente publicado 
sobre o meio ambiente laboral.1 

Ademais, não se pode des-
considerar que, no caso dos moto-
ristas profissionais, tais questões 
extrapolam os limites de uma re-
lação contratual também porque o 
meio ambiente de trabalho se dá 
em vias públicas, de sorte que a 
questão se apresenta intrinseca-
mente imbricada com a preserva-
ção da integridade física e segu-
rança de terceiros, que atuam no 
mesmo espaço físico.

Em razão disso, suscita ques-
tionamentos também quanto ao 
transporte internacional, prestado 
por motoristas contratados por 

1GEMIGNANI, Tereza Aparecida Asta; GEMIGNANI, Daniel.  Meio ambiente de trabalho: 
precaução e prevenção: princípios norteadores de um novo padrão normativo. Revista 
Magister de Direito do Trabalho, v. 47, p.55-74, 2012. 
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empresas estrangeiras como ocor-
re, exempli gratia, com as sediadas 
nos países que integram o MER-
COSUL que, ao ingressar em nosso 
território, passam a trabalhar no 
meio ambiente laboral nacional e, 
portanto, afetos aos mesmos de-
safios de garantir segurança no 
trânsito de nossa ruas, avenidas e 
estradas, o que tem mobilizado a 
fiscalização do Ministério do Tra-
balho quanto aos novos parâme-
tros legais e aplicação das Normas 
Regulamentadoras .2

A linha de evolução norma-
tiva infraconstitucional, como a 
que ora se examina, sedimenta o 
perfil de uma nova identidade3 do 
Direito laboral no Brasil, privile-
giando a vis atrativa do conceito 
de trabalho lato sensu como valor 
republicano, em cumprimento a 
nova diretriz traçada pela EC 45.

2 Do empregado ao cidadão - 
assumindo a nova face do Direito 
trabalhista brasileiro - saúde e 
segurança em foco

As mudanças ocorridas nos 
últimos anos, seja no campo dou-
trinário, seja no âmbito legislativo, 
provocadas pela Emenda Consti-

tucional n. 45/2004, alargaram a 
competência da nossa Justiça para 
apreciar questões oriundas da rela-
ção de trabalho em sentido amplo.

 Partindo desta premissa, 
as balizas postas pela nova Lei n. 
12.619/2012 devem ser exigidas 
apenas dos motoristas emprega-
dos ou dos autônomos também?

Motoristas contratados por 
uma empresa estrangeira, em trân-
sito pelo Brasil, devem  sujeitar-se 
à legislação brasileira? Ou deve 
haver distinção de tratamento en-
tre motoristas profissionais que se 
ativam por uma empresa brasilei-
ra, por uma empresa sediada em 
um país membro do MERCOSUL, 
ou por uma empresa sediada em 
outro país não membro?

Além da necessidade de 
evitar que haja concorrência des-
leal, pela disparidade dos custos 
que serão suportados por quem 
cumpre a legislação, não se pode 
desconsiderar que o controle de 
jornada e do efetivo gozo dos pe-
ríodos de descanso na verdade 
constituem normas de ordem pú-
blica destinadas a proteger não só o 
trabalhador, mas também terceiros 
que ao seu lado trafegam em ruas,  
avenidas e estradas, de sorte que a 

2Neste sentido a proposta de alteração da Norma Regulamentadora n. 24 (Condições 
Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho), em fase de Consulta Pública pela Portaria 
SIT n. 320, de 23.5.2012, para coleta de sugestões da sociedade, em conformidade com a 
Portaria TEM n. 1.127, de 2 de outubro de 2003, intitulada “NR 24 ANEXO I CONDIÇÕES 
SANITÁRIAS E DE CONFORTO APLICÁVEIS AO TRABALHO DOS MOTORISTAS 
PROFISSIONAIS”. A proposta foi elaborada em conjunto pelo Sindicato dos Trabalhadores 
em Transporte de Rodoviário de Cargas em Linhas Internacionais do Rio Grande do Sul – 
SINDIMERCOSUL e por Auditores Fiscais do Trabalho lotados na Gerência Regional do 
Trabalho e Emprego de Uruguaiana/RS.
3GEMIGNANI, Tereza Aparecida Asta. Justiça do Trabalho: um novo rosto, à procura de 
uma nova identidade. In: Direitos fundamentais e sua aplicação no mundo do trabalho: 
questões controversas. São Paulo: LTr, 2010.
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responsabilidade pelo cumpri-
mento do marco legal deve ser 
imputada também ao motorista 
estrangeiro que trabalha em nosso 
território. E tanto isso é verdade, 
que a nova lei sabiamente alterou 
o Código Nacional de Trânsito exi-
gindo a observância de tais parâ-
metros por todo e qualquer condutor.

Registre-se o constante do 
Protocolo de Cooperação e Assis-
tência Jurisdicional em Matéria 
Civil, Comercial, Trabalhista e Ad-
ministrativa - MERCOSUL/CMC/
DEC. n. 05/1992 - ao dispor,  em 
seu art. 3º,  que: “Os cidadãos na-
cionais e residentes permanentes 
de um dos Estados Partes fruirão, 
nas mesmas condições que os cida-
dãos e residentes permanentes de 
outro Estado Parte, do livre acesso 
à jurisdição em tal Estado para a 
defesa de seus direitos e interesses.”

Ora, se é permitido ao estran-
geiro acionar a jurisdição de outro 
país do MERCOSUL, a fortiori se 
conclui que, quando está em solo de 
país membro, ainda que a trabalho 
e de forma transitória, submeta-se 
à legislação desse país, notadamen-
te quando se tratar de motoristas, 
cujas funções são executadas em 
território nacional e estão relacio-
nadas com as condições de segu-
rança no tráfego rodoviário.

A corroborar tal conclusão, 
tem-se a Declaração Sociolaboral 
do Mercosul ao dispor :

Artigo 17 - Saúde e segurança 
no trabalho:
1. Todo trabalhador tem o di-

reito de exercer suas atividades 
em um ambiente de trabalho 
sadio e seguro, que preserve 
sua saúde física e mental e es-
timule seu desenvolvimento e 
desempenho profissional.
2. Os Estados Partes compro-
metem-se a formular, aplicar e 
atualizar em forma permanente 
e em cooperação com as orga-
nizações de empregadores e de 
trabalhadores, políticas e pro-
gramas em matéria de saúde e 
segurança dos trabalhadores e 
do meio ambiente de trabalho, a 
fim de prevenir os acidentes de 
trabalho e as enfermidades pro-
fissionais, promovendo condi-
ções ambientais propícias para o 
desenvolvimento das atividades 
dos trabalhadores.
Artigo 18 - Inspeção do trabalho:
1. Todo trabalhador tem direi-
to a uma proteção adequada no 
que se refere às condições e ao 
ambiente de trabalho.
2. Os Estados Partes compro-
metem-se a instituir e a manter 
serviços de inspeção do traba-
lho, com o propósito de contro-
lar em todo o seu território o 
cumprimento das disposições 
normativas que dizem respeito 
à proteção dos trabalhadores 
e às condições de segurança e 
saúde no trabalho.

Nesta questão, importante 
registrar também o Acordo sobre 
Transporte Internacional Terres-
tre4 existente entre o Brasil, Ar-
gentina,  Bolívia, Chile,  Paraguai, 

4Decreto n. 99.704 de 20 de novembro de 1990. 
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Peru e Uruguai, notadamente 
o constante do art. 4º, item 1, ao 
dispor que “aplicar-se-ão às em-
presas que efetuem transporte 
internacional, assim como a seu 
pessoal, veículos e serviços que 
prestem no território de cada país 
signatário, as leis e regulamentos 
nela vigentes”.

Como anteriormente pontuado, 
não se pode perder de vista que, 
no caso do meio ambiente labo-
ral do motorista, o foco está pos-
to num espaço público, em que as 
condições de integridade física, 
saúde e segurança do trabalhador 
estão intrinsecamente imbricadas  
com os mesmos direitos neste sen-
tido assegurados a terceiros.

A nova lei vem sinalizar de 
forma clara e expressiva que, além 
da natureza laboral protetiva, a li-
mitação da jornada do motorista 
também está destinada a assegurar 
condições para o exercício da dire-
ção responsável, em benefício do 
entorno social em que atua, evitan-
do que o cansaço coloque em risco 
a integridade física, saúde e segu-
rança dos demais cidadãos.

Pioneira na iniciativa de con-
ferir formatação jurídica aos con-
ceitos de macrolesão e interesse 
coletivo, entre outros que depois 
se espraiaram pelo ordenamento 
nacional, a norma trabalhista con-
tribui para exponenciar os efeitos 
irradiantes da função promocional 
do Direito que, segundo Norberto 
Bobbio5, está direcionada ao es-
copo de “promover a realização 

de atos socialmente desejáveis”, 
perspectiva que no Estado con-
temporâneo vive movimento vir-
tuoso de ampliação, pois é preciso 
utilizar os:

[...] conhecimentos cada vez 
mais adequados que as ciências 
sociais estão à altura de nos for-
necer sobre as motivações do 
comportamento desviante e so-
bre as condições que o tornam 
possível com o objetivo não de 
recorrer às reparações quando 
ele já houver sido praticado, 
mas de impedir que ocorra.
 

3 Questões controversas quanto à 
jornada

A lei trabalhista sempre 
considerou como “serviço efeti-
vo” todo o tempo em que o em-
pregado estivesse à disposição do 
empregador, assim estabelecendo 
expressamente no art. 4º da CLT 
como período a ser computado 
para todos os efeitos, o que provo-
cava acirradas controvérsias acer-
ca da jornada do motorista profis-
sional, em razão de suas especifi-
cidades. Com efeito, tratando-se 
de trabalho que, por sua própria 
natureza, é executado fora do es-
tabelecimento patronal, muitas 
vezes marcado por percursos de 
longas distâncias, considerando 
as ferramentas que a lei até então 
reputava válidas para aferição do 
tempo efetivamente trabalhado, 
exsurgia notória a impossibilidade

5BOBBIO, Norberto. Da estrutura à função: novos estudos de teoria do direito. Barueri/
SP: Manole, 2007. p. 36.
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de controle, levando a jurispru-
dência majoritária a aplicar o 
preceituado no art. 62, I , da CLT, 
como revela a OJ 332 da SBDI-1 do 
C. TST  ao dispor:

MOTORISTA. HORAS EXTRAS. 
ATIVIDADE EXTERNA. CON-
TROLE DE JORNADA POR TA-
CÓGRAFO. RESOLUÇÃO Nº 
816/86 DO CONTRAN. 
O tacógrafo, por si só, sem a 
existência de outros elementos, 
não serve para controlar a jor-
nada de trabalho de empregado 
que exerce atividade externa” 
(DJ 9.12.2003).

Por outro lado, necessário re-
gistrar a existência de julgados em 
sentido diverso, que viam no uso 
de rastreadores, tacógrafos, bips e 
telefones celulares a possibilidade 
de controle, passando a reconhecer 
extensas jornadas, via de regra fi-
xadas das 5h às 23h todos os dias, 
muitas vezes sem intervalo para 
refeição e descanso intersemanal, 
o que redundava num número al-
tíssimo e irreal de horas extras.

Em 15 de dezembro de 2011, 
a Lei n. 12.551 veio modificar o 
art. 6º da CLT, estabelecendo que 
não há distinção entre  o “traba-
lho realizado no estabelecimento 
do empregador, o executado no 
domicílio do empregado e o re-
alizado à distância”, inserindo o 
parágrafo único que especifica as 
novas ferramentas válidas para 
tanto, ao prever que os “meios te-
lemáticos e informatizados de co-
mando, controle e supervisão se 
equiparam, para fins de subordi-

nação jurídica, aos meios pessoais 
e diretos de comando, controle e 
supervisão do trabalho alheio.”

Tal se deu em decorrência do 
intenso desenvolvimento da tec-
nologia da informação no século 
XXI, que veio possibilitar a utili-
zação de novas ferramentas para 
supervisão e comando à distância, 
provocando alterações legais sig-
nificativas ao descolar o conceito 
de pessoalidade da presença física. 
Destarte, ao reconhecer a validade 
jurídica dos meios telemáticos e 
informatizados para medir a jor-
nada efetivamente cumprida e o 
tempo à disposição nas atividades 
externas, em que não há relação 
presencial contínua, a alteração 
do art. 6º da CLT veio criar novos 
instrumentos de compatibilidade, 
reduzindo o alcance do conceito 
anteriormente referido pelo inciso 
I do art. 62 do mesmo estatuto.

Trata-se de alteração para-
digmática relevante, que certa-
mente levará a mudanças signi-
ficativas na  jurisprudência ante-
riormente consolidada.

A Lei n. 12.619/2012  acen-
tuou esta diretriz ao disciplinar as 
consequências que este novo regra-
mento trouxe aos parâmetros para 
aferição de jornada, criando normas 
especiais de tutela da atividade do 
motorista profissional quando inse-
riu artigos no Capítulo I do Título 
III da CLT, entre os quais podem 
ser destacados os seguintes:

Tempo de direção

O art.  235-D cria uma nova 
figura,  que  denomina   tempo de  
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direção, distinguindo-o do tempo 
de espera, tempo de reserva, tem-
po de descanso, tempo de repouso 
e refeição,  estabelecendo expres-
samente, no § 2º do art. 235 C, que 
“será considerado  trabalho efeti-
vo o tempo que o motorista esti-
ver à disposição do empregador, 
excluídos os intervalos para refei-
ção, repouso, espera e descanso”. 
Fixou sua duração em 4 (quatro) 
horas, prevendo que nas viagens 
de longa distância, assim consi-
deradas aquelas em que o moto-
rista permanece fora da base da 
empresa e de sua residência por 
24 (vinte e quatro) horas, terá di-
reito a um intervalo mínimo de 
30 (trinta) minutos, podendo ser 
fracionados o tempo de direção e 
de intervalo, desde que não com-
pletado o período de 4  (quatro) 
horas ininterruptas de direção.

Tempo de espera

O § 8º do art. 235-C, trata 
do tempo de espera, assim consi-
derando as horas excedentes da 
jornada normal, em que o moto-
rista do transporte rodoviário de 
cargas ficar aguardando o carre-
gamento/descarregamento dos 
veículos no embarcador/destina-
tário ou a fiscalização da merca-
doria transportada em barreiras 
fiscais/alfandegárias.

Os §§ 4º e 5º do art.  235-E 
também fazem menção a esta nova 
figura jurídica, estabelecendo que, 
quando estiver fora da base da em-
presa, o motorista que “ficar com o 
veículo parado por tempo superior 
à jornada normal de trabalho fica 

dispensado do serviço, exceto se 
for exigida permanência junto ao 
veículo, hipótese em que o tempo 
excedente à jornada será consi-
derado de espera”. Também será 
computado tempo de espera, nas 
viagens de longa distância, o perío-
do que exceder a jornada normal 
em que o motorista estiver parado 
“nas operações de carga ou descar-
ga e nas fiscalizações em barreiras 
fiscais ou aduaneira de fronteira.” 

 Um dos pontos mais polê-
micos da nova lei foi inserido pelo 
§ 9º do art. 235-C. Ao tratar da re-
muneração deste período, estabe-
lece que não serão “computadas 
como horas extraordinárias”, mas 
“indenizadas com base no salário-
-hora normal acrescido de 30%”, 
o que certamente desencadeará 
intensos debates e controvérsias 
no meio jurídico, se ficarmos res-
tritos a uma interpretação mera-
mente gramatical. 

Com efeito, a redação mal for-
mulada, talvez calcada na premissa 
já superada em tempos passados, 
que considerava a contraprestação 
da jornada apenas sob a perspec-
tiva da monetização, na verdade 
quis consolidar a distinção com que 
tratou do tempo efetivo de direção 
(tarefa que reputou como princi-
pal), criando nova figura jurídica 
para a atividade do motorista pro-
fissional como alternativa aos regi-
mes já conhecidos de “prontidão” 
e “sobreaviso” ferroviário. Porém, 
andou mal em sua infeliz dicção, 
cujos equívocos devem ser supera-
dos pela interpretação sistemática, 
da qual exsurge a natureza salarial 
de tal pagamento, por  remunerar o 
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tempo que o trabalhador está à dis-
posição do empregador, atuando 
em benefício do empreendimento 
econômico.

Tempo de descanso

Ao exigir, e enfatizar de for-
ma reiterada, a importância dos 
tempos de descanso, a lei indicou 
que tal questão ultrapassava os 
contornos contratuais trabalhis-
tas, visando preservar as boas 
condições do motorista para diri-
gir com responsabilidade e segu-
rança em benefício de terceiros.

A- Intervalos intrajornada

No que se refere ao inter-
valo intrajornada, a nova Lei n. 
12.619/2012 inseriu na CLT o art. 
235-D, estabelecendo que nas via-
gens de longa distância, assim 
consideradas aquelas em que o 
motorista profissional permanece 
fora da base da empresa, matriz ou 
filial e de sua residência por mais 
de 24 (vinte e quatro) horas, serão 
observados:

I - intervalo mínimo de 30 (trin-
ta) minutos para descanso a 
cada 4 (quatro) horas de tempo 
ininterrupto de direção, poden-
do ser fracionados o tempo de 
direção e o de intervalo de des-
canso, desde que não completa-
das as 4 (quatro) horas ininter-
ruptas de direção; 
II - intervalo mínimo de 1 (uma) 
hora para refeição, podendo 
coincidir ou não com o interva-
lo de descanso do inciso I; 

Interessante registrar que 
também inseriu o art. 67-A, § 1º, 
no CTB - Código de Trânsito Bra-
sileiro- tornando obrigatório o 
gozo de um intervalo de 30 (trin-
ta) minutos, a cada 4 (quatro) ho-
ras ininterruptas de direção.

B- Intervalos entrejornadas

O art. 235-C, em seu § 3º, as-
segurou ao motorista profissional  
intervalo de repouso entrejorna-
das  com a duração de 11 (onze) 
horas a cada 24 (vinte e quatro) 
horas, estabelecendo, no art.  235-
E,  § 10, que não será “considera-
do como jornada de trabalho nem 
ensejará o pagamento de qualquer 
remuneração o período em que o 
motorista ou o ajudante ficarem 
espontaneamente no veículo usu-
fruindo do intervalo de repouso 
diário ou durante o gozo de seus 
intervalos intrajornadas”. 

A grande dificuldade con-
sistirá em distinguir quando o 
comportamento ocorre de forma 
espontânea, com o devido gozo 
do intervalo, e quando se der de 
maneira travestida, em que a per-
manência no veículo se destina a 
cuidar da carga e do patrimônio 
do empregador, o que evidente-
mente dependerá da prova, não 
se descurando aqui da aplicação 
da teoria da carga probatória di-
nâmica, que imputa o ônus à par-
te que tem maior aptidão para 
produzi-la. 

Interessante ressaltar que 
a exigência de gozo do interva-
lo entrejornada não ficou restrita 
ao  motorista  empregado. Neste 
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sentido a recente Resolução do 
CONTRAN6.

Com efeito, apesar de adotar 
algumas particularidades, os §§  3º, 
5º e 7º do art. 67-A, inseridos pela 
nova lei no Código de Trânsito, es-
tipulam a obrigação de “no período 
de 24 (vinte e quatro) horas, obser-
var um intervalo de, no mínimo, 11 
(onze) horas de descanso, podendo 
ser fracionado em 9 (nove) horas 
mais 2 (duas), no mesmo dia.”. 

Ademais, o condutor só “ini-
ciará viagem com duração maior 
que 1 (um) dia, isto é, 24 (vinte e 
quatro) horas após o cumprimento 
integral do intervalo de descanso 
previsto no § 3o”, sendo que ne-
nhum “transportador de cargas 
ou de passageiros, embarcador, 
consignatário de cargas, operador 
de terminais de carga, operador 
de transporte multimodal de car-
gas ou agente de cargas permitirá 
ou ordenará a qualquer motorista 
a seu serviço, ainda que subcon-
tratado, que conduza veículo re-
ferido no caput sem a observância 
do disposto no § 5º”, sob pena de 
aplicação das sanções previstas 
no inciso XXIII do art. 230, fixan-
do critérios que deverão balizar a 
interpretação do disposto no art. 
67-C, a fim de eliminar a aparen-
te contradição, matéria que certa-
mente será submetida ao crivo da 
jurisprudência. 

C- Intervalos semanais  

A lei distinguiu a duração 
do intervalo semanal em confor-
midade com o tempo das viagens. 

O § 3º do art. 235-C assegu-
rou descanso semanal de 35 (trinta 
e cinco) horas. Entretanto, quando 
se tratar de viagens com duração 
superior a uma semana, o intervalo 
semanal terá a duração de 36 (trinta 
e seis) horas, conforme dispõem os 
§§ 1º e 3º do art.  235-E, também in-
seridos pela nova lei na CLT. Neste 
caso, será gozado por ocasião do 
retorno do motorista à base ou ao 
seu domicílio, salvo se a empresa 
oferecer condições adequadas de 
descanso. Permite o fracionamento 
deste período em 30 (trinta) horas, 
mais 6 (seis) que serão cumpridas 
na mesma semana  em continuida-
de a um período de repouso diário.

A razão disso, conhecida 
há tempos, é possibilitar maior 
recuperação do trabalhador que 
se ativou pelos outros dias da se-
mana, permitindo-lhe, ainda, o 
convívio familiar e a manutenção 
de suas demais relações sociais.

D- Diálogo das fontes

Na esteira do preceituado no 
art. 7º, inciso XXVI, da Constituição 
Federal de 1988, a nova lei reconhe-
ce o valor normativo da negociação 

6Resolução CONTRAN 405 de 12.6.2012 –  art. 1º- Estabelece os procedimentos para 
fi scalização do tempo de direção e descanso do motorista profi ssional na condução dos 
veículos de transporte e de condução de escolares, de transporte de passageiros com mais de 
10 (dez) lugares e de carga com peso bruto total superior a 4.536 (quatro mil e quinhentos e 
trinta e seis) quilogramas, para cumprimento do disposto no art. 67-A, incluído no Código 
de Transito Brasileiro – CTB, pela Lei n. 12.619, de 30 de abril de 2012.
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coletiva, assim fixando parâmetros 
para o diálogo das fontes, que pos-
sibilita várias formas de inter-rela-
ção entre as autônomas e heterôno-
mas, criando áreas de confluência 
para garantir a oxigenação de um 
ordenamento jurídico saudável e 
apto a operar com funcionalidade, 
não só na solução das controvérsias 
já instaladas, mas também na pre-
venção de conflitos. Neste sentido, 
inseriu o § 5º ao art. 71 da CLT, esta-
belecendo a possibilidade episódi-
ca de fracionamento dos intervalos 
intrajornadas 

[...] quando compreendidos entre 
o término da primeira hora tra-
balhada e o início da última hora 
trabalhada, desde que previsto 
em convenção ou acordo coletivo 
de trabalho, ante a natureza do 
serviço e em virtude das condi-
ções especiais do trabalho a que 
são submetidos estritamente os 
motoristas, cobradores, fiscaliza-
ção de campo e afins nos servi-
ços de operação de veículos rodo-
viários, empregados no setor de 
transporte coletivo de passagei-
ros, mantida a mesma remunera-
ção e concedidos intervalos para 
descanso menores e fracionados 
ao final de cada viagem, não des-
contados da jornada. 

Nesta mesma direção apon-
ta o caput do art.  235-C, além de 
seus §§ 4º e 6º, ao possibilitar que 
seja estabelecida em “instrumen-
tos de acordos ou convenção co-
letiva de trabalho” a duração e 

a compensação da jornada, bem 
como a fixação do percentual do  
adicional de horas extras. 

Tempo de reserva

Em decorrência das peculia-
ridades em que o trabalho é pres-
tado, os §§ 6º e 12º do art. 235-E 
estabelecem que, quando o empre-
gador adotar revezamento de mo-
toristas trabalhando em dupla no 
mesmo veículo, inclusive nos casos 
de transporte de longa distância de 
passageiros, o tempo que exceder 
à jornada normal de trabalho, em 
que o motorista estiver em repouso 
no veículo em movimento, dirigido 
por outro motorista, será conside-
rado tempo de reserva a ser remu-
nerado em 30% da hora normal.

Em qualquer caso, é garan-
tido ao motorista um período de 
descanso de 6 (seis) horas com o 
veículo parado.

4 A grande celeuma: local para 
gozar os tempos de descanso

Ao reconhecer que a fixação 
de um limite de jornada ultrapassa 
as balizas meramente contratuais, 
ampliando sua exigência para pre-
servar a integridade física e a segu-
rança não só do empregado, mas 
de todo motorista, a nova regra 
promove um encontro do Direi-
to do Trabalho com suas origens. 
Além disso, considera tal exigên-
cia imprescindível para garantir a 
segurança de terceiros que trafe-
gam7 pelas vias públicas e estradas, 

7OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Proteção jurídica a saúde do trabalhador 6. ed. São 
Paulo: LTr, 2011. p. 147.
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assim contribuindo para reduzir 
o elevado número de acidentes, 
escopo ressaltado por Sebastião 
Geraldo, ao ponderar que: 

[...] a redução dos riscos ine-
rentes ao trabalho sempre foi o 
norte, a preocupação central, o 
ponto de partida e de chegada 
de qualquer programa sério so-
bre prevenção de acidentes do 
trabalho ou doenças ocupacio-
nais. Em razão dessa constata-
ção axiomática, a Constituição 
de 1988 expressamente estabe-
leceu como direito dos traba-
lhadores a ‘redução dos riscos 
inerentes ao trabalho por meio 
de normas de saúde, higiene e 
segurança’ (artigo 7, XXII). Es-
tamos, portanto, diante de um 
princípio fundamental sobre 
a promoção de medidas pre-
ventivas no local de trabalho. 
Ocorre que, apesar de todas as 
evidências, a doutrina não con-
cedeu ao mencionado princí-
pio o devido reconhecimento e 
nem o mesmo enquadramento 
como tal. É provável que a preo-
cupação com as consequências 
dos acidentes e das doenças 
ocupacionais tenha desviado 
os estudos para o campo da 
infortunaria, restando pouca 
dedicação ao desenvolvimento 
das técnicas e das normas de 
prevenção. [...] 

Ademais, visando preser-
var as boas condições físicas do 
motorista para dirigir com res-
ponsabilidade e segurança, a lei 
exigiu que usufruísse de um re-

pouso diário, obrigatoriamente 
com o veículo estacionado, em alo-
jamento do empregador, contra-
tante do transporte,  embarcador, 
destinatário ou em hotel, conforme 
dispõe o inciso III do art. 235 D.

Importante ressaltar ter o 
art.  9º da nova lei expressamente 
estabelecido que:

As condições sanitárias e de 
conforto nos locais de espera 
dos motoristas de transporte 
de cargas em pátios do trans-
portador de carga, embarcador, 
consignatário de cargas, opera-
dor de terminais de carga, ope-
rador intermodal de cargas ou 
agente de cargas, aduanas, por-
tos marítimos, fluviais e secos e 
locais para repouso e descanso, 
para os motoristas de trans-
porte de passageiros em rodo-
viárias, pontos de parada, de 
apoio, alojamentos, refeitórios 
das empresas ou de terceiros 
terão que obedecer ao disposto 
nas Normas Regulamentado-
ras do Ministério do Trabalho e 
Emprego, dentre outras. 

Tal preceito deve ser exigi-
do não só para o motorista empre-
gado, mas em benefício de todo 
condutor, de sorte que a possibili-
dade do intervalo ser gozado den-
tro da cabine leito do veículo deve 
ser considerada como a última 
opção e só nos casos de absoluta 
e comprovada impossibilidade de 
cumprimento das condições refe-
ridas, tendo em vista o explicitado 
escopo  de  assegurar  condições 
de  saúde e  segurança  não  só  em 
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lhores condições de vida e traba-
lho aos motoristas, mas também a 
segurança nas estradas do país, que 
vinham registrando um crescente e 
preocupante aumento de acidentes, 
muitos com vítimas fatais, deixan-
do para trás um rastro de desolação 
e sofrimento, que muitas vezes po-
deriam ser evitados.

Isso sem falar nos prejuízos 
econômicos, a dificuldade no esco-
amento de nossas safras agrícolas 
e bens industriais, que encarecem 
o produto brasileiro e acarretam 
sua perda de competitividade. 

  
5 Conclusões

Atenta às características pe-
culiares que formatam a realidade 
fática da atividade do motorista, e 
às novas ferramentas de controle 
e supervisão disponibilizadas pe-
los meios telemáticos e informati-
zados de comando, a nova Lei n. 
12.619/2012 veio conferir outro 
balizamento para a interpretação 
do conceito de incompatibilida-
de, previsto no inciso I do art. 62 
da CLT, surgindo com duplo pro-
pósito. De um lado, criar norma 
especial de tutela para o motorista 
profissional, estimulando o diálogo 
das fontes; de outro, impulsionar a 
função promocional do Direito do 
Trabalho e seus efeitos irradiantes 
para o ordenamento jurídico, vi-
sando estimular conduta preventi-
va que possa impedir o surgimento 
de novas lesões e novos conflitos, 
assim atuando em benefício da in-
tegridade física, saúde e segurança, 
não só dos trabalhadores, mas de 
todos que trafegam pelas  ruas, ave-

benefício do próprio motorista, 
mas também a todos os demais 
que trafegam pelas estradas e vias 
públicas. 

Face às dimensões e à abran-
gência das alterações propostas, 
teria sido apropriado fixar um 
período de  vacatio legis mais di-
latado. Como isto não ocorreu, a 
entrada em vigor da nova lei de-
sencadeou intensos movimentos 
de protesto com a paralisação de 
rodovias em São Paulo, Rio de Ja-
neiro, Espírito Santo e Rio Grande 
do Sul.  Um número elevado de 
caminhões ficaram parados, mui-
tos com cargas perecíveis, o que 
provocou transtornos considerá-
veis. Entre as razões do conflito, 
duas se apresentaram com maior 
intensidade:

1) a existência de poucas 
áreas de descanso nas principais 
rodovias do país, o que  compro-
meteria o cumprimento da regra, 
ante a proibição de permanecer 
no acostamento e a falta de segu-
rança para estacionar em qual-
quer lugar.

2) o encarecimento dos cus-
tos, que viria reduzir o valor das 
comissões e a rentabilidade eco-
nômica da atividade explorada, 
despertando o descontentamen-
to também dos empregadores e 
motoristas autônomos, que assim 
contribuíram para que houvesse 
uma paralisação de grande di-
mensão.

Apesar de intenso nos pri-
meiros dias, o movimento logo re-
crudesceu quando todos percebe-
ram que o cumprimento das novas 
regras visava garantir não só me-
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nidas e estradas de nosso território, 
com ele dividindo o mesmo meio 
ambiente.

Para tanto, é preciso enfren-
tar o desafio de sobrepor o discur-
so da realidade sobre a pseudor-
realidade criada pelo discurso.

Conseguiremos ?

6 Referências 

BOBBIO, Norberto. Da estrutura à 
função: novos estudos de teoria do 
direito. Barueri/SP: Manole, 2007.

GEMIGNANI, Tereza Aparecida 
Asta e GEMIGNANI, Daniel. Meio 

ambiente de trabalho. Precaução e 
prevenção. Princípios norteadores 
de um novo padrão normativo. 
Revista Magister de Direito do 
Trabalho, v. 47, p.55-74, 2012.

GEMIGNANI, Tereza Apareci-
da Asta. Justiça do Trabalho: um 
novo rosto, à procura de uma nova 
identidade. In: Direitos funda-
mentais e sua aplicação no mun-
do do trabalho :  questões contro-
versas. São Paulo: LTr, 2010. 

OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. 
Proteção jurídica a saúde do traba-
lhador. 6. ed.  São Paulo: LTr, 2011.





ALTERAÇÕES NO MODO DE ORGANIZAÇÃO DA 
PRODUÇÃO E REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO

DA RELAÇÃO DE EMPREGO

CHANGES IN THE WAY OF ORGANIZATION OF THE
 PRODUCTION AND REQUIREMENTS TO THE 

CHARACTERIZATION OF THE LABOR RELATION
 

Henrique Macedo Hinz*

Resumo: O presente artigo apresenta, de forma sucinta, as principais 
alterações ocorridas na forma de organização da produção a partir 
dos anos 70 e 80 do século passado e suas consequências na forma 
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way, it analyzes how the transformation of the fordist or verticalized 
way of production, based on companies almost self sufficient into the 
Toyotist or horizontalized way of production, in which the activities 
are distributed among several autonomous productors, has caused a 
challenge for the way the employee characterization is done, given the 
importance of this figure as the aim of the labor regulation in Brazil. So, 
given the alterations happened in the real world to be regulated by the 
individual labor law, the article presents ways for the interpretation 
of the requisites for the characterization of the employer-employee 
relation in order to guarantee the protection of these workers.

Keywords: Changes in the production organization. Employment 
relation. Characterization. Interpretation of the legal requisites.

1 Apresentação

É com certa frequência que 
se ouvem diferentes vozes defen-
dendo a necessidade de se pro-
ceder à elaboração de uma nova 
legislação para regular o trabalho 
no Brasil em substituição à CLT, 
e o principal argumento utilizado 
é o de que ela se encontra ultra-
passada em face de seus mais de 
60 anos de vigência. E as teses vão 
sempre no sentido da suposta ne-
cessidade de se flexibilizar seus 
institutos (se possível reduzindo 
custos e encargos) para atender 
à nova realidade das empresas, 
atualmente sujeitas a uma con-
corrência feroz decorrente da 
queda das fronteiras nacionais 
causadas pela denominada globa-
lização econômica.

Se é verdade que os modos 
de organização das empresas mu-
daram muito desde o distante ano 
de 1943, não é menos verdade que 
as necessidades dos trabalhado-
res empregados nas empresas são 
as mesmas desde então – depen-
dência do emprego e salário para 

atender suas necessidades vitais – 
básicas ou não.

Assim, tem-se uma equação 
que desafia diuturnamente aque-
les que têm que lidar com a regu-
lação do trabalho. Quando se trata 
de processos judiciais, a situação se 
agrava visto que é aí que o direito 
se encontra com a realidade, e o 
magistrado necessita decidir a apli-
cação da norma trabalhista ao caso 
concreto que lhe é apresentado.

Uma norma, uma vez em 
vigor, não possui prazo de vigên-
cia preestabelecido. Essa se dá en-
quanto ela não é substituída, total 
ou parcialmente, expressa ou taci-
tamente, por outra que venha re-
gular os mesmos institutos por ela 
regulados. Mas os efeitos do tem-
po – e com as consequentes mo-
dificações sociais daí decorrentes 
– são um desafio para a conexão 
entre os fins visados pela norma 
e a realidade à qual ela se aplica, 
demandando do operador do Di-
reito mudanças na interpretação 
da norma, de modo que os valo-
res nela insculpidos sejam sempre 
atendidos.
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Mas pode chegar um mo-
mento em que, de tão grande a al-
teração na matriz social, a norma 
perde sua eficácia, não lhe restan-
do outro destino que o esqueci-
mento pela sociedade.

Pode-se dizer, sem medo de 
errar, que – aparentemente - é essa 
a questão enfrentada atualmen-
te pelo Direito do Trabalho. Suas 
disposições fundam-se numa rea-
lidade fática que não mais existe 
– o modo fordista de produção. E 
a nova realidade que visa regular 
apresenta dimensões que, num 
primeiro olhar, estão fora do cam-
po de ação de seus institutos.

O propósito do presente ar-
tigo é justamente discutir as prin-
cipais mudanças por que passou o 
mundo do trabalho, sobretudo em 
face das alterações no modo de 
organização das empresas a partir 
da década de 80 do século passa-
do, e os desafios e possibilidades 
da legislação laboral pátria em 
face dessas mudanças. Mas, o foco 
principal recai sobre os requisitos 
para a caracterização da relação 
de emprego e as novas formas de 
contratação de trabalhadores.

Dito de outra forma, com 
vistas a já estabelecer de forma ob-
jetiva o conteúdo do presente estu-
do, o que se pretende aqui é, após 
uma breve explanação sobre as al-
terações na forma de organização 
da produção econômica, abordar 
as modificações de interpretação 
por que os requisitos para a carac-

terização da relação de emprego 
na legislação nacional devem pas-
sar, de forma a garantir a proteção 
de empregados, assegurando-lhes 
um patamar mínimo de dignidade.

2 Alterações no modo de organi-
zação das empresas – do fordis-
mo ao toyotismo1

As alterações por que o pro-
cesso produtivo passou a partir dos 
anos 80 podem ser descritas de forma 
resumida e clara: as empresas deixa-
ram de se organizar de forma verti-
cal, e passaram a se organizar de for-
ma horizontal. Quer isso dizer que, 
se num primeiro momento, chamado 
pela doutrina de período fordista, as 
empresas produziam, ou ao menos 
procuravam produzir elas mesmas 
todos os elementos necessários para 
suas atividades, num segundo mo-
mento, denominado toyotista, pas-
saram elas a adquirir de terceiros o 
máximo possível dentre aqueles ele-
mentos necessários para suas ativi-
dades. Exemplificando, uma indús-
tria automobilística que no modelo 
fordista produzia as chapas de aço, 
os vidros, os bancos e acessórios uti-
lizados em seus veículos, no modelo 
toyotista adquirem no mercado (for-
mado por outras indústrias) tanto es-
sas chapas de aço quanto os vidros, 
bancos, acessórios e tudo o quanto 
for possível terceirizar.

Pode-se, para fins de compre-
ensão, discorrer em poucas linhas 
a razão de ser de cada um desses 

1Para uma análise mais detalhada da evolução dos fatos econômicos e sociais que levaram à 
transformação do modo de organização das empresas a seguir exposto, vide HINZ, Henrique 
Macedo. Cláusulas Normativas de Adaptação. São Paulo: Saraiva, 2007.
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modelos, e a causa da mudança do 
primeiro deles ao segundo.

Nos primeiros tempos da 
revolução industrial grande era o 
número de empresas que faliam 
pela absoluta incapacidade de ad-
ministrar todos os elementos en-
volvidos no processo. Não se pode 
esquecer que os primeiros empre-
sários eram artesãos, ou seja, ti-
nham conhecimento do processo 
de produção de um bem, mas pou-
co sabiam sobre como administrar 
todo o processo envolvido na ati-
vidade de uma empresa voltada 
para essa mesma produção. Foi 
com a utilização de um raciocínio 
utilizado nos sistemas militares, 
ou seja, baseados na verticaliza-
ção do processo, e este submetido 
a uma estrita hierarquia interna, 
que se possibilitou a estabilização 
dos processos produtivos e admi-
nistrativos e consequente sucesso 
nos empreendimentos2. Mais ain-
da, ao invés de cada trabalhador 
produzir todo um produto, este 
era decomposto no maior núme-
ro possível de operações e cada 
uma dessas operações passava a 
ser realizada por trabalhadores 
durante todo o dia, num processo 
imortalizado por Charles Chaplin 
em Tempos Modernos.

No início do século XX, Henry 
Ford aperfeiçoou esse processo, 
trazendo a ideia da produção em 
massa de bens – no caso seus ve-
ículos – e com isso a redução de 
custos e de preços para possibilitar 

a compra desses mesmos bens por 
grande parte da população. Está 
aí a origem do termo fordismo. E 
para a sua consecução, não só as 
empresas se tornaram gigantescas 
para abarcar todas as máquinas e 
trabalhadores, mas também a pa-
dronização dos produtos se tornou 
uma necessidade, sendo sempre 
lembrada a frase de Ford: “Você 
pode escolher a cor do carro que 
quiser, desde que seja preta”.

Esse modo de organização 
das empresas prevaleceu sem 
maiores desgastes até as crises do 
petróleo dos anos 70, quando se 
deu o aumento nas taxas de juros 
e consequente encarecimento des-
se modo de organização empresa-
rial. Explica-se: no modelo fordis-
ta, as empresas têm necessidade 
de ter em estoque uma quantida-
de muito grande de produtos para 
que não haja descontinuidade na 
produção. Com o aumento das ta-
xas de juros o custo da manuten-
ção desses estoques começou a se 
tornar impeditivo, dado que esto-
que significa dinheiro “parado”.

Mas não só isso. Desponta 
nessa época a indústria automo-
bilística japonesa. Por ser nova, se 
comparada às indústrias america-
na e europeia, tinha de apresentar 
algo de novo para conseguir seu 
espaço no mercado. Conseguiu 
fazê-lo com veículos mais bara-
tos e customizados, ou seja, em 
conformidade com a vontade do 
cliente, e não da disponibilidade 

2Essa nova forma de organização das instituições não se verifi cou apenas nas empresas. Um 
exemplo dessa nova racionalidade, aplicada aos hospitais, pode ser vista em FOUCAULT, 
Michel. Microfísica do Poder. 23. ed. São Paulo: Graal, 2007, Cap. V, p. 79-98.
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da indústria. E fez isso alterando 
a forma de organização da pro-
dução. Como no Japão os imóveis 
são muito caros, a construção de 
fábricas fordistas seria impossí-
vel. Assim, decidiu-se por distri-
buir as atividades que na América 
e na Europa eram em sua maior 
parte realizadas dentro da em-
presa, para outras empresas. Isso 
criou a vantagem não só de se ter 
uma empresa com menor custo 
de manutenção, mas sobretudo 
por quase se eliminar os custo-
sos estoques: a empresa só com-
pra quando e o que precisar. Esse 
processo foi batizado na doutrina 
de toyotista em homenagem à 
empresa na qual ele primeiro se 
desenvolveu.

É claro que o até aqui ex-
posto é extremamente resumido, 
dado que há inúmeros aspectos 
econômicos, administrativos e 
sociais envolvidos, mas todos 
podem ser relegados em face do 
propósito desse estudo. E o fato é: 
as empresas que até então se or-
ganizavam de forma vertical, pro-
duzindo quase tudo o que neces-
sitavam, passaram a se organizar 
de forma horizontal, ao comprar 
de terceiros também quase tudo 
o que necessitavam. Do fordismo 
ao toyotismo.

Esse processo ocorreu em 
praticamente todo o mundo in-
dustrial, seja capitalista, seja co-
munista. Ou seja, no Brasil ele 
também ocorreu a despeito de 
não se dar na mesma proporção 
temporal.

E essa forma horizontali-
zada de produção vai se desen-

volvendo cada vez mais, sendo 
que hoje setores como o finan-
ceiro, o de projetos ou mesmo 
de estratégia das empresas é de-
legado a terceiros, nisso que se 
denomina no Brasil de processo 
de terceirização.

E qual o resultado para o 
mundo do trabalho dessa altera-
ção no modo de organização das 
empresas? 

3 Consequências da alteração no 
modo de organização das empre-
sas para as relações de trabalho

Inserido que está o trabalho 
dentro da atividade econômica, e 
sendo a atividade industrial até há 
pouco tempo a principal tomadora 
de mão de obra, importa analisar 
as consequências da mudança no 
modo de organização das empre-
sas para as relações de trabalho. 
E as consequências se verificaram 
tanto nas relações individuais 
quanto coletivas de trabalho.

A partir do momento em 
que uma empresa não mais pro-
duz internamente um determina-
do item utilizado na sua linha de 
produção e passa a comprá-lo de 
terceiros, fica evidente que a re-
dução no tamanho das empresas, 
e a consequente redução no qua-
dro de empregados, foi a primeira 
marca deixada pelo toyotismo.

Como as empresas adqui-
rem grande parte de seus insu-
mos no mercado, sua estrutura 
interna passa a ser mais enxuta, 
dispensando assim a existência 
dos cargos intermediários – os su-
pervisores e gerentes – pois que 
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agora os trabalhadores podem 
eles mesmos controlar suas ativi-
dades, sobretudo com a inserção 
da remuneração por produção. 
Ou seja, ocorre uma tendência de 
o trabalhador ser o encarregado 
de si mesmo, sabendo exatamente 
o que e quando fazer. Mais ainda, 
a multiplicidade de funções exer-
cidas pelos empregados passa a 
ser uma característica importan-
te dentro das empresas, de modo 
que alocado um trabalhador para 
uma atividade, pode seu colega 
bem substituí-lo naquela função 
onde ele até então estava alocado.

Quando as empresas neces-
sitam adquirir não produtos, mas 
serviços, ou seja, mão de obra es-
pecializada, lançam mão de con-
tratos por prazo determinado, 
vinculados à realização de obras 
ou projetos específicos. 

E a mão de obra dispensa-
da dentro do processo de toyoti-
zação, para obter renda, não ra-
ramente constitui empresas que 
passam a fornecer para seus ex-
-empregadores os produtos ou 
serviços que antes eram prestados 
na qualidade de empregados. Ou 
seja, surge um número gigantesco 
de micro e pequenas empresas, a 
maior parte delas voltadas à pres-
tação de serviços. 

Esse espalhamento da mão 
de obra, na dimensão coletiva, 
traz por consequência a limitação, 

senão impossibilidade, de mobili-
zação operária, prejudicando so-
bremaneira a atividade sindical. 

Dentro desse panorama es-
quemático e reduzido, é fácil ver 
que os desafios trazidos para a 
legislação do trabalho foram gi-
gantescos, pois que na maior par-
te das vezes a dimensão fática a 
que a norma trabalhista se refere 
é aquela do modelo fordista, hie-
rarquizado e verticalizado. É rele-
vante se ter em mente que a CLT é 
de 1943, época em que ainda não 
se podia sonhar com o modelo 
toyotista, horizontalizado.

4 A função do Direito do Traba-
lho e os desafios trazidos pela 
nova realidade produtiva

O papel do Direito do Traba-
lho é regular a relação contratual 
que se desenvolve entre quem 
contrata o trabalho e quem presta 
esse trabalho. No modelo brasi-
leiro, a legislação protege primor-
dialmente os empregados, ou seja, 
aqueles trabalhadores que, no de-
senvolvimento de suas atividades 
frente aos seus contratantes, tra-
balham na qualidade de pessoa fí-
sica, com onerosidade, subordina-
ção, não eventualidade e de forma 
pessoal, conforme requisitos dos 
arts. 3º e 2º da CLT3.

Na dimensão individual – 
que é o objeto do presente estudo 

3No decorrer do presente texto insistir-se-á na apresentação, quando for o caso, desses 
artigos da CLT nessa ordem invertida pelo simples fato de que, dos cinco requisitos para a 
caracterização da relação de emprego, quatro se encontram no art. 3º que defi ne a fi gura do 
empregado, ao passo que o requisito faltante – o da pessoalidade na prestação de serviços – 
se encontra na defi nição do empregador, no caput do art. 2º.
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– as relações de poder entre em-
pregador e empregado são assi-
métricas, na medida em que o em-
pregador atua em regime de mo-
nopólio (estipulando, de forma 
unilateral, o quê, onde, por quan-
to tempo e por que salário o em-
pregado vai trabalhar, e mesmo 
se vai trabalhar) e o empregado 
atua em regime de concorrência 
com os demais trabalhadores que, 
como ele, querem ser empregados 
daquele empregador. Não se deve 
esquecer que, num regime capi-
talista de produção, aos que tra-
balham só resta encontrar quem 
queira comprar sua mercadoria 
– trabalho – para obter meios de 
sobrevivência.

Assim, e no modelo brasilei-
ro, ao regular a relação individual 
do trabalho, o Direito atribui ao 
contrato de trabalho um conteúdo 
mínimo, irrenunciável pelo em-
pregado no momento de sua con-
tratação ou mesmo na vigência do 
pacto, decorrendo daí o princípio 
da irrenunciabilidade dos direi-
tos trabalhistas. 

Ao Direito Coletivo do Tra-
balho cabe, em outra dimensão, 
onde a força dos agentes se equi-
vale, pois que se tem o monopó-
lio do empregador contraposto ao 
monopólio dos empregados, agora 
reunidos em seu sindicato, majorar 
esse patamar mínimo de direitos 
devidos aos empregados indivi-
dualmente considerados, adequan-
do-se às realidades do empregador 
ou do momento econômico.

Mas, se a CLT e a legislação 
trabalhista esparsa se aplicam pri-
mordialmente aos empregados, 

há de se aprofundar agora na aná-
lise dos requisitos para a carac-
terização da relação de emprego, 
previstos nos arts. 3º e 2º da CLT, 
pois baseados  na realidade fática 
em que o trabalho é prestado (su-
bordinado, oneroso, não eventual 
e de forma pessoal), e ver em que 
medida as aludidas modificações 
na organização das empresas afe-
tou ou mesmo alterou a forma de 
se caracterizar tais requisitos.

Ou seja, como se falar em 
trabalhador pessoa física, se o 
toyotismo deslocou as relações 
de empresário(empregador)–em-
pregado para relações empre-
sário–empresário? Afinal, como 
visto acima, grande parte dos em-
pregados dispensados dentro do 
processo de horizontalização da 
produção acabaram por se cons-
tituir em empresas, prestando os 
serviços ou vendendo os produtos 
que antes faziam na qualidade de 
empregados aos seus ex-empre-
gadores e a outras empresas que 
deles necessitem.

Como se falar em subordi-
nação se nas relações entre em-
presas essa figura não existe  e, 
quando analisada a empresa, in-
ternamente, seus empregados não 
mais se sujeitam a encarregados 
ou gerentes, mas sim são corres-
ponsáveis pela produtividade e 
qualidade daquilo que se produz? 
A pergunta “de quem o senhor re-
cebia ordens” pode agora ter um 
sonoro silêncio como resposta.

Como se falar em não even-
tualidade, se agora a contratação 
se dá para a realização de proje-
tos específicos, aumentos inespe-
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rados e temporários na produção, 
ou mesmo para atendimento de 
atividades esporádicas não volta-
das à atividade específica da em-
presa? Ou seja, com o novo modo 
de organização das empresas, os 
requisitos do art. 443 da CLT são 
facilmente atingidos pelas empre-
sas para fins de contratação de 
mão de obra por prazo determina-
do, com toda a insegurança para 
os trabalhadores daí advinda.

Por fim, como se falar em 
pessoalidade na prestação dos 
serviços, se atualmente os empre-
gados podem facilmente ser inter-
cambiados por outros empregados 
ou por outros trabalhadores con-
tratados por prazo determinado?

Resta a onerosidade, a qual 
não sofreu tantas consequências 
dado o fato de que nas antigas 
e nas novas relações a natureza 
contratual permaneceu, gerando 
os direitos e obrigações às partes 
envolvidas.

É dentro desses questiona-
mentos que se funda, no mais das 
vezes, a crença no fim do Direito 
do Trabalho, especialmente na 
forma em que até bem pouco tem-
po ele era reconhecido.

A evolução das tendências 
anteriormente citadas exige uma 
flexibilização cada vez maior da 
regulação do trabalho para tornar 
cada vez mais fácil a adaptação 
deste aos desígnios da produtivi-
dade, da redução dos custos e do 
lucro. Daí os intermitentes mas 
constantes chamados à revogação 
da CLT, com sua substituição por 
um corpo de regras mais adequa-
do aos novos tempos.

Mas, é importante frisar, 
todo esse discurso só toma em re-
ferência as necessidades do capi-
tal: não se refere, em absoluto, às 
do trabalho. Afinal, este continua 
com as mesmas necessidades ve-
rificadas desde a época da criação 
da máquina a vapor, nos albores 
da I Revolução Industrial: a de 
se ter demanda para esse traba-
lho para aqueles que só o tem en-
quanto mercadoria de troca, bem 
como de valorizar esse mesmo 
trabalho, tornando-o bem remu-
nerado; afinal, é dessa relação que 
surge o pagamento do salário que 
vai garantir a vida (que deveria 
ser) digna do trabalhador.

Essas demandas do trabalho 
foram em parte atendidas pela le-
gislação trabalhista no período em 
que perdurou o modelo fordista. 
Mas as normas vigentes parecem 
distorcidas quando se considera a 
nova realidade produtiva.

Resta a pergunta: mudar a 
legislação trabalhista, atendendo 
aos requisitos do capital, mesmo 
sabendo que isso levaria à preca-
rização ainda maior das condições 
do trabalho? Ou, ao contrário, 
mantendo a legislação da forma 
como ela é atualmente, ignorar 
a realidade fática e idealizar que 
tudo continua como era antes, 
aplicando a norma a situações 
que no passado existiam, mas que 
hoje não mais ocorrem? Esta, aliás, 
parece ser a tendência de muitos 
doutrinadores no Direito do Tra-
balho pátrio, seguidos por deci-
sões de nossos tribunais traba-
lhistas, ambos incapazes de com-
preender a forma de, em face das 
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relações fáticas atualmente exis-
tentes, adequar a interpretação a 
ser dada à norma, com vistas a se 
continuar a proteger o emprega-
do, atribuindo-lhe um conteúdo 
mínimo ao seu contrato de traba-
lho. É o que se passa a propor.

5 Novos significados aos requisi-
tos para a caracterização da rela-
ção de emprego. Uma proposta

Pretende-se aqui apresentar 
uma proposta de nova interpreta-
ção dos requisitos insculpidos nos 
arts. 3º e 2º da CLT para fins de ca-
racterização da relação de empre-
go, de modo que as alterações no 
modo da organização da empresa 
não prejudiquem, ou ao menos 
tornem duvidoso, o atendimento 
de cada um deles na situação con-
creta que se faça presente.

Nunca é demais lembrar que 
para a caracterização da relação de 
emprego é necessário que todos os 
cinco requisitos restem configura-
dos na relação entre quem contrata 
o trabalho e quem o presta. Na fal-
ta de qualquer um deles, ter-se-á 
uma relação de trabalho, mas não 
uma relação de emprego.

Ainda, impõe-se chamar a 
atenção para a timidez do opera-
dor jurídico brasileiro ao restrin-
gir os direitos atribuídos pelo art. 
7º da Constituição Federal ape-
nas aos que sejam considerados 
empregados. Ora, tal dispositivo 

constitucional atribui um extenso 
rol de direitos aos trabalhadores 
urbanos e rurais; empregado é o 
trabalhador que, em sua relação 
para quem o contrata, atua como 
pessoa física, com subordinação, 
onerosidade, não eventualidade 
e pessoalidade. Ou seja: trabalha-
dor é gênero, ao passo que empre-
gado é espécie de trabalhador. As 
figuras não se confundem. O em-
pregado é um trabalhador mais 
específico.

Então, por que não conceder 
a todos os trabalhadores todos os 
direitos estabelecidos no art. 7º da 
Constituição Federal? Isso, por si 
só, faria uma enorme diferença a 
um número não desprezível de 
trabalhadores que, efetivamente, 
não atendem aos requisitos dos 
referidos artigos da CLT, mas que 
igualmente teriam sua dignidade 
garantida se lhes fosse reconheci-
do o direito de receber todo o con-
cedido pela Lei Maior. Para isso 
basta apenas que o intérprete – o 
advogado, o procurador do tra-
balho e o juiz do trabalho – deixe 
de pensar em relação de trabalho 
como relação de emprego, quan-
do, na verdade, o mundo do tra-
balho é mais amplo que o mundo 
da relação de emprego.

Outra questão que se impõe 
destacar é a miopia de muitas enti-
dades sindicais com o disposto na 
parte final do art. 8º, II da Cons-
tituição Federal4, que lhes delega 

4Dispõe referido art. 8º: É livre a associação profi ssional ou sindical, observado o seguinte: 
I [...]; II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profi ssional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
defi nida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município; (grifo nosso).
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é a mesma, e quanto maior a união 
dessa classe maior a chance de ob-
ter melhorias, via negociação cole-
tiva, à sua condição social - frente 
ao empregador comum desses em-
pregados e trabalhadores.

Feitas essas considerações, 
insta analisar a nova interpreta-
ção que se deve dar aos requisitos 
previstos nos arts. 3º e 2º da CLT, 
cuja ocorrência se faz necessária 
para que se caracterize a relação 
de emprego e, por consequência, 
os direitos em lei estabelecidos 
para esses trabalhadores seja re-
conhecido.

A. Pessoa física – Quando 
se pensa uma empresa nos idos 
de 1943, quando da elaboração da 
CLT, faz sentido restringir a figu-
ra do empregado apenas a uma 
pessoa física, afastando, assim, 
a possibilidade de caracteriza-
ção quando se tratasse da relação 
entre pessoas jurídicas. Mas, em 
face da realidade vigente, mesmo 
quando a contratação pela empre-
sa tomadora dos serviços se der 
com uma pessoa jurídica, impõe-
-se ao intérprete verificar a estru-
tura dessa empresa contratada.

Isso porque, como já visto, 
muitos dos empregados que vie-
ram a ser dispensados dentro do 
processo de horizontalização da 
produção de seus ex-empregadores 

(aos trabalhadores e não apenas 
aos empregados) a responsabili-
dade de estabelecer o âmbito de 
sua representação.

Pelo que já se viu, uma das 
consequências da toyotização da 
organização das empresas foi de-
legar a terceiros – terceirizar – ati-
vidades que antes eram realizadas 
internamente na empresa. E, com 
a terceirização, aqueles trabalha-
dores que antes eram empregados 
da empresa, e por consequência 
se enquadravam na representação 
do sindicato obreiro relativo àque-
la atividade econômica, passam a 
pertencer a uma nova categoria5. A 
questão que se impõe é: por que ra-
zão os sindicatos de trabalhadores 
não procedem à alteração em seus 
estatutos sociais para incluir em 
seu âmbito de representação não 
só a categoria principal por eles 
representada como também aque-
las que prestem serviços às empre-
sas cuja atividade econômica faça 
surgir a categoria profissional por 
eles representada? Não há absolu-
tamente nenhum óbice a que tal se 
dê! Muito ao contrário, isso aten-
deria à proposta de se aglutinar 
num mesmo sindicato profissional 
todos os trabalhadores (note-se: 
trabalhadores, e não só os empre-
gados) de uma empresa, pois que a 
realidade de trabalho de todos eles 

5Um exemplo do aqui exposto é a situação de um vigilante que, antes da terceirização 
das atividades de segurança da empresa, era empregado de uma metalúrgica. Antes da 
terceirização, era ele enquadrado como um metalúrgico, tendo direito a todos os benefícios 
obtidos pelo sindicato metalúrgico em negociação com sua empregadora ou com o sindicato 
patronal respectivo. Após a terceirização, passando a ser empregado de uma empresa de 
vigilância, não raro exercendo as mesmas funções para o mesmo empregador, deixa de ser 
metalúrgico e passa a pertencer à categoria dos vigilantes, menos combativa e poderosa que 
os metalúrgicos.
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passaram a se constituir em em-
presas para prestar serviços6 não 
só a estes, mas eventualmente a 
terceiros.

Uma empresa não precisa 
ser sempre organizada na forma 
de sociedade, havendo a possi-
bilidade legal da constituição de 
empresas individuais. Mesmo 
quando organizada na forma de 
sociedade, é necessário se anali-
sar a distribuição das cotas, vez 
que no mais das vezes ocorre de 
o trabalhador, agora travestido 
de sociedade empresarial, deter 
a esmagadora maioria das cotas 
da mesma, ou ter como sócios pa-
rentes ou amigos que nada fazem 
pela empresa, de forma que quem 
efetivamente presta os serviços é 
aquele sócio-trabalhador.

Quando a transformação do 
empregado em pessoa jurídica 
ocorre, normalmente é ele o úni-
co que trabalha e, ainda, só pres-
ta serviços para aquele tomador. 
Tanto assim que as notas fiscais 
por ele emitidas pelos serviços 
prestados são todas em numera-
ção seguida, uma para cada mês 
de trabalhos prestados. Por isso 
se disse anteriormente que as em-
presas que passaram pelo proces-
so de horizontalização tendem a 
ter um sem-número de outras em-
presas ou prestadores de serviços 
gravitando ao seu redor.

Ainda que esse trabalhador, 
organizado em empresa indivi-
dual ou sociedade empresarial, 
preste serviços a outras empresas, 
o requisito em análise poderá ser 
caracterizado visto que a exclusi-
vidade não é requisito para a con-
figuração da relação de emprego.

B. Subordinação – Quando 
a empresa era organizada numa 
estrutura vertical, do tipo fordis-
ta, a subordinação do empregado 
ao seu empregador era a pedra de 
toque que o distinguiria, princi-
palmente em comparação ao tra-
balhador autônomo.

A doutrina variou acerca da 
natureza dessa subordinação, sen-
do que autores defendiam a tese 
que ela seria econômica, na medi-
da em que o empregado se subor-
dina ao empregador em razão da 
dependência que aquele tem do 
salário pago por este para poder 
sobreviver; discutiu-se, também, 
que a subordinação teria caráter 
técnico dado que o empregador 
seria o conhecedor de todo o pro-
cesso de produção, tendo assim 
a capacidade de determinar o 
que o empregado deveria fazer e 
como deveria fazê-lo; mais aceita 
pela doutrina e jurisprudência é 
a subordinação entendida como 
de natureza jurídica, pelo que o 
empregado teria de se submeter 
às determinações do empregador 

6É importante notar que as considerações tecidas no presente item dizem respeito a quando o 
tomador, ou seja, quem se indaga ser efetivo empregador, contrata a prestação de serviços, 
afastando qualquer possibilidade de caracterização quando este contrata a compra de 
produtos. Exemplifi cando, poder-se-á indagar da caracterização do vínculo empregatício 
quando aquele que seria empregador adquire de terceiros (os quais se indaga se são reais 
empregados ou não) os seus serviços; se a contratação for em relação a produtos acabados, 
tal caracterização será impossível.



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 41, 2012146

em face de disposição contratual 
nesse sentido, inclusive sendo pa-
cífico que as responsabilidades do 
empregado para com seu empre-
gador se restringem ao objeto do 
contrato7.

Pelo que já se viu, com o 
processo de horizontalização da 
produção quase que desaparece-
ram os níveis intermediários das 
empresas – encarregados e geren-
tes. Assim, os trabalhadores, ago-
ra polivalentes e trabalhando em 
células de produção e sendo re-
munerados por obra, dispõem de 
grande autonomia e responsabili-
dade do exercício de suas ativida-
des, o que tornaria quase impossí-
vel caracterizar-se a subordinação 
em qualquer das dimensões colo-
cadas acima.

Desse modo, a subordinação 
atualmente deve ser considerada 
enquanto inserção do trabalhador 
no rol de atividades a serem de-
senvolvidas pela empresa tomado-
ra dos serviços, de modo que a ele, 
trabalhador, não resta outra alter-
nativa senão a de atuar da maneira 
estipulada pela tomadora, com vis-
tas à consecução do objetivo maior 
que seja a finalidade da empresa. 
Aliás, empresário é considerado 
aquele que administra os meios de 
produção necessários à realização 
do objeto social da pessoa jurídica. 
Diferentemente da subordinação 

aqui discutida, a autonomia (seu 
antônimo) se caracterizaria quan-
do, para prestar os seus serviços, 
tivesse o trabalhador ampla liber-
dade na estipulação dos meios 
e formas em que tal se daria sem 
qualquer ingerência do tomador 
desses serviços.

C. Não eventualidade – No 
modelo tradicional, o requisito da 
não eventualidade, ora em análi-
se, se relacionava ao princípio da 
continuidade da relação de em-
prego: o empregado se inseria no 
rol de elementos pessoais e mate-
riais administrados pelo empre-
sário com o objetivo de alcançar 
o objeto social da empresa. Como 
o empregado se inseria no rol de 
elementos administrados pela 
empresa para o desenvolvimento 
de suas atividades, e como essas 
atividades se projetavam no tem-
po, o empregado trabalhava em 
uma dimensão permanente, ou 
seja, de forma não eventual.

A eventualidade na presta-
ção dos serviços significava que a 
atividade prestada não era ligada 
ao núcleo da empresa ou, se fosse, 
decorreria de acréscimo excepcio-
nal e temporário de demanda, de 
modo que, da mesma forma que 
eventualmente era necessária, em 
outros momentos era dispensável.

Esse raciocínio faz todo o 
sentido quando se pensa em uma 

7Chama a atenção, em consideração ao requisito da subordinação para a caracterização 
da relação de emprego, como na esmagadora maioria dos processos judiciais em que tal 
questão se discute, a insistência das partes durante a instrução processual em determinar se 
o trabalhador recebia ordens e, em caso afi rmativo, de quem recebia essas ordens. Ora, 
é óbvio que o trabalhador, laborando em uma empresa, não é dono desta: tem horário a 
cumprir, tem metas a atender, pode ser punido pelas faltas que cometer, ou seja, tudo se 
aplica quer ao empregado, subordinado, quer a um autônomo.
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empresa fordista, quase autos-
suficiente, em que a maioria das 
atividades necessárias são dentro 
delas realizadas. Ali os trabalha-
dores diuturnamente envolvidos 
nas tarefas necessárias para o re-
gular funcionamento da empresa 
atendem ao requisito em análise; 
se, por outro lado, dispondo a 
empresa de todas as atividades 
necessárias para seu regular fun-
cionamento, tem ela demanda por 
atividades esporádicas, tem-se 
que esse trabalho será eventual, e 
quem o presta não será conside-
rado seu empregado, mas sim, e 
quando muito, um prestador de 
serviços ou até um trabalhador 
por prazo determinado.

Atualmente, na busca da re-
dução de custos, as empresas pro-
curam o mais que possível adquirir 
produtos e serviços apenas quando 
necessários8. Com isso, quase que 
desapareceram os estoques.

Mas a não eventualidade 
deve ser analisada não com relação 

à atividade do empregado, no sen-
tido de ser ela necessária o tempo 
todo pela empresa ou não, mas há 
de se perquirir se essa eventuali-
dade não decorre do próprio pro-
cesso produtivo, sendo que todas 
as vezes em que aquela atividade 
é necessária, é aquele trabalhador 
quem a presta9.

D. Onerosidade – Esse é ou-
tro requisito em que muitos ope-
radores do Direito se equivocam. 
Onerosidade não é materializada 
pela obrigatoriedade de se pagar 
salário, mas, sim, pelo fato de que, 
tratando-se de um contrato de tra-
balho, gera direitos e obrigações 
para os sujeitos contratantes, em-
pregado e empregador. Ao direito 
de receber o salário corresponde a 
principal obrigação do empregado 
em trabalhar; ao direito do empre-
gador receber o trabalho de seu 
empregado corresponde sua prin-
cipal obrigação de pagar o salário.

A peculiaridade da relação 
empregatícia repousa no fato de 

8É relevante lembrar aqui o papel desenvolvido pelos denominados bancos de hora 
regulados atualmente pelo art. 59, § 2º da CLT para a fi nalidade de dispensar as empresas 
de manterem estoque de trabalho quando esse trabalho não é necessário. Isso porque, pelo 
sistema de compensação de jornada, a empresa usa a mão de obra quando dela necessita 
(quando há trabalho a fazer e faturamento a receber), sendo que a remuneração desse 
trabalho já era esperado. Quando, por seu lado, a empresa não precisaria desse trabalho, pois 
que não tem nem produtos a produzir, nem faturamento a receber, teria ela de remunerar o 
ócio do empregado, por ele não causado, conforme estabelece o art. 4º da CLT, que inclui o 
tempo à disposição do empregador como critério de defi nição de jornada de trabalho. Pelo 
sistema de banco de horas o excesso de jornada prestado quando a empresa precisou do 
trabalho, pois tinha serviços a fazer, é compensado pela dispensa de pagamento pelo não 
trabalho do empregado quando ocorre queda na atividade produtiva, afastando, assim, a 
regra do art. 4º da CLT citado.
9Exemplo bastante comum dessa situação são os clubes de pesca, ou pesqueiros, que só 
funcionam em fi nais de semana ou em feriados. Esses estabelecimentos normalmente 
possuem lanchonetes e os trabalhadores que aí laboram só o fazem nesses dias, não raro 
possuindo outras atividades remuneradas nos demais dias da semana. Nesse caso não se 
pode alegar a eventualidade na prestação do serviço, que só se dá em dois dias da semana, 
em média, pois que essa frequência decorre da característica da atividade empresarial, e não 
da natureza do serviço prestado.
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que, se o trabalho não é presta-
do pelo empregado com vistas à 
percepção da remuneração, não se 
trata de relação de emprego, mas 
de trabalho voluntário. 

A prestação do trabalho 
deve ser sempre livre, sob pena de 
caracterização do trabalho força-
do, constitucionalmente vedado; 
é a expectativa do trabalhador em 
receber pagamento em troca des-
se trabalho que distingue, então, 
o trabalho voluntário do oneroso.

As alterações no modo de 
organização das empresas pouco 
ou nada afetam esse requisito. Ne-
cessário, em verdade, atentar-se 
para o fato de que, caracterizada a 
relação de emprego, ter-se-á o em-
pregador como responsável pela 
assunção dos riscos da atividade 
econômica, conforme disposição 
do art. 2º da CLT, de forma que 
serão nulas eventuais cláusulas 
contratuais que repassem ao tra-
balhador a responsabilidade pelo 
insucesso desta.

E. Pessoalidade - É de se 
ressaltar, para a adequada aplica-
ção do aqui exposto, a relevância 
da utilização do princípio da pri-
mazia da realidade previsto no 
art. 9º da CLT, segundo o qual, de 
forma resumida, importa o que 
algo realmente é, e não o que for-
malmente pretende ser. Aplicado 
ao Direito Individual de Trabalho, 
não importa o aspecto formal dado 
a uma relação contratual, mas sim 
o que ela efetivamente é. Afinal, 
não raro ocorre de a contratação 

de um trabalhador visar uma ati-
vidade autônoma do mesmo, mas, 
durante o desenvolvimento dessa 
relação, acabarem por ocorrer os 
cinco requisitos dos arts. 3º e 2º da 
CLT. Assim, independentemente 
da existência de um contrato de 
prestação de serviços autônomos, 
a realidade fática faz com que res-
te caracterizado o vínculo empre-
gatício entre os contratantes.

Esse princípio, aliás, encon-
tra-se em consonância com o dis-
posto no art. 442 da CLT10, bas-
tante criticado por muitos doutri-
nadores pátrios pelo fato de não 
apresentar os elementos constitu-
tivos desse tipo contratual, quan-
do em verdade o que se busca aí é 
justamente apontar o aspecto fáti-
co da relação empregatícia. 

Pois bem. O requisito da 
pessoalidade, dentro do modo 
fordista de produção atende ao 
fato de que o empregado é con-
tratado para executar uma função 
específica, dentro de uma jornada 
estabelecida em troca de seu sa-
lário e demais benefícios. Nesse 
modelo fordista, cada trabalhador 
tem uma função específica, per-
tencendo a um determinado setor 
da empresa, o qual, por sua vez, 
encontra-se incluído num dos de-
partamentos dela, até se chegar 
ao conjunto total da empresa. Ou 
seja, o aspecto funcional especí-
fico do trabalhador leva a que 
ele seja único naquilo que faz; se 
outros exercerem a mesma fun-
ção que ele, é porque a empresa 

10Dispõe referido artigo: “Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 
correspondente à relação de emprego”.
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necessita de mais de um emprega-
do exercendo aquela função, mas 
todos eles são igualmente neces-
sários, contando a empresa, todos 
os dias, com sua presença e seu 
trabalho dentro das especifica-
ções por ela estabelecidas. Decor-
re daí que, na relação de emprego 
tradicional, insista-se – formada 
dentro de uma estrutura vertical 
da empresa, o contrato de traba-
lho em relação ao empregado é 
intuitu personae, não se admitindo, a 
princípio, alteração, ao passo que 
pode haver alteração subjetiva em 
relação ao empregador, conforme 
análise dos arts. 10 e 448 da CLT.

Mas, ao se considerar o que 
já foi apresentado acerca da for-
ma toyotista ou horizontalizada 
de produção, tem-se que o empre-
gado, ou mesmo um prestador de 
serviços externos, acaba por exer-
cer uma multiplicidade de funções, 
sendo sua intercambiabilidade 
uma demanda em relação às suas 
capacidades, de modo que a pos-
sibilidade de substituição de um 
trabalhador por outro não signifi-
ca um não atendimento ao requi-
sito em análise, mas sim uma ca-
racterística decorrente da própria 

forma de organização da empresa.
Por outro lado, e em comple-

mento ao que se expôs, o requisito 
da pessoalidade deve ser objeto de 
análise pelo operador do Direito 
quando, contratados os serviços de 
uma pessoa jurídica, a pessoa que 
vier a prestar os serviços ao toma-
dor for sempre o mesmo11. Nesse 
caso, a despeito da existência de 
uma pessoa jurídica (em local da 
pessoa física exigida pelo art. 3º da 
CLT), ter-se-á por atendido o re-
quisito em análise pelo fato de que 
na situação concreta a pessoalida-
de das atividades do trabalhador 
se fazia necessária.

6 Conclusão

Do que aqui se expôs, pre-
tende-se chamar a atenção dos 
operadores do Direito, especial-
mente do Direito Individual de 
Trabalho, para a necessidade de 
abrirem o campo de suas análises, 
de seus estudos, para aí incluírem 
temas como micro e macroeco-
nomia, administração de empre-
sas, tudo dentro do campo que 
envolva as relações de trabalho. 
Afinal, se a interdisciplinaridade12 

11Essa situação se dá com frequência quando da “terceirização” dos serviços de vigilância em 
um prédio de apartamentos residencial. Nesses, a liberação da entrada de pessoas depende da 
necessidade de o vigilante em serviço saber distinguir quem é residente e quem não é. Mais 
ainda, é também esperado que ele saiba qual o veículo de cada condômino para que possa vedar 
a entrada de veículos desconhecidos ou mesmo dentro dos conhecidos, de pessoas estranhas. 
Para que isso se dê é necessário o trabalho constante de um corpo de vigilantes, o qual terá o 
conhecimento da rotina dos moradores do prédio, como horários de chegada e saída, o meio 
de condução utilizado, a presença de terceiros junto a esses condôminos, etc. Mas como se 
obter essa condição se nessa “terceirização” esse requisito não poderia estar presente, sob 
pena de caracterização do vínculo empregatício entre o vigilante e o condomínio, sendo nulo 
o contrato daquele com a empresa fornecedora de mão de obra? 
12No sentido de que o Direito do Trabalho, para ser aplicado, deve levar em consideração 
os demais ramos do Direito, como o Direito Constitucional, o Civil, o Administrativo, o 
Penal, etc.
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do Direito do Trabalho é fato sem 
objeções nos dias de hoje, a mul-
tidisciplinaridade13 deve também 
ser considerada, visto que as re-
lações a serem reguladas por esse 
ramo do Direito Privado se desen-
volvem dentro do campo da ativi-
dade econômica – no setor agrá-
rio, industrial ou de serviços – a 
qual é objeto de outros campos do 
saber que não apenas o Direito.

Com isso em vista, forçoso 
é reconhecer que, a partir do fi-
nal dos anos 70 e principalmente 
nos anos 80 e 90 do século findo, 
o mundo do trabalho sofreu pro-
fundas alterações decorrentes das 
mudanças ocorridas na forma de 
organização das empresas, sendo 
que os dispositivos legais traba-
lhistas no Brasil, em sua maioria, 
se mantiveram inalterados. 

Dentro da teoria tridimen-
sional do Direito, segundo a qual 
o Direito decorre da conjugação 
de fatos e valores presentes em 
uma dada sociedade em um deter-
minado momento, insta conhecer 
as alterações ocorridas no mundo 
dos fatos para que a interpretação 
da norma seja a eles adaptada de 
modo a fazer prevalecer os valo-
res que inspiram essas relações.

É fato que o Direito não pode 
ignorar a realidade, e as agora 
constantes e profundas alterações 
na forma de organização e funcio-
namento das empresas, dentro de 
um cenário de concorrência inter-
nacional, levam a alterações na 
forma de contratação e adminis-
tração da mão de obra. Continuar 

pensando a relação entre empre-
gados e empregadores na mesma 
forma como se fazia quando do 
surgimento da CLT significa apli-
car a norma a uma realidade que 
não mais lhe diz respeito.

Mas, se tudo isso é verdade e 
deve ser considerado pelo aplicador 
do Direito, igualmente real é o fato 
de que as alterações nessas formas 
de organização das empresas redu-
ziu a sua necessidade de utilização 
de mão de obra (a informática am-
plia essa realidade), o que traz con-
sequências sociais muito sérias, vis-
to que no capitalismo, grosso modo, 
ou se tem capital e explora o traba-
lho para ampliar esse capital, ou não 
se tem capital e se tem de vender o 
próprio trabalho em busca de renda.

Dados os inevitáveis confli-
tos que surgem nessa relação en-
tre capital e trabalho, já há mui-
to tempo o Direito Individual 
de Trabalho regula essa relação, 
atribuindo um conteúdo mínimo, 
irrenunciável, ao contrato, retiran-
do do trabalhador a difícil tarefa 
de obter do empregador condi-
ções dignas de trabalho e de vida. 

No Brasil, as disposições 
legais trabalhistas se aplicam pri-
mordialmente a quem é emprega-
do, assim considerado o trabalha-
dor pessoa física que trabalha com 
onerosidade, não eventualidade, 
subordinação e pessoalidade. Mas 
a forma de caracterizar esses re-
quisitos no modo fordista de orga-
nização das empresas não é viável 
quando as empresas se organizam 
na forma toyotista, o que gera ao 

13Aqui considerada a relação entre o Direito e os demais ramos de conhecimento humano.
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intérprete e aplicador do Direito 
do Trabalho a demanda por novos 
modos de considerá-los, garantin-
do que os que dependem da venda 
de seu trabalho continuem prote-
gidos contra os interesses de quem 
contrata esse trabalho.

E isso pode ser feito sem que 
se lance mão de uma nova legisla-
ção laboral, que fatalmente levaria 
a uma maior precarização do tra-
balho, mas, ao contrário, adequan-
do a interpretação que se deve dar 
aos dispositivos legais vigentes, 
garantindo o princípio da seguran-
ça jurídica, da dignidade do traba-
lhador e da liberdade de iniciativa.
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ción y puesta en vigencia, con la 
posibilidad incluso de los países 
miembros de proceder a su denun-
cia cuando se den los requisitos o 
las decisiones de política laboral 
nacional que así lo habiliten o justi-
fiquen, sin perjuicio de lo que infra 
señalaré respecto de cómo opera 
tal posibilidad dentro del contex-
to del principio de progresividad, 
conforme al modo que entiendo es 
de aplicación en el ordenamiento 
legislativo y también en la hora de 
su resolución judicial.

El jurista argentino Geraldo 
Von Potovsky, con relación al valor 
de los convenios de la Organización 
Internacional del Trabajo señalaba: 
“¿Cuál es la situación en la que se 
encuentran los convenios de la Or-
ganización Internacional del Traba-
jo ante la reforma constitucional? Si 
bien, su rango es ahora claramente 
superior al de las leyes, ninguno de 
los convenios que conforme a la cla-
sificación de la OIT forman parte de 
los derechos humanos fundamentales 
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1  Introducción

El primer aspecto que debe-
mos analizar puesto a verificar la 
posibilidad de aplicación de las 
normas de la O.I.T. dentro de los 
procesos laborales nacionales, es 
cuál es la categoría normativa que 
le hemos de asignar a las mismas.

Ello ha de ser así, por cuan-
to la sanción de los Convenios de 
la OIT, que es el cuerpo normati-
vo que verificaremos, ya que es el 
único que en realidad reúne tal ca-
rácter, puesto que las Recomenda-
ciones revisten el contenido de ins-
trucción moral pero sin inserción 
específica en el marco legislativo 
y los dictámenes y observaciones 
de los órganos de consulta y comi-
tés específicos si bien pueden ser 
considerados como una especie de 
cuerpo jurisprudencial, tal catego-
rización dependerá del valor que 
se le asigne a tales organismos. En 
cambio los Convenios requieren de 
un modo complejo para su aproba-
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(libertad sindical, trabajo forzoso e 
igualdad de oportunidades y de tra-
to) ha sido listado en el art. 75 de la 
Constitución y por lo tanto no se les 
reconoce jerarquía constitucional.

La principal consecuencia 
práctica para el orden jurídico inter-
no, es que mediante la ratificación 
de un convenio pueden quedar sin 
efecto las disposiciones legales con-
trarias, tanto si son anteriores como 
posteriores a dicho acto. Las mis-
mas serían tachadas de inconstitu-
cionales por oponerse a una norma 
jerárquicamente superior”1.

Al respecto el mencionado 
autor luego de efectuar la diferen-
cia entre normas operativas “auto-
ejecutables” y normas programá-
ticas que requieren su adecuación 
dentro del derecho interno, señala 
que en función del carácter supra 
legal de los convenios de la OIT 
caben dos posibilidades: a) por un 
lado, la suplantación de la norma 
nacional por la internacional, si 
ésta tuviera operatividad propia 
o carácter autoejecutivo; b) por el 
otro, si careciera de tal carácter, 
sólo la inaplicabilidad de la nor-
ma nacional”2, aspecto éste que en 
todo caso podría dar lugar a una 
laguna normativa que debería ser 

en todo caso llenada por la juris-
prudencia a tenor de lo norma-
do por el art. 2 de la Declaración 
Americana de los Derechos y De-
beres del Hombre3.  

Concluye su análisis afir-
mando que ante los nuevos alcan-
ces de la autoejecutividad de los 
convenios internacionales de la 
OIT a tenor de la nueva jurispru-
dencia de la Corte Suprema de Jus-
ticia de la Nación, 

[...] puede sostenerse que surge 
así una nueva dimensión para los 
convenios de la O.I.T. con respecto 
a su aplicación en el orden interno 
de la Argentina. Una dimensión 
que les dará mayor eficacia tanto 
frente al Estado como entre las 
partes en la relación laboral. Cier-
tas facetas de esta dimensión, es 
decir, la supralegalidad y la apli-
cación directa de las normas inter-
nacionales del trabajo, ya tienen 
su aplicación en diversos sistemas 
nacionales. En cambio, las conse-
cuencias en el orden interno de 
la responsabilidad internacional 
del Estado, en relación con dichos 
convenios, constituye una dimen-
sión nueva de un carácter mucho 
más general.4

1VON POTOVSKY, Geraldo. Los convenios de la Organización Internacional del Trabajo: 
¿una nueva dimensión en el orden jurídico interno? Revista Derecho del Trabajo, 1997, 
p. 457 y siguientes.
2VON POTOVSKY, Geraldo. Los convenios de la Organización Internacional del Trabajo: ¿una 
nueva dimensión en el orden jurídico interno? Revista Derecho del Trabajo, 1997, p. 473. 
3Declaración Americana de los Derechos y Deberes del Hombre. Art. 2 – Deber de adoptar 
disposiciones de orden interno. Si el ejercicio de los derechos y libertades mencionadas en 
el art. 1, no estuvieran ya garantizados por disposiciones legislativas o de otro carácter, los 
Estados Partes se comprometen a adoptar con arreglo a sus procedimientos constitucionales 
y a las disposiciones de esta convención, las medidas legislativas o de otro carácter que 
fueren necesarias para hacer efectivos tales derechos y libertades.
4VON POTOVSKY, Geraldo. Los convenios de la Organización Internacional del Trabajo: ¿una 
nueva dimensión en el orden jurídico interno? Revista Derecho del Trabajo, 1997, p. 473. 
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Queda claro entonces que 
cuando un país adopta un conve-
nio de la OIT se obliga a establecer 
los cambios en su legislación in-
terna que permitan su aplicación, 
como también la autorización para 
que los órganos de control puedan 
verificarlo y asimismo la obligación 
de efectuar los informes periódicos 
para señalar los avances en la le-
gislación nacional en el sentido de 
adaptación y aplicación.

Respecto de las consecuen-
cias de la aplicación de las normas 
internacionales en el ordenamien-
to interno la Corte Suprema de Jus-
ticia argentina ha señalado:

Lo atinente a la interpretación 
de los tratados internaciona-
les suscita cuestión federal de 
trascendencia a los efectos del 
recurso extraordinario. Con tal 
solución se abandona la distin-
ción formulada en precedentes 
de la Corte Suprema, según la 
cual, cuando las normas del tra-
tado funcionan como preceptos 
de derecho común, su interpre-
tación no constituye cuestión 
federal. El referido abandono se 
debe a que cuando el país rati-
fica un tratado internacional se 
obliga internacionalmente a que 
sus órganos administrativos 
y jurisdiccionales lo apliquen 
a los supuestos que el tratado 
contemple, obligación cuyo in-
cumplimiento puede originar la 
responsabilidad internacional 

del Estado, circunstancia que 
configura cuestión federal sufi-
ciente (C.S.J.N. – Sentencia de 
fecha 26.12.1995, Autos: “Mén-
dez Valles Fernando c/ Pescio, 
A.M. S.C.A.”).

Ello puso punto final en Ar-
gentina a la discusión doctrinaria 
respecto de las tesis dualistas y 
monistas de incorporación, que a 
mediados del siglo XX habían ge-
nerado pronunciamientos como el 
de “Alonso c/ Haras Los Cardos”, 
que determinara el rechazo de la 
demanda de un trabajador rural 
que reclamara la indemnización 
por los daños padecidos en su sa-
lud como consecuencia del trabajo 
desarrollado a las órdenes de su 
empleador con basamento jurídico 
en el Convenio 17 de la OIT5 por 
sostener la Corte de ese momen-
to que no habiéndose realizado el 
proceso de adecuación normativa, 
la aplicación directa no era posible.

Por otra parte la tesis monis-
ta resulta ser un claro reflejo de lo 
que dispone el art. 27 del Tratado 
de Viena sobre el derecho de los 
tratados al especificar: “27. El de-
recho interno y la observancia de 
los tratados. Una parte no podrá 
invocar las disposiciones de su de-
recho interno como justificación del  
incumplimiento de un tratado. Esta 
norma se entenderá sin perjuicio de 
lo dispuesto en el artículo 46”6. 

A su vez tal disposición es 
complementada con el art. 53 del 

5Convenio 17 de fecha 10 de junio de 1925 sobre la indemnización por accidentes de trabajo.
6Convención de Viena sobre el derecho de los tratados - Viena, 23 de mayo de 1969, U.N. 
Doc A/CONF.39/27 (1969), 1155 U.N.T.S. 331, entrada en vigencia Enero 27, 1980. 
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mismo cuerpo cuando señala: 

Es nulo todo tratado que al mo-
mento de su celebración, esté en 
oposición con una norma impe-
rativa de derecho internacional 
general. Para los efectos de la 
presente Convención, una nor-
ma imperativa de derecho inter-
nacional general es una norma 
aceptada y reconocida por la co-
munidad internacional de Esta-
dos en su conjunto como norma 
que no admite acuerdo en con-
trario y que sólo puede ser mo-
dificada por una norma ulterior 
de derecho internacional gene-
ral que tenga el mismo carácter.

Ello nos lleva a su vez a la 
discusión acerca de la existencia y 
prevalencia del Derecho Universal 
de los Derechos Humanos, el Ius 
Cogens, que en última instancia de-
termina la existencia de un conjun-
to de normas que se corresponden 
con la conciencia jurídica univer-
sal y que traspasan la posibilidad 
de cuestionamiento sobre la base 
de discusiones de órgano emisor 
o sancionador, ya que deben ser 
aplicadas a todas las personas, 
cualquiera fuera su nacionalidad o 
lugar de domicilio o residencia, por 
el mero hecho de ser personas, por 
su inherente dignidad como ser hu-
mano, sin que existan posibilidades 

de admitir restricciones.
Las modernas reformas cons-

titucionales han ido estableciendo 
en sus textos cimeros la obligatorie-
dad de sujeción al Jus Cogens, va-
riando acerca de cuál es su modo de 
inserción en el ordenamiento positi-
vo local. El debate en ese punto es 
si dichos cuerpos normativos tienen 
carácter supra constitucional, cons-
titucional, supra legal o meramente 
legal. La Constitución argentina ha 
adoptado a través del art. 75 inc. 22 
el rango de carácter constitucional 
de una serie de tratados y declara-
ciones sobre derechos humanos y de 
carácter supra legal de las restantes 
normas internacionales incorpora-
das al contexto nacional, entre las 
que se cuentan los tratados de la 
OIT, tal como se señalara supra al 
transcribir la opinión doctrinaria del 
profesor Von Potovsky, excepción 
hecha del Convenio 87 sobre Liber-
tad Sindical, que al estar estipulado 
dentro del Pacto Internacional de 
Derechos Civiles y Políticos7, su re-
misión directa implica, a entender 
de casi toda la doctrina nacional, 
su vigencia irrestricta con carácter 
constitucional.

En Brasil el marco constitu-
cional especifica en su título II re-
ferido a los Derechos y Garantías 
Fundamentales en su art. 5, apar-
tado LXXVIII, que las normas de-
finidoras de derechos y garantías 

7Pacto Internacional de Derechos Civiles y Políticos, Nueva York, 19 de Diciembre de 1.966, 
que en su art. 22 inc. 3 expresa: “Ninguna disposición de este artículo autoriza a los Estados 
Parte en el Convenio de la Organización Internacional del Trabajo de 1948 relativo a la 
libertad sindical y  a la protección del derecho de sindicación, a adoptar medidas legislativas 
que pueden menoscabar las garantías previstas en él ni aplicar la ley de tal manera que 
pueda menoscabar esas garantías”. En idéntico sentido el Pacto Internacional de Derechos 
Económicos, Sociales y Culturales, en su art. 8 inc. 3 con texto de igual tenor.
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fundamentales tienen aplicación 
inmediata (parágrafo primero) 
señalando asimismo que los dere-
chos y garantías constitucionales 
sentados en el marco constitucio-
nal no excluyen otros que sean 
consecuentes de éstos ni tampoco 
los que surjan en Tratados Inter-
nacionales en los que la Repúbli-
ca Federativa de Brasil sea parte 
(parágrafo segundo), sin embargo 
no existe una ubicación de los mis-
mos dentro del sistema de fuentes 
ni una categorización jerárquica 
normativa, más allá de que en di-
versas sentencias se han aplicado 
normas de la OIT como fundamen-
to de derecho8. 

En otros países latinoameri-
canos la respuesta tiene el mismo 
nivel de contundencia. Así p.ej. la 
constitución guatemalteca en su 
art. 46 establece que en materia de 
derechos humanos los tratados y 
convenciones aceptados y ratifi-
cados por Guatemala tienen pree-
minencia sobre el derecho interno. 
De igual modo la República Boli-
variana de Venezuela en su art. 
23 señala: “Los tratados, pactos y 
convenciones relativos a derechos 
humanos, suscritos y ratificados 

por Venezuela tienen jerarquía 
constitucional y prevalecen en el 
orden interno en la medida en que 
contengan normas sobre su goce y 
ejercicio más favorables a las esta-
blecidas en esta Constitución y en 
las leyes de la República y son de 
aplicación inmediata y directa por 
los tribunales y demás órganos del 
Poder Público.  

Esta ubicación en la pirá-
mide normativa interna reviste 
importancia central, ya que en su-
puestos de conflictos normativos, 
si los convenios de la OIT detentan 
rangos superiores a las leyes, no 
pueden quedar dudas acerca de su 
prevalencia y desplazamiento con 
relación a las normas locales que 
pudieran estar en contradicción. 
De igual modo si la ubicación es 
equivalente, ya sea constitucional 
o legal, entiendo que debe darse 
primacía a la norma que sea más 
favorable respecto del trabajador 
reclamante.

Ello en el orden constitu-
cional por la aplicación de la teo-
ría que ha venido sosteniendo el 
Tribunal Constitucional Alemán 
denominada drittwirkung, con re-
ferencia precisamente a la apli-

8Información en Internet extraída con fecha 1.6.2012 que hace referencia a la aplicación 
de los Convenios 139 sobre Prevención y Control de Riesgos Profesionales causados 
por sustancias cancerígenas (TRT de la 6ta. Región), Convenio 137 sobre Trabajadores 
Portuarios (Tribunal Superior del Trabajo); Convenio 111 sobre discriminación a trabajador 
portador del Sida (TRT 2da. Región), Convenio 131 sobre fi jación de salarios mínimos 
(TST), Convenio 122 sobre fraudes laborales en la contratación por intermediación, 
también se hizo una interpretación del Convenio 95 en cuanto a la protección del crédito 
de los trabajadores en la quiebra , limitándolo a los intereses moratorios y si bien Brasil no 
ratifi có el Convenio 87 existen sentencias que lo han aplicado para rechazar la imposición 
de contribuciones asistenciales a todos los trabajadores, hubieran estado o no afi liados 
por entender que ello violenta la libertad sindical con fundamento en el art. 8 inc. V de la 
Constitución Brasilera (Información extraída del texto de Luis Da Silva Flores y Viviane 
Colucci).
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cación horizontal de los derechos 
humanos fundamentales a la hora 
de dirimir conflictos normativos 
basados en normas constituciona-
les de igual o similar rango.

En cuanto a los conflictos 
de orden legal, la aplicación de los 
principios del Derecho del Trabajo, 
en especial los que refieren al in dubio 
pro operario juris, el principio pro 
homine y el principio de la justicia 
social determinan sin hesitación tal 
modelo de preferencia a la hora de su 
discusión y argumentación judicial9.

Este aspecto no resulta menor, 
ya que también ha señalado la Cor-
te Nacional Argentina, que las nor-
mas internacionales deben aplicarse 
de conformidad al modo en que es 
estipulado por los órganos de con-
trol, ya que de lo contrario por vía 
de una interpretación local se des-
virtuaría el sentido que se ha estado 
señalando. Al respecto en un impor-
tante precedente el Tribunal nacio-
nal ha expresado: “8°) Que este or-
den conceptual se corresponde con 
la interpretación del Convenio n. 87 
y la labor de dos órganos de control 
internacional de la OIT. Por un lado, 
el Comité de Libertad Sindical (cre-
ado por el Consejo de Administra-
ción de la OIT en su 1170 reunión 
de noviembre de 1951), destinado al 
examen de las alegaciones relativas 
a la violación de la libertad sindical 

(Compendio normativo aplicable 
al Consejo de Administración de la 
Oficina Internacional del Trabajo, 
adoptado por el Consejo en su 2920 
reunión, marzo de 2005, anexos I y 
II). Por el otro, la Comisión de Ex-
pertos en Aplicación de Convenios 
y Recomendaciones de la OIT (ins-
tituido por resolución adoptada por 
la Conferencia Internacional del 
Trabajo en su octava reunión -1926), 
que ejerce el control regular de la ob-
servancia por los Estados Miembros 
de las obligaciones derivadas de los 
convenios que han ratificado (Ma-
nual sobre procedimientos en mate-
ria de convenios y recomendaciones 
internacionales del trabajo, Sección 
VI). De estas fuentes, por lo demás, 
hizo mérito la Corte Interamerica-
na de Derechos Humanos tanto en 
Huilca Tecse (cit., párr. 75) cuanto 
en Baena (cit., párrs. 157, 164 y 165). 
Y tampoco ha faltado la oportuni-
dad para que el Comité de Derechos 
Económicos, Sociales y Culturales 
exhortara a un Estado a que revi-
se su legislación laboral con vistas 
a adaptarla a las observaciones  de 
la Comisión de Expertos relativas 
al Convenio n. 87 (vgr. Concluding 
Observations: Malta, 26.11.2004, 
E/C.12/1/ Add. 101, párr. 35, y 
Concluding Observations: Poland, 
29.11.2002, E/C/C.12./1/Add. 82, 
párr. 44).10  

9La ley Orgánica Procesal del Trabajo de Venezuela en su art. 9 señala: “Cuando hubiere 
duda acerca de la aplicación o la interpretación de una norma legal o en caso de colisión 
entre varias normas aplicables al mismo asunto, se aplicará la más favorable al trabajador. 
En caso de duda sobre la apreciación de los hechos o de las pruebas, se aplicará igualmente 
la que más favorezca al trabajador. La norma adoptada se aplicará en su integridad”.
10C.S.J.N. autos: “Recurso de hecho deducido por la actora en la causa Asociación 
Trabajadores del Estado c/ Ministerio de Trabajo s/ Ley de Asociaciones Sindicales”, 
Sentencia de fecha 11 de noviembre de 2.008.
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Como es dable advertir, la 
irrupción de las normas interna-
cionales en el contexto nacional su-
ponen una doble revolución sobre 
los componentes tradicionales na-
cionalistas, por un lado se genera 
un desplazamiento de la soberanía 
legislativa al derivar a órganos in-
ternacionales, en este caso la Con-
ferencia Internacional de la OIT, 
la sanción de cuerpos legales que 
impactarán en el ordenamiento na-
cional, pero lo que es más contun-
dente aún es la derivación vincu-
lante de la interpretación judicial a 
órganos de control, que en muchos 
casos ni siquiera revisten el carác-
ter de órganos jurisdiccionales.

Por otra parte como antici-
para si bien existe la posibilidad 
de denuncia de los Convenios de 
la OIT y ello está así previsto en la 
Constitución de dicho organismo 
tripartito, tal posibilidad en la hora 
actual aparece sumamente acotada 
al colisionar con el principio de 
progresividad. Al respecto el pro-
fesor argentino Rolando Gialdino 
señala: 

[...] lo relativo a la obligación 
del Estado de lograr la plena 
efectividad de los derechos eco-
nómicos, sociales y culturales, 
está marcado por dos condicio-
nes. Por un lado, se trata de una 
progresividad dinámica, que 

impone la obligación de proce-
der de manera concreta, cons-
tante, permanente y continua, 
con miras a lograr ese objetivo. 
Por el otro, de una progresivi-
dad unidireccional, que invali-
da toda medida que implique 
la disminución del grado de re-
alización que los derechos hu-
biesen alcanzado (‘principio de 
prohibición de retroceso social’ 
o de ‘prohibición de evolución 
reaccionaria’), lo cual se proyec-
ta, incluso, hacia las llamadas 
normas programáticas.11

2 Los principios y derechos fun-
damentales en el trabajo

La Declaración de la OIT de 
1.998, realizada en el marco de la 
86 Conferencia Internacional del 
Trabajo, marca un hito central en 
lo que hace a la aplicación de los 
Convenios de dicha Organización 
ya que a partir de la misma, los 
Convenios que queden abarcados 
por su marco inclusivo no generan 
dudas respecto de su traslación 
al ordenamiento local, al menos 
mientras el país donde se preten-
da su aplicación esté admitido y 
obligado como miembro de dicho 
Organismo tripartito, ya que se en-
tiende que por el mero hecho de su 
pertenencia tienen la obligación de 
su aplicación sin cortapisas 12.

11GIALDINO, Rolando, Dignidad, Justicia Social, Principio de Progresividad y núcleo 
duro interno. Aportes del Derecho Internacional de los Derechos Humanos al Derecho del 
Trabajo y al de la Seguridad Social.
12La Conferencia Internacional del Trabajo: 2. Declara que todos los Miembros, aun cuando 
no hayan ratifi cado los convenios aludidos, tienen un compromiso que se deriva de su mera 
pertenencia a la Organización de respetar, promover y hacer realidad, de buena fe y de 
conformidad con la Constitución, los principios relativos a los derechos fundamentales
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Los derechos fundamenta-
les señalados en dicha declaración 
son los siguientes: a) la libertad de 
asociación y la libertad sindical y 
el reconocimiento efectivo del de-
recho de negociación colectiva; b) 
la eliminación de todas las formas 
de trabajo forzoso u obligatorio; c) 
la abolición efectiva del trabajo in-
fantil; y d) la eliminación de la dis-
criminación en materia de empleo 
y ocupación.

Ello implica que más allá de 
que el país haya o no remitido el 
instrumento de ratificación par-
lamentaria para su depósito en la 
sede de la OIT, hoy no se podría 
argumentar la no aplicación inter-
na de los siguientes convenios y de 
sus consecuencias sobre el derecho 
individual o colectivo:

Convenio 29 y 105 sobre la 
abolición del trabajo forzoso;

Convenio 100 sobre igualdad 
de remuneración;

Convenio 111 sobre la discri-
minación (empleo y ocupación);

Convenio 87 sobre la libertad 
sindical y la protección del dere-
cho de sindicación;

Convenio 98 sobre el derecho 
de sindicación y de negociación 
colectiva;

Convenio 138 sobre la edad 
mínima en el empleo;

Convenio 182 sobre las peo-
res formas del trabajo infantil.

Por otra parte el profesor uru-
guayo, Héctor Hugo Barbagelata, al 
realizar un estudio sobre la posi-
bilidad de aplicación de una legis-
lación uniforme en el ámbito del 
Mercosur, como zócalo de derechos 
mínimos, señalaba la existencia de 
12 convenios de la OIT que confor-
marían la referencia común13.

3 Aplicación en el derecho individual

Más allá de los convenios 
abarcados por la Declaración su-
pra mencionada y que en Argen-
tina obligó a la modificación le-
gislativa de la edad laboral de los 
menores14, hay numerosos aspec-
tos donde el marco especificado 
por los Convenios de la OIT en su 
regulación han tenido importancia 
decisiva a la hora de la interpreta-
ción judicial.

13Los que eran los siguientes: 
1)   Nro. 11, sobre sindicalización en la Agricultura;
2)   Nro. 14, sobre descanso semanal;
3)   Nro. 26 sobre salario mínimo;
4)   Nro. 29 sobre trabajo forzoso;
5)   Nro. 81 sobre inspección del trabajo;
6)   Nro. 95 sobre protección del salario;
7)   Nro. 98 sobre libertad sindical y negociación colectiva;
8)   Nro. 100 sobre igualdad de remuneración;.
9)   Nro. 105 sobre abolición del trabajo forzoso;
10) Nro. 111 sobre igualdad y no discriminación;
11) Nro. 115 sobre protección contra radiaciones;
12) Nro. 159 sobre readaptación profesional.
14 Conforme Ley n. 26.390 - PROHIBICION DEL TRABAJO INFANTIL Y PROTECCION 
DEL TRABAJO ADOLESCENTE - Modifi cación de las Leyes n. 20.744, 22.248, 23.551, 
25.013 y del Decreto Ley n. 326/56 -  Sancionada  el 4.6.2008.
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En ese sentido la Corte Na-
cional en la causa “Pérez Aníbal R. 
c/ Disco S.A.”15 al determinar el al-
cance que se le debía otorgar a las 
llamadas “prestaciones no remune-
rativas”16 se basó en el Convenio 95 
de la OIT que efectúa una caracteri-
zación abarcativa que no admite el 
escapismo pretendido. En ese sen-
tido la Corte Argentina especificó: 
“En efecto, a propósito del Conve-
nio n. 95 dicha Comisión, con ex-
presa referencia al art. 103 bis, le 
recordó a la Argentina el párrafo 64 
del ‘Estudio general sobre protección 
del salario’, de 2003, en cuanto a 
que el art. 1º del citado convenio, si 
bien ‘no tiene el propósito de elabo-
rar un ‘modelo vinculante’ de defi-
nición del término ‘salario’”, sí tie-
ne como objeto “garantizar que las 
remuneraciones reales de los traba-
jadores, independientemente de su 
denominación o cálculo, serán pro-
tegidas íntegramente en virtud de 
la legislación nacional, respecto de 
las cuestiones que tratan los arts. 3 
a 15 del Convenio”. Acotando que, 
“ como lo demuestra la experiencia 
reciente, en particular con respecto 
a las políticas de ‘desalarización’, 
practicadas en algunos países, las 
obligaciones derivadas del Conve-

nio en materia de protección de los 
salarios de los trabajadores, no pue-
den eludirse mediante la utilización 
de subterfugios terminológicos”. 
Por el contrario “es necesario que 
la legislación nacional proteja la re-
muneración del trabajo, cualquiera 
sea la forma que adopte, de manera 
amplia y de buena fe” (Conferencia 
Internacional del Trabajo, 97ª reu-
nión, 2008. Informe de la Comisión 
de Expertos en Aplicación de Con-
venios y Recomendaciones (artícu-
los 19, 22 y 35 de la Constitución). 

También la regla internacio-
nal ha sido considerada a la hora 
de delimitar el régimen de jorna-
da de trabajo de varias activida-
des como la de vigilancia que se 
pretendía que estaba excluida de 
aquel régimen general.

De igual manera en la esfera 
individual se debe considerar las 
normas vinculadas con la seguri-
dad laboral (Convenio 155 de la 
OIT) y en el modo de reparación 
de los daños en la salud del tra-
bajador por el hecho u ocasión del 
contrato laboral, conforme Conve-
nio 17 de dicho organismo 17.

Una incógnita interesante 
surgirá sin duda en la aplicación 
del recientemente aprobado convenio 

15Sentencia de fecha 1 de setiembre de 2009.
16Llamados así por su pretensión de eludir el carácter salarial de las mismas, con especial 
impacto en las cotizaciones a la seguridad social pero con afectación también a componentes 
tales como la indemnización por antigüedad, el cálculo del valor día de vacaciones, la 
asignación familiar por maternidad, etc.
17En la causa: “Milone, Juan A. c/Asociart S.A. Aseguradora de Riesgos del Trabajo 
s/accidente - ley 9688”, Sentencia de fecha 26 de octubre de 2.004 expresó: “Asimismo, 
particular importancia cobra el Convenio 17 de la Organización Internacional del Trabajo, 
de 1925, ratifi cado por nuestro país, y que tiene jerarquía superior a las leyes (Constitución 
Nacional, art. 75.22), puesto que, si bien dispone el pago de la indemnización “en forma 
de renta”, como lo afi rma la recurrente, no deja de prever la posibilidad del pago “en 
forma de capital” (art. 5), circunstancia que silencia esta última al transcribir el precepto 
de manera parcial”.
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Nro. 189 aprobado en la Conferen-
cia Nro. 100 de la OIT que regula 
el trabajo doméstico, señalándose 
entre otros aspectos que el déficit 
del trabajo decente en ese sector in-
visibilizado del espectro laboral, ya 
no podía ser tolerado, aspecto que 
en Argentina resulta ser una asig-
natura pendiente de labor parla-
mentaria y mucho más aún de apli-
cación judicial, refractario como en 
ningún otro aspecto en romper un 
modelo casi feudal de vinculación 
con el señor de la casa, el patrón y 
que determina la aplicación de una 
legislación de mediados del Siglo 
XX para regular tal relación laboral.   

4  Aplicación en el derecho colectivo

Si bien no parece ser objeto 
de discusión, por lo mencionado 
precedentemente respecto de los 
Convenios 87 y 98, existen otros 
convenios que merecen idéntica 
consideración en especial el Conve-
nio 135 de protección del dirigente 
que desempeña su labor en el seno 
de la empresa, al igual que el con-
venio que castiga la discriminación 
(Convenio 111) teniendo presente 
que la represalia por desempeñar 
actividades gremiales resulta ser 
una de las formas más directas de 
coartar la libertad sindical al atacar 
las formas embrionarias de ingreso 
en la actividad gremial. Es por ello 
que en Argentina ha habido nume-
rosos pronunciamientos judiciales 
que han ido recogiendo esta nece-
sidad de protección y así se ha in-

cluido dentro de este ámbito al di-
rigente de hecho, a los promotores 
de una entidad sindical en proceso 
formativo y a representantes de en-
tidades simplemente inscriptas (en 
ámbitos donde funcionaban otros 
gremios que detentaban la perso-
nería gremial).

Algunos precedentes jurispru-
denciales 

A – Alvarez, Maximiliano y 
otros c/ Cencosud S.A. s/ acción de 
amparo18: “Corresponde agregar, 
aun cuando la República no ha ra-
tificado el Convenio n. 158 sobre la 
terminación de la relación de trabajo 
(OIT, 1982), que el mentado Comi-
té no ha dejado de considerar que 
los alcances del derecho al traba-
jo del PIDESC son determinables 
a la luz del instrumento citado, 
al menos en cuanto “impone, en 
particular, la necesidad de ofrecer 
motivos válidos para el despido 
así como el derecho a recursos jurí-
dicos y de otro tipo en caso de des-
pido improcedente” (Observación 
general n. 18, cit., párr. 11). Y, es 
de importancia subrayarlo, dicho 
Convenio, además de excluir los 
motivos discriminatorios como 
causa justificada para la termina-
ción de la relación de trabajo (art. 
5.d), prevé, dentro de la sección 
aludida anteriormente por el Co-
mité, que los tribunales llamados 
a resolver sobre el  carácter justi-
ficado o injustificado de dicha ter-
minación puedan, en este último 

18C.S.J.N. Sentencia de fecha  7 de diciembre de 2010.
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supuesto, “anular la terminación” 
y ordenar la “readmisión” del tra-
bajador (art. 10)”.

B – Belén, Robrigo Her-
nán c. Jumbo Retail Argentina 
S.A.19: “La Comisión de Exper-
tos en Aplicación de Convenios y 
Recomendaciones de la Organi-
zación Internacional del Trabajo, 
al referirse al Convenio 111 sobre 
la Discriminación (empleo y ocu-
pación) de 1958, ratificado por la 
República Argentina, señala en lo 
pertinente: “Uno de los problemas 
de procedimiento más importantes 
que se plantean cuando una perso-
na alega una discriminación en el 
empleo o la ocupación se refiere a 
que con frecuencia le corresponde 
la carga de la prueba del motivo 
discriminatorio subyacente al acto 
incriminado, lo que puede consti-
tuir un obstáculo insuperable a la 
reparación del perjuicio sufrido. 
Si bien a veces los elementos de 
prueba se pueden reunir sin de-
masiadas dificultades, lo más fre-
cuente es que la discriminación 
sea una acción o una actividad 
más presunta que patente, y difí-
cil de demostrar, sobre todo en los 
casos de discriminación indirecta 
o sistemática, y tanto más cuanto 
que la información y los archivos 
que podrían servir de elemento de 
prueba están la mayor parte de las 
veces en manos de la persona a la 
que se dirige el reproche de discri-
minación. La exigencia de que sea 
el autor de la discriminación el que 
aporte la prueba de que el motivo 

de la medida adoptada no guarda 
relación con la demanda consti-
tuye una protección suplementaria 
para la persona discriminada, pu-
diendo al mismo tiempo tener un 
efecto disuasivo[...]”La Comisión 
considera que la cuestión de la car-
ga de la prueba tiene una impor-
tancia fundamental en toda discri-
minación alegada. En un estudio 
general precedente, la Comisión 
ya tuvo ocasión de subrayar que, 
en lo que respecta a la discrimi-
nación por motivo antisindical, la 
obligación que tenía el empleador 
de aportar la prueba del carácter 
no sindical del motivo subyacen-
te a la intención de despedir a un 
trabajador o que estaba en el ori-
gen del despido constituía un me-
dio complementario para asegu-
rar una verdadera protección del 
derecho sindical. De todas estas 
consideraciones se desprende que 
existen circunstancias en las cuales 
la carga de la prueba del motivo 
discriminatorio no debe correspon-
der a la víctima que alega una dis-
criminación, y en todo caso la duda 
debe beneficiar a ésta (Comisión de 
Expertos en Aplicación de Conve-
nios y Recomendaciones de la OIT, 
Estudio general de 1988 sobre Igual-
dad en el empleo y la ocupación)”.

C - Rossi, Adriana María c/ 
Estado Nacional - Armada Argen-
tina s/ sumarísimo. “Que súmase 
a todo ello el aporte del antes ci-
tado Convenio n. 87 de la OIT, 
instrumento indudablemente fun-
damental en la materia, según ha 

19C.N.A.T., Sala V, sentencia de fecha 20.8.2008.
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jadores sindicalizarse” (Del voto en 
disidencia del Dr. Capón Filas de la 
Cámara Nacional de Apelaciones 
del Trabajo, Sala VI, en Ministerio 
de Trabajo c/ Sindicado Único del 
Personal de Seguridad, de fecha 
15.02.06, LL 2006-B, 591-DT 2006 
(abril) 579). En igual sentido el voto 
en primera instancia (luego revo-
cado por la Alzada) con relación a 
la posibilidad de agremiación del 
personal del servicio penitenciario 
en autos: “REARTE ADRIANA 
SANDRA Y OTRO C/ SUPERIOR 
GOBIERNO DE LA PROVINCIA 
DE CORDOBA – AMPARO” (Ex-
pediente 1321645/36). Sentencia de 
fecha 8 de febrero de 2.008.

Otro aspecto del Derecho Co-
lectivo que merece especial conside-
ración es el Convenio 154 de Fomen-
to de la Negociación Colectiva que 
marca un hito de importancia a la 
hora de resolver la reticencia a nego-
ciar y que en Argentina ha determi-
nado la negociación del Convenio 
Colectivo del Sector Público, más 
allá de que existen ámbitos puntuales 
donde aún se niega tal posibilidad, 
como es el caso del Poder Judicial de 
la Provincia de Córdoba, que sigue 
manejando, sus relaciones con el 
personal a través de Estatutos dic-
tados unilateralmente por el poder 
empleador, ello a pesar de las de-
nuncias que se formularon por este 
aspecto y por las restricciones a per-
mitir la realización de Asambleas en 
el ámbito de trabajo.

También completando este 
punto de vista es importante 
señalar el Convenio 144 de For-
mación Profesional, en especial en 
materias tan sensibles como son la 

quedado extensamente demostra-
do en la recordada sentencia Aso-
ciación Trabajadores del Estado 
(considerandos 4°, 5° y 8°). En lo 
que ahora interesa, este instrumen-
to es concluyente en cuanto obliga 
al Estado, tanto “a adoptar todas 
las medidas necesarias y apro-
piadas para garantizar a los tra-
bajadores [...] el libre ejercicio del 
derecho de sindicación” (art. 11), 
cuanto a “abstenerse de toda inter-
vención que tienda a limitar [...] o a 
entorpecer [el] ejercicio legal” del 
derecho de las “organizaciones de 
trabajadores [...] de organizar [...] 
sus actividades y el de formular 
su programa de acción” (art. 3.1 y 
2). La “legislación nacional”, a su 
vez, “no menoscabará ni será apli-
cada de suerte que menoscabe las 
garantías previstas por el presen-
te Convenio” (art. 8.2). El término 
“organización”, aclara el art. 10, 
significa “toda organización de 
trabajadores que tenga por objeto 
fomentar y defender los intereses 
de los trabajadores. 

También en este sentido se ha 
discutido judicialmente la posibi-
lidad de agremiación del personal 
policial, penitenciario y de las fuer-
zas armadas, y así se ha señalado: 
“Debe reconocerse a las FFAA y a 
las Fuerzas de Seguridad la libertad 
sindical y el derecho de negociación 
colectiva, pues cuando Argentina 
ratificó el convenio 87 y el 98 de la 
OIT, ninguna ley fue sancionada 
excluyendo de la libertad sindical 
a las fuerzas armadas, a las fuerzas 
policiales y las de seguridad, y en la 
Ley 23551 tampoco hubo disposici-
ón alguna que impida a los traba-
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polivalencia funcional, la capacita-
ción tecnológica o la recategoriza-
ción de trabajadores afectados en 
daños a su salud por causa de acci-
dentes o enfermedades derivadas 
del hecho u ocasión del contrato 
laboral. Esta última materia ha te-
nido un importante impacto en el 
ámbito de la negociación colectiva, 
pero no ha merecido hasta el mo-
mento mayores pronunciamientos 
jurisdiccionales, salvo en lo que 
respecta a la responsabilidad pa-
tronal por omisión de deberes de 
capacitación tendientes a la protec-
ción de la salud de sus operarios.

5 Aplicación en materia de ins-
pección del trabajo

Un tema que reviste singular 
importancia es la verificación del 
cumplimiento de la normativa la-
boral en las distintas jurisdicciones 
del país, ya que de lo contrario se 
generaría una suerte de dumping 
social interno por la permisividad 
de ciertas autoridades que en aras 
a lograr mayor radicación indus-
trial o comercial limitaría el accio-
nar de control, permitiendo de esa 
manera ventajas comparativas por 
elusión de disposiciones legales.

Ello mereció la apreciación 
de la OIT que sancionó el Conve-
nio 81 referido a ese aspecto y que 
en Argentina obligó al dictado de 
la Ley 25.887 que estableció el Sis-
tema Unificado de Inspección del 
Trabajo y de la Seguridad Social 
coordinando acciones conjuntas 
entre el Ministerio de Trabajo y 
la Administración Federal de In-
gresos Públicos para sancionar las 

violaciones a la legislación laboral, 
en especial la fijación o el pago de 
salarios por debajo de los mínimos 
legales o convencionales, el em-
pleo no registrado y también en 
aquellos casos en que se detectara 
empleo de trabajadores migrantes 
ilegales, la necesaria participación 
de la Dirección Nacional de Mi-
graciones, más allá de que como 
consecuencia de la Ley 25.871 tal 
modalidad de contratación ingresa 
en la esfera del contrato de objeto 
prohibido.

También en un importante 
precedente la Corte Nacional es-
pecificó los alcances que se le debe 
otorgar a la labor de la policía del 
trabajo y en ese sentido señaló “Al 
respecto, procede recordar que ya 
el art. 427 de la Parte XIII, Sección 
II, del Tratado de Versalles, de 
1919, por el que se creó la OIT, dis-
puso, a fin de realizar los “princi-
pios” que revestían una “especial 
y urgente importancia”, que “[to-
dos los Estados deberán adoptar 
disposiciones para organizar un 
servicio de inspección del trabajo 
[...] a fin de asegurar la aplicación 
de las leyes y reglamentos relati-
vos a la protección de los trabaja-
dores”. A su turno, el art. 10.2.b. 
de la Constitución de la OIT (1944) 
previó que la ayuda al mejora-
miento de la inspección del trabajo 
formaría parte del mandato de la 
Oficina Internacional del Trabajo. 
Desde luego, no puede ser pasado 
por alto que, ya en su primera reu-
nión (1919), la Conferencia de la 
OIT había adoptado la Recomen-
dación sobre la Inspección del Tra-
bajo (servicios de higiene, n. 5), que 
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preconizaba un sistema de inspec-
ción encargado de vigilar la salud 
de los obreros. Cuatro años más 
tarde, dicha conferencia consagró 
la única cuestión del orden del día 
a los “principios generales para 
la organización de la inspección 
del trabajo”. Una consecuencia de 
ello fue la Recomendación sobre la 
Inspección del Trabajo (n. 20), de 
1923, sustentada en que “la crea-
ción de un servicio de inspección 
debe ser indiscutiblemente reco-
mendada, por constituir uno de los 
medios más eficaces de asegurar 
la aplicación de convenios y otras 
obligaciones concernientes a la re-
glamentación de las condiciones 
de trabajo”. Se insertan en estos 
desarrollos otras recomendaciones 
sobre la inspección del trabajo, en-
tre ellas, la Recomendación sobre 
la Inspección del Trabajo (gente de 
mar, n. 28), de 1926, y la Recomen-
dación sobre la Inspección (cons-
trucción, n. 54), de 1937. Como fru-
to de esta originaria y permanente 
preocupación se arribó, en 1947, al 
Convenio n. 81 sobre la inspección 
del trabajo en los establecimientos 
industriales y comerciales, el cual 
obliga a los Estados que lo han 
ratificado a mantener un “siste-
ma de inspección” encargado de: 
a. Velar por el cumplimiento de 
las disposiciones legales relativas 
a las condiciones de trabajo (tales 
como las referentes a “salarios”); 
b. “facilitar información técnica y 
asesorar a los empleadores y a los 
trabajadores sobre la manera más 
efectiva de cumplir las disposicio-

nes legales”, y c. “poner en conoci-
miento de la autoridad competen-
te las deficiencias o los abusos que 
no estén específicamente cubiertos 
por las disposiciones legales exis-
tentes”. El texto, además, dispone 
que “la legislación nacional debe-
rá prescribir sanciones adecuadas, 
que habrán de ser efectivamente 
aplicadas, en los casos de violación 
de las disposiciones por cuyo cum-
plimiento velan los inspectores del 
trabajo” (arts. 1, 3 y 18). Súmase a 
ello, para 1969, el Convenio n. 129, 
que hizo extensivas las obligacio-
nes estatales antedichas al ámbito 
de la agricultura (arts. 3, 5 y 24). 
8°). Que, en síntesis, los convenios 
recordados en el considerando an-
terior exigen, como medio para la 
protección de los derechos de los 
trabajadores, el establecimiento de 
un sistema de inspección laboral 
amplio y eficaz20.

6 Conclusiones

1. Aceptado que los Conve-
nios de la OIT tienen fuerza nor-
mativa en el ordenamiento legal 
interno, su rango de aplicación de-
penderá de la ubicación que se le 
haya asignado conforme la pirámi-
de kelseniana.

2. Sin perjuicio de ello, no 
resulta posible discutir que en esta 
materia existe un fuerte impulso 
de lo que se conoce como Ius Co-
gens o Derecho Universal de los 
Derechos Humanos que posee 
como límite infranqueable la dig-
nidad humana y que desplaza a 

20C.S.J.N. Autos: “Aerolíneas Argentinas S.A. c/ Ministerio de Trabajo”, Sentencia de fecha.
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cualquier ordenamiento nacional 
que pretendiera la vigencia de dis-
posiciones que estén en contradic-
ción con tales normas superadoras.

3. La OIT ha señalado aspec-
tos no negociables en lo que hace 
al derecho individual y al derecho 
colectivo a través de su declaración 
de principios de derechos funda-
mentales, los que no pueden ser 
cuestionados y resultan de apli-
cación directa en los juicios de los 
trabajadores, por el mero hecho de 
ser el país donde se peticiona su 
aplicación miembro de dicha orga-
nización internacional.

4. La posibilidad de denuncia 
de los Convenios Internacionales 
tiene una fuerte restricción sobre la 
base del principio de progresividad, 
o lo que es más preciso sobre la veda 
de la aplicación de su contracara 
esto es la irregresividad normativa.

5. El impacto de la aplicación 
de los Convenios de la OIT se re-
fleja de manera potente en los di-
versos campos que conforman el 
contexto del Derecho Laboral. Así 
no existen dudas de su aplicación 
directa en materias tanto del dere-
cho individual como del colectivo. 
Pero, otro aspecto no menor y que 
no debe ser descuidado es el rol de 

la administración del trabajo como 
garante de la aplicación uniforme 
de la legislación que se ha espe-
cificado de suerte tal de evitar el 
dumping social interno como modo 
de precarizar el sentido unidirec-
cional y protectorio del Derecho 
Social en este Siglo XXI.

6. Sostener una suerte de 
“nacionalismo” legislativo y ju-
risprudencial implicaría a más de 
un retroceso injustificable, una 
suerte de aislamiento y desconoce-
ría aquello que la Corte Nacional 
argentina ha marcado de manera 
precisa y categórica: que el respe-
to a dichas normas internacionales 
caracterizan el ritmo universal de 
la Justicia, que es la meta y obje-
tivo a alcanzar para integrarnos 
definitivamente al concierto de las 
naciones en una sociedad que cla-
ma por el bienestar y la superación 
de las condiciones de vida de sus 
trabajadores, para así alcanzar lo 
que dicho tribunal predicara: que 
el ser humano debe ser el señor del 
mercado laboral y que sostener lo 
contrario en aras a posibles derra-
mes de bienestar, por otra parte no 
comprobados, implicaría subver-
tir los preceptos que conforman el 
molde de las naciones civilizadas.





Conforme a su último artículo.1, 
la ley comenzó a regir a los 90 días 
de su publicación. Por consiguien-
te la misma está vigente en todo el 
territorio de dicho país, a partir del 
20 de octubre de 2010.

Se trata de una extensa dispo-
sición que contiene 65 artículos2, y 
su objeto está dirigido fundamen-
talmente a corregir la situación de 
inferioridad e injusticia social en 
la que se encuentran las personas 
afrobrasileñas3, en todos los ámbi-
tos de la vida en sociedad. 

Naturalmente que el origen 
proviene de las iniquidades gene-

ASPECTOS LABORALES DEL ESTATUTO DE IGUALDAD 
RACIAL EN LA REPÚBLICA FEDERATIVA DEL BRASIL. 

Ley n. 12.228 del 10 de julio de 2010* 

LABOR ASPECTS OF THE STATUTE OF RACIAL EQUALITY
 IN THE FEDERATIVE REPUBLIC OF BRAZIL. 

Law n. 12.228 July 10, 2010

 Eduardo Goldstein**

*Puede leerse el texto en el idioma castellano de la norma, en el sitio web: es.scribd.com/.../
LEI-12-288-Estatuto-da-Igualdade-Racial-ESPANH.
**Docente de Derecho del Trabajo y la Seguridad Social en la Facultad de Derecho de la 
Universidad de la República.
*** El autor agradece en forma póstuma al Profesor  Oscar Ermida Uriarte, y a los Docentes 
y Magistrados Firmino Alves Lima y  José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva, los que han 
proporcionado material e ideas para la elaboración del presente trabajo. 
1N. 65.
2Divididos en Títulos, Capítulos y Secciones, que abordan: Un Título Preliminar y luego 
Derechos Fundamentales: a la salud; a la educación, al deporte a la cultura y al ocio; a la 
educación; a la libertad de conciencia y de creencia y al libre ejercicio de cultos religiosos; 
el acceso a la tierra y la vivienda adecuadas; el trabajo; a los medios de comunicación; se 
instituye  un Sistema Nacional de Promoción de Igualdad Racial; se crean Comisiones 
Permanentes y el acceso a la justicia y seguridad; y un sistema de fi nanciación para las 
iniciativas de promoción de la igualdad  racial.
3Ese es el término que la ley utiliza para mencionar a las personas afrodescendientes 
en ese país. 

I Introducción***

El 20 de julio de 2010, se pro-
mulgó la Ley n. 12.288, que instituye 
el Estatuto de Igualdad Racial en la 
República Federativa del Brasil, la 
que además introduce algunas mo-
dificaciones a algunos artículos de 
las normas punitivas que tipifican 
y sancionan delitos por actos discri-
minatorios por motivos de género 
y/o raza tales como las Leyes nros. 
7.716, del  5 de enero de 1989,  9.029, 
del 13 de abril de 1995,  7.347, del 24 
de julio de 1985 y 10.778, del 24 de 
noviembre de 2003.
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radas por la esclavización de los 
inmigrantes forzosos africanos y 
sus descendientes durante más de 
tres siglos, dado que los portugue-
ses (principales colonizadores de 
esa nación) fueron los primeros en 
el mundo en comerciar seres huma-
nos con esa finalidad4.

La flamante ley plasma de al-
guna manera, la consolidación de 
las previsiones ya contenidas en 
la Constitución de 1988, en lo re-
ferente a convertir a la República 
Federativa del Brasil, en un país 
sustantivamente  democrático en 
la cual se trate a todos sus habitan-
tes en forma igualitaria, sin distin-
ción de especie alguna5.

No debemos olvidar, que 
Brasil fue el último país en abolir 
la esclavitud en América por ley 
Áurea del 13 de mayo de 1888. De 
allí que el acto regla6 en estudio 
intenta de alguna manera, reparar 
las dislocaciones sociales que han 
marginado a los afrodescendien-

tes brasileños durante  380 años 
de esclavitud. 

En suma, se trata de una nor-
ma jurídica de avanzada, en un 
país que cuenta con una población 
de origen afrodescendiente y mu-
lata de más del 51% del total de sus 
habitantes (alrededor de 97 millo-
nes de personas, en un total de 191 
millones)7.

2 El contenido general de la Ley

La norma es extensa y con-
tiene 65 artículos, divididos en 6 
capítulos.

El art. 1º Nral. I define a la 
discriminación racial o étnico-ra-
cial como: 

[...] toda distinción, exclusión, 
restricción o preferencia basa-
da en raza, color, descendencia 
u origen nacional o étnica que 
tenga por objeto anular o res-
tringir el reconocimiento, gozo 

4Los primeros europeos en llegar a las costas de Guinea fueron los portugueses. El primer 
europeo que compró esclavos africanos en la región de Guinea fue Antão Gonçalves, un 
explorador portugués en 1441 (OLMEDO BERNAL, Santiago. El dominio del Atlántico 
en la baja edad media: los títulos jurídicos de la expansión peninsular hasta el Tratado de 
Tordesillas. Sociedad V Centenario del Tratado de Tordesillas. Madrid, 1995. p. 225).
5El Art. 3º de la Carta Magna dispone: “Constituyen objetivos fundamentales de la República 
Federal de Brasil:
   1. construir una sociedad libre, justa y solidaria;
   2. garantizar el desarrollo nacional;
   3. erradicar la pobreza y la marginación y reducir las desigualdades sociales y regionales;
   4. promover el bien de todos, sin prejuicios de origen, raza, sexo, color edad o cualesquiera 
otras formas de discriminación”.
Y el Art. 5ª que contiene 76 numerales, en su preámbulo reza: “Todos son iguales ante la 
ley, sin distinción de cualquier naturaliza, garantizándose a los brasileños y a los extranjeros 
residentes en el País la inviolabilidad del derecho a la vida, a la libertad, a la igualdad, a la 
seguridad y a la prioridad, en los siguientes términos: […]”.    
6En la terminología del jurista francés León Duguit.
7Datos proporcionados por el censo de 2010, según el Instituto de Investigación Económica 
Aplicada. Disponível em:<https://www.ovosite.inesc.org.br/noticias-es/.../brasil-mayoría-
de-mulatos-y-negros>.
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o ejercicio, en igualdad de con-
diciones, de derechos humanos 
y libertades fundamentales en 
los campos político, económico, 
social, cultural o en cualquiera 
otro campo de la vida pública o 
privada.

La ley  también instituye el 
concepto de: 

[...] desigualdad racial como: 
‘toda situación injustificada de 
diferenciación de acceso y frui-
ción de bienes, servicios y opor-
tunidades, en las esferas públi-
ca y privada, en virtud de raza, 
color, descendencia u origen 
nacional o étnico.8

Ha de verse, que la defini-
ción del art. 1º es muy amplia, en 
tanto abarca situaciones de dife-
renciación peyorativa a la vez que 
comprende situaciones de lisonje-
ra, asentadas en los aspectos mor-
fológicos o fenotípicos allí clara-
mente descriptos, cuya finalidad 
sea la de suprimir o reducir el goce 
y ejercicio en igualdad de condi-
ciones de los derechos y libertades 
fundamentales en todos los ámbi-
tos público y/o privado de la vida 
en sociedad.  Por su parte, el 
Nral. II define a la diferenciación 
por las mismas causas señaladas 
en el párrafo que antecede, cuan-
do se suscite toda circunstancia 
que carezca de motivo valido para 

el acceso y satisfacción de bienes, 
servicios y oportunidades, tanto a 
nivel público, como privado.

Como claramente advierte 
Ermida Uriarte y siguiendo sus 
enseñanzas, la no discriminación 
aparece aquí consagrada positiva-
mente, como un mecanismo o me-
dio, para lograr su objetivo final 
que es la igualdad, pues del texto 
del Nral. I se desprende que discri-
minar significa distinguir, excluir, 
restringir, etc., con el fi n de anular 
o restringir el goce y ejercicio en 
igualdad de condiciones de dere-
chos y libertades fundamentales9.

Más adelante la norma y 
antes de adentrarnos específica-
mente a sus aspectos laborales, 
que están expresamente regula-
dos por el capítulo V  (art. 38 a 42 
inclusive), establece programas 
y políticas de acción positiva, 
destinados a enfrentar las dispa-
ridades étnicas y raciales que se 
suscitan en la educación, cultura, 
deportes, esparcimiento, religión, 
salud, seguridad, medios de co-
municación, financiamiento pú-
blico, cultos religiosos, además 
del acceso a la tierra.  

A nivel institucional, la ley 
crea el Sistema Nacional de Pro-
moción de la Igualdad Racial (co-
nocido bajo la sigla SINAPIR), 
cuyo objeto es  la implementación 
del conjunto de políticas y servi-
cios destinados a superar las desi-
gualdades étnicas existentes en el 

8Art. 1º Nral. II.
9ERMIDA URIARTE, Oscar. Protección, igualdad, dignidad, libertad y no discriminación. 
Revista de Derecho Laboral. Montevideo, n. 241, ene./mar. 2011, p. 14. El destaque es de 
nuestra autoría.
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país, los que serán prestados por 
el poder público federal, pudien-
do los Estados, Distritos Federales 
y Municipios  participar de aquel, 
mediante adhesión. A su vez la ley 
le impone al poder público federal, 
el deber de incentivar tanto a la so-
ciedad como a la iniciativa privada 
a participar en el sistema10. 

Los objetivos del Sistema son: 

I.- promover la igualdad étni-
ca y el combate a las desigual-
dades sociales resultantes del 
racismo, inclusive mediante 
adopción de acciones afirmati-
vas; II.- formular políticas desti-
nadas a combatir los factores de 
marginalización y a promover 
la integración social de la po-
blación afrobrasileña; III.- des-
centralizar la implementación 
de acciones afirmativas por los 
gobiernos estatales, distrital y 
municipales; IV.- articular pla-
nes, acciones y mecanismos en-
caminados a la promoción de la 
igualdad étnica; V.-  garantizar 
la eficacia de los medios y de los 
instrumentos creados para la 
implementación de las acciones 
afirmativas y el cumplimiento 
de las metas a que sean estable-
cidas.

La magnitud y trascendencia 
de esta disposición no tiene paran-
gones, porque la técnica legislati-

va a diferencia de lo que sucede 
en la mayoría de los dispositivos 
antidiscriminatorios consagrados 
por el derecho positivo compara-
do11 (que en general son prohibi-
tivos o sancionatorios respecto de 
aquellos sujetos activos que incur-
ren por acción u omisión en este 
tipo de conductas o actitudes), es 
establecer acciones afirmativas o 
positivas o también denominadas 
por la doctrina como discriminación a 
la inversa, que constituye en “crear 
mecanismos de desestímulo a la 
discriminación y de promoción de 
la igualdad en  favor de los secto-
res generalmente desfavorecidos 
en a materia”12. 

La discriminación positiva, 
está dirigida a promover la igual-
dad y a eso se dirige la norma an-
tes anotada.

Consecuentemente, el acogi-
miento por el texto normativo de  
acciones afirmativas hace referen-
cia a un conjunto no sólo de me-
didas, sino también de objetivos 
que se explicitan en políticas del 
estado, en programas guberna-
mentales, y/o en determinaciones 
institucionales (públicas y/o pri-
vadas), que aspiran disminuir o 
eliminar las desigualdades socia-
les que condicionan el acceso a la 
participación política ciudadana. 

De allí que resulta indispen-
sable esclarecer que el término 
“acciones afirmativas” está íntima-

10Art. 47.
11Pueden verse al respecto y a vía enunciativa  la Ley de Derechos Civiles de los Estados 
Unidos del 2 de julio de 1964, Título VII, Sec. 703 y la Ley n. 23.592 del 23.8.1988 de la 
República Argentina, entre otras.
12ERMIDA URIARTE, Oscar. Protección, igualdad, dignidad, libertad y no discriminación. 
Revista de Derecho Laboral. Montevideo, n. 241, ene./mar. p. 22.
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mente ligado al campo de la polí-
tica y de las luchas por la ciuda-
danía e igualdad de derechos, que 
respeten las diferencias o reparen 
efectos adversos provocados por 
la exclusión. Se encuadran en de-
finitiva, dentro de las políticas de 
promoción de la igualdad racial. 
En Brasil, es usado tanto para de-
nominar las acciones políticas de 
y para segmentos marcados por 
las relaciones étnicas/raciales, de 
género y/o de clase, y demás si-
tuaciones de diferenciación (vg. 
homofonía). En buen romance, re-
fiere a todas las políticas positivas 
dirigidas a grupos desprovistos 
del ejercicio pleno de sus derechos.

De allí que la ley (y a nuestro 
juicio en acertada solución) entre 
las diferentes posibilidades de es-
tablecer entre  funciones represi-
vas13; remedios  que valorizan14 y 
las acciones afirmativas, optó por 
estás últimas. Y dentro de estás 
últimas a las que la doctrina esta-
dounidense denomina hardball15, 
que son de preferencia absoluta 
hacia los miembros de los grupo 
elegidos, en el caso concreto, los 
afrobrasileños16. 

Véase que este tipo de prác-
ticas, son las que buscan combatir 
a la discriminación indirecta, que 
es aquella que no se manifiesta 
explícitamente por actos discrimi-
natorios, sino que son las que se 

revelan por medio de formas en-
cubiertas o solapadas de compor-
tamiento, pero cuyo resultado pro-
voca la exclusión, que en este caso 
concreto es de carácter racial.   

Estas acciones tienen como 
objetivo, combatir los resultados 
de la discriminación, porque és-
tos provocan el alejamiento de los 
grupos raciales discriminados de 
los espacios en la vida social, as-
pecto que se percibe y visualiza 
por indicadores de desigualdad 
social (vg. pobreza, baja tasa de 
escolarización y cualificación, di-
ficultades para acceder a derechos 
elementales como la salud, el em-
pleo, la vivienda decorosa, etc.).  
Por eso se trata de medidas que 
buscan garantizar la oportunidad 
del ingreso de los grupos discrimi-
nados a esos mínimos bienes jurí-
dicos, ampliando su participación 
en diferentes sectores de la vida 
económica, política, institucional, 
cultural y social. Se caracterizan 
por ser medidas temporarias, que 
favorezcan la reversión de un cua-
dro histórico de discriminación y 
exclusión.

Véase, que el caso brasileño 
permite que se puedan divisar al-
gunas experiencias de implemen-
tación de políticas de acciones 
afirmativas en el campo educativo, 
que han tenido como propósito la 
promoción de la igualdad racial, y 

13Que combaten el acto discriminatorio mediante su penalización.
14Que son aquellas que tienen como objetivo combatir los estereotipos negativos, estigmas 
racistas históricamente construidos y consolidados en la forma de preconceptos y racismo
15En su traducción al idioma castellano: “rompedoras”.
16GOLDSTEIN, Eduardo. La discriminación racial por origen nacional y etnia en las 
relaciones laborales.  Montevideo: FCU, 2009, p.127.
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a su vez también su contrapartida 
que es el derecho a la diferencia y 
al ejercicio de derechos demanda-
dos por la población negra. 

Los afrobrasileños así como 
los indígenas, históricamente han 
compuesto el grupo de los exclui-
dos por antonomasia, en una so-
ciedad que se auto califica como 
monocultural y blanca, donde la 
movilidad social es selectiva en 
función de la meritocracia.

Debe aún recalcarse que las 
relaciones entre las diferentes fac-
ciones sociales que forman al colec-
tivo nacional se atomizan jerárqui-
camente en función de supuestos 
criterios de “superioridad” de unos 
e “inferioridad” de otros, circuns-
tancia que históricamente fue pauta-
da por los conquistadores europeos 
que colonizaron territorios, econo-
mías y conciencias, de acuerdo con 
visiones del mundo eurocéntricas, 
como lo adelantáramos supra en el 
capítulo de introducción17.

Visto un enfoque general del 
contenido de la ley y resaltados 
los méritos que a nuestro juicio la 
misma contiene, nos adentraremos 
al análisis del capítulo V de la mis-
ma, que regula el derecho funda-
mental al trabajo.

3 El tratamiento de los te-
mas laborales

Como ya anticipáramos su-
pra18, el capítulo V de la ley se refie-

re en 5 artículos (del 38 al 42), al tra-
bajo de la población afrobrasileña.

En primer lugar, se impone 
al Poder Público la responsabilidad 
de implementar políticas inclusivas 
dirigidas hacia esa  población.

Específicamente refiere a los 
compromisos asumidos por Brasil 
al ratificar la Convención Interna-
cional sobre la Eliminación de To-
das las Formas de Discriminación 
Racial de 1965; ratificar  el Conve-
nio n. 111 de la OIT de 1958, sobre 
la discriminación en el empleo y 
en la profesión, y los demás com-
promisos formalmente asumidos 
por Brasil ante la comunidad inter-
national19

Por su parte, la ley obliga 
también al Poder Público a promo-
ver acciones que aseguren la igual-
dad de oportunidades en el mer-
cado de trabajo para la población 
afrobrasileña, inclusive mediante 
la implementación de medidas de 
promoción de la igualdad en las 
contrataciones del sector público y 
el incentivo a la adopción de me-
didas similares en las empresas y 
organizaciones privadas. De allí 
que el Estado debe  promover la 
igualdad de oportunidades en la 
esfera de la administración públi-
ca, la que será realizada por medio 
de normas establecidas o a sancio-
narse en un futuro, mediante el 
dictado de leyes específicas al efec-
to, debiendo a su vez estimular por 
medio de incentivos, la adopción 

17ARAÚJO-OLIVERA,  Stella. Acciones afi rmativas y su incidencia en la re-educación de 
las relaciones étnico-raciales en el Brasil pos Durban. Disponível em: <http://www.lai.su.se/
gallery/bilagor/NOLAN_S6_StellaAraújoOlivera.or/NOLAN_S6_StellaAraújoOlivera>. 
18Vide supra  Nral. 3º  del Capítulo II .
19Art. 39 Nrales. 1 al 7.
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de iguales medidas por parte del 
sector privado.

Se trata de una norma impe-
rativa, que en un Estado de Dere-
cho sitúa a los Poderes en una situación 
de sujeción y que trasunta en una 
clara e indiscutible obligación de 
hacer.

En eso orden, la norma obli-
ga al Estado a adoptar  políticas y 
programas de formación profesio-
nal, de empleo y de generación de 
renta dirigidos a la población afro-
brasileña

Las acciones afirmativas de 
promoción, asegurarán el prin-
cipio de la proporcionalidad de 
género entre los beneficiarios. Te-
niendo en cuenta la mixtura de la 
vulnerabilidad de la mujer afro-
brasileña por su doble condición 
de género y raza, será asegurado 
también para ellas el acceso al cré-
dito para la pequeña producción, 
en los medios rural y urbano, con 
acciones afirmativas.

Del mismo modo el Esta-
do también se obliga a promover 
campañas de sensibilización con-
tra la marginalización de la mujer 
afrobrasileña en el trabajo artístico 
y cultural.

 En cuanto a la formación y 
capacitación para el mercado de tra-
bajo, el Estado promoverá acciones 
con el objetivo de elevar la escola-
ridad y la cualificación profesional 
en los sectores de la economía que 
cuenten con alto índice de ocupación 

por trabajadores afrobrasileños de 
baja escolarización20.

A nivel institucional, se crea 
un Consejo Deliberativo del Fondo 
de Amparo al Trabajador (que se 
identifica bajo la sigla CODEFAT), el 
que tiene como finalidad, formu-
lar políticas, programas y proyec-
tos encaminados a la inclusión de 
la población afrobrasileña en el 
mercado de trabajo, y orientar la 
destinación de recursos para su 
financiación21.

Asimismo las acciones de 
empleo y renta, promovidas por 
medio de financiación para la 
constitución y ampliación de pe-
queñas y medias empresas y de 
programas de generación de utili-
dades, contemplarán el estímulo a 
la promoción de empresarios afro-
brasileños22 .

Finalmente el Poder Ejecu-
tivo Federal podrá implementar 
criterios para la provisión de car-
gos  en comisión y funciones de 
confianza destinados a ampliar la 
participación de afrobrasileños, in-
tentando reproducir la estructura 
de la distribución étnica nacional 
o, cuando sea el caso, estatal, ob-
servados los datos demográficos 
oficiales.23

No está demás señalar que la 
ley en su art. 51, inserto en el capí-
tulo VI que regula el acceso a la jus-
ticia entre otros temas relativos a la 
seguridad, ordena al  Poder Públi-
co Federal a instituir  en la forma 

20Art. 40.
21Art. 41.
22Art. 42.
23Art. 42.
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que el ordenamiento jurídico en el 
ámbito de competencia asignada 
por la constitución a los Poderes 
Legislativo y Ejecutivo correspon-
da, que determinen la constitución 
de Comisiones Permanentes en 
Defensa de la igualdad racial, para 
recibir y encaminar denuncias de 
prejuicio y discriminación con base 
en la etnia o color, y acompañar la 
implementación de medidas para 
la promoción de la igualdad.

Además se asegura a las 
víctimas de discriminación étnica 
el acceso a los órganos de Defen-
soría Permanente, a la Defensoría 
Pública, al Ministerio Público y al 
Poder Judicial, en todas sus ins-
tancias, para garantizar el cumpli-
miento del ejercicio y goce de sus 
derechos, haciendo especial hin-
capié en el caso de la atención de  
las mujeres afrobrasileñas en situ-
ación de violencia, socorriendo y 
cooperando en la asistencia física, 
psíquica, social y jurídica24.

4 Apreciaciones críticas

No cabe duda alguna, desde 
el punto de vista histórico-socioló-
gico, que Brasil presenta ya aden-
trados en la segunda década del 
siglo XXI, una igualdad formal en-
tre los grupos étnico-raciales, que 
surge del propio texto constitucio-

nal, cuando expresamente mencio-
na que: “‘todos son iguales ante la 
ley, independientemente del sexo, 
raza, credo, orientación sexual, 
origen social”25.

 Si bien jurídicamente en el 
país no hay discriminación, con-
forme al texto antes anotado, en 
los hechos en donde la población 
afrobrasileña compuesta por ne-
gros y mulatos pasó a ser superior 
a la blanca, la desigualdad entre 
negros y blancos se mantiene: 64% 
de los pobres y 70% de los indi-
gentes brasileños son negros. La 
discriminación racial y el prejuicio 
amplían las desigualdades sociales 
porque son reforzados por el racis-
mo, además de otros tipos de dis-
criminaciones26.

De todos modos, y luego de 
siete años de tramitación en el par-
lamento brasileño, se aprobó la Ley 
n. 12.288 que instituye el Estatuto 
de la Igualdad Racial, con un man-
dato imperativo hacia los poderes 
del Estado que aborda numerosos 
temas como hemos ya apuntado y 
que refieren educación, salud, la 
cuestión de las tierras, justicia, se-
guridad, cultura  y, entre otros. 

Además introduce en el ám-
bito jurídico acciones afirmativas 
para avanzar en la promoción de 
la igualdad racial en el mundo del 
trabajo,  para sectores afectados 

24Art. 52.
25Vide supra nota de pie de página n. 6. 
26El “Relatório Anual das Desigualdades Raciais no Brasil 2009-2010” elaborado por el 
Instituto LAESER de la Universidad Federal de Rio de Janeiro, da cuenta de manera muy 
detallada de la persistencia y agravamiento de la desigualdad racial en Brasil. Disponível 
em: <http://www.novo.afrobras.org.br/pesquisas/relatorio_2009-2010.pdf>.
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por la discriminación y otras for-
mas de intolerancia, con énfasis en 
la población negra.

Si bien el Estatuto no fue 
aprobado como esperaba el mo-
vimiento afrobrasileño, en el seno 
de éste se reconoce que se trata de 
un primer paso importante para 
la reflexión, para pensar conjun-
tamente con la sociedad, y que 
contribuye para la formulación del 
proyecto político. Sin desconocer 
que lo que hasta ahora se ha im-
plementado en el país son medidas 
compensatorias, también se reivin-
dica que las políticas de acciones 
afirmativas son una conquista y 
que, por lo mismo, el desafío pasa 
por construirlas27.

El Estado brasileño ha asu-
mido un compromiso ineludible y 
conforme a los principios de pro-
gresividad, no regresividad e irre-
versibilidad entendidos como una 
de las características de este dere-
cho humano fundamental a la no 
discriminación por motivos racia-
les o étnicos, los que sumados a la 
conexa imposibilidad de que se re-
duzca la protección ya acordada28, 
está obligado a  ejecutar y poner en 
práctica la norma sin cortapisa de 
especie alguna. 

De todos modos, notamos 
junto a Ribeiro Brasiliano y Fonseca 

Espiritu Santo, que la patología 
que podría encontrarse en la nor-
ma, es que la misma no dispone de 
plazos ciertos para que los Poderes 
Públicos implementen y lleven a la 
práctica las medidas de acciones 
positivas allí instituidas.

Los autores citados plantean 
su opinión pesimista al decir que 
las buenas intenciones contenidas 
en la ley, serían ilusorias sino son 
ejecutadas en forma inmediata.

En ese contexto, apuntan 
hacia el Poder Judicial, que es al 
que le corresponderá la difícil ta-
rea aplicar con la debida cautela 
y sin invadir las atribuciones pro-
pias del Poder Ejecutivo, los dere-
chos fundamentales reconocidos 
en el estatuto, bajo pena de sufrir 
la incisiva censura de la población 
afrobrasileña. 

En otras palabras, el Poder 
Judicial no podrá eximirse en hacer 
valer esos derechos cuando el mis-
mo sea convocado al efecto, dentro 
del ámbito de su competencia29.

Revive aquí aquel viejo ada-
gio germano del siglo XVIII “Señor, 
todavía hay jueces en Berlín”.

En conclusión, es un hecho 
positivo que se sanciones un esta-
tuto de igualdad racial en un país 
al que a la población que va diri-
gida, además de ser segregada en 

27LEÓN, Osvaldo. Afrodescendencia: memoria, presente y porvenir. Revista Fundación 
de Estudios, Acción y Participación Social. Quito, n. 467,  julio, 2011. Disponível em: 
<http://www.fedaeps.org>.
28BARBAGELATA, Héctor Hugo.  La renovación  del nuevo derecho. XVII Jornadas 
Uruguayas de Derecho del trabajo y la Seguridad Social, Montevideo,  12 y 13 de 
agosto de 2006,  v. 2, 2006. p.  17 y 18. 
29BRASILIANO, Cristina Aparecida Ribeiro;  FONSECA, Dimas Espirito Santo. Ensaio 
sobre o estatuto da igualdade racial. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região. São Paulo, n. 06, p. 291-298, 2010. p.  297.
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todos los ámbitos que la ley regula, 
paradójicamente al igual que Su-
dáfrica antes de la caída del apar-
theid, es la mayoría del país.

De todos modos, la misma 
para que no sea letra muerta y 
olvidada, debe implementarse a 
corto plazo, quedando como últi-
mo bastión para que ello no sólo 
la presión de los grupos de interés 
afectados, sino también el accionar 
ante el Poder Judicial, bastión de 
fuste en la promoción y protección 
de los derechos fundamentales en 
todo Estado de Derecho. 
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O PODER NAS CIDADES FRENTE À GLOBALIZAÇÃO

THE POWER IN CITIES FACE OF GLOBALIZATION 

 Sergio Claro Buonamici*

Resumo: O presente artigo aborda o processo de transformação das 
cidades ao longo da história, com ênfase à formação de um núcleo local 
que concentra poder e dominação. Nesse processo evolutivo, as cidades 
sempre se mantiveram fortes, reafirmada a vocação em se constituírem 
locais de gestão e de último refúgio das pessoas. Esse fenômeno ajuda 
a explicar como as cidades, apesar do enfraquecimento dos Estados-
nações, ainda resistem às brutais mudanças de comportamento que 
impõe a globalização aos seus cidadãos. Para tanto, o Direito tem 
aparelhado a administração municipal com instrumentos que favoreçam 
a participação direta dos habitantes na definição de seus destinos.

Palavras-chave: Cidade. Administração municipal. Globalização. 

Abstract: This article addresses the transformation of cities throughout 
history with emphasis on the formation of a core site that concentrates 
power and domination. In this process, cities have always remained 
strong, reiterated the call of constituting the local management and the 
last refuge of people. This phenomenon helps explain how cities, despite 
the weakening of nation-states still resist the brutal behavior changes 
that globalization imposes on its citizens. Thus the law has equipped 
the municipal administration with tools that encourage the direct 
participation of inhabitants in defining of their own destinations.

Keywords: City. Municipal administration. Globalization 
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1 Introdução

Inegavelmente foi instala-
da uma nova ordem internacional 
desde a segunda metade do século 
XX, surgindo com ela atores glo-
bais que muito pouco se preocu-
pam com definições tradicionais 
sobre a soberania dos Estados.

Prende-se, aqui, balizar a 
forma como as cidades surgiram 
e se sedimentaram, desde os mais 
remotos momentos da humanida-
de até os tempos atuais, como cen-
tros decisórios e de gestão. 

Ou seja, constituem lugares 
que poderão, pela vocação históri-
ca, contrapor-se aos efeitos da glo-
balização no que se refere à organi-
zação política, econômica e social 
dentro de seus limites.

Por fim, propõe-se a extrair 
do Direito, mormente o pátrio, a 
adoção de instrumentos que per-
mitam uma gestão ampliada e que 
possibilite a participação popular 
na formulação e no processo deci-
sório local frente ao global. 

2 Das aldeias às metrópoles: as 
cidades como locais de gestão e 
domínio

Primeiramente, necessária 
a compreensão de que o mundo 
é um grande conjunto de lugares, 
de espaços geográficos específicos 
e estudados sob a ótica de diversos 
ramos da ciência como a própria 

Geografia, a Sociologia, a Antropo-
logia, o Direito, etc. Não há como 
negar a importância desses pe-
quenos territórios que servem de 
interação entre as pessoas e o que 
conhecemos, comumente, como 
cidades, e cuja existência remonta 
do período paleolítico da história, 
muito embora marcado pelo nor-
mandismo1.

Apesar das dificuldades em 
se determinar o exato momento 
da origem das cidades, os auto-
res centram-se na hipótese de ter 
surgido aproximadamente no ano 
3.500 a.C. na Mesopotâmia (espa-
ço entre os conhecidos rios Tigre e 
Eufrates). 

Do início conhecidas como 
aldeias, nelas há a formação de 
um aglomerado humano onde se 
desenvolveu a agricultura, arrai-
gando o homem ao lugar de modo 
a lhe propiciar as condições pró-
prias do sedentarismo, como as 
primeiras manifestações familiares 
(fecundidade), e dela poder encon-
trar os seus meios de subsistência 
(agora não mais baseadas na caça) 
e de proteção necessária à prática 
das atividades primárias. 

Outro fator foi a religião que 
representou um “alicerce funda-
mental para a fixação do homem 
em lugar determinado, onde de-
senvolveria suas crenças e relações 
sociais. No dia em que nasceu essa 
aliança entre as diversas tribos, 
nasceu a cidade”.2

1SPOSITO, Maria Encarnação Beltrão. Capitalismo e urbanização. 15. ed. São Paulo: 
Contexto, 2010. p. 12.
2MALUF, Carlos Alberto Dabus; MALUF, Adriana Caldas do Rego Freitas Dabus. 
Comentários ao estatuto da cidade: Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001. São Paulo: 
Atlas, 2011. p. 4.



185Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 41, 2012

Esses foram os pré-requisitos 
para o surgimento da cidade no 
processo de evolução natural da 
aldeia e, para ser considerada ur-
bana, tornou-se indispensável que 
ela tivesse relação com territórios 
diversos, não necessariamente ur-
banos. Com afirma Liliana Allodi 
Rossit “não foi apenas o aumento 
no número de pessoas que operou 
essa transformação, senão a pró-
pria modificação da finalidade da 
aglomeração humana para além 
da mera sobrevivência”3.

Desenha-se, pois, a distinção 
entre cidade e campo. A cidade 
“exige uma complexidade de or-
ganização social só possível com a 
divisão de trabalho”4. 

Essa complexidade se fun-
da na divisão do trabalho agríco-
la que provoca um excedente de 
produção que fez com que mui-
tos daqueles que se dedicavam às 
atividades primárias voltassem 
suas atenções e seus esforços para 
o desenvolvimento de outras ati-
vidades. Esse excedente é levado 
a outros territórios e faz com que 
surjam novas cidades, renovando-se 
o ciclo. 

Com efeito, na formação das 
cidades ingressa um forte compo-
nente de natureza social, mas não 
é  o único. 

Fez-se, pois, por imperativa 
a criação de instituições sociais, 
uma relação de dominação e de ex-
ploração que pudesse assegurar a 
transferência do mais-produto do 
campo à cidade. 

Portanto, a cidade “não é um 
local de produção, mas de gestão e de 
domínio, ligado à primazia social do 
aparelho político-administrativo”5.

Maria Garcia afirma que “a 
cidade deveu sua existência e en-
grandecimento à tendência de con-
centração do poder e dominação, 
sobre os homens e ambientes, em 
círculos de poder, abrangendo as 
pequenas comunidades e determi-
nando outras finalidades”6.

Em linhas gerais, a cidade 
traz as marcas de uma organização 
política, social e econômica desde 
a sua origem.

A expansão das cidades, ain-
da na antiguidade, criou condições 
para a formação de impérios e, 
neles, a complexidade da organi-
zação política e o recrudescimento 
da divisão de trabalho favorecem 
a ampliação das funções das cida-
des e o do relacionamento entre as 
mesmas. A unificação política pro-
move uma maior integração entre 
as cidades, sendo o Império Roma-
no o maior exemplo de poder polí-
tico centralizado. 

3ROSSIT, Liliana Allodi. As cidades fortifi cadas aos loteamentos fechados. In: GARCIA, 
Maria (Coord.). A cidade e seu estatuto. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2005. p. 57.
4SPOSITO, Maria Encarnação Beltrão. Capitalismo e urbanização. 15. ed. São Paulo: 
Contexto, 2010.  p. 14. 
5CASTELLS, Manuel. A questão urbana. Tradução: Arlene Caetano. Rio de Janeiro: Paz 
e Terra, 2009. (Coleção Pensamento Crítico; v. 48). p. 43.
6GARCIA, Maria. A cidade e o estado. Políticas públicas e o espaço urbano. In: GARCIA, 
Maria (Coord.). A cidade e seu estatuto. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2005. p. 39.
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A partir do capitalismo, a ci-
dade e o processo de urbanização, 
a nível mundial, ganham expres-
são e importância, principalmente 
considerando a abertura dos por-
tos europeus no decorrer dos sécu-
los X e XI, até então sob o domí-
nio árabe. O comércio é reativado 
na Europa e renascem as cidades, 
com a retomada da urbanização. 

O capitalismo, enquanto 
modo de produção, se fortalece 
com a união entre a burguesia (e 
seu capital comercial) e a realeza, 
e, dessa aliança, surgem os Esta-
dos Nacionais absolutistas. A bur-
guesia e o rei se unem dentro de 
um processo político pautado por 
doutrinas mercantilistas. 

Lembra Luiz Alberto G. S. 
Rocha que “os Estados nacionais 
foram construídos como resposta 
pragmática às necessidades co-
gentes dos desafios históricos de 
se obter, nos diferentes momentos, 
algum nível de integração para 
evitar a fragmentação social”.7 

E na necessidade de ampliar 
as bases do desenvolvimento capi-
talista, os Estados se lançam nas na-
vegações marítimas. Buscaram, com 
isso, a expansão colonial e a estipu-
lação de monopólios comerciais. 

Muito embora a atividade 
industrial remonte à Idade Média, 
com a produção artesanal, corpo-
rativa ou manufatureira, o proces-
so de industrialização marca a Ida-
de Contemporânea, que se caracte-
riza pela predominância daquela 
atividade sobre todas as demais 

atividades econômicas e tem nas 
cidades a sua base territorial na 
medida em que nela se concentram 
o capital e a força de trabalho. 

A Revolução Industrial, 
ocorrida na segunda metade do sé-
culo XVIII, é consequência das sig-
nificativas transformações que vi-
nham acontecendo desde o século 
XVI, caracterizadas pela predomi-
nância do capital sobre a produção 
e do trabalho assalariado. 

Está claro que, durante a Ida-
de Moderna, as cidades funciona-
ram praticamente como unidades 
autônomas, arqueadas ao comércio 
local ou regional. Excepcionalmen-
te, se viam nas aventuras ultrama-
rinas, conforme se mencionou. 

Porém, com o surgimento 
das fábricas e dos investimentos 
para que o capital desenvolvesse 
a produção delas decorrentes, exi-
giu-se a ampliação dos mercados, 
com o fortalecimento das relações 
entre as cidades. 

Da produção industrial em 
larga escala foi necessário expan-
dir o mercado do nível local ou 
regional para o nacional ou inter-
nacional.

Assim, foi possível acelerar o 
desenvolvimento dos meios de co-
municações e dos transportes, que 
assegurou a constituição das redes 
urbanas, ou seja, a interdependên-
cia entre as cidades. 

Importante verificar que as 
cidades pós-Revolução Indus-
trial passaram a desempenhar 
seus papeis dentro daquilo que 

7ROCHA, Luiz Alberto G. S. Estado, democracia e globalização. Rio de Janeiro: Forense, 
2008, p. 156.
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lhe reservam essas redes, resul-
tando na subordinação de uma em 
relação à outra, fenômeno a que se 
deu o nome de hierarquia urbana 8.

Isso explica a formação das 
metrópoles. Vê-se que a funciona-
lidade se agrava e faz com que as 
diferenças entre as cidades prati-
camente se anulem em nome de se 
conseguir satisfazer as exigências 
ditadas pela sociedade de consumo 
que surge dentro desse processo. 

Daí que se pode perfeitamen-
te constatar, no decorrer do século 
XX, uma homogeneização de va-
lores culturais devido aos acenos, 
para não dizer apelos, ditados pela 
propaganda no sentido de se criar 
necessidades de consumo, de certo 
modo uniforme, que se espraia por 
todos os lugares. 

Esse fenômeno se acentua 
com o aparecimento de novas tec-
nologias que permitem a comuni-
cação quase que instantânea entre 
os povos da Terra. 

3 Globalização e a nova ordem in-
ternacional: repensar o papel da 
cidade

Desde a segunda metade do 
século XX uma nova ordem inter-
nacional se instala, conforme as-
sinala André-Jean Arnaud: uma 
ordem política, com a criação da 
ONU; uma ordem jurídica com 
a “Declaração Universal dos Di-

reitos do Homem”; e uma ordem 
monetária, com a assinatura, em 
Hampshire, no mês de julho de 
1944, dos acordos de Bretton Woods9. 
De acordo com Arnaud, a ordem 
econômica foi submetida a uma 
profunda mutação decorrente do 
“prodigioso crescimento técnico 
puxado pelas pesquisas milita-
res efetuadas durante a Segunda 
Guerra Mundial, e que continuou 
nos anos que se seguiram à rendi-
ção do Eixo”10.

O resultado que se seguiu 
ao formidável desenvolvimento 
tecnológico decorrente desse pro-
cesso consistiu justamente na de-
sorientação dos Estados formais 
em seguir ou não a ordem interna-
cional tradicional, dentro da qual o 
respeito as suas fronteiras, no pla-
no material, e, por consequência, a 
sua soberania, no plano ideal, era 
um postulado irresolúvel. 

Arnaud refere-se a uma rup-
tura em que :

[...] a sinergia na qual entrou 
brutalmente a ideologia neoli-
beral, a prioridade concedida 
ao bem mercantil, o desmante-
lamento do controle do câmbio, 
a liberação do comércio e os 
progressos tecnológicos fulgu-
rantes, provocaram uma ‘mobi-
lidade cada vez maior das infor-
mações, dos capitais, das idéias, 
dos bens materiais e imateriais 

8SPOSITO, Maria Encarnação Beltrão. Capitalismo e urbanização. 15. ed. São Paulo: 
Contexto, 2010. p. 54. 
9ARNAUD, André-Jean. Governar sem fronteiras entre globalização e pós-globalização. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. p. 4.
10Ibidem.  p. 5. 
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e [...alimentaram] fluxos cada 
vez mais massivos [que refor-
çam] o papel das redes que os 
transportam [...]11.

Pondera-se o impasse em 
que muitos governantes tiveram 
diante dessa reorientação, projeta-
da na globalização do mercado, na 
qual a noção de fronteira se frag-
mentou: “os Estados conservam 
sua soberania, mas a autoridade 
dos governos foi erodida” 12.

De fato, não há barreira para 
a difusão de tecnologias que faz os 
governantes e seus instrumentos 
regulamentadores “perderem as 
rédeas” porque não têm como fa-
zer frente à inusitada “regulação” 
ditada por novos atores globais. 

Tanto isso faz sentido que os 
Estados vêm se integrando em blo-
cos e se unem sob a égide de acor-
dos regionais que lhes pareçam 
convenientes.  

Na ordem interna, por outro 
lado, 

[...] a globalização constitui um 
processo estruturante em todos 
os setores, que obriga o Estado 
a redefinir as relações entre ter-
ritório e segurança, território e 
economia, e território e cultura. 
[...]. Nessa conjuntura, verifica-

-se que o modelo de Estado Na-
cional sofre modificações que 
são ocasionadas principalmente 
em virtude da necessidade de 
resolver problemas estruturais, 
bem como de se adaptar aos no-
vos desafios apresentados pela 
globalização. 13.

Portanto, o quadro projetado 
causa não somente uma perplexi-
dade diante dos substanciosos im-
pactos da nova ordem sob a ótica 
dos Estados, mas uma crescente e 
fundada preocupação acerca dos 
rumos que deles podem surgir, 
mormente se considerarmos o con-
tínuo processo de “esfacelamento” 
de suas fronteiras e capacidade de 
gerir seus destinos. O que resul-
taria tal fenômeno no âmbito da 
gestão local que historicamente se 
definiu como centro de poder?

Para Arnaud, “o local está, 
pois, vinculado, num contexto de 
globalização, à idéia de uma de-
sagregação do poder público esta-
tal nacional, tal como é entendido 
tradicionalmente”14. É claro que o 
conceito de “local” pode variar se-
gundo o referencial tomado, mas 
aqui preferimos adotá-lo como si-
nônimo de “cidade”. 

Fica evidente, portanto, que 
o surgimento de atores globais e 

11, André-Jean. Governar sem fronteiras entre globalização e pós-globalização. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2007.  p. 8.
12Ibidem. p. 16. 
13PIEDADE, Maitê Preuilh. A sociedade civil e os novos atores globais no desempenho do 
direito de informação e participação. In: MIALHE, Jorge Luís (Org.). Ensaios de direito 
internacional: fundamentos, novos atores e integração regional. Campinas: Millennium, 
2008.  p. 102. 
14ARNAUD, op.cit. p. 41.
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o enfraquecimento dos Estados-
-nações sugerem a retomada da 
discussão do papel da cidade, local 
de gestão e domínio, frente à con-
tínua expansão de uma sociedade 
globalizada.

4 Cidade e globalização: recurso à 
gestão democrática

Muito embora a globalização 
provoque mudanças no compor-
tamento cultural das pessoas, que 
passam a agir conforme as regras 
ditadas pelo mercado e por atores 
globais, ainda sim, elas continuam 
a manter um forte vínculo com os 
lugares onde vivem15. E, também, 
tal atitude tem relação com o fato 
de que “as ações políticas locais 
são sempre determinadas pelos 
vetores da escala global”16 .  

Com pertinência, Arnaud 
afirma que: 

[...] alguns beneficiários do capita-
lismo, imperialistas incorrigíveis, 
colonizadores impenitentes, quei-
ram tirar partido da globalização, 
é algo evidente. Mas será que a 
globalização, na sua essência, é 
apenas isto? Isto, na verdade, só 
ocorre quando o local não desem-
penha plenamente seu papel que 

é, especificamente, repetimo-lo, 
o de assegurar sua identidade na 
relação dialética permanente que 
ele entretém com o global. O que 
é importante é combater sem tré-
guas e tomar as medidas necessá-
rias para que, em qualquer lugar 
e qualquer circunstância, o local 
esteja em condições de fazê-lo. 17 

A cumplicidade dos cida-
dãos (moradores) com as atitudes 
locais espelha a importância que 
a cidade sempre teve ao longo da 
história. Resplandece ainda mais, 
como afirmou Arnaud, em tempos 
de globalização. 

Discute-se a questão da go-
vernança e a definição da sobera-
nia dos Estados na regulamenta-
ção do Direito ao qual se subor-
dinam seus integrantes frente ao 
surgimento de novos atores “in-
sólitos”18. Em outras palavras, tal 
discussão se traduz na relação de 
poder, que encerra “uma capaci-
dade de agir, direta ou indireta-
mente, sobre as coisas ou sobre as 
pessoas, sobre os objetos ou sobre 
as vontades”19. A globalização te-
ria o efeito de deslocar o poder, e, 
por consequência, a governança 
territorial para aqueles atores, des-
considerando que o capitalismo 

15Luiz Alberto G. S. Rocha trata do fenômeno da globalização sob o enfoque multidisciplinar 
e destaca três vertentes principais para a sua formação: a face econômica, talvez a mais 
analisada de todas; a face política e a face sociocultural (Estado, democracia e globalização. 
Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 80). 
16CASTRO, Iná Elias de. Geografi a e política: território, escalas de ação e instituições. Rio 
de Janeiro: Bertrand Brasil, 2005. p. 82. 
17ARNAUD, André-Jean. Governar sem fronteiras entre globalização e pós-globalização. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. p. 42.
18Ibidem. p. 44.
19CASTRO, op.cit. p. 99.
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se desenvolveu na perspectiva de 
concentrar nas cidades, locais de 
“gestão e de domínio”20.

 Evidente que a globalização 
não pode ser entendida como uma 
nova forma de “capitalismo, e até 
mesmo de imperialismo ou de co-
lonização”21.

É indispensável a existência 
de um Estado nacional forte no sen-
tido de fazer frente e competir com 
as corporações multinacionais que 
cada vez mais pretendem o contro-
le de mercados, desrespeitando as 
tradicionais fronteiras e as sobera-
nias políticas. Porém, a tendência, 
conforme vimos, é paradoxalmente 
contrária devido à porosidades de 
suas fronteiras e o estremecimento 
de uma regulação jurídica já supe-
rada a lhe dar suporte. 

Jorge Luís Mialhe reforça 
essa convicção ao afirmar que “o 
Estado em tempos de globalização 
perdeu ou reduziu os seus papéis 
em matéria de produção, política 
social, regulação econômica e or-
denamento territorial”22. 

Necessário, para tanto, pre-
servar as identidades locais até 

porque “o poder político se mate-
rializa no espaço político, que para 
Arendt se constitui na pólis, no lu-
gar do encontro, dos conflitos, dos 
acordos e das normas”23.

Foi dentro dessa perspectiva 
que as cidades se desenvolveram, 
aglutinando o poder a respeito de 
seus rumos. Apesar do enfraque-
cimento do seu papel na atualida-
de e o “surgimento de uma lega-
lidade supraestatal”24, a formação 
dos Estados ainda representa a 
união de identidades comuns, po-
rém com as finalidades distintas e 
peculiares, especialmente para as-
segurar a ordem, a segurança e a 
propriedade25.

É certo que:

[...] o Estado nacional permane-
ce ainda um espaço da política 
por excelência e uma instituição 
importante para a identificação, 
análise e explicação de fenôme-
nos no recorte territorial definido 
por suas fronteiras e um compo-
nente da própria globalização, 
além de interlocutor necessário 
nas relações internacionais 26. 

20CASTELLS, Manuel. A questão urbana. Tradução: Arlene Caetano. Rio de Janeiro: Paz 
e Terra, 2009. (Coleção Pensamento Crítico; v. 48). p. 43.
21ARNAUD, André-Jean. Governar sem fronteiras entre globalização e pós-globalização. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. p. 42. 
22MIALHE, Jorge Luís. Relações internacionais e direito internacional numa sociedade 
globalizada: breves anotações. In: MIALHE, Jorge Luís (Org.). Ensaios de direito internacional: 
fundamentos, novos atores e integração regional. Campinas: Millennium, 2008. p. 22.
23CASTRO, Iná Elias de. Geografi a e política: território, escalas de ação e instituições. Rio 
de Janeiro: Bertrand Brasil, 2005. p. 105. 
24MIALHE, Jorge Luís. Relações internacionais e direito internacional numa sociedade 
globalizada: breves anotações. In: MIALHE, Jorge Luís (Org.). Ensaios de direito 
internacional: fundamentos, novos atores e integração regional. Campinas: Millennium, 
2008. p. 23.
25DUPAS, Gilberto. Tensões contemporâneas entre o público e o privado. São Paulo: Paz 
e Terra, 2003. p. 38. 
26CASTRO, op.cit.,  p. 87.
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Mas não o único, diga-se de 
passagem. 

Entendo que as cidades não 
abdicaram de suas vocações e po-
demos nela identificar um foco de 
resistência nesse jogo posto que, 
dificilmente, se conceberá o des-
locamento do centro de decisão 
local para as mãos de atores glo-
bais, nada obstante a tendência 
atual da “prevalência dos interes-
ses corporativos sobre os interes-
ses públicos”27.

Mas é certo que uma política 
com tais objetivos “não tem compro-
missos com a sociedade local” 28.

Na globalização, enquan-
to as multinacionais “fazem suas 
próprias regras”29  e imprimem a 
sua própria velocidade30 para im-
pô-las, vê-se no poder local a exis-
tência de uma força e capacidade 
de opor a esse processo. 

Para tanto, a cidade funciona 
como antídoto à tentativa de esta-
belecer um poder ilegítimo e malé-
fico aos seus interesses. 

Para esse efeito, e até por 
conta dos graves problemas so-
ciais que se vêm enfrentando em 
todos os quadrantes da humani-
dade, muitos dos quais creditados 

à face que poderíamos dizer cruel 
da globalização, p. e., a pobreza e a 
marginalização, a cidade cria ins-
trumentos de política urbana, que 
nada mais são do que de proteção, 
e neles embute meios pelos quais 
seja possível patrocinar e promo-
ver a participação e interação de 
seus habitantes na solução de de-
mandas sociais e que afetam a sua 
qualidade de vida. 

Na verdade “a transparên-
cia da ação governamental vem se 
constituindo numa exigência cres-
cente da sociedade, no processo de 
sua cidadania e de aprofundamen-
to da democracia direta”. 31

Assim é que “a participação 
direta da população nos empreen-
dimentos, mesmo que, na maioria 
das vezes, tenha permanecido res-
trita à sua execução, indicava pos-
sibilidades de mudança no padrão 
de relacionamento entre Estado e 
sociedade”.32  

No Brasil, houve um grande 
salto de qualidade na gestão urba-
na, fundado no processo de ama-
durecimento político verificado 
nas últimas décadas do século XX 
e cristalizado na Constituição Fe-
deral de 1988. 

27SANTOS, Milton. Por uma outra globalização: do pensamento único à consciência 
universal. 17. Ed. Rio de Janeiro: Record, 2008. p. 107. 
28Ibidem. p. 107.
29ARNAUD, André-Jean. Governar sem fronteiras entre globalização e pós-globalização. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. p. 97.
30SANTOS, op.cit., 2008. p. 123.
31MALUF, Carlos Alberto Dabus; MALUF, Adriana Caldas do Rego Freitas Dabus. 
Comentários ao Estatuto da Cidade: Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001. São Paulo: 
Atlas, 2011. p. 134.
32CARVALHO, Sonia Nahas de. Condicionantes e possibilidades políticas do planejamento 
urbano. In: VITTE, Claudete de Castro Silva; KEINERT, Tânia Margarete Mezzomo 
(Orgs.). Qualidade de vida, planejamento e gestão urbana. Rio de Janeiro: Bertrand 
Brasil, 2009. p. 43. 
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No art. 182, caput, a Consti-
tuição Federal incumbe ao Poder 
Público municipal a execução da 
“política de desenvolvimento ur-
bano” que tem por “objetivo orde-
nar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garan-
tir o bem-estar de seus habitantes”.

Em seguida, o Estatuto da 
Cidade (Lei n. 10.257, de 10 de ju-
lho de 2001) estabelece a gestão 
democrática como uma das suas 
principais diretrizes, espraiando 
por todo o contexto da Lei a impe-
ratividade da participação popular 
nas principais deliberações sobre 
os destinos e a sorte das cidades 
brasileiras. 

Dispõe o art. 43 do referido 
Estatuto que, para garantir a ges-
tão democrática da cidade, deve-
rão ser utilizados: órgãos colegia-
dos de política urbana, nos níveis 
nacional, estadual e municipal; de-
bates, audiências e consultas pú-
blicas; conferências sobre assuntos 
de interesse urbano, nos níveis na-
cional, estadual e municipal; além 
da iniciativa popular de projeto de 
lei e de planos, programas e pro-
jetos de desenvolvimento urbano. 
Esse “dever” implica em obriga-
ção, sob pena de invalidação da 
decisão que se seguir, assim como 
de seus efeitos jurídicos. 

Com efeito, entendo que 
somente pela efetividade da im-
plementação e o restabelecimento 
do poder social legítimo e direto 
pode a cidade de hoje não somente 
se auto-organizar, mas principal-
mente fortalecer os vínculos de 
seus cidadãos a fim de assumirem 
a regulação de suas atividades em 

vista ao desenvolvimento econô-
mico e social, tal como inato à sua 
função desde o momento em que 
foi concebida. Fortalecer esses vín-
culos implica, reflexamente, robus-
tecer o papel do Estado-Nação pe-
rante todos os segmentos de atores 
globais e resgatar a sua função de 
guardião das identidades locais e 
regionais. 

E a experiência demonstra 
que as cidades contemporâneas 
possuem capacidade suficiente 
para esse desafio.

5 Considerações fi nais

A cidade não é tão somente 
um local de produção, mas tam-
bém de gestão e domínio. Por meio 
dessa premissa, calcou seu desen-
volvimento irradiando e alicerçan-
do as bases de uma organização 
política, social e economicamente 
sedimentada.

Historicamente, essas bases 
se fortaleceram sem desconhecer 
a existência dos Estados-nações 
como condutores da política ex-
terna e defensores da soberania 
nacional. 

Desde a eclosão de uma nova 
ordem internacional, na segunda 
metade do século XX, atenua-se o 
respeito dos tradicionais conceitos 
de soberania para permitir que no-
vos atores globais intercedam na 
governança mundial. 

Nesse processo radical de 
mudanças, necessário se faz des-
tacar a tendência imanente das 
pessoas em manter um vínculo 
indissociável com os lugares onde 
vivem.  
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E, nada obstante o enfraque-
cimento dos Estados-nações, de-
corrente do fenômeno, as cidades 
ainda continuam mantendo a sua 
histórica vocação de poder e de 
gestão, nelas identificados os focos 
de resistência às mudanças aos re-
ferenciais e, por consequência, aos 
centros de decisões que sempre lhe 
couberam.

Essa habilitação não se fez 
por acaso e é corolário de uma lon-
ga jornada histórica. E, no tocan-
te ao papel desempenhado pelas 
cidades nesse contexto, reforça a 
ideia de proporcionar aos cidadãos 
a participação direta na sua gestão 
e na condução de seus destinos. 
Na árdua tarefa de permitir essa 
participação e, por consequência, 
o fortalecimento dos locais fren-
te ao global, tem-se pautado, com 
fundo em movimentos populares, 
a implementação de uma gestão 
democrática das cidades. No caso 
brasileiro, não se desconhece essa 
realidade, mormente após a refun-
dação do Estado Democrático de 
Direito pela Constituição de 1988.

Mais precisamente, o Estatu-
to da Cidade estabeleceu o impe-
rativo de condicionar a gestão das 
cidades à efetiva e direta participa-
ção popular, criando, para tanto, 
os meios para se alcançar essa im-
portante finalidade.  
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    TRIBUNAL PLENO

01 - AGRAVO REGIMENTAL. PRO-
VA PERICIAL CONCESSÃO DE 
NOVO PRAZO PARA APRESEN-
TAÇÃO DE QUESITOS E INDICA-
ÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO. 
INDEFERIMENTO. ATO JURISDI-
CIONAL. AUSÊNCIA DE TUMUL-
TO PROCESSUAL. RECLAMAÇÃO 
CORREICIONAL INCABÍVEL. IN-
DEFERIMENTO LIMINAR 
Não merece provimento o agravo 
regimental que visa a afastar o não 
cabimento de reclamação correicional 
contra ato judicial, quando não 
demonstrado o desacerto da decisão 
agravada. TRT/SP 15ª Região 337-
83.2011.5.15.0899 - Ac. OE 021/12-
POEJ. Rel. Gerson Lacerda Pistori. 
DEJT 26 abr. 2012, p. 7.

02 - AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CLAMAÇÃO CORREICIONAL IN-
DEFERIDA LIMINARMENTE POR 
INCABÍVEL. FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR SUPERVENIENTE. 
PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO

A ausência superveniente do in-
teresse de agir acarreta a extinção 
do processo, sem resolução do 
mérito, em face da perda de seu 
objeto, nos exatos termos dos arti-
gos 267, VI, e 462 do CPC. TRT/SP 
15ª Região 411-40.2011.5.15.0899 
- Ac. OE 036/12-POEJ. Rel. Luiz 
Antonio Lazarim. DEJT 26 abr. 
2012, p. 10.

03 - AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CLAMAÇÃO CORREICIONAL. 
INTEMPESTIVIDADE INDEFE-
RIMENTO LIMINAR
Não merece provimento o agra-
vo regimental que visa a afastar 
a intempestividade de reclama-
ção correicional, protocolizada 
após o quinquídio regimental, 
previsto no parágrafo único do 
art. 35 do RI desta Corte, quan-
do não demonstrado o desacer-
to da decisão agravada. TRT/SP 
15ª Região 332-61.2011.5.15.0899 
- Ac. OE 020/12-POEJ. Rel. Gerson 
Lacerda Pistori. DEJT 26 abr. 
2012, p. 7.





    3ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

04 - AÇÃO RESCISÓRIA. CON-
CILIAÇÃO JUDICIAL. VÍCIO DO 
CONSENTIMENTO. INVALIDA-
ÇÃO DA TRANSAÇÃO. INCISOS 
VIII E IX DO ART. 485 DO CPC
O vício do consentimento passível de 
invalidar a transação legitimamente 
homologada em juízo deve ser cabal-
mente demonstrado, especialmente 
por meio da prova oral, sob pena de 
afronta à estabilidade das relações 
sociais e ao princípio da segurança 
jurídica. TRT/SP 15ª Região 00799-
21.2011.5.15.0000 AR - Ac. 3ªSDI 
119/12-PDI3. Rel. Eduardo Benedito 
de Oliveira Zanella. DEJT 3 maio 
2012, p. 21.

05 - AÇÃO RESCISÓRIA. EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. CABIMENTO
Os embargos de terceiro são uma 
ação autônoma, de procedimento 
especial, utilizada por aqueles que 
não integram a demanda principal 
e que sofreram turbação ou esbu-
lho na posse de seus bens por ato de 
apreensão judicial. Embora o seu 
procedimento seja sumário, a cog-
nição é exauriente, razão pela qual 
a decisão proferida nesta ação é de 
mérito compatível com formação 

da coisa julgada material. TRT/SP 
15ª Região 889-63.2010.5.15.0000 - 
Ac. 3ªSDI 184/12-PDI3. Rel. Maria 
Cecília Fernandes Álvares Leite. 
DEJT 14 jun. 2012, p. 12.

06 - AÇÃO RESCISÓRIA. LITE-
RAL VIOLAÇÃO A DISPOSITI-
VO DE LEI. APOSENTADORIA 
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. 
PROCEDÊNCIA
Diante das decisões do C. STF pro-
feridas nas ADIs n.s 1.770-4 e 1.721-
3, que concluíram pela inconstitu-
cionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 
da CLT, o C. TST cancelou a OJ n. 
177 da SBDI-1 e editou a OJ n. 361, 
também da SBDI-1, razão pela qual 
o entendimento de que a aposen-
tadoria não extingue o contrato de 
trabalho encontra-se pacificado in-
clusive na mais alta Corte Trabalhis-
ta. Assim, o acórdão, ao decidir con-
trário ao que disposto acima, violou 
o inciso I do art. 7º da CF, devendo, 
portanto, ser rescindido. TRT/SP 
15ª Região 196-79.2010.5.15.0000 - 
Ac. 3ªSDI 130/12-PDI3. Rel. Maria 
Cecília Fernandes Álvares Leite. 
DEJT 10 maio 2012, p. 27.





SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS

07 - DEMISSÕES EM MASSA. MITI-
GAÇÃO AO PODER POTESTATI-
VO DA EMPRESA. NECESSIDADE 
DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. 
PRESERVAÇÃO DE DIREITOS 
FUNDAMENTAIS DOS TRABA-
LHADORES E DA COLETIVIDADE

Inicialmente, a vedação à despe-
dida arbitrária, prevista no art. 7º, 
Inciso I da CF protege, apenas, os 
trabalhadores considerados indivi-
dualmente, não havendo previsão 
quanto às dispensas coletivas. Nes-
se sentido, não existiria obrigato-
riedade de prévia negociação para 
demissões em massa em razão do 
poder potestativo do empregador. 
Entretanto, o mais salutar, e por-
que não dizer o mais adequado às 
garantias sociais constitucionais é 
delegar aos Sindicatos e empresas 
a formalização de acordo para que 
se garantam direitos mínimos aos 
empregados, bem como, que os 
empregadores possam justificar a 
real necessidade dos rompimentos 
unilaterais dos contratos de traba-
lho. Portanto, a necessidade de uma 
prévia negociação coletiva se legiti-
ma, pois os trabalhadores somente 
poderiam se socorrer do judiciário 
através de ações individuais, o que, 

de pronto, não surtiria os efeitos 
sociais desejados. Deixando claro, 
que a dispensa de trabalhadores em 
massa não limita os efeitos sociais 
à esfera individual do trabalhador, 
mas sim, alcança toda a coletivida-
de. Nesse sentido, nada obstante a 
falta de previsão legal quanto a pro-
teção dos trabalhadores contra a de-
missão em massa, é fato, que a de-
fesa de direitos coletivos deve pos-
suir interpretação sistemática com 
a proteção aos direitos sociais pre-
vistos na CF. Portanto, o interesse  
social deve ser interpretado como 
aquele entendido como “bem co-
mum”. Sendo assim, verificando-se 
do objeto litigioso, que o Sindicato 
busca restabelecer a ordem jurídi-
ca quanto a hipotética impossibili-
dade de demissões em massa sem 
que haja negociação, incontroverso 
que a pretensão é de proteção aos 
direitos sociais do trabalho e não 
apenas dos direitos individuais dos 
demitidos. Ficando comprovado 
que o suscitado esta agindo contra 
direitos fundamentais dos trabalha-
dores previstos na CF, como os da 
Dignidade da Pessoa Humana, Va-
lores Sociais do Trabalho, abusando 
de seu poder econômico e finalida-
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des sociais, não submetendo à nego-
ciação coletiva a decisão de demitir 
trabalhadores em massa, tampouco, 
demonstrando a impossibilidade 
de utilização dos dispositivos pre-
vistos na CLT, capazes de minimi-
zar os seus efeitos sociais, a tutela 
jurisdicional deve se dar no sentido 
de coibir tais atitudes. TRT/SP 15ª 
Região 529-94.2011.5.15.0000 - Ac. 
SDC 040/12-PADC. Rel. Helcio 
Dantas Lobo Junior. DEJT 2 fev. 
2012, p. 10.

08 - DISSÍDIO COLETIVO DE 
GREVE. SERVIDORES PÚBLICOS. 
CONFLITO ENTRE NORMAS 
CONSTITUCIONAIS E A LIMITA-
ÇÃO DO PODER NORMATIVO 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Os médicos empregados têm ga-
rantido constitucionalmente (art. 
9º), o direito de greve. Trata-se 
de forma de luta legítima de per-
suasão, da qual se valem os ser-
vidores públicos para garantir o 
respeito aos seus direitos, bem 
como para conquistar melhores 
condições de trabalho, quando se 
deparam com a resistência do em-
pregador. de outro lado, cumpre 
ao Estado salvaguardar a vida e 
a saúde de todos (arts. 5º e 6º 9º, 
§  1º, da CF e arts. 10, II, e 11, da 
Lei n. 7.783/1989) sendo que no 
caso de serviço público, em con-
formidade com o disposto no art. 
37 da CF, há pleitos cujo atendi-
mento depende de lei. Entretan-
to, considerando que se trata, de 
julgamento de dissídio coletivo 
ajuizado por autarquia, em que foi 
deflagrado o movimento grevista 

de servidores celetistas, o poder 
normativo da Justiça do Trabalho 
está limitado ao julgamento da le-
galidade do movimento paredista 
e acerca do pagamento ou não dos 
dias parados e/ou a eventual re-
posição de horas para compensa-
ção destes dias parados. No que se 
refere às reivindicações de reajuste 
de vencimentos, ou qualquer outra 
que tenha repercussão direta ou 
indireta no patrimônio público, a 
sua análise implica ofensa ao prin-
cípio da legalidade, independência 
dos poderes e a autonomia política 
e administrativa das esferas de or-
ganização da República (CF/1988, 
arts. 5º, II, 18, 30, 37, II, 39, § 5º e 
169, I, II e III). TRT/SP 15ª Região 
1841-08.2011.5.15.0000 - Ac. SDC 
031/12-PADC. Rel. Ana Maria de 
Vasconcellos. DEJT 19 jan. 2012, p. 36.

09 - DISSÍDIO COLETIVO DE 
GREVE. ENTE PÚBLICO. INTER-
PRETAÇÃO EXTENSIVA DO 
CONCEITO DE SERVIÇOS ES-
SENCIAIS

Conquanto o C. STF já tenha deci-
dido pela aplicação, no que couber, 
da Lei n. 7.783/1989 às greves de-
flagradas no serviço público, não 
se pode olvidar que ela destina-se 
a regular paralisações ocorridas 
na iniciativa privada. No âmbito 
público, o artigo 10 da referida lei, 
que relaciona os serviços ou ati-
vidades essenciais, é meramente 
exemplificativo, comportando in-
terpretação extensiva, como, aliás, 
também já decidiu a Suprema Cor-
te brasileira (Recl. 6568). Tratan-
do-se a educação, por exemplo, de 
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GRAVOSA. Entretanto, embora se 
cinja o dissídio coletivo, no caso, 
ao aspecto jurídico do movimento, 
há que se prestigiar sempre o inte-
resse público e não se deve ainda 
desprezar, também, para o fim de 
estabelecer os efeitos da abusivida-
de pronunciada, a realidade eco-
nômica de quem já vive na penú-
ria e não pode ter sua subsistência 
comprometida. Se a lei (art. 7º da 
Lei n. 7.783/1989) confere ao Ju-
diciário poder normativo para di-
zer como serão regidas as relações 
obrigacionais do período de greve, 
conquanto vantagem alguma deva 
ser conferida aos grevistas (OJ 
SDC 10 do C. TST), há que se ter 
em mente que um novo olhar, com 
jurisprudência prospectiva, deve 
ser lançado sobre a greve no ser-
viço público, pois, até aqui, aquela 
consolidada diz respeito à greve 
no setor privado. Tal qual alfaiate 
quando faz terno sob medida, deve 
o juiz, na solução de dissídios cole-
tivos de greve de servidores públi-
cos, buscar a solução que mais justa 
e equânime se revele e se amolde 
ao caso sob análise. POSSIBILIDA-
DE DE COMPENSAÇÃO QUE JÁ 
VEM SENDO RECONHECIDA 
NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 
Normas de cunho administrativo, 
enquanto não é editada a lei espe-
cífica, como a Resolução n. 86/2011 
do CSJT, não obstante determinem 
o desconto da remuneração dos 
dias de paralisação, também per-
mitem a compensação mediante re-
posição das horas não trabalhadas, 
estabelecendo critérios para tal. O 
simples desconto não respeita o in-
teresse público, pois não restaura 

direito de todos e dever do Estado 
(art. 205 da CF/1988), a atividade 
educacional estatal caracteriza-se 
pela sua essencialidade, posto que 
constitui direito fundamental e 
inalienável do cidadão e pilar para 
a consecução do bem comum e 
pleno exercício da cidadania. GRE-
VE ABUSIVA. NATUREZA JURÍ-
DICA DO DISSÍDIO COLETIVO. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA 
DE ANÁLISE DE PRETENSÕES 
ECONÔMICAS. A ausência de 
manutenção de serviços essenciais, 
a inexistência de previsão especí-
fica estatutária sobre paralisação 
coletiva e deliberação quanto à de-
flagração e cessação da greve, edi-
tal de convocação que não contém 
item específico sobre a intenção de 
greve, aprovação do movimento 
por minoria dos associados, inob-
servância do aviso prévio de no mí-
nimo 72 horas para serviços essen-
ciais, descumprimento de liminar e 
até mesmo paralisação em período 
pré-eleitoral, quando vedada a re-
visão geral de salários e condições 
de trabalho, tornam a greve abu-
siva. Tal abusividade é realçada 
quando se sabe que, em atenção à 
harmonia e independência entre 
os três poderes e em respeito ao 
princípio da legalidade, o Judiciá-
rio nem sequer pode apreciar rei-
vindicações de cunho econômico 
dos servidores de ente público (OJ 
n. 5 da SDC do C. TST), em quais-
quer de seus níveis. EFEITOS DA 
GREVE ABUSIVA. UM NOVO 
OLHAR, QUE PRESERVE O IN-
TERESSE PÚBLICO E NÃO GERE, 
PARA QUEM JÁ VIVE NA PENÚ-
RIA, SITUAÇÃO AINDA MAIS 
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a normalidade no atendimento à 
população, e, quando as pretensões 
são justas, penaliza indevidamente 
os servidores. Declarada abusiva a 
greve, na hipótese, com determina-
ção de retorno imediato ao traba-
lho, com compensação dos dias/
horas de paralisação pela efetiva e 
criteriosa prestação de serviço ex-
traordinário e, somente na ausên-
cia, desconto  dos dias/horas pa-
rados. CAUTELAR. APENSAMEN-
TO PARA SOLUÇÃO CONJUNTA. 
POSSIBILIDADE DE JULGAMEN-
TO EM SENTIDO DIVERSO. O art. 
809 do CPC, de incidência supleti-
va no processo do trabalho (art. 769 
da CLT), determina o apensamento 
dos autos da ação cautelar aos do 
processo principal. Concedida limi-
narmente a providência cautelar, in-
conveniente não há na reunião, que 
se revela mesmo salutar, para que 
cautelar e principal sejam simulta-
neamente instruídas e julgadas. Pre-
sentes o periculum in mora e o fumus 
boni juris, nada impede, inclusive, 
que a ação cautelar seja julgada em 
sentido diverso do da principal. Na 
hipótese, a cautela cumpriu sua fi-
nalidade de preservação do resulta-
do útil do processo, razão pela qual 
deve ser tornada definitiva a liminar 
e julgada procedente a pretensão 
cautelar. TRT/SP 15ª Região 381-
49.2012.5.15.0000 - Ac. SDC 168/12-
PADC. Rel. José Roberto Dantas 
Oliva. DEJT 17 maio 2012, p. 16.

10 - SINDICATO. ESTATUTO. SUJEI-
ÇÃO À DISCIPLINA LEGAL PREVIS-
TA NO CC PARA AS ASSOCIAÇÕES

Os sindicatos se constituem como 
pessoa jurídica de direito privado 

e possuem natureza jurídica de 
associação. Ainda que disponham 
de ampla autonomia, a teor do que 
prescreve o art. 8º, da CF,  isso não 
significa que estejam à margem 
dos limites mínimos estabelecidos 
pela legislação vigente, visto que 
inexiste previsão no ordenamento 
jurídico de autonomia absoluta. O 
Estado de Direito consiste em um 
sistema de interdependências, es-
truturado no princípio da legalida-
de e, nesse contexto, não se pode 
conceber que uma pessoa jurídica 
de direito privado possua autono-
mia ilimitada para editar normas 
secundárias relativas à sua orga-
nização interna e ao exercício de 
suas funções institucionais. Por-
tanto, o ente sindical se sujeita ao 
regramento legal aplicável às as-
sociações, inclusive às disposições 
do art. 59 do CC, norma de ordem 
pública e caráter cogente, devendo 
promover a adequação de seu esta-
tuto, a teor do que estabelece o art. 
2.031 do mesmo diploma legal. Na 
hipótese, havendo expressa previ-
são legal vinculando a destituição 
dos administradores de uma asso-
ciação à deliberação da assembleia 
geral, juridicamente inviável que 
o estatuto do ente sindical conce-
da tal competência à própria di-
retoria. Recurso ordinário ao qual 
se nega provimento. TRT/SP 15ª 
Região 484-56.2010.5.15.0152 - Ac. 
SDC 008/12-PADC. Rel. Fernando 
da Silva Borges. DEJT 19 jan. 2012, p. 27.

11 - SINDICATO. NULIDADE DE 
ATO CONSTITUTIVO

Os incisos I e II do art. 8º da CF 
afastam a necessidade de autoriza-
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pectiva entidade sindical represen-
tativa. Desse modo, embora haja 
garantia quanto à não intervenção 
estatal na organização do ente sin-
dical, impõe-se, a observância aos 
requisitos e às formalidades legais, 
não podendo haver vícios em seus 
atos constitutivos. Assim, inexis-
tindo prova concreta da manifesta-
ção válida e legítima da categoria 
interessada em favor da constitui-
ção de sindicato em determinada 
base territorial, não há como reco-
nhecer a sua legalidade. TRT/SP 
15ª Região 1029-91.2010.5.15.0002 
- Ac. SDC 010/12-PADC. Rel. Ana 
Maria de Vasconcellos. DEJT 19 
jan. 2012, p. 28.

ção do Estado para a criação de sin-
dicato, bem como garantem a não 
interferência e a não intervenção na 
organização sindical, mas exigem o 
registro dos respectivos atos cons-
titutivos no órgão competente, 
bem como o respeito ao princípio 
da unicidade, o qual veda a coexis-
tência de mais de uma organização 
sindical, em qualquer grau, repre-
sentativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base ter-
ritorial, não podendo esta ser infe-
rior à área de um Município. Por 
outro lado, compete, exclusiva-
mente, aos trabalhadores interes-
sados, deliberar a respeito da cons-
tituição e da base territorial da res-





DIREITO MATERIAL

12 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
PRESCRIÇÃO. INÍCIO DA CON-
TAGEM SOMENTE A PARTIR 
DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO 
DANO INDENIZÁVEL. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ

Ainda que precedida de típico aci-
dente do trabalho, a doença inca-
pacitante de origem ocupacional 
que evolui e acaba acarretando 
posteriormente a aposentadoria 
por invalidez do trabalhador, lhe 
assegura o direito de pleitear inde-
nização por danos morais e mate-
riais. A contagem do prazo prescri-
cional somente se inicia a partir da 
ciência inequívoca da extensão do 
dano (incapacidade laborativa) e 
do nexo causal com o labor desen-
volvido em benefício da parte acio-
nada. TRT/SP 15ª Região 28600-
21.2006.5.15.0085 - Ac. 7ª Câmara 
4.695/12-PATR. Rel. Luiz Roberto 
Nunes. DEJT 2 fev. 2012, p. 279.

13 - AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
AJUIZAMENTO ANTES DA EC 
N. 45/2004 E DA VIGÊNCIA DO 
NOVO CÓDIGO CIVIL. PRESCRIÇÃO 

Tratando-se de ação indenizatória 
proposta perante a Justiça Comum, 
em momento anterior à vigência 

da Emenda Constitucional n. 45, 
de 8.12.2004, e à vigência do novo 
Código Civil, em 12.1.2003, deve 
ser aplicada a regra prevista no art. 
177 do CC/1916, que prevê o pra-
zo prescricional de 20 anos. ACI-
DENTE DE TRABALHO. INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAL 
E MATERIAL. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. ALCANCE. No 
Direito do Trabalho a renúncia 
de direitos merece reservas, em 
face do princípio da irrenunciabi-
lidade que protege o trabalhador 
contra possíveis fraudes. A depen-
dência econômica do trabalhador, 
durante o transcurso do pacto la-
boral, agravada pelo infortúnio 
em  virtude do qual o obreiro teve 
reduzida sua capacidade laboral, 
apresentam-se como fatores com-
prometedores de sua livre mani-
festação de vontade, não se poden-
do reconhecer à transação operada  
o efeito de quitação total do direito 
às indenizações por danos moral e 
material decorrentes de acidente 
de trabalho. TÍPICO ACIDENTE 
DE TRABALHO. AMBIENTE DE 
TRABALHO INSEGURO. INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAL E MORAL. É dever do em-
pregador zelar pela higidez física 
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de seus empregados propiciando 
meio ambiente de trabalho segu-
ro e treinamento adequado para 
o exercício da atividade contrata-
da. Comprovado o labor em con-
dições inseguras de trabalho, sem 
treinamento específico e fiscaliza-
ção adequada, resta configurada a 
culpa subjetiva da empregadora, 
na ocorrência do típico acidente 
de trabalho, a ensejar a reparação 
dos danos moral e material daí de-
correntes. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. RESPONSABILIDADE. A 
responsabilidade pelo pagamento 
dos honorários periciais é da parte 
sucumbente no objeto da perícia. 
Inteligência do art. 790-B da CLT. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
Não atendidos os pressupostos da 
Lei n. 5.584, de 1970, recepciona-
da pela Carta Constitucional de 
1988 e não  derrogada pela Lei n. 
8906 de 1994, conforme já decidiu 
o STF (ADIN 1127-DF), indevida 
é a verba de honorários advocatí-
cios. Súmulas ns. 219 e 329 do C. 
TST. TRT/SP 15ª Região 184700-
74.2007.5.15.0115 - Ac. 1ª Câmara 
789/12-PATR. Rel. Luiz Antonio 
Lazarim. DEJT 12 jan. 2012, p. 684.

14 - ACIDENTE DE TRABALHO

Nas ações decorrentes de doença 
equiparada ao acidente de traba-
lho, considera-se como dies a quo 
do prazo prescricional (actio nata) 
o momento em que o interessado, 
inequivocamente, toma ciência da 
extensão da lesão. Este momento, 
contudo, deve ser objetivamente 
considerado, não podendo ficar ao 
exclusivo arbítrio do empregado. 
Assim, servem como marcos obje-

tivos a conversão do auxílio doen-
ça em aposentadoria por invalidez 
ou a alta previdenciária. TRT/SP 
15ª Região 118900-52.2008.5.15.0087 - 
Ac. 1ª Câmara 13186/12-PATR. Rel. 
Adelina Maria do Prado Ferreira. 
DEJT 1º mar. 2012, p. 943.

15 - ACIDENTE DE TRABALHO. 
PENSÃO VITALÍCIA. PAGA-
MENTO DE UMA SÓ VEZ. ART. 
950, PARÁGRAFO ÚNICO, CÓ-
DIGO CIVIL

Não procede o pedido de pagamen-
to da pensão mensal de uma só vez, 
com fulcro no parágrafo único do 
art. 950 do Código Civil, nas hipó-
teses em que a prova pericial prevê  
a possibilidade de recuperação da 
vítima e a reversão total da patolo-
gia, sob pena de configurar o enri-
quecimento sem causa. TRT/SP 15ª 
Região 180900-87.2008.5.15.0055 
- Ac. 2ª Câmara 12.376/12-PATR. 
Rel. Eduardo Benedito de Oliveira 
Zanella. DEJT 23 fev. 2012, p. 161.

16 - ACIDENTE DE TRABALHO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
ADMITIDA EXCEPCIONALMENTE

Na forma da última parte do caput 
do art. 7º da CF/1988 c/c. Súmu-
la n. 341 do STF, é aplicável, no 
Direito do Trabalho, a responsa-
bilidade objetiva prevista no pa-
rágrafo único do art. 927 do CC 
nas atividades de risco acentuado, 
cabendo ao empregador alegar e 
comprovar a exceção da culpa 
exclusiva ou caso fortuito alheio 
à relação. TRT/SP 15ª Região 
168300-46.2008.5.15.0051 - Ac. 3ª 
Câmara 4.382/12-PATR. Rel. José 
Pitas. DEJT 26 jan. 2012, p. 1.009.
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19 - ACIDENTE DO TRABALHO. 
MÁQUINA QUE VOLTA A FUN-
CIONAR SOZINHA. CULPA DA 
EMPREGADORA. RECURSO OR-
DINÁRIO

Em caso de acidente do trabalho 
provocado por máquina que, mes-
mo desligada, ativa-se sozinha, 
cabe à empregadora comprovar a 
regularidade funcional do equipa-
mento, a fim de elidir sua culpa. 
Na hipótese em apreço, os laudos 
periciais do Juízo e do próprio as-
sistente da reclamada não foram 
conclusivos quanto ao procedi-
mento a ser adotado para preven-
ção de acidentes, na hipóteses de 
ocorrer o travamento da máquina 
extrusora. Os vistores atestaram 
que o equipamento desliga-se au-
tomaticamente, o que leva a crer, 
em oposição, que pode ligar-se 
da mesma maneira. Não tendo 
sido implementadas medidas de 
segurança para evitar acidentes 
decorrentes do funcionamento 
automático e repentino do equi-
pamento, evidente a culpa da em-
pregadora, não se podendo supor 
que um empregado diligente te-
nha, propositalmente, buscado a 
automutilação do polegar para, 
depois, obter indenização. Recurso 
não provido. TRT/SP 15ª Região 
233900-43.2008.5.15.0106 RO - Ac. 
4ª Câmara 2/12-PATR. Rel. Desig. 
José Pedro de Camargo Rodrigues 
de Souza. DEJT 12 jan. 2012, p. 889.

20 - ACIDENTE DO TRABALHO. 
PENSÃO. PAGAMENTO ÚNICO. 
HERDEIROS MENORES

Em se tratando de pensão devi-
da a herdeiros de trabalhador que 

17 - ACIDENTE DO TRABALHO. 
DANO MORAL PRESUMIDO

Qualquer acidente do trabalho, 
por óbvio, implica em sofrimento, 
angústia, por parte do trabalhador, 
que vai ao trabalho para ganhar o 
sustento próprio e de sua família, 
não para sofrer acidente. E, como 
ele não tem qualquer ingerência 
na organização do trabalho, tem 
direito fundamental a voltar para 
o convívio de seus familiares com 
a mesma higidez física e psíquica 
com que se apresentou ao traba-
lho. Demais, a indenização por 
dano moral tem uma finalidade 
pedagógica, para que as empresas 
passem a zelar, efetivamente, pelo 
ambiente de trabalho, proporcio-
nando segurança e bem-estar a 
seus empregados, protegendo o 
bem de maior relevo destes, sua 
saúde, um direito humano funda-
mental. TRT/SP 15ª Região 6100-
83.2008.5.15.0054 - Ac. 4ª Câmara 
135/12-PATR. Rel. José Antônio 
Ribeiro de Oliveira Silva. DEJT 12 
jan. 2012, p. 916.

18 - ACIDENTE DO TRABALHO. 
INDENIZAÇÕES. RESPONSABI-
LIDADE DA TOMADORA DOS 
SERVIÇOS

A empresa tomadora dos serviços 
é parte legítima para responder, 
de forma solidária, pela indeniza-
ção por danos materiais e morais 
decorrentes de acidente do traba-
lho, em face do que preconiza o 
art. 942 do CC. TRT/SP 15ª Região 
121700-64.2006.5.15.0106 - Ac. 
2ª Câmara 18.886/12-PATR. Rel. 
Eduardo Benedito de Oliveira 
Zanella. DEJT 22 mar. 2012, p. 85.
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perdeu a vida em acidente do tra-
balho, não há se falar em faculdade 
da parte em receber a indenização 
de uma só vez, nos termos do pará-
grafo único do art. 950 do CC, nota-
damente, quando há herdeiros me-
nores. TRT/SP 15ª Região 186500- 
46.2006.5.15.0092 - Ac. 9ª Câmara 
41.503/12-PATR. Rel. Flávio Landi. 
DEJT 14 jun. 2012, p. 668.

21 - ACIDENTE DO TRABALHO. 
PRESCRIÇÃO TRABALHISTA / 
CÓDIGO CIVIL

A regra prescricional está vinculada 
à circunstância do acidente do 
trabalho ou a ciência inequívoca 
da incapacidade laboral serem 
anteriores ou posteriores à vigên-
cia da Emenda Constitucional n. 
45/2004, em decorrência do fato 
de que, por meio dessa emenda, 
foi definida a competência da 
Justiça do Trabalho para proces-
sar e julgar as demandas envol-
vendo indenização por acidente 
do trabalho ou doença ocupa-
cional. Nesse mesmo sentido, o 
C. TST tem preconizado que, na 
hipótese do acidente ou ciência 
da incapacidade ser anterior à 
Emenda Constitucional, aplica-se 
a regra prescricional prevista no 
Código Civil, enquanto que, se 
for posterior, é aplicável a pres-
crição trabalhista, cujo prazo é 
aquele previsto no inciso XXIX do 
art. 7º da CF. Recurso ordinário 
do reclamante parcialmente pro-
vido. TRT/SP 15ª Região 53800-
45.2006.5.15.0080 - Ac. 5ª Câma-
ra 1.571/12-PATR. Rel. Lorival 
Ferreira dos Santos. DEJT 19 
jan. 2012, p. 315.

22 - ACORDO HOMOLOGADO. 
ATRASO NO PAGAMENTO DAS 
PARCELAS. RECEBIMENTO 
PELA EMPREGADA. INADIM-
PLÊNCIA NÃO CARACTERI-
ZADA. NÃO INCIDÊNCIA DA 
MULTA DE 50% AVENÇADA

Constata-se, de plano, da análise 
do acordo entabulado pelas par-
tes, que a multa de 50% foi estipu-
lada pelo MM. Juízo primevo para 
as parcelas inadimplidas. Infere-
-se, desse modo, da literalidade 
do vocábulo, que “inadimplir” 
significa ausência de quitação, 
muito diferente do simples atra-
so no pagamento, como se deu no 
caso em tela. Assim, não há como 
se aplicar a sanção prevista no 
acordo, eis que, conforme se pode 
constatar pela certidão da Sra. Ofi-
ciala de Justiça Avaliadora, bem 
como da própria confirmação da 
laborista, houve o pagamento do 
quanto avençado e as quantias fo-
ram recebidas pela obreira. Assim 
ainda  que as parcelas tenham sido 
pagas a destempo, não se caracte-
rizou, portanto, a inadimplência 
do pactuado, mas, tão somente, o 
atraso no pagamento. TRT/SP 15ª 
Região 219700-07.2009.5.15.0038 - 
Ac. 11ª Câmara 15.461/12-PATR. 
Rel. Olga Aida Joaquim Gomieri. 
DEJT 8 mar. 2012, p. 579.

23 - ACORDOS COLETIVOS. TUR-
NO ININTERRUPTO DE REVE-
ZAMENTO. VALIDADE

É válida a prorrogação da jornada 
diária de trabalho em turnos de re-
vezamento, desde que ocorra por 
força da vontade coletiva exarada 
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ministrativo, conceder direitos de 
qualquer espécie, criar obrigações 
ou impor vedações aos administra-
dos; para tanto ela depende de lei” 
(Direito Administrativo, Maria 
Sylvia Zanella Di Pietro, p. 65, 24. 
ed., Editora Atlas.). Significa, tam-
bém, que a Administração Pública 
pode revogar seus próprios atos 
quando verificar que esses estão 
maculados do vício da ilegalida-
de. Nesse sentido dispõe a Súmu-
la n. 473, do STF: a administração 
pode anular os seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os 
tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos. Ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direi-
tos adquiridos, e ressalvada, em to-
dos os casos, a apreciação judicial. 
As reclamantes não trabalham em 
ambiente insalubre, o adicional de 
insalubridade só é devido enquan-
to perdurar a condição insalubre, a 
Administração Pública está obriga-
da a revogar seus atos ilegais; as-
sim, não vislumbro qualquer vício 
no ato administrativo que afastou o 
pagamento de adicional de insalu-
bridade aos reclamantes porque es-
ses não trabalham em condições in-
salubres. TRT/SP 15ª Região 83600-
38.2009.5.15.0105 - Ac. 3ª Câmara 
4.262/12-PATR. Rel. Regina Dirce 
Gago de Faria Monegatto. DEJT 26 
jan. 2012, p. 990.

25 - ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. EXPOSIÇÃO AO SOL. DI-
REITO DO TRABALHADOR

Tendo em vista a disposição da 
NR-15, da Portaria 3.214/1978, em 
seu Anexo n. 03, que não distin-

nos Acordos Coletivos, por meio 
de regular negociação, sendo indis-
pensável, no entanto, a existência de 
contrapartida. Nestes casos, é veda-
do ao Poder Judiciário imiscuir-se 
na questão, porque as normas cole-
tivas são frutos de negociações e é 
certo que cada cláusula tem sua ra-
zão de ser, levando-se em conside-
ração a realidade de cada atividade. 
ADICIONAL NOTURNO. JOR-
NADA DIURNA EM PRORROGA-
ÇÃO À NOTURNA. EFEITOS. O 
trabalhador que desenvolve labor 
abarcando toda a jornada noturna 
(das 22h00min às 5h00min) faz jus 
à percepção do adicional noturno 
pelas horas seguintes, ou seja, a 
partir das 5h00min. É que a ativi-
dade laboral que abarca todo o in-
terregno noturno e ainda se esten-
de pela manhã afeta à higidez do 
trabalhador. O adicional noturno 
visa compensar o maior desgaste 
daquele que se ativa durante a noi-
te, em descompasso com o relógio 
biológico. Inteligência do inciso II, 
da Súmula n. 60, do C. TST. TRT/
SP 15ª Região 020-23.2011.5.15.0079 
- Ac. 1ª Câmara 20.049/12-PATR. 
Rel. Claudinei Zapata Marques. 
DEJT 29 mar. 2012, p. 395.

24 - ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. INEXISTÊNCIA DE AGENTE 
INSALUBRE. CANCELAMENTO 
DE PAGAMENTO. LEGALIDADE

O Poder Público está submetido 
aos princípios administrativos da 
legalidade, moralidade, autocon-
trole e eficiência, dentre outros. Isso 
significa que “A Administração Pú-
blica não pode, por simples ato ad-
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gue, para efeito de reconhecimento 
da insalubridade, entre fontes na-
turais e artificiais de calor e que o 
item 1, do Anexo n. 07, da mesma 
NR-15, contempla o labor em ex-
posição contínua a raios ultraviole-
tas, sem também distinguir quanto 
à origem, aliado ao preceito do art. 
195 da CLT, não há falar em ausên-
cia de previsão legal para o reco-
nhecimento da insalubridade por 
exposição a raios solares quando 
devidamente comprovada por pe-
rícia técnica. A exposição excessiva 
ao sol é maléfica à saúde, em razão 
dos efeitos dos raios ultravioletas 
que chegam à superfície da Terra 
de forma alterada pela prejudica-
da filtração em razão dos buracos 
detectados na camada de ozônio, 
motivo pelo qual tem direito o 
obreiro em tais condições, ao rece-
bimento do respectivo adicional de 
insalubridade. TRT/SP 15ª Região 
33400-98.2009.5.15.0146 - Ac. 5ª Câ-
mara 33.695/12-PATR. Rel. Gisela 
Rodrigues Magalhães de Araújo e 
Moraes. DEJT 17 maio 2012, p. 647.

26 - ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. TRABALHO A CÉU 
ABERTO. EXPOSIÇÃO A CALOR 
EXCESSIVO

Constatado nos autos que o traba-
lhador a céu aberto estava subme-
tido a excessivo calor advindo da 
ação agressiva dos raios solares, 
impõe-se, nessa circunstância, o 
reconhecimento do direito do em-
pregado no recebimento do adicio-
nal de insalubridade, com base no 
Anexo 3 da NR-15 da Portaria n. 
3.214/1978 do MTE, editado com 
respaldo em delegação estabeleci-

da por força legal, mais especifica-
mente no art. 200, incisos V e VI, da 
CLT, restando afastada a aplicação 
da OJ n. 173 da SDI-I do C. TST. de 
certo, conforme amplamente divul-
gado nos meios de comunicação, 
não se pode deixar de considerar 
que, nos dias de hoje, os perigos 
gerados pela exposição excessiva 
aos raios solares vêm se potencia-
lizando consideravelmente, em 
face do fenômeno chamado aque-
cimento global e do comprometi-
mento da camada de ozônio, que 
já não filtra com eficácia os raios 
ultravioletas emitidos pelo Sol. 
Estudos demonstram que a expo-
sição demasiada aos raios solares 
é uma das circunstâncias que con-
tribui expressivamente para o sur-
gimento de câncer de pele, doenças 
oculares (com risco de se evoluir à 
cegueira), envelhecimento precoce, 
queimaduras e eritemas, tonturas, 
mal-estar, convulsões, desmaios, 
dentre outros danos. No caso do 
trabalhador a céu aberto, a situação 
de risco se torna bem mais preocu-
pante, notadamente em se tratando 
de trabalho rural, cuja jornada la-
boral se dá por várias horas sob sol 
escaldante. Também não se pode 
olvidar que a Carta Magna, em seu 
art. 7º, inciso XXII, conferiu, tanto 
aos trabalhadores urbanos quanto 
aos rurais, o direito à redução dos 
riscos inerentes ao trabalho, por 
meio de normas de saúde, higiene e 
segurança. Frise-se, outrossim, que 
a dignidade da pessoa humana e 
os valores sociais do trabalho são 
fundamentos da República Fede-
rativa do Brasil (art. 1º, incisos III 
e IV, da CF). Ademais, importante 
salientar que o Anexo 3 da NR-15 
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ao pagamento do adicional de in-
salubridade, baseada na presunção 
de que a entrega dos equipamentos 
de proteção pressupõe ambiente in-
salubre. Ratificar tal entendimento 
levaria ao absurdo de condenar a 
reclamada em qualquer hipótese - 
fornecendo ou não os EPIs - o que, 
por certo, não se alinha às regras 
elementares do Direito. TRT/SP 
15ª Região 29200-68.2008.5.15.0086 
- Ac. 11ª Câmara 15.483/12-PATR. 
Rel. Olga Aida Joaquim Gomieri. 
DEJT 8 mar.2012, p. 585.

28 - ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. BASE DE CÁLCULO. 
SALÁRIO BASE

Deve-se observar o critério estri-
to na leitura do inciso I, do art. 11, 
da LC n. 712/1933, o qual dispõe 
que a base de cálculo do adicional 
por tempo de serviço dos servido-
res públicos estaduais é apenas o 
salário base. TRT/SP 15ª Região 
193800-10.2009.5.15.0042 - Ac. 3ª 
Câmara 5.865/12-PATR. Rel. Desig. 
Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira 
Gulla. DEJT 2 fev. 2012, p. 108.

29 - ALTERAÇÃO DE FUNÇÃO. 
INDENIZAÇÃO POR DANO MO-
RAL. INDEVIDA

Não é devida indenização ao traba-
lhador, quando não provado ade-
quadamente haver sofrido assédio 
moral decorrente de rebaixamento 
de função. O empregador exerceu 
seu poder diretivo (jus variandi) na 
distribuição de tarefas dentro da 
empresa, não restando demonstra-
do abuso no seu exercício, apto a 

da Portaria n. 3.214/1978 do MTE 
disciplina a insalubridade na hipó-
tese de exposição a calor excessivo, 
sendo que não fez qualquer distin-
ção quanto à origem dos agentes 
nocivos, de modo que alcançam 
também os provenientes do Sol. A 
reforçar essa linha de raciocínio, a 
NR-21 da citada Portaria, a qual tra-
ta do trabalho a céu aberto, estabe-
leceu obrigação de serem adotadas 
medidas especiais que protejam os 
trabalhadores contra todas as in-
tempéries nela previstas, fazendo 
expressa menção à insolação ex-
cessiva e ao calor. Logo, conforme 
se observa, há previsão no ordena-
mento jurídico a embasar o direito 
ao adicional em testilha. Portanto, 
com alicerce nessas premissas, ca-
bível o adicional de insalubridade 
na circunstância acima retratada. 
DESCONTO. CONTRIBUIÇÃO 
CONFEDERATIVA. A CF de 1988 
consagra o princípio da liberdade 
sindical (arts. 5º, inciso XX, e 8º, in-
ciso V), razão pela qual é inadmis-
sível a imposição do pagamento 
de contribuição confederativa aos 
integrantes da categoria profissio-
nal não associados ao sindicato, 
sob pena de ferir-se aqueles dispo-
sitivos constitucionais. TRT/SP 15ª 
Região 1080-39.2010.5.15.0120 - Ac. 
6ª Câmara 26.170/12-PATR. Rel. 
Ana Paula Pellegrina Lockmann. 
DEJT 19 abr. 2012, p. 299.

27 - ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. UTILIZAÇÃO DE EPI’S. 
DECISÃO PAUTADA EM PRE-
SUNÇÃO. INDEVIDO

Não há como se manter a r. decisão 
de piso que condenou a reclamada 
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justificar a imposição de uma inde-
nização por danos morais. TRT/SP 
15ª Região 136800-22.2006.5.15.0086 
- Ac. 11ª Câmara 15.469/12-PATR. 
Rel. Olga Aida Joaquim Gomieri. 
DEJT 8 mar. 2012, p. 581.

30 - APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EMPREGADO PÚBLICO 
CELETISTA DA ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA OU 
FUNDACIONAL

A aposentadoria espontânea não 
é causa de extinção, também, do 
contrato de trabalho do servidor 
público celetista da administração 
direta, autárquica ou fundacional, 
pois a relação jurídica daí decorren-
te é exclusivamente previdenciária. 
Apenas o servidor público celetista 
da Administração Direta, Autár-
quica ou Fundacional, admitido 
antes de 5.6.1998 (data da publica-
ção da EC n. 19/1998), ou na forma 
do art. 19 do ADCT, é beneficiário 
da estabilidade prevista no art. 41 
da CF/1988 (v. Súmula n. 390-I, do 
TST). A esse servidor é aplicável o 
disposto no art. 40, § 1º, inciso II da 
Carta Magna, que determina a apo-
sentadoria compulsória. Não ocor-
re acumulação inconstitucional de 
proventos e aposentadoria quando 
a remuneração provêm dos cofres 
públicos municipais e a aposenta-
doria do regime geral da previdên-
cia, autarquia federal. TRT/SP 
15ª Região 029-13.2011.5.15.0005 
- Ac. 3ª Câmara 3.832/12-PATR. 
Rel. José Pitas. DEJT 26 jan. 2012, 
p. 1.060. 

31 - APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PLANO MÉDICO OFE-

RECIDO PELA EMPRESA. MA-
NUTENÇÃO

O plano médico oferecido pela em-
presa é benefício concedido ao em-
pregado por liberalidade e, portan-
to, integra o contrato de trabalho, 
nos termos da Súmula n. 51 do C. 
TST. Assim, a sua alteração caracte-
rizaria violação ao art. 468 da CLT. 
Na suspensão do contrato de traba-
lho são suspensas as principais obri-
gações do empregado e do empre-
gador, mantendo-se apenas o liame 
empregatício e algumas obrigações 
periféricas. Dentre elas, certamente, 
a manutenção do plano médico, eis 
que visa resguardar a integridade 
física do trabalhador, dando efeti-
vidade aos fundamentos da Repú-
blica Federativa do Brasil, em  es-
pecial, ao valor social do trabalho e 
da livre iniciativa, previsto no Inci-
so IV do Art. 1o da CF. Recurso não 
provido, no particular. TRT/SP 15ª 
Região 105300-75.2009.5.15.0071 - 
Ac. 3ª Câmara 1.948/12-PATR. Rel. 
Helcio Dantas Lobo Junior. DEJT 19 
jan. 2012, p. 167.

32 - ASSALTO SOFRIDO POR EM-
PREGADO EM PRAÇA DE PE-
DÁGIO. ATIVIDADE DE RISCO. 
DANO MORAL. DEVER DE RE-
PARAÇÃO

A exploração da atividade de pe-
dágio expõe os empregados a risco 
mais elevado de serem vítimas de 
assaltos do que o padrão médio da 
sociedade. Incumbe ao emprega-
dor o  dever de reparação, quando 
o dano decorre do exercício normal 
da atividade, independentemente 
de configuração da culpa patronal 
(art. 927, parágrafo único, do CC). 
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reparar o ofendido e punir/edu-
car o ofensor a fim de evitar que 
a conduta se repita. Recurso não 
provido. TRT/SP 15ª Região 088-
57.2010.5.15.0127 - Ac. 3ª Câma-
ra 11.410/12-PATR. Rel. Helcio 
Dantas Lobo Junior. DEJT 23 fev. 
2012, p. 290.

34 - ASSÉDIO MORAL. USO DE PA-
LAVRAS AGRESSIVAS PELO SU-
PERIOR HIERÁRQUICO. LOCAL 
DE TRABALHO NÃO É O LOCAL 
APROPRIADO PARA QUE AL-
GUÉM DÊ ASAS A SUA RUDEZA 
DE TRATO. CARACTERIZAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA

Linguajar empregado pelo su-
perior hierárquico longe de ser 
o que pode ser empregado num 
ambiente em que deva prevale-
cer a urbanidade e a civilidade, 
como deve ser  o de trabalho. 
Fica fácil afirmar que tal ou qual 
pessoa é um tanto rude no trato, 
como se fosse uma característi-
ca sua, para o fim de alforriar o 
dador de serviço de responsabi-
lidade por assédio moral, mas 
nada justifica que alguém possa 
dar asas a sua “rudeza” num am-
biente de trabalho, em prejuízo 
de outros empregados, mormen-
te se seus subordinados forem, 
sem que o empregador faça nada 
para contê-lo, permitindo, as-
sim, que o temor e a inseguran-
ça reinem no local de trabalho. 
Indenização devida. TRT/SP 15ª 
Região 1403-44.2010.5.15.0120 - 
Ac. 6ª Câmara 36.410/12-PATR. 
Rel. Francisco Alberto da Motta 
Peixoto Giordani. DEJT 24 maio 
2012, p. 558.

O fato de o assalto ter sido pratica-
do por  terceiros não afasta o nexo 
de causalidade, eis que não se trata 
de fato externo imprevisível, mas 
de risco  interno, inerente ao exer-
cício da atividade explorada. Con-
figurado o dano moral e demons-
trada a sua ocorrência em razão 
do exercício da atividade de risco, 
surge o dever jurídico de repara-
ção. DANO MORAL. COMPEN-
SAÇÃO. VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO. O valor da indenização deve 
ser fixado segundo os parâmetros 
da razoabilidade, em observância 
à gravidade da lesão, ao grau de 
culpa do agente, à condição eco-
nômica das partes e à função pe-
dagógica da cominação, no sentido 
de estimular a adoção de  medidas 
preventivas mais efetivas a fim de 
prevenir a repetição do ilícito, sem 
provocar, com isso, enriquecimen-
to sem causa do trabalhador, mas 
garantindo uma compensação ao 
ofendido pelo sofrimento decor-
rente do dano causado. Sentença 
mantida, no particular. TRT/SP 15ª 
Região 71-22.2010.5.15.0062 - Ac. 
10ª Câmara 34.693/12-PATR. Rel. 
Fernando da Silva Borges. DEJT 17 
maio 2012, p. 746.

33 - ASSÉDIO MORAL. CONFI-
GURAÇÃO

Comprovado o comprometimen-
to psicopatológico desencadea-
do e agravado no ambiente de 
trabalho, em virtude da condu-
ta da empresa que pressiona os 
trabalhadores a retirarem ação 
proposta na Justiça, resta caracte-
rizado assédio moral. Devida in-
denização  por dano moral apta a 
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35 - BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL 
SUNTUOSO. APLICABILIDADE 
DA EXCEÇÃO DO ART. 2º DA LEI 
N. 8.009/1990. PRINCÍPIOS DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HU-
MANA E DA FUNÇÃO SOCIAL 
DA PROPRIEDADE

Na hipótese de aparente confli-
to entre garantias, cabe ao julga-
dor harmonizá-las. Se de um lado 
o constituinte supervalorizou o 
fruto do trabalho, também garan-
tiu ao empregador o seu direito à 
propriedade limitada à sua função 
social, sendo que o legislador infra-
constitucional assegurou a impe-
nhorabilidade do bem de família. 
Para ambos, também, garantiu a 
sua dignidade.Dessa forma, imóvel 
suntuoso (R$ 1.800.000,00), assim 
considerado o de valor superior ao 
limite máximo financiável junto ao 
Sistema Financeiro da Habitação, 
pode ser penhorado para paga-
mento de créditos trabalhistas, de 
modo a garantir dignidade a am-
bos os contentores, especialmente 
se comprovado que, por má-fé, o 
devedor, ignorando a função social 
da propriedade, a utiliza com o ob-
jetivo de fraudar direitos trabalhis-
tas.Penhora deferida. TRT/SP 15ª 
Região 221600-70.2005.5.15.0133 - 
Ac. 5ª Câmara 6.304/12-PATR. Rel. 
Samuel Hugo Lima. DEJT 9 fev. 
2012, p. 809.

36 - BEM GRAVADO COM CLÁU-
SULA DE IMPENHORABILIDA-
DE, INALIENABILIDADE E IN-
COMUNICABILIDADE. PENHO-
RA POSSÍVEL. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 30 DA LEI N. 6.830/1980

Aos trâmites e incidentes da execu-
ção se aplicam, subsidiariamente, 
os preceitos da Lei de Execução Fis-
cal que dispõe, em seu art. 30, que o 
devedor responde pela dívida com 
a totalidade dos bens, inclusive os 
gravados com ônus real ou cláusu-
la de inalienabilidade ou impenho-
rabilidade. RESPONSABILIDADE 
TRABALHISTA DE EX-SÓCIO. 
POSSIBILIDADE. PRAZO PRE-
VISTO NO CC. De acordo com os 
arts. 1.003 e 1.032 do CC, a respon-
sabilidade do sócio que se retira da 
sociedade se estende pelo prazo 
de dois anos após a averbação da 
modificação do contrato, em rela-
ção às dividas relativas ao perío-
do de vínculo societário. Portanto, 
ainda que a ex-sócia da executada, 
ora agravante, tenha se retirado da 
sociedade em 14.4.2004, continua a 
ser corresponsável pelo pagamen-
to dos débitos trabalhistas relativos 
ao contrato do autor, que vigorou 
quando participava do quadro 
societário. Subsiste a corresponsa-
bilidade da agravante pelo adim-
plemento do crédito do reclamante, 
ainda que a penhora sobre seu bem 
tenha ocorrido sete anos após sua 
retirada, considerando que a ação 
foi proposta em 30.5.2005, antes 
de decorridos dois anos de sua 
retirada da sociedade. Agravo de 
petição improvido. TRT/SP 15ª Re-
gião 790-26.2011.5.15.0108 - Ac. 2ª 
Câmara 38.659/12-PATR. Rel. José 
Otávio de Souza Ferreira. DEJT 31 
maio 2012, p. 326.

37 - CARGO DE CONFIANÇA 
BANCÁRIA. § 2º, 224 DA CLT
Na forma do § 2º do art. 224 da 
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CLT, o cargo de confiança bancária 
não exige, necessariamente, a exis-
tência de subordinados, uma vez 
que assim dispõe a lei: função de 
direção, gerência, fiscalização, che-
fia e equivalentes. TRT/SP 15ª Re-
gião 37600-37.2007.5.15.0044 - Ac. 
11ª Câmara 29.295/12-PATR. Rel. 
José Pitas. DEJT 26 abr. 2012, p. 904.

38 - CEF E FUNCEF. MIGRAÇÃO 
PARA PLANO SALARIAL MAIS 
BENÉFICO CONDICIONADA A 
DESISTÊNCIA DE AÇÕES

Cláusula que restringe acesso ao 
judiciário contraria direito de ação 
constitucionalmente garantido. Re-
curso provido. TRT/SP 15ª Região 
121900-08.2009.5.15.0093 - Ac. 11ª 
Câmara 45.546/12-PATR. Rel. Eder 
Sivers. DEJT 21 jun. 2012, p. 554.

39 - COMISSÃO DE CONCILIA-
ÇÃO PRÉVIA. INTENTO FRAU-
DULENTO. NULIDADE. ART. 9º 
DA CLT
É nulo acordo celebrado peran-
te comissão de conciliação prévia 
cuja finalidade foi somente o paga-
mento de diferenças incontrover-
sas de valores rescisórios, que de-
veriam ser pagas na homologação 
do termo de rescisão do contrato 
de trabalho, e obtenção de quita-
ção total por parte do trabalhador, 
o qual foi convocado para com-
parecimento à comissão para essa 
finalidade. Aplicação do art. 9º da 
CLT ao caso. TRT/SP 15ª Região 
75700-04.2009.5.15.0105 - Ac. 3ª Câma-
ra 1.701/12-PATR. Rel. Edmundo 
Fraga Lopes. DEJT 19 jan. 2012, 
p. 113.

40 - COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. SABESP. 
EX-FUNCIONÁRIO DA CO-
MASP ADMITIDO ANTES DA 
VIGÊNCIA DA LEI ESTADUAL 
N. 200/1974

A Lei Estadual n. 200, de 13.5.1974, 
ao revogar as Leis Estaduais n. 
1.386/1951 e n. 4.819/1958, garan-
tiu, em seu art. 1º, parágrafo úni-
co, aos empregados admitidos até 
a data de sua vigência, o direito à 
percepção dos benefícios previstos 
na legislação revogada, dentre o  
quais o direito à complementação 
de aposentadoria. A SABESP, por 
meio de norma interna (Norma 
056), obrigou-se a pagar a comple-
mentação de aposentadoria do em-
pregado admitido, originalmente, 
pela antecessora COMASP, razão 
pela qual deve responder direta-
mente pelo respectivo benefício. 
Inteligência das Súmulas ns. 51, I, 
e 288 do TST. TRT/SP 15ª Região 
156800-12.2006.5.15.0064 - Ac. 1ª 
Câmara 24.663/12-PATR. Rel. 
Luiz Antonio Lazarim. DEJT 12 
abr. 2012, p. 131.

41 - CONCESSÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO. TRANSPORTE COLE-
TIVO URBANO. INTERVENÇÃO 
PARA ASSEGURAR A CONTI-
NUIDADE DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA NÃO CONFIGURADA

A intervenção para assegurar a 
continuidade da prestação do ser-
viço público de transporte coletivo 
urbano não configura sucessão tra-
balhista, notadamente quando não 
ocorrida transferência de patrimô-
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nio, nem alteração na estrutura jurí-
dica da concessionária. Inteligência 
dos artigos 30, V, da CF/1988, 38, 
caput e § 6º, da Lei n. 8.987/1995, 10 
e 448 da CLT. TRT/SP 15ª Região 
206700-37.2009.5.15.0135 - Ac. 1ª 
Câmara 85637/11-PATR. Rel. Tereza 
Aparecida Asta Gemignani. DEJT 12 
jan. 2012, p. 661.

42 - CONCESSÃO DE SUBVEN-
ÇÃO SOCIAL A ENTIDADE 
FILANTRÓPICA. CONVÊNIO. 
FRAUDE. RECONHECIMENTO

Comprovada a fraude realizada 
sob a forma de subsídios repassa-
dos, mediante convênio, à entidade 
beneficiada, é de rigor o reconhe-
cimento da responsabilidade da 
Administração Pública pelas cré-
ditos trabalhistas eventualmente 
deferidos. TRT/SP 15ª Região 1760-
88.2011.5.15.0055 - Ac. 11ª Câmara 
45.491/12-PATR. Rel. Eder Sivers. 
DEJT 21 jun. 2012, p. 541.

43 - CONTRATO DE EXPERIÊN-
CIA. ESTABILIDADE ACIDEN-
TÁRIA. CABIMENTO

O art. 118 da Lei n. 8.213/1991 
não distingue a modalidade da 
contratação no caso de manu-
tenção do contrato de emprego. 
Assim, restando comprovado o 
acidente de trabalho, deve ser 
reconhecida a estabilidade aci-
dentária do empregado, não obs-
tante a existência de contrato de 
experiência, uma vez que ocorre 
suspensão do contrato também 
na hipótese da contratação ex-
perimental. TRT/SP 15ª Região 
145200-57.2009.5.15.0106 - Ac. 8ª 

Câmara 85.007/11-PATR. Rel. 
Desig. Flavio Allegretti de Campos 
Cooper. DEJT 12 jan. 2012, p. 1.247.

44 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
RURAL. PRESCRIÇÃO

O lançamento da contribuição sin-
dical rural é efetuado de ofício, nos 
termos do art. 4º do Decreto-lei n. 
1.166/1977, sendo o prazo prescri-
cional aplicável aquele previsto no 
art. 174 do Código Tributário Nacio-
nal, ou seja, cinco anos contados da 
data da sua constituição definitiva. 
O art. 173 do mesmo código somen-
te se aplica aos casos de lançamen-
to por homologação. A teor do que 
dispõe o art. 587 da CLT, o recolhi-
mento da contribuição sindical dos 
empregadores deve ser efetuada no 
mês de janeiro de cada ano ou, para 
os que venham a estabelecer-se  após 
essa data, na ocasião em que requei-
ram às repartições o registro ou a li-
cença para o exercício da atividade, 
razão pela qual o crédito tributário 
da contribuição sindical somente 
pode ser constituído em 31 de janei-
ro de cada ano, iniciando-se a conta-
gem do prazo prescricional de cinco 
anos a partir dessa data. TRT/SP 15ª 
Região 327-19.2011.5.15.0065 - Ac. 5ª 
Câmara 1.426/12-PATR. Rel. Gisela 
Rodrigues Magalhães de Araújo e 
Moraes. DEJT 19 jan. 2012, p. 325.

45 - DANO MATERIAL. RESPON-
SABILIDADE DO EMPREGADO. 
DOLO OU CULPA GRAVE. NÃO 
OCORRÊNCIA
Considerada a ausência de previsão 
contratual da responsabilização por 
culpa e a não comprovação do dolo, 
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único, do art. 736, do CC), equipa-
ra-se, para todos os efeitos, à em-
presa transportadora, consoante 
preconiza o Princípio do Risco por 
Substituição da Atividade, fator 
que atrai a aplicação do quanto pre-
visto pelos arts. 734 e 735, do CC. 
Não se olvida que a responsabili-
dade do dano oriundo de acidente 
é sempre do transportador, inclusi-
ve quando o fato ocorre por culpa 
exclusiva de terceiro, o que justifica 
a aplicação da Teoria da Responsa-
bilidade Objetiva. ACIDENTE DE 
TRAJETO. TRANSPORTE FORNE-
CIDO PELO EMPREGADOR EM 
PROVEITO PRÓPRIO. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA DA 
TRANSPORTADORA. ADMISSI-
BILIDADE. Uma vez incontroversa 
a relação de emprego havida entre 
o autor  e a primeira reclamada e in-
discutível o fato de que esta tercei-
rizou o transporte de seus empre-
gados à segunda reclamada, (que, 
diga-se, firmou contrato de seguro 
quanto aos danos materiais e cor-
porais de seus usuários), aplicam-
-se os termos do art. 942 do CC, que 
estabelece a solidariedade dos au-
tores da ofensa pela reparação do 
dano, o que afasta os argumentos 
de inexistência de base legal para 
a condenação. DANO MATERIAL. 
PEDIDO ADSTRITO AOS DANOS 
EMERGENTES. NECESSIDADE 
DE COMPROVAÇÃO DAS DES-
PESAS. O deferimento de indeniza-
ção decorrente de danos materiais 
cujo pedido se restringe aos danos 
emergentes advindos de acidente 
do trabalho, por tratar de prejuízo 
imediato  e mensurável que redun-
da em diminuição do patrimônio 

o empregado, no exercício da função, 
não pode ser responsabilizado pela 
reparação de eventuais prejuízos daí 
decorrentes, haja vista o disposto 
nos arts. 462, § 1º, c/c art. 2º, caput, 
ambos da CLT. Recurso ordinário 
conhecido e não provido. TRT/SP 
15ª Região 340-48.2010.5.15.0034 - 
Ac. 5ª Câmara 36.562/12-PATR. Rel. 
Lorival Ferreira dos Santos. DEJT 24 
maio 2012, p. 479.

46 - DANO MORAL ACIDEN-
TE DE TRAJETO. TRANSPORTE 
FORNECIDO PELO EMPREGA-
DOR. CARACTERIZAÇÃO DE 
ATIVIDADE DE RISCO. IRRELE-
VÂNCIA. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA

A responsabilidade decorrente de 
acidente de trabalho advindo de in-
fortúnio ocorrido em transporte for-
necido pela reclamada não advém, 
especificamente, do desempenho 
habitual de atividade de risco, mas 
da assunção, pela empregadora, ao 
lado da empresa de transporte con-
tratada, da posição de transporta-
dora de pessoas, o que torna aplicá-
veis os termos do parágrafo único, 
do art. 927, e dos arts. 734 e 735, do 
CC. DANO MORAL. ACIDENTE 
DE TRAJETO. TRANSPORTE FOR-
NECIDO PELO EMPREGADOR. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
A responsabilização decorrente 
de acidente de trajeto ocorrido em 
transporte fornecido pelo empre-
gador dispensa a comprovação da 
culpa, uma vez que a empregadora, 
ao contratar transporte para seus 
empregados, em proveito próprio 
e por sua conta e risco (parágrafo 
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do acidentado, demanda a com-
provação dos valores despendidos 
para fins de ressarcimento. TRT/SP 
15ª Região 30900-68.2009.5.15.0046 
- Ac. 8ª Câmara 29.650/12-PATR. 
Rel. João Batista da Silva. DEJT 26 
abr. 2012, p. 759.

47 - DANO MORAL. CONDIÇÕES 
DE TRABALHO. CULTURA DA 
CANA-DE-AÇÚCAR. NÃO CON-
FIGURAÇÃO DE PRÁTICA DE 
ATO LESIVO À HONRA E À DIG-
NIDADE HUMANA

Condições inadequadas de insta-
lações sanitárias ou mesmo local 
para refeições insuficiente, não 
autorizam concluir, por si só, que 
tenham sido violados os direitos à 
intimidade, à honra ou à dignidade 
humana, de modo a gerar a repara-
ção por dano moral pleiteada pelo 
laborista. Aliás, quanto à questão 
atinente ao asseio dos banheiros, é 
bom que se diga que, mantê-los em 
condição de uso, deveria ser obri-
gação de todos. Espera- se do ho-
mem médio o mínimo de cuidado 
com o espaço que utiliza; se cada 
um fizesse a sua parte, não have-
ria que se falar em falta de higie-
ne. Não se pode olvidar, ademais, 
as peculiaridades que envolvem 
o trabalho rural, notadamente o 
desenvolvido no corte de cana de 
açúcar, que é o caso em análise, em 
que as condições são obviamen-
te mais precárias, não se podendo 
exigir, portanto, que as instalações 
e condições de trabalho guardem 
equivalência àquelas encontradas 
nos centros urbanos ou até mesmo 
em lugares fechados. Outrossim, 
acrescente-se que eventual inob-

servância de Norma Regulamentar 
pela reclamada, em tese, pode vir a 
configurar infração administrativa, 
mas não é causa de lesão à esfera 
moral. Destarte, não se vislum-
brando in casu tenha a reclamada 
cometido ato que pudesse desres-
peitar a honra do obreiro, nem co-
locado em risco sua dignidade, não 
existindo violação à honra pessoal, 
com a exposição de sua pessoa à 
situação vexatória, que lhe ocasio-
nasse o desrespeito necessário para 
a configuração do dano moral, não 
há como deferir a indenização pre-
tendida. Reforma-se. TRT/SP 15ª 
Região 1580-18.2010.5.15.0052 - Ac. 
11ª Câmara 26.928/12-PATR. Rel. 
Olga Aida Joaquim Gomieri. DEJT 
19 abr. 2012, p. 545.

48 - DANO MORAL. JUSTA CAU-
SA. ACUSAÇÃO GRAVE. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA

Encarregado que acusa obreiro 
de ter apresentado atestado falso. 
Acusação grave, a ensejar a repa-
ração por dano moral, já que assa-
cou, referido superior hierárquico, 
contra a lisura de caráter e honora-
bilidade do obreiro, numa atitude 
que não se caracteriza pela cora-
gem, já que ofender alguém que 
não tem meios para reagir à altura,  
não pode redundar em louros para 
quem assim procede. O acento tô-
nico não é colocado na despedida 
por  justa causa, o que, consoante 
entendimento majoritário, por si 
só, não leva a obrigação de repa-
rar algum dano moral, quando não 
comprovados os fatos alegados em 
juízo, mas para os motivos aponta-
dos para sua aplicação, para a gra-
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mentos internacionais nos períodos 
pós-guerra, representando, tam-
bém, um pacto para a preservação 
da paz mundial. Esse capitalismo 
socialmente responsável perfaz-se 
tanto na perspectiva da produção 
de bens e oferecimento de servi-
ços quanto na ótica do consumo, 
como faces da mesma moeda. Deve 
pautar-se, também, por um sentido 
ético, na medida em que o desres-
peito às normas de caráter social 
traz para o agressor uma vantagem 
econômica frente aos seus concor-
rentes, mas que, ao final, conduz 
todos ao grande risco da instabili-
dade social. As agressões ao Direito 
do Trabalho acabam atingindo uma 
grande quantidade de pessoas, sen-
do que destas agressões o emprega-
dor muitas vezes se vale para obter 
vantagem na concorrência econô-
mica com relação a vários outros 
empregadores. Isto implica dano 
a outros empregadores não iden-
tificados que, inadvertidamente, 
cumprem a legislação trabalhista, 
ou que, de certo modo, se vêem for-
çados a agir da mesma forma. Re-
sultado: precarização completa das 
relações sociais, que se baseiam na 
lógica do capitalismo de produção. 
O desrespeito deliberado, inescu-
sável e reiterado da ordem jurídi-
ca trabalhista, portanto, representa 
inegável dano à sociedade. Óbvio 
que esta prática traduz-se como 
dumping social, que prejudica a toda 
a sociedade e óbvio, igualmente, 
que o aparato Judiciário não será 
nunca suficiente para dar vazão 
às inúmeras demandas em que se 
busca, meramente, a recomposição 
da ordem jurídica na perspectiva 

vidade da acusação feita. TRT/SP 
15ª Região 00068-74.2010.5.15.0092 
RO - Ac. 6ª Câmara 30.836/12-
PATR. Rel. Francisco Alberto da 
Motta Peixoto Giordani. DEJT 3 
maio 2012, p. 446.

49 - DANO MORAL. RETENÇÃO 
DE CTPS
A retenção da CTPS configura ato 
ilícito, na medida em que a reten-
ção de qualquer documento de 
identificação pessoal, incluída a 
carteira profissional, configura 
contravenção penal. A CTPS serve 
como registro da vida profissional 
e sua retenção causa prejuízos na 
busca por uma nova colocação. O 
sofrimento e a angústia causadas 
ao empregado geram direito à re-
paração do dano moral (art. 927 
do CC). TRT/SP 15ª Região 770-
87.2010.5.15.0005 - Ac. 10ª Câmara 
7.634/12-PATR. Rel. João Alberto 
Alves Machado. DEJT 9 fev. 2012, 
p. 984.

50 - DANO SOCIAL (DUMPING 
SOCIAL). IDENTIFICAÇÃO. DES-
RESPEITO DELIBERADO E REITE-
RADO DA LEGISLAÇÃO TRABA-
LHISTA. REPARAÇÃO. INDENI-
ZAÇÃO EX OFFICIO EM RECLA-
MAÇÕES INDIVIDUAIS

Importa compreender que os direi-
tos sociais são o fruto do compro-
misso firmado pela humanidade 
para que se pudesse produzir, con-
cretamente, justiça social dentro 
de uma sociedade capitalista. Esse 
compromisso, fixado em torno da 
eficácia dos Direitos Sociais, se ins-
titucionalizou em diversos docu-
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individual, o que representa um 
desestímulo para o acesso à justiça 
e um incentivo ao descumprimen-
to da ordem jurídica. Assim, nas 
reclamações trabalhistas em que 
tais condutas forem constatadas 
(agressões reincidentes ou ação 
deliberada, consciente e economi-
camente inescusável denão res-
peitar a ordem jurídica trabalhis-
ta), tais como: salários em atraso; 
salários “por fora”; trabalho em 
horas extras de forma habitual, 
sem anotação de cartão de ponto 
de forma fidedigna e o pagamen-
to correspondente; não recolhi-
mento de FGTS; não pagamento 
das verbas rescisórias; ausência 
de anotação  da CTPS (muitas ve-
zes com utilização fraudulenta de 
terceirização, cooperativas de tra-
balho, estagiários, temporários, 
pejotização etc.); não concessão 
de férias; não concessão de inter-
valo para refeição e descanso; tra-
balho em condições insalubres ou 
perigosas, sem eliminação con-
creta dos riscos à saúde etc., deve-
-se proferir condenação que vise 
a reparação específica pertinente 
ao dano social perpetrado, fixada 
ex offi cio pelo juiz da causa, pois a 
perspectiva não é a da mera pro-
teção do patrimônio individual, 
sendo inegável, na sistemática 
processual ligada à eficácia dos 
Direitos Sociais, a extensão dos 
poderes do juiz, mesmo nas lides 
individuais, para punir o dano 
social identificado  TRT/SP 15ª 
Região 49300-51.2009.5.15.0137 - 
Ac. 11ª Câmara 29.995/12-PATR. 
Rel. Jorge Luiz Souto Maior. DEJT 
26 abr. 2012, p. 951.

51 - DANOS MATERIAIS. PAGA-
MENTO EM PARCELA ÚNICA

O art. 950, parágrafo único, do CC, 
prevê que, nos casos de redução da 
capacidade de trabalho, a vítima 
poderá exigir que a indenização 
seja paga de uma só vez. O uso da 
palavra “exigir” indica claramente 
que, como regra, a parte prejudica-
da pode invocar esta prerrogativa, 
limitável apenas nos casos em que 
haja evidente desproporção ou in-
capacidade econômica do devedor. 
Recurso do reclamante provido 
para deferir o pagamento de in-
denização por danos materiais em 
parcela única. TRT/SP 15ª Região 
137600-76.2009.5.15.0011 - Ac. 8ª 
Câmara 45.701/12-PATR. Rel. Erodite 
Ribeiro dos Santos De Biasi. DEJT 21 
jun. 2012, p. 335.

52 - DANOS MATERIAL E MO-
RAL. DOENÇA OCUPACIONAL. 
NEXO DE CONCAUSA. INDENI-
ZAÇÃO DEVIDA

As concausas podem ocorrer por 
fatores preexistentes, superve-
nientes ou concomitantes com 
aquela causa que desencadeou o 
acidente ou a doença ocupacio-
nal. Assim, comprovado o nexo 
de concausa entre a patologia do 
empregado e as atividades de-
senvolvidas na empresa e estan-
do presentes os demais requisitos 
para a reparação civil, são devidas 
as indenizações por danos mate-
riais e morais. Recurso ordinário a 
que se nega provimento no parti-
cular. TRT/SP 15ª Região 149700-
72.2004.5.15.0097 - Ac. 5ª Câmara 
36.563/12-PATR. Rel. Lorival 
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mais colegas, além de sensação de 
impotência, insegurança e incapa-
cidade, repercutindo de forma ne-
gativa na sua produção. Trata-se, 
sem dúvida, de condutas ilícitas do 
empregador, resultantes do abuso 
no exercício do poder de direção, 
violadoras de direitos fundamen-
tais, fazendo jus a autora à repa-
ração pelos danos morais sofridos 
(Inteligência dos artigos 186, 187 e 
927 do CC de2002). TRT/SP 15ª Re-
gião 837-82.2011.5.15.0016 - Ac. 6ª 
Câmara 18.198/12-PATR. Rel. Ana 
Paula Pellegrina Lockmann. DEJT 
22 mar. 2012, p. 245.

54 - DANOS MORAIS CONDI-
ÇÕES DE TRABALHO INSA-
TISFATÓRIAS. VIOLAÇÃO DA 
NORMA REGULAMENTAR N. 
31. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
Comprovado nos autos que o em-
pregador não observava a totalida-
de dos termos contidos na NR-31, 
não propiciando a seu empregado 
condições mínimas de higiene no 
local de trabalho, é inegável o trata-
mento humilhante e desrespeitoso 
que lhe foi dispensado. Isto  ocasio-
nou ofensa à dignidade do autor, 
tornando devida indenização por 
dano moral. TRT/SP 15ª Região 
1409-40.2010.5.15.0156 - Ac. 5ª Câ-
mara 27.932/12-PATR. Rel. Gisela 
Rodrigues Magalhães de Araújo e 
Moraes. DEJT 26 abr. 2012, p. 693.

55 - DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS. ACIDENTE DO TRABA-
LHO. VÍTIMA DE DISPARO DE 
ARMA DE FOGO. FATO DE TER-
CEIRO. AUSÊNCIA DE CULPA 

Ferreira dos Santos. DEJT 24 maio 
2012, p. 479.

53 - DANOS MORAIS. ABUSO DO 
PODER DE DIREÇÃO DO EM-
PREGADOR. CARACTERIZADO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA

É sabido que, por força do contrato 
de trabalho, o empregado está su-
jeito ao poder  diretivo do empre-
gador. Todavia, o direito potestati-
vo do empregador em definir como 
serão desenvolvidas  as atividades 
do empregado não é ilimitado, 
pois encontra os seus limites nos 
direitos fundamentais e na digni-
dade da pessoa humana. O abuso 
no exercício do poder de direção 
representa, ao reverso, violação a 
direito fundamental do emprega-
do em ser tratado com dignidade, 
configurando ilícito caracterizador 
de danos morais. In casu, a ré, sem 
qualquer escrúpulo para com a lei, 
ética e moral, adotou políticas co-
merciais reprováveis, exigindo que 
a autora, vendedora, utilizasse de 
toda a sorte de artifícios maliciosos 
para enganar os clientes, tudo a fim 
de embutir algum valor a mais na 
venda das mercadorias, sob pena 
da obreira sofrer punições, mor-
mente se não atingidas as metas 
de vendas estipuladas. Dentre as 
punições fixadas pela reclamada, 
tem-se o castigo chamado “boca 
de caixa”, consistente em limitar 
a atuação do vendedor somente 
aos clientes que vinham pagar os 
carnês, ocasionando potencial ris-
co de redução dos ganhos do tra-
balhador, bem como situação de 
constrangimento perante os de-
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DO EMPREGADOR. INDENIZA-
ÇÕES INDEVIDAS
Demonstrado pelo conjunto proba-
tório produzido que o infortúnio 
que vitimou o empregado decorreu 
da ação criminosa praticada por 
delinquentes armados que invadi-
ram o estabelecimento do empre-
gador que não exerce atividade de 
risco, resta caracterizada a ocorrên-
cia de fato de terceiro, equiparado 
ao caso fortuito. Diante da ausência 
de culpa pelo evento danoso, não 
há se falar em responsabilidade do 
empregador e, consequentemente, 
em dever de indenizar. Recurso do 
reclamante a que se nega provi-
mento. TRT/SP 15ª Região 95100-
54.2009.5.15.0153 RO - Ac. 7ª Câ-
mara 30.339/12-PATR. Rel. Fabio 
Grasselli. DEJT 3 maio 2012, p. 519.

56 - DIFERENÇA DE HORAS EX-
TRAS. JORNADA 3 X 1. PORTEIRO

A jornada 3 x 1 é caracterizada pelo  
labor de 12 horas diárias durante 
três dias consecutivos e folga no 
subsequente. O acordo coletivo de 
trabalho não pode, de forma ne-
nhuma, extirpar do trabalhador o 
direito garantido pelo art. 7º, XIII 
da C.F. e art. 58 da CLT, que preco-
nizam o limite máximo da jornada 
como sendo de 8 horas diárias e 44 
semanais. Diferença de horas extras 
deferidas. TRT/SP 15ª Região 919-
43.2010.5.15.0083 - Ac. 11ª Câmara 
45.565/12-PATR. Rel. Eder Sivers. 
DEJT 21 jun. 2012, p. 559.

57 - DIFERENÇAS DE COMPLE-
MENTAÇÂO DE APOSENTADO-
RIA. INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO. CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL. SUPRESSÃO 
POR OCASIÃO DA APOSENTA-
DORIA. NORMA VIGENTE NA 
DATA DA ADMISSÃO DO RE-
CLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE

Tratando-se de obrigação assumida 
pela própria empregadora de pa-
gar aos aposentados e pensionistas 
a parcela de auxílio-alimentação, 
esta cláusula adere ao contrato de 
trabalho daqueles empregados ad-
mitidos na sua vigência, inclusive 
para fins de integração da parcela 
aos complementos de aposentado-
ria, devidos por força de plano de 
previdência privada. Ainda que 
venha a ser modificada posterior-
mente, não poderá ser suprimida 
com o advento da aposentadoria ou 
morte. Entendimento da Súmula n. 
288 e da OJ Transitória da  SDI-1 
n. 51, ambas do C. TST. DOENÇA 
OCUPACIONAL. RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO 
POR DANO MATERIAL E MO-
RAL. PRESSUPOSTOS PRESEN-
TES. RECONHECIMENTO. A 
responsabilidade civil advém da 
presença de seus elementos bási-
cos, quais sejam: ação ou omissão, 
o dano e o nexo de causalidade. O 
nexo causal refere-se a elementos 
objetivos, constantes na ação ou 
omissão do sujeito, atentatórios do 
direito alheio, produzindo dano 
material ou moral. Presentes esses 
elementos, não há que se falar em 
indenização, mormente por dano 
moral. TRT/SP 15ª Região 201300-
84.2006.5.15.0058 - Ac. 8ª Câmara 
40.421/12-PATR. Rel. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. 
DEJT 6 jun. 2012, p. 533.
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58 - DIREITO DO TRABALHO. 
DISCRIMINAÇÃO

A trabalhadora que se encontra em 
estado gravídico pertence a uma 
“categoria suspeita”, assim consi-
derado aquele grupo de trabalha-
dores cuja manutenção no empre-
go, ou o acesso a uma promoção 
não é interessante ao empregador. 
Qualquer tratamento diferenciado 
e prejudicial contra um integrante 
do grupo, principalmente quando 
é reconhecida uma promoção e, 
posteriormente, cancelada, deve 
ser muito bem justificado pelo 
critério de proporcionalidade (ne-
cessidade, inexistência de outra 
alternativa e proporcionalidade 
em sentido estrito), sob pena de 
presunção de prática discrimi-
natória. Em tais casos, o ônus da 
prova de que não houve prática 
discriminatória é do empregador, 
em qualquer tipo de contrato, em 
face de sua capacidade probatória 
superior, atendendo-se o princípio 
laboral universal da proteção con-
tra a discriminação de qualquer 
espécie conforme a Convenção 111 
da OIT e sua força cogente univer-
sal, bem como na Convenção Inter-
nacional Contra Todas as Formas 
de Discriminação da Mulher das 
Nações Unidas (1979) e no nosso 
ordenamento interno regido pelo 
art. 3º, IV, da CF de 1988, e tam-
bém nos arts. 373-A da CLT e 1º 
da Lei n. 9.029/1995. Recurso que 
nega provimento. Necessária a ex-
pedição de ofícios, inclusive para 
cumprimento das disposições dos 
incisos I e II do art. 3º da Lei n. 
9.029/1995, como forma  de coibir 
a discriminação contra as gestan-

tes neste país. TRT/SP 15ª Região 
109200-23.2009.5.15.0053 RO - Ac. 
6ª Câmara 30950/12-PATR. Rel. 
Firmino Alves Lima. DEJT 3 maio 
2012, p. 469.

59 - DOENÇA DO TRABALHO. 
NEXO DE CAUSALIDE. TEORIA 
MULTIFATORIAL

Considerada a Teoria Multifatorial, 
por meio da qual se considera os di-
versos fatores de risco que podem 
desencadear determinado tipo de 
doença, nestes incluído o ambiente 
de trabalho, a prova acerca do nexo 
de causalidade deve ser cabal, sob 
pena de se incorrer em grave erro 
ao atribuir origem ocupacional a 
toda queixa. A responsabilização 
da empresa deve se dar após a cer-
teza de que as condições de traba-
lho foram determinantes para o 
surgimento ou agravamento da do-
ença e sem o qual estas não se ma-
nifestariam. BASE DE CÁLCULO. 
IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE 
MORA. IMPOSSIBILIDADE. Os ju-
ros moratórios têm por escopo tão 
somente a recomposição do prejuí-
zo decorrente do inadimplemento, 
ostentando, por consequência, na-
tureza indenizatória, não integran-
do a base de cálculo do imposto de 
renda. Inteligência do art. 404 do 
CC. Entendimento consolidado na 
Súmula n. 400 do C. TST. TRT/SP 
15ª Região 53400-18.2008.5.15.0094 
- Ac. 1ª Câmara 10.240/12-PATR. 
Rel. Claudinei Zapata Marques. 
DEJT 23 fev. 2012, p. 125.

60 - EMPREGADO PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. DIS-
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PENSA SEM A PRÉVIA CONTRA-
TAÇÃO DE SUCESSOR. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 93, § 1º, DA LEI 
N. 8.213/1991. REINTEGRAÇÃO 
DEVIDA

O § 1º do art. 93 da Lei n. 8.213/1991 
exige, como condição essencial para 
a dispensa de empregado portador 
de deficiência física, a prévia con-
tratação de sucessor. Assim, cabe ao 
empregador demonstrar a prévia 
contratação de outro empregado 
para a vaga específica da sucedida. 
Inexistindo tal prova, é nula a dis-
pensa, razão pela qual a reintegra-
ção é medida que se impõe. TRT/
SP 15ª Região 054-84.2010.5.15.0094 
- Ac. 5ª Câmara 6.369/12-PATR. 
Rel. Samuel Hugo Lima. DEJT 9 fev. 
2012, p. 820.

61 - EMPREGADO PÚBLICO ESTA-
DUAL. ADMISSÃO SEM CONCUR-
SO PÚBLICO ANTERIORMENTE À 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
DE 1988. DEMISSÃO SEM JUSTA 
CAUSA. ATO ADMINISTRATIVO 
IMOTIVADO. NULIDADE. REIN-
TEGRAÇÃO DEVIDA

A demissão sem justa causa de 
empregado público estadual não 
concursado, admitido antes da 
Constituição da República de 1988, 
não dispensa a Administração de 
motivar o ato administrativo res-
cisório, ainda que se o considere 
discricionário, em observância ao 
princípio da motivação do ato ad-
ministrativo expressamente pre-
visto no art. 111 da Constituição 
do Estado de São Paulo. Recurso 
ao qual se nega provimento. FA-
ZENDA PÚBLICA. TUTELA AN-

TECIPADA. REINTEGRAÇÃO 
DE EMPREGADO DEMITIDO 
SEM JUSTA CAUSA SEM A OB-
SERVÂNCIA DO PRÍNCÍPIO DA 
MOTIVAÇÃO DO ATO ADMI-
NISTRATIVO. POSSIBILIDADE. 
Presentes os requisitos previstos 
no art. 273 do CPC, não afronta 
o disposto no art. 2º-B da Lei n. 
9.494/1997 a decisão que antecipa 
a tutela perseguida e determina a 
reintegração do empregado pú-
blico dispensado sem justa cau-
sa, por ato administrativo sem a 
devida motivação praticado pela 
Administração. A medida apenas 
visa restaurar a legalidade viola-
da pelo órgão público, restabele-
cendo uma situação preexistente. 
Recurso ao qual se nega provi-
mento. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Nesta Justiça Especializada, 
tratando-se de ação que envolva 
relação de emprego ainda preva-
lecem as disposições contidas no 
art. 14 da Lei n. 5.584/1970, inter-
pretadas pelas Súmulas ns. 219 e 
329 do C. TST. Não preenchidos 
tais requisitos na presente hipó-
tese, pois o reclamante litiga sem 
a necessária assistência sindical, 
não há que falar em pagamento da 
verba honorária. Recurso ao qual 
se dá provimento. TRT/SP 15ª Re-
gião 376-13.2011.5.15.0113 - Ac. 2ª 
Câmara 42.175/12-PATR. Rel. José 
Otávio de Souza Ferreira. DEJT 14 
jun. 2012, p. 363.

62 - EMPREGADOR!. RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA POR ATOS 
DE SEUS EMPREGADOS E PRE-
POSTOS
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fator alérgico e tampouco da culpa 
exclusiva do reclamante pela au-
sência de repouso. Supondo que o 
reclamante, na condição exclusiva 
de paciente, tivesse sofrido as mes-
mas lesões logo após a aplicação de 
uma medicação injetável no braço 
por uma enfermeira de um Hospi-
tal qualquer. Teria ele à sua dispo-
sição o direito de ação em face do 
Hospital, que responderia objetiva-
mente pelo dano causado, caben-
do ao Hospital produzir prova de 
que a lesão do paciente decorreu 
de uma sensibilidade particular à 
medicação, de uma idiossincrasia 
da vítima, de um imponderável. 
Ou, ainda, lhe caberia provar que 
a vítima não respeitou à prescri-
ção médica de repouso absoluto. 
O mesmo raciocínio é transposto 
para o caso em análise, em que o 
empregador que coloca à disposi-
ção dos trabalhadores um serviço 
médico, responde objetivamente 
pelos atos de seus prepostos (médi-
cos e enfermeiros), cabendo àquele 
a prova da quebra do liame etioló-
gico, o que, como exaustivamente 
se viu, não ocorreu. Indenização  
devida. Recurso a que se dá provi-
mento. TRT/SP 15ª Região 131200-
36.2008.5.15.0058 - Ac. 2ª Câmara 
38.559/12-PATR. Rel. Mariane Khayat. 
DEJT 31 maio 2012, p. 307.

63 - EMPRESA PÚBLICA OU SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
QUE DESENVOLVE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CF ART. 173, § 1º, 
II). DESPEDIDA DE EMPREGADO. 
DESNECESSÁRIA MOTIVAÇÃO. 
OJ 247, I, SDI-1, TST

A questão fática se enquadra no 
art. 932 do CC que prevê a respon-
sabilidade civil por ato de  terceiro, 
mais especificamente, a responsa-
bilidade civil do empregador ou 
comitente pelos atos dos seus em-
pregados, serviçais ou prepostos 
(inciso III do referido dispositivo 
de lei). Essa responsabilização ob-
jetiva dos empregadores pelos atos 
de seus empregados foi uma das 
grandes novidades trazidas pela 
novel legislação, que antes não 
prescindia da culpa para atribuir 
responsabilidade ao empregador 
pelos atos de seus empregados ou 
prepostos. Na atual regulação so-
bre a matéria, dúvida não resta so-
bre a desnecessidade da culpa nos 
casos de responsabilidade civil por 
ato de terceiros (art. 933 do CCB). 
Importante o registro de que não 
se cogita aqui de indenização por 
acidente do trabalho, capitaneada 
pela teoria da culpa, mas de res-
ponsabilidade por ato de terceiros, 
cujo regramento mereceu do legis-
lador uma atenção diferenciada, 
embasada na teoria da responsa-
bilidade objetiva (arts. 932 e 933, 
ambos do CC). No caso, houve um 
dano (necrose dos tecidos moles na 
região deltóide do braço) decorren-
te da aplicação de uma medicação 
intramuscular por empregado da 
empresa reclamada (enfermeira). 
A reclamada alegou fato  impediti-
vo do direito do autor, ou seja, in-
vocou excludentes do nexo de cau-
salidade (caso fortuito - fator alér-
gico e culpa exclusiva da vítima 
- ausência de repouso). Nenhuma 
prova foi produzida nos autos ca-
paz  de demonstrar a existência do 
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O sistema legal vigente não confere 
estabilidade aos empregados de em-
presas públicas e sociedades de eco-
nomia mista e nem mesmo assinala 
a necessidade de motivação da dis-
pensa de seus empregados, consoan-
te entendimento inserto no item I da 
OJ n. 247 da SBDI-1 do TST. TRT/SP 
15ª Região 13800-80.2009.5.15.0085 - 
Ac. 1ª Câmara 85.613/11-PATR. Rel. 
Claudinei Zapata Marques. DEJT 12 
jan. 2012, p. 657.

64 - ESTÁGIO PROFISSIONAL. 
DESVIO DA FINALIDADE. CA-
RACTERIZAÇÃO DO VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. REQUISITOS CA-
RACTERIZADORES DOS ARTS. 2º e 
3º DA CLT

Emergindo dos autos que, apesar 
do vínculo formal de estágio, a tra-
balhadora exercia atribuições típi-
cas de empregado da empresa, deve 
ser reconhecido o vínculo emprega-
tício, deferindo-se ao trabalhador 
todas as verbas contratuais perti-
nentes. TRT/SP 15ª Região 86000-
95.2009.5.15.0017 - Ac. 3ª Câmara 
1.750/12-PATR. Rel. Edmundo Fraga 
Lopes. DEJT 19 jan. 2012, p. 127.

65 - FACULDADE DE MEDICINA 
DE MARÍLIA (FAMEMA) E FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR  DE MARÍLIA (FUMES). 
REAJUSTES SALARIAIS. ÍNDICES 
ESTABELECIDOS PELO CRUESP. 
PERTINÊNCIA

Sendo incontroverso que a deman-
dante laborou em favor da Faculdade 
de Medicina de Marília (FAMEMA), 
e, havendo previsão expressa no es-

tatuto desta de aplicação da política 
salarial das Universidades Estaduais 
Paulistas, que é definida pelas reso-
luções do CRUESP, faz ela jus aos 
reajustes salariais definidos nas res-
pectivas resoluções, sem que se cogi-
te de violação ao art. 37 da CF/1988, 
à Lei de Responsabilidade Fiscal e/
ou às demais legislações infraconsti-
tucionais que regulam a matéria. Re-
cursos Ordinários das reclamadas 
FAMEMA e FUMES conhecidos e 
desprovidos, no aspecto. TRT/SP 
15ª Região 1586-72.2010.5.15.0101 
- Ac. 10ª Câmara 26.490/12-PATR. 
Rel. José Antonio Pancotti. DEJT 19 
abr. 2012, p. 442.

66 - FAMESP. NATUREZA JURÍ-
DICA. AFERIÇÃO

Para a aferição da real natureza ju-
rídica da fundação deve-se levar 
em conta, especialmente, a finali-
dade para a qual foi instituída e as 
subvenções expressivas  oriundas 
do ente estatal que lhe deu origem, 
de ser declarada que a Fundação 
para o Desenvolvimento Médico 
Hospitalar. FAMESP é pessoa ju-
rídica de Direito Público. TRT/SP 
15ª Região 785-89.2010.5.15.0091 - 
Ac. 9ª Câmara 52.34/12-PATR. Rel. 
Elency Pereira Neves. DEJT 2 fev. 
2012, p. 340.

67 - HORAS EXTRAS. NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA. VALIDADE. 
ART. 7º, XIII, CF

No regime 12x36 o excesso de 4 ho-
ras em uma semana é compensado 
com a diminuição de 8 horas na 
semana subsequente.  Tal compen-
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RIOR A DUAS HORAS. ELASTE-
CIMENTO DO INTERVALO POR 
MEIO DE NEGOCIAÇÃO CO-
LETIVA. VALIDADE. Conforme 
estabelece o art. 71, caput, da CLT, 
em qualquer trabalho contínuo que 
exceda 6 (seis) horas diárias, deve-
rá haver um intervalo mínimo de 1 
(uma) hora, não podendo superar 
o máximo de 2 (duas) horas, mas 
admite, por meio de negociação co-
letiva, o elastecimento do intervalo. 
In casu, não há que se falar em qual-
quer irregularidade na jornada de 
trabalho no sistema de “pegadas”, 
com intervalo entre as pegadas su-
perior a duas horas, pois foi auto-
rizada por norma coletiva. INTER-
VALO INTERJORNADA. ART. 66 
DA  CLT. VIOLAÇÃO. A obrigato-
riedade da concessão do descanso 
de onze horas a título de intervalo 
interjornada, previsto no art. 66 da 
CLT, é de ordem pública e visa as-
segurar ao trabalhador a necessária 
recomposição física e emocional e 
com isso a preservação de sua saú-
de. Quando esta obrigação é vio-
lada, a par da imposição de pena-
lidades administrativas cabíveis 
ao empregador infrator, deve-se, 
também, remunerar o empregado 
pelo período de tempo suprimido 
do intervalo, como horas extras, 
não pelo acréscimo da jornada, 
mas pelo descumprimento de pre-
ceito legal, tal qual ocorre com o 
desrespeito ao intervalo intrajor-
nada. Inteligência da OJ n. 355 da 
SDI-1 do C. TST. TRT/SP 15ª Re-
gião 178-25.2011.5.15.0032 - Ac. 
6ª Câmara 44.658/12-PATR. Rel. 
Ana Paula Pellegrina Lockmann. 
DEJT 21 jun. 2012, p. 299.

sação é natural e decorrente do sis-
tema adotado em norma coletiva. 
Nesses termos, não há que se falar 
em horas extras por suposta falta 
de validade da cláusula normativa, 
prestigiando-se, outrossim, o dis-
posto no art. 7º, inciso XIII, da Cons-
tituição da República. TRT/SP 15ª 
Região 169300-71.2007.5.15.0001 
- Ac. 3ª Câmara 29.709/12-PATR. 
Rel. Edmundo Fraga Lopes. DEJT 
26 abr. 2012, p. 602.

68 - HORAS EXTRAS. ACORDO 
DE COMPENSAÇÃO DE JORNA-
DA NA MODALIDADE DE BAN-
CO DE HORAS. VALIDADE

Para que o acordo de compensa-
ção no sistema de banco de horas 
produza regulares  efeitos, é im-
prescindível que seja instituído por 
meio de negociação coletiva, que 
seja observado os demais requisitos 
previstos no art. 59, § 2º, da CLT, e 
também que conste, de forma clara 
e objetiva nos recibos de pagamen-
to ou em outro documento idôneo, 
o devido balanço mensal das horas 
lançadas em débito e em crédito ao 
empregado, a fim de possibilitar a 
correta verificação do saldo e, por 
conseguinte, da regularidade do 
sistema de compensação adotado. 
Tais requisitos são cumulativos, 
de modo que a não observância de 
quaisquer deles implica na invali-
dade do acordo, como no caso dos 
autos, em que não houve a com-
provação do preenchimento de to-
dos os requisitos necessários. JOR-
NADA DE TRABALHO. SISTEMA 
DE “PEGADAS”. INTERVALO 
ENTRE AS “PEGADAS” SUPE-
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69 - HORAS EXTRAS. TURNO 
ININTERRUPTO DE REVEZA-
MENTO ELASTECIDO E BANCO 
DE HORAS PACTUADOS EM NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA. INVALI-
DADE. DEVIDAS AS HORAS EX-
CEDENTES À SEXTA DIÁRIA

A prática de horas extras habituais 
em turnos ininterruptos de reve-
zamento, e a adoção concomitan-
te do banco de horas (fls.367-389), 
com o objetivo de compensar, num 
determinado período de tempo, 
as horas excedentes trabalhadas, 
acabam por invalidar o acordo 
que prevê jornada diária de oito 
horas para os turnos ininterruptos 
revezados.Recurso do autor a que 
se dá provimento. TRT/SP 15ª Re-
gião 558-62.2010.5.15.0071 - Ac. 2ª 
Câmara 35.203/12-PATR. Rel. José 
Otávio de Souza Ferreira. DEJT 17 
maio 2012, p. 453.

70 - IMPOSTO DE RENDA. INCI-
DÊNCIA. JUROS DE MORA. APLI-
CAÇÃO DA OJ SDI1 400 DO TST

Não se revestindo de natureza sa-
larial, na forma do art. 404 do Có-
digo Civil, não cabe incidência do 
imposto de renda sobre os juros de 
mora, porquanto pagos por força 
de cumprimento de decisão judi-
cial independentemente da nature-
za da obrigação inadimplida. Inte-
ligência da OJ SDI1 n. 400 do TST. 
Ademais, seguindo a tendência 
jurisprudencial do STJ, a natureza 
indenizatória dos juros independe 
da literalidade da  lei. TRT/SP 15ª 
Região 137900-42.2009.5.15.0042 - 
Ac. 3ª Câmara 416/12-PATR. Rel. 
Desig. Ana Amarylis Vivacqua de 

Oliveira Gulla. DEJT 12 jan. 2012, 
p. 806.

71 - INSALUBRIDADE. CONS-
TATAÇÃO. LAUDO ESPECÍFI-
CO DESCONSIDERADO PELA 
PROVA PERICIAL MÉDICA QUE 
APUROU A PERDA AUDITIVA. 
RECONHECIDA A INSALUBRI-
DADE EM GRAU MÉDIO

Não obstante a prova pericial elabo-
rada pelo engenheiro de segurança 
do trabalho tenha concluído pela 
neutralização do agente insalubre 
(ruído) pelo uso de EPI, a consta-
tação pela perícia médica da perda 
auditiva se contrapõe àquela pro-
va, demonstrando que as medidas 
de proteção não foram suficientes 
para  .a eliminação do agente noci-
vo existente no meio ambiente de 
trabalho. Recurso provido neste as-
pecto. TRT/SP 15ª Região 139100-
82.2006.5.15.0109 - Ac. 1ª Câmara 
20.000/12-PATR. Rel. Thelma 
Helena Monteiro de Toledo Vieira. 
DEJT 29 mar. 2012, p. 386.

72 - INSALUBRIDADE. LIMPEZA 
DE BANHEIRO PÚBLICO

A atividade de limpeza de banhei-
ro de uso público com grande volu-
me de usuários não se enquadra na 
hipótese prevista na OJ 4, da SDI I, 
do C. TST, que se refere à limpeza 
de residências e escritórios. Carac-
teriza-se, neste caso, a insalubri-
dade em grau máximo, a teor do 
Anexo 14, da NR 15. TRT/SP 15ª 
Região 196800-80.2009.5.15.0086 
- Ac. 8ª Câmara 32.295/12-PATR. 
Rel. Erodite Ribeiro dos Santos De 
Biasi. DEJT 10 maio 2012, p. 403.
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dos arts. 1º, IV, 6º, 7º, XXII e 196, 
CF/1988 e infraconstitucionais es-
tabelecidos nos arts. 155, 157 e 200 
da CLT, bem como nas NRs 01, 06 
e 15 do MTE,  além de amparada 
por estudos realizados pela orga-
nização pan-americana da saúde 
(OPAS/OMS). TRT/SP 15ª Região 
109100-80.2009.5.15.0049 - Ac. 1ª 
Câmara 21.667/12-PATR. Rel. Tereza 
Aparecida Asta Gemignani. DEJT 29 
mar. 2012, p. 429.

74 - JORNADA DE TRABALHO. 
REGIME 12x36. HORA NOTURNA 
REDUZIDA. COMPATIBILIDADE. 
HORAS EXTRAS DEVIDAS

O regime de labor em jornada de 
trabalho 12x36 é totalmente com-
patível com a disposição contida 
no art. 73, § 1º, da CLT, eis que tal 
comando trata de norma de ordem 
pública estipulada  para garantir 
a higidez física do trabalhador, 
diante da penosidade do labor no-
turno. Portanto, a adoção do regi-
me de trabalho (12x36) cumprido 
pelo autor não é causa impeditiva 
à aquisição do direito à redução da 
jornada noturna, sendo devidas as 
horas extras pela inobservância da 
hora noturna reduzida. TRT/SP 
15ª Região 87000-05.2009.5.15.0091 
- Ac. 5ª Câmara 10.394/12-PATR. 
Rel. Gisela Rodrigues Magalhães 
de Araújo e Moraes. DEJT 23 fev. 
2012, p. 407.

75 - JUSTA CAUSA. ATO DE IM-
PROBIDADE. PROVA CABAL. 
NÃO CARACTERIZADA

Sendo a demissão por justa cau-
sa a maior penalidade imposta 

73 - INTERVALO INTRAJORNA-
DA. CONCESSÃO PARCIAL. DE-
VIDO APENAS O PAGAMENTO 
DO PERÍODO NÃO CONCEDI-
DO. INTELIGÊNCIA DO ART. 71, 
§ 4º DA CLT e OJ 307 DA SDI-1 DO 
C. TST

Comprovada a concessão parcial 
do intervalo intrajornada, o empre-
gador deverá remunerar apenas o 
período não concedido, acrescidos 
de no mínimo 50% sobre o valor 
da remuneração da hora normal 
de trabalho, nos termos do art. 
71, §4º da CLT e da diretriz juris-
prudencial constante da OJ 307 da 
SDI-1 do C. TST. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. RADIAÇÃO 
NÃO IONIZANTE. EXPOSIÇÃO 
HABITUAL E EXCESSIVA A 
RAIOS SOLARES SEM A DEVI-
DA PROTEÇÃO. PAGAMENTO 
DEVIDO NOS TERMOS DO ART. 
192 DA CLT. INTERPRETAÇÃO 
HARMÔNICA DOS ARTS. 1º, IV, 
6º, 7º, XXII E 196 DA CF/1988, 
ARTS. 155, 157 E 200 DA CLT, NR 
01, 06 E 15 DO MTE, EM PROL 
DA PROTEÇÃO À SAÚDE E 
MEIO AMBIENTE DO TRABA-
LHADOR. A exposição excessiva 
a raios solares e sem a devida pro-
teção caracteriza labor em condi-
ções inequivocamente insalubres, 
pois é considerada pelo Anexo 7 
da NR 15 do MTE como radiação 
não ionizante. Assim é devido o 
pagamento do adicional de insalu-
bridade nos termos do art. 192 da 
CLT, a fim de mitigar os prejuízos 
à saúde do trabalhador. Conclusão 
amplamente respaldada pela in-
terpretação harmônica dos dispo-
sitivos constitucionais constantes 
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pelo empregador ao empregado, 
há que existir prova inconteste do 
cometimento do ato faltoso, mor-
mente em se tratando de acusa-
ção de ato de improbidade, que é 
a mais grave que se pode fazer ao 
trabalhador, na medida em que 
repercute não apenas no âmbito 
profissional do mesmo, mas dian-
te de toda a comunidade em geral. 
Nessas condições, a prova robusta 
e insofismável acerca dos fatos e 
da autoria dos mesmos é ainda de 
maior rigor, sendo que na sua falta, 
como é o caso dos autos, em que a 
reclamada não logrou demonstrar 
quaisquer atitudes dolosas por 
parte  do empregado, visando lesar 
o seu patrimônio, há que se manter 
a r. decisão originária que afastou a 
justa  causa aplicada ao autor e con-
denou a ré ao pagamento das ver-
bas rescisórias. Recurso ordinário 
a que se nega provimento. DANO 
MORAL. DEMISSÃO MOTIVA-
DA POR ATO DE IMPROBIDADE. 
DESCONSTITUIÇÃO DA JUSTA 
CAUSA EM JUÍZO. INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA. A imputação de ato 
de improbidade ao trabalhador, 
desconstituída judicialmente, por 
si só, já é passível de ofender-lhe a 
honra, a dignidade, a honestidade, 
a intimidade e outros direitos de 
sua personalidade. O abalo moral 
em situações como essa é inerente, 
independentemente da divulgação 
ou não dos fatos, pois o obreiro 
carregará consigo a mácula de ím-
probo na sua vida funcional e meio 
social. Assim, não se cercando a 
empresa de provas cabais do ocor-
rido, imputando ao empregado ato 
de improbidade baseada em meras 

suposições e em instrumentos no-
tadamente falhos, deve sim arcar 
com as consequências do seu ato 
desastroso, sendo  condenada à in-
denização por danos morais como 
forma de compensação pela dor e 
sofrimento íntimos causados ao re-
clamante. Recurso ordinário a que 
se nega provimento. TRT/SP 15ª 
Região 187-84.2011.5.15.0032 - Ac. 
6ª Câmara 44.721/12-PATR. Rel. 
Ana Paula Pellegrina Lockmann. 
DEJT 21 jun. 2012, p. 313.

76 - MEIO AMBIENTE DO TRABA-
LHO. RESPONSABILIDADE DO 
EMPREGADOR

O meio ambiente do trabalho é o lo-
cal onde se desenvolvem as ativida-
des do trabalho humano. A partir de 
1988 ele passou a ser considerado 
um direito material constitucional 
vinculado a um dos valores funda-
mentais da vida, que é a vida saudá-
vel. Sempre que houver uma lesão 
ou ameaça na esfera de atuação da 
competência jurisdicional da Jus-
tiça do Trabalho haverá uma hi-
pótese de responsabilidade civil. 
A responsabilidade existirá inde-
pendentemente da existência de 
culpa porque à empresa cabe zelar 
pela segurança do empregado, sob 
pena de responsabilizar-se pelo pa-
gamento de indenização. TRT/SP 
15ª Região 7500-10.2007.5.15.0106 
- Ac. 5ª Câmara 83.827/11-PATR. 
Rel. Edna Pedroso Romanini. DEJT 
12 jan. 2012, p. 1.017.

77 - MEMBRO DA CIPA. RUP-
TURA DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. ENCERRAMENTO DAS 



233Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 41, 2012

79 - MUNICÍPIO DE AMERICANA. 
DESVIO DE FUNÇÃO. DIFEREN-
ÇAS  SALARIAIS. CABIMENTO

Verificado o desvio de função, o 
servidor público faz jus ao recebi-
mento das diferenças salariais no 
período correspondente à sua ocor-
rência, apenas não sendo permiti-
do o reenquadramento, por força 
do art. 37, II da Constituição da Re-
pública. Vale ressaltar que o desvio 
de função não se confunde com a 
equiparação salarial, vedada em 
sede de administração pública, nos 
termos do art. 37, XIII da CF. Ao se 
beneficiar dos serviços prestados 
pelo servidor em função diversa 
daquela para a qual foi contratado, 
este faz jus ao recebimento do salá-
rio correspondente, nos termos do 
art. 182 do CC c/c art. 8o da CLT 
(OJ 125 da SDI I do C. TST). Re-
curso provido. TRT/SP 15ª Região 
2017-15.2010.5.15.0099 - Ac. 1ª Câ-
mara 32.751/12-PATR. Rel. Thelma 
Helena Monteiro de Toledo Vieira. 
DEJT 10 maio 2012, p. 277.

80 - MUNICÍPIO DE ITU. GUAR-
DA MUNICIPAL. DIREITO ÀS 
PROMOÇÕES RECONHECIDO

No caso analisado, o Município 
realizou promoções de guardas 
municipais nos anos de 1998 e 
2004, deixando de incluir a re-
clamante ao argumento de que 
ela estava afastada do emprego 
à época, e não foram preenchi-
dos os requisitos previstos na Lei 
Municipal n. 532/2003 (disponi-
bilidade financeira, disponibili-
dade de  vagas e autorização do 
Chefe do Executivo). No entanto, 

ATIVIDADES NO LOCAL. INDE-
VIDA REINTEGRAÇÃO OU IN-
DENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA

Extinguindo-se o estabelecimento 
para o qual o reclamante foi eleito 
para compor a CIPA, não há que 
se falar em direito à garantia pro-
visória no emprego prevista no 
art. 10, II, “a”, do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Provisórias, 
nos termos da Súmula 339,II, do C. 
TST. TRT/SP 15ª Região 241100-
73.2009.5.15.0007 - Ac. 11ª Câmara 
45.493/12-PATR. Rel. Eder Sivers. 
DEJT 21 jun. 2012, p. 541.

78 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA 
CLT. DEPÓSITO BANCÁRIO DOS 
VALORES RESCISÓRIOS

Não se  afasta a legalidade do pa-
gamento das rescisórias por via de 
depósito bancário, uma vez perfec-
tibilizados os requisitos insertos na 
IN n. 03/2002, expedida pela Secre-
taria das Relações de Trabalho do 
Ministério do  Trabalho e Empre-
go. Seu art. 36, § 2º, determina que 
o depósito seja feito em instituição 
bancária da praça e comunicado 
o empregado, no prazo do §6º do 
preceito celetista, sobre a efetivação 
do procedimento. O autor não nega 
conhecimento de que os valores ati-
nentes à resilição contratual foram 
inseridos em sua conta bancária na 
data aprazada, fato que denota que 
a reclamada cumpriu com o seu 
compromisso, tal como previsto no 
art. supramencionado. TRT/SP 15ª 
Região 645-25.2010.5.15.0004 - Ac. 
5ª Câmara 27.950/12-PATR. Rel. 
Adriene Sidnei de Moura David 
Diamantino. DEJT 26 abr. 2012, p. 696.
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ao promover colega que também 
esteve afastado no período, além 
de outros guardas municipais, 
por antiguidade, era ônus do re-
clamado provar que a reclaman-
te não tinha precedência diante 
daqueles que foram promovidos. 
Conferir tratamento diverso à re-
clamante afrontaria o princípio 
da igualdade, um dos fundamen-
tos do Estado Democrático de 
Direito, expresso nos arts. 3º, IV, 
5º, caput, inciso XLI e art. 7º, in-
ciso XXX da Constituição da Re-
pública.  Ressalte-se que a Admi-
nistração Pública deve velar pela 
concretização deste princípio, não 
se podendo olvidar que o art. 3º, 
“c” da Convenção 111 da OIT, so-
bre a Discriminação em matéria 
de Emprego e Profissão dispõe 
que “todo o Estado Membro para 
a qual a presente Convenção se 
encontre em vigor deve, por mé-
todos adequados às circunstân-
cias e aos usos nacionais revogar 
todas as disposições legislativas 
e modificar todas as disposições 
ou práticas administrativas que 
sejam incompatíveis com a refe-
rida política”. Recurso ao qual 
se dá provimento. TRT/SP 15ª 
Região 562-64.2010.5.15.0018 - Ac. 
1ª Câmara 28.856/12-PATR. Rel. 
Thelma Helena Monteiro de Toledo 
Vieira. DEJT 26 abr. 2012, p. 467.

81 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 
E RESULTADOS. BASE DE CÁL-
CULO. RECURSO ORDINÁRIO

A solidariedade preconizada pelo 
art. 2º, § 2º, da CLT não autoriza a 
comunhão dos resultados obtidos 
pelas empresas integrantes do gru-

po econômico, na base de cálculo 
da parcela denominada Participa-
ção nos Lucros e Resultados, que 
deve observar os resultados da em-
presa a que está diretamente vin-
culado o trabalhador, em prol do 
qual o empregado contribuiu com 
sua força de trabalho. TRT/SP 15ª 
Região 124800-50.1997.5.15.0071 
- Ac. 1ª Câmara 85.661/11-PATR. 
Rel. Luiz Antonio Lazarim. DEJT 
12 jan. 2012, p. 666.

82 - PLANO DE SAÚDE CONCE-
DIDO POR MERA LIBERALIDA-
DE. CANCELAMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 468 DA CLT

Ainda que se trate de benefício 
instituído por mera liberalidade 
do empregador, o plano de saúde, 
desde que habitualmente conce-
dido, não pode ser suprimido do 
patrimônio jurídico do empregado 
porque a este se incorpora, o que 
impede que, validamente, seja er-
radicado, por estar em dissonância 
com o disposto no art. 468 da CLT, 
caracterizando alteração ilícita do 
contrato de trabalho. TRT/SP 15ª 
Região 647-81.2010.5.15.0040 - Ac. 
4ª Câmara 17.592/12-PATR. Rel. 
Rita de Cássia Penkal Bernardino 
de Souza. DEJT 15 mar. 2012, p. 818.

83 - PLR. NORMA COLETIVA 
OMISSA EM RELAÇÃO A DIREI-
TO DE EMPREGADO DEMITIDO 
DURANTE O PERÍODO DE APU-
RAÇÃO DA VANTAGEM E ANTES 
DA ASSINATURA DO INSTRU-
MENTO NEGOCIAL COLETIVO

É da natureza do direito discutido 
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que sua quantificação seja propor-
cional ao tempo de trabalho  em re-
lação ao período de apuração. do 
contrário, seria desmerecer o labor 
daquele que se esforça para obten-
ção de resultados positivos para o 
empregador, sem o devido bene-
fício estabelecido constitucional e 
legalmente. A norma fixou o di-
reito ao recebimento proporcional 
do título até mesmo para aqueles 
empregados que se encontravam 
afastados do trabalho durante o 
período de apuração; assim, por 
que não haveria de se garantir o 
direito àqueles que se ativaram 
parcialmente durante o mesmo 
período? Não há razão jurídica 
que afaste do empregado demitido 
anteriormente à data de assinatu-
ra da convenção, porém ainda no 
período de apuração da vantagem, 
o direito pago de forma proporcio-
nal. Houve omissão no  instrumen-
to coletivo quanto à circunstância 
em que se enquadra o reclamante. 
E, em sendo omissão, não há impe-
dimento para que, julgando o caso 
concreto, tenha o Judiciário o papel 
de colmatar esta “lacuna expressa” 
da vontade contratual, sob pena de 
permanecer a ofensa aos princípios 
constitucionais da isonomia e da 
razoabilidade (ou proporcionali-
dade) e que perpassa todos os atos 
da vida civil. Princípios esses cuja 
materialização deve ser buscada 
pelo processo de aplicação do di-
reito tratado no vetusto, mas ainda 
atual, art. 8º da CLT, que dispõe: 
As autoridades administrativas e 
a Justiça do Trabalho, na falta de 
disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela 
jurisprudência, por analogia, por 

equidade e outros princípios (...). 
Apelo do reclamado a que se nega 
provimento no particular para 
manter a  condenação. TRT/SP 15ª 
Região 268500-59.2009.5.15.0008 
- Ac. 8ª Câmara 24.167/12-PATR. 
Rel. Thomas Malm. DEJT 12 abr. 
2012, p. 458.

84 - PORTADOR DE NEOPLASIA 
MALIGNA. DESPEDIDA. IMPOS-
SIBILIDADE. DEVIDA A REINTE-
GRAÇÃO NO EMPREGO

A despedida arbitrária ou sem jus-
ta causa de empregado portador 
de neoplasia maligna, em fase de 
tratamento médico, é nula porque 
incompatível com o princípio da 
dignidade da pessoa humana ins-
culpido no art. 1º da Constituição 
da República, e também com os 
princípios que asseguram o direi-
to à vida e ao trabalho, insculpidos 
nos arts. 1º, inciso IV; 3º, inciso IV; 
5º, caput e XLI, 170 e 193 da Carta 
Política, além da previsão do art. 7º, 
inciso I, também da CF, que veda 
a despedida arbitrária ou sem jus-
ta causa. TRT/SP 15ª Região 588-
92.2011.5.15.0126 - Ac. 11ª Câmara 
35.003/12-PATR. Rel. Hélio Grasselli. 
DEJT 17 maio 2012, p. 805.

85 - PRÉ-CONTRATO. FALTA DE 
CONSUMAÇÃO INJUSTIFICADA 
DO CONTRATO DEFINITIVO DE 
TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS E MORAIS

O conceito de “contrato”, traduz-
-se em uma manifestação de von-
tades entre dois ou mais agentes, e 
pode ser definido como acordo fei-
to com base na vontade das partes 
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e na autorização jurídica, capaz de 
criar, regular, modificar ou extin-
guir relações jurídicas de conteúdo 
patrimonial. O instituto do contra-
to preliminar, ou pré - contrato, foi 
formalmente disciplinado pelo CC 
de 2002, nos arts. 462, 463, 464, 465 
e 466. Quando um contrato preli-
minar é firmado, com a observân-
cia das devidas formalidades, esta-
belecem as partes a obrigatorieda-
de do cumprimento do seu objeto, 
que é a elaboração do contrato defi-
nitivo. Sendo assim, qualquer uma 
delas, pode exigir o cumprimento 
de tal obrigação. Isso, só não ocor-
rerá na hipótese de existência de 
uma cláusula de arrependimento, 
que permite que qualquer dos con-
traentes volte atrás e postule o des-
fazimento da avença preliminar. 
Ainda, na fase pré-contratual, se 
uma das partes cria na outra, fun-
dadas e razoáveis expectativas, de 
que o contrato era quase uma re-
alidade consumada e, esta segun-
da parte, realiza investimentos em 
função deste contrato em vias de 
formação, e a primeira parte, sem 
justo motivo, desiste do contrato, 
causando danos para a segunda 
parte, a primeira, deve responder 
pelos danos causados à segunda, 
com fundamento no Princípio da 
boa - fé objetiva e do abuso do di-
reito. de acordo com o art. 442 da 
CLT, os contratos de trabalho po-
dem ser expressos ou tácitos. Nes-
se sentido, a manifestação da von-
tade, como elemento essencial dos 
contratos em geral, se revela pelo 
mero comportamento das partes 
contratantes, que, presentes, in-
clusive com observância da boa-fé 
objetiva, não gera apenas a expec-

tativa de contratação, mas, sim, di-
reitos, que frustrados injustificada-
mente, por culpa de uma das par-
tes, pode gerar prejuízos indeni-
záveis de ordem moral e material. 
Recurso não provido. TRT/SP 15ª 
Região 799-77.2010.5.15.0025 - Ac. 
3ª Câmara 29.784/12-PATR. Rel. 
Helcio Dantas Lobo Junior. DEJT 
26 abr. 2012, p. 618.

86 - PRELIMINAR. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA

Caracteriza cerceamento de defesa 
o encerramento da instrução pro-
cessual sem a designação de audi-
ência de instrução para a oitiva das 
partes e testemunhas quando a ma-
téria posta em juízo admite com-
plementação à prova documental, 
consubstanciada na narrativa de 
fatos e condições que nortearam 
o contrato de trabalho, mormen-
te quando ambas as partes pleite-
aram pela produção desta prova 
e consignaram protestos em face 
da decisão judicial. TRT/SP 15ª 
Região 133-28.2010.5.15.0041 - Ac. 
9ª Câmara 46.005/12-PATR. Rel. 
Elency Pereira Neves. DEJT 21 jun. 
2012, p. 490.

87 - PRESCRIÇÃO. AFASTAMEN-
TO PREVIDENCIÁRIO. SUSPEN-
SÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL

O mero afastamento previdenciá-
rio por auxílio-doença ou aposen-
tadoria por invalidez não constitui 
causa de suspensão do prazo pres-
cricional, visto que não se enqua-
dra nas hipóteses previstas nos 
arts. 197 a 201 do CC. Não restan-
do configurada a hipótese de abso-
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89 - RECURSO ORDINÁRIO. HO-
RAS DE PERCURSO. NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA. INVALIDADE. 
CONCESSÕES MÚTUAS NÃO 
EVIDENCIADAS

Cláusulas de Acordo Coletivo, cujo 
conteúdo não revele a presença de 
concessões recíprocas e das quais 
não resultem melhoria nas condi-
ções sociais dos trabalhadores, con-
forme a diretriz do caput do art. 7º 
da CF, não têm a aptidão de restrin-
gir direitos ou impedir a aplicação 
da legislação já posta, mais favo-
rável. Ineficaz, portanto, a norma 
coletiva que, ao tratar  das horas 
in itinere, tanto limita seu tempo, 
como a respectiva base de cálculo 
(inferior à do salário efetivamente 
recebido) e ainda amplia o prazo 
de quitação das verbas rescisórias, 
sem a aplicação do art. 477 da CLT. 
Definitivamente, o inciso XXVI do 
art. 7º da CF, que apenas cuida do 
reconhecimento das negociações 
coletivas, não pode ser entendi-
do como uma brecha formal para 
a extinção ou a capitulação de di-
reitos trabalhistas, já legalmente 
definidos. Por isso, suas formula-
ções não escapam da verificação 
da respectiva constitucionalidade e 
da legalidade, tal como se faz com 
qualquer outro preceito. Recurso 
improvido. TRT/SP 15ª Região 028-
02.2011.5.15.0143 - Ac. 4ª Câmara 
2.358/12-PATR. Rel. José Pedro 
de Camargo Rodrigues de Souza. 
DEJT 19 jan. 2012, p. 197.

90 - RECURSO ORDINÁRIO. JOR-
NADA DE TRABALHO. ACOR-
DO DE COMPENSAÇÃO DOS 
SÁBADOS. HORAS EXTRAS. 

luta impossibilidade de acesso ao 
Judiciário, não há que se falar em 
suspensão do prazo prescricional. 
Nessa mesma esteira, o entendi-
mento consagrado na OJ 375 da 
SDI-1 do C. TST. TRT/SP 15ª Re-
gião 221800-98.2009.5.15.0113 - Ac. 
5ª Câmara 84.006/11-PATR. Rel. 
Ana Maria de Vasconcellos. DEJT 
12 jan. 2012, p. 1.084.

88 - PRESCRIÇÃO. HERDEIROS. 
MENORES

A prescrição contra herdeiro menor 
não está regulada no texto consolida-
do de forma expressa, aplicando-se 
ao caso as regras contidas nos arts. 
3º, I e 198, do CC. Contudo, a sus-
pensão do prazo prescricional não 
aproveita aos demais herdeiros do 
falecido, incidindo, na hipótese, o 
art. 201, in fi ne, do CC. Assim, não 
flui prazo prescricional contra o 
herdeiro menor e viúva, porquanto, 
o legislador quis proteger os direi-
tos daqueles que ainda não atingi-
ram a completa capacidade para os 
atos da vida civil. ACIDENTE DO 
TRABALHO. CASO FORTUITO. 
EVENTO DA NATUREZA. Apesar 
do marido e pai dos Autores ter so-
frido acidente do trabalho, em virtu-
de de um raio ter caído em seu cor-
po, ocasionando sua morte, a culpa 
pelo ocorrido fora efetivamente de-
corrente de fenômeno da natureza, 
o que denota a ausência de culpa e 
responsabilidade da ré na medida 
que todos a tal fenômeno se encon-
tram sujeitos. TRT/SP 15ª Região 
198500-71.2006.5.15.0062 RO - Ac. 
7ª Câmara 30.558/12-PATR. Rel. 
Carlos Augusto Escanfella. DEJT 3 
maio 2012, p. 564.
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DESRESPEITO AO OBJETO DA 
AVENÇA. NULIDADE
Havendo acordo de compensação 
de jornada aos sábados, o fato de 
o reclamante, além de prestar ho-
ras extras regularmente,  trabalhar 
com habitualidade aos sábados, 
implica nulidade da avença, na for-
ma do art. 9º da CLT, sendo devi-
das integralmente as horas extras 
postuladas, excedentes da 8ª diária 
e 44ª semanal. Não se trata, aqui, de 
mera descaracterização, conforme 
prevê o item IV da Súmula n. 85 do 
C. TST. Trata-se de supressão do 
próprio objeto da compensação de 
jornada, qual seja o sábado traba-
lhado. Tal situação se distingue da-
quela em que o trabalhador, mesmo 
com o acordo de compensação, rea-
liza horas extras habituais, porque 
o que se violou foi o próprio objeto 
da compensação. Não havia a con-
trapartida ajustada no acordo de 
compensação, pois ainda laborava 
aos sábados. Essa é a razão para se 
declarar a nulidade do acordo, sem 
que haja contrariedade à Súmula n. 
85. Recurso provido. TRT/SP 15ª 
Região 1652-41.2010.5.15.0137 - Ac. 
4ª Câmara 12.592/12-PATR. Rel. 
Luiz José Dezena da Silva. DEJT 1º 
mar. 2012, p. 991.

91 - RECURSO ORDINÁRIO. IN-
TERVENÇÃO. TOTAL DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA EM 
SERVIÇO PÚBLICO CONCEDI-
DO. EXPLORAÇÃO DIRETA DA 
ATIVIDADE. RECONHECIMEN-
TO DA RESPONSABILIDADE DO 
INTERVENTOR

Sendo notória a situação falimentar 

da empresa concessionária de ser-
viço público, com  os sabidos efeitos 
nefastos nos contratos de trabalho 
de seus empregados, a interven-
ção total do poder concedente no 
serviço e a consequente assunção 
direta de sua exploração deságua 
na sua responsabilidade solidária 
pelos créditos dos trabalhadores. É 
visível que o município concedente 
obteve benefícios com a prestação 
dos serviços, mediante a utilização 
do acervo patrimonial e pessoal da 
empresa concessionária, razão pela 
qual não é dado ao interventor 
eximir-se dos encargos trabalhis-
tas constituídos durante sobredita 
exploração laboral. Recurso pro-
vido quanto ao tema. TRT/SP 15ª 
Região 216000-31.2009.5.15.0003 - 
Ac. 4ª Câmara 5.785/12-PATR. Rel. 
Luiz José Dezena da Silva. DEJT 2 
fev. 2012, p. 145.

92 - RECURSO ORDINÁRIO. JOR-
NADA DE 12 X 36. PREVISÃO EM 
NORMA COLETIVA HORA NO-
TURNA DEVIDA

Ainda que existente norma coletiva 
possibilitando o trabalho no sistema 
de 12 x 36, devida é a redução da hora 
noturna, na forma do art. 73, § 1º, da 
CLT, independente da concessão do 
intervalo intrajornada, uma vez que 
referidos direitos estão garantidos 
por normas de ordem pública, que 
têm como escopo resguardar a higi-
dez física e mental do trabalhador, 
bem como a segurança na prestação 
do trabalho. TRT/SP 15ª Região 528-
38.2010.5.15.0132 - Ac. 9ª Câmara 
29.111/12-PATR. Rel. Elency Pereira 
Neves. DEJT 26 abr. 2012, p. 858.
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93 - REGULAMENTO INTERNO 
DE EMPRESA. COMPLEMEN-
TAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 
INALTERABILIDADE. PRINCÍPIO 
DA IMUTABILIDADE DAS CLÁU-
SULAS CONTRATUAIS E RES-
PONSABILIDADE DO SUCESSOR

As regras vigentes no regulamen-
to do empregador quando da ad-
missão do empregado constituem 
cláusulas perenes, imunes a altera-
ções posteriores, especialmente sua 
restrição temporal, seja individual 
ou coletiva, posto que protegida 
pela inalterabilidade prevista nos 
arts. 10, 448 e 468, da CLT. Estabe-
lecidas as regras contratuais pelo 
empregador, em cumprimento a 
liberalidade por ele mesmo insti-
tuída em regulamento interno, não 
podem ser suprimidas em prejuí-
zo do empregado, especialmente 
pelo seu sucessor (Súmula n. 51/
TST). TRT/SP 15ª Região 93600-
67.2009.5.15.0115 - Ac. 4ª Câmara 
43.230/12-PATR. Rel. Dagoberto 
Nishina de Azevedo. DEJT 14 jun. 
2012, p. 458.

94 - RESPONSABILIDADE DO 
DIRETOR EMPREGADO PELAS 
DÍVIDAS DA SOCIEDADE. EM-
BARGOS DE TERCEIRO

Tratando-se de empregado eleito 
para ocupar o cargo de Diretor da 
Sociedade Anônima, que argumen-
ta não possuir poder de gestão ou 
administração dos negócios, discu-
tindo ser impossível sua responsa-
bilização pelas dívidas da empre-
sa reclamada, por força da Lei n. 
6.404/1976, entendo viável o ma-
nejo de Embargos de Terceiro para 

discussão desses temas. Sendo o 
Agravante ex-empregado destituí-
do de poderes de gestão e adminis-
tração, deve ser assegurado à parte 
o direito de discutir a extensão de 
sua responsabilidade em sede de 
Embargos de Terceiro, motivo pelo 
qual determino o retorno à origem 
para regular processamento. TRT/
SP 15ª Região 215-66.2011.5.15.0092 
- Ac. 10ª Câmara 39.197/12-PATR. 
Rel. João Alberto Alves Machado. 
DEJT 31 maio 2012, p. 707.

95 - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA DO TOMADOR DOS 
SERVIÇOS POR ACORDO FOR-
MULADO ENTRE EMPREGADO 
E EMPREGADOR

Inexistência, ainda que o acor-
do não tenha sido judicialmente 
homologado. Acordo é contrato 
e apenas vincula as partes que o 
formularam. Não vincula quem 
dele não participou, que, se ti-
nha alguma obrigação quanto à 
relação jurídica inicialmente exis-
tente, fica dela desobrigado. A 
transação, negócio jurídico que 
é, deve ser cumprida pelas partes 
que dela participaram e sua rea-
lização desobriga os demais pos-
síveis eventuais devedores, nos 
termos do art. 844 do CC, sendo, 
neste quadro, desnecessária a 
homologação judicial da avença 
para que se opere a liberação da 
responsabilidade dos demais pos-
síveis devedores. TRT/SP 15ª Re-
gião 27100-27.2005.5.15.0093 - Ac. 
8ª Câmara 45.738/12-PATR. Rel. 
Maria Inês Corrêa de Cerqueira 
César Targa. DEJT 21 jun. 2012, p. 341.
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96 - RESPONSABILIDADE SUBSIDI-
ÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
TOMADORA DE SERVIÇOS. CUL-
PA IN VIGILANDO. OBSERVÂNCIA 
DOS ARTS. 927 E 186 DO CC

A responsabilidade subsidiária 
decorre do fato de o órgão públi-
co tomador de serviços não ter fis-
calizado o estreito cumprimento 
das obrigações legais da empre-
sa terceirizada contratada. Resta, 
portanto, caracterizada a culpa in 
vigilando do ente público, como 
preceitua os arts. 927 e 186 do CC. 
Cumpre salientar que não há qual-
quer ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 
n. 8.666/1993, e nem mesmo se está 
declarando a inconstitucionalidade 
ou ignorando o dispositivo. Ocor-
re que a norma contida no citado 
art. não impede a caracterização 
da culpa in vigilando do ente pú-
blico. Ressalte-se que os tomadores 
de serviço devem manter relações 
com prestadores que cumpram os 
seus deveres, máxime os trabalhis-
tas, de cunho eminentemente ali-
mentar, zelando pela estrita obser-
vância dos regramentos próprios 
da utilização de trabalho subordi-
nado. Tal parâmetro aplica-se, até 
com maior rigor, aos componentes 
da Administração Pública, pauta-
da que deve ser pelos princípios da 
legalidade e da moralidade, a teor 
do disposto no art. 37, caput, da CF. 
Por tais razões, irrecusável a exis-
tência da responsabilidade subsidi-
ária do Município, sendo que para 
sua condenação basta o fato de não 
ter fiscalizado o contrato de tercei-
rização e ter sido o beneficiário di-
reto do trabalho do autor, em cuja 
circunstância não pode eximir-se 

de responder  pela satisfação dos 
direitos do obreiro, caso a empre-
gadora não cumpra com essa obri-
gação. Recurso a que se nega pro-
vimento. TRT/SP 15ª Região 146-
82.2010.5.15.0055 - Ac. 6ª Câmara 
4.881/12-PATR. Rel. Marina de 
Siqueira Ferreira Zerbinatti. DEJT 
2 fev. 2012, p. 241.

97 - SALÁRIO MÍNIMO. REDUÇÃO 
POR MEIO DE INSTRUMENTO 
NORMATIVO. IMPOSSIBILIDADE

O inciso XXVI do art. 7º da Cons-
tituição da República assegura o 
respeito às convenções e acordos 
coletivos, e o inciso VI do mesmo 
art. prevê a possibilidade de redu-
ção salarial mediante negociação 
coletiva. Entretanto, a flexibiliza-
ção de direitos não pode atingir o 
núcleo de direitos fundamentais, 
no qual está inserido o salário mí-
nimo, nos termos do inciso IV do 
art. 7o da Constituição da Repúbli-
ca. Recurso ao qual se nega provi-
mento. TRT/SP 15ª Região 1181-
72.2011.5.15.0013 - Ac. 9ª Câmara 
45.928/12-PATR. Rel. Thelma Helena 
Monteiro de Toledo Vieira. DEJT 
21 jun. 2012, p. 477.

98 - SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO PREVISTO 
EM LEI ESTADUAL. INTEGRA-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

Conforme previsto em lei estadual 
que criou o auxílio-alimentação, 
o benefício não se incorporará à 
remuneração do funcionário ou 
servidor e sobre ele não incidi-
rão quaisquer contribuições tra-
balhistas, previdenciárias ou fis-
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ao inadimplemento de verbas tra-
balhistas pela real empregadora. 
Entendimento que não colide com 
aquele externado pelo STF, no jul-
gamento da ADC 16 - DF. TRT/SP 
15ª Região 72900-34.2009.5.15.0127 
- Ac. 3ª Câmara 11.513/12-PATR. 
Rel. Olga Regiane Pilegis. DEJT 23 
fev. 2012, p. 312.

101 - TRABALHO EM DOMINGOS 
E FERIADOS. REMUNERAÇÃO

Extrapolados os limites diário e se-
manal  da jornada de trabalho, as 
horas laboradas nos dias destina-
dos ao descanso, cujo valor da hora 
é dobrado a teor do art. 9º da Lei n. 
605/1949, serão acrescidas do adi-
cional mínimo de 50%, sem prejuízo 
da paga do dia correlativo. TRT/SP 
15ª Região 1527-16.2010.5.15.0156 - 
Ac. 4ª Câmara 37.058/12-PATR. Rel. 
Manoel Carlos Toledo Filho. DEJT 
24 maio 2012, p. 422.

102 - TRABALHO TEMPORÁRIO. 
MUNICÍPIO. LEI ESPECIAL

O servidor temporário não está 
vinculado a um cargo ou emprego 
público, mas exerce determinada 
função, por prazo certo, para aten-
der a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, ou, 
como no caso em exame, de cunho 
assistencial. Assim, o contrato de 
trabalho temporário firmado com o 
Município, com fundamento em lei 
especial, ostenta natureza jurídico-
-administrativa, de modo que deve 
ser declarada, de ofício, a incompe-
tência desta Justiça Especializada, 
ante o seu caráter absoluto, decre-
tando-se nula a decisão de primei-

cais. TRT/SP 15ª Região 223100-
95.2009.5.15.0113 - Ac. 3ª Câmara 
5.866/12-PATR. Rel. Desig. Ana 
Amarylis Vivacqua de Oliveira 
Gulla. DEJT 2 fev. 2012, p. 108.

99 - SUSPEIÇÃO DO PERITO. 
ARGUIÇÃO EXTEMPORÂNEA. 
PRECLUSÃO

Não se conhece da arguição de 
suspeição do perito após o ofe-
recimento do laudo. Se nada foi 
alegado quando da nomeação e 
se inexiste causa superveniente 
a justificar a arguição, preclusa a 
oportunidade de fazê-lo após ma-
nifestações do perito desfavoráveis 
à pretensão da parte. TRT/SP 15ª 
Região 12800-93.2008.5.15.0048 RO 
- Ac. 7ª Câmara 30.304/12-PATR. 
Rel. Fabio Grasselli. DEJT 3 maio 
2012, p. 512.

100 - TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVI-
DADE-MEIO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚ-
BLICO. OBSERVÂNCIA DE LICI-
TAÇÃO. SÚMULA N. 331, IV, DO 
TST E DECISÃO DA ADC 16 – STF

O fato de a contratação da empresa 
prestadora de serviços ter atentado 
aos ditames da Lei n. 8.666/1993 
não prejudica o entendimento sedi-
mentado na Súmula 331 - IV do C. 
TST. A propósito, a observância da 
referida legislação, especialmente 
no tocante ao processo licitatório, é 
impositiva aos órgãos públicos, não 
servindo  como argumento para ex-
cluir a possibilidade de aplicação 
da responsabilidade subsidiária, 
quando presente a culpa in vigi-
lando do ente público em relação 
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ro grau e remetendo-se os autos à 
Justiça Comum. O C. TST cancelou 
a OJ n. 205 da SBDI-1, haja vista o 
entendimento pacificado pelo E. 
STF na ADI n. 3.395-6/DF, no sen-
tido de que as causas instauradas 
entre o Poder Público e o servidor 
vinculado por relação estatutária 
ou administrativa não são abran-
gidas pelo disposto no inciso I, do 
art. 114, da CF brasileira. TRT/SP 
15ª Região 412-26.2010.5.15.0134 
- Ac. 8ª Câmara 83.025/11-PATR. 
Rel. Maria Cecília Fernandes Álvares 
Leite. DEJT 12 jan. 2012, p. 1.224.

103 - TRABALHO TEMPORÁRIO. 
VALIDADE. EFETIVA DEMONS-
TRAÇÃO DO MOTIVO DA CON-
TRATAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE 
MERA REFERÊNCIA. NULIDADE 
RECONHECIDA
Para se ter como respeitados os 
termos da Lei n. 6.019/1974, insu-
ficiente a observância a aspectos 
mais formais do que substanciais. 
A se entender que a mera celebra-
ção de contrato escrito e com cláu-
sulas já previamente estabelecidas, 
entre as empresas prestadora e to-
madora de serviços e entre aquela 
e o obreiro, apontando, passe a sin-
geleza do vocábulo, “secamente” 
qual o motivo da contratação, às 
vezes apenas assinalando com um 
“x” um espaço em branco, atende 
ao quanto disposto na referida lex, 
bem é de ver que muito raramente 
se encontrará algum contrato de 
trabalho temporário que padeça 
de algum vício de nulidade; to-
dos serão celebrados com a mais 
absoluta observância das normas 
legais pertinentes, de modo que, 

em situações nas quais se fala em 
substituição transitória de pessoal 
permanente ou quando o motivo 
determinante é o acréscimo ex-
traordinário de serviços, há de 
ser apontado o que levou a que se 
desse uma ou outra situação, sendo 
totalmente insuficiente a mera alu-
são, sem maiores especificações, da  
respeitante necessidade. Em ou-
tras palavras, não basta dizer que 
o motivo da contratação do traba-
lho temporário é este ou aquele, 
mesmo porque, só em razão dos 
mesmos é que tal concerto pode 
ser ajustado, imprescindível deixar 
claro qual a situação que provocou 
e/ou que dá sustentação ao motivo 
alegado; por exemplo, um pedido 
de cliente absolutamente impre-
visto e que, para ser atendido, pro-
voca -aí sim- um acréscimo extra-
ordinário de serviço; do contrário, 
se mencionada situação não ficar 
devidamente apontada, as normas 
aplicáveis não restaram satisfeitas, 
como deveriam sê-lo, o que leva à 
decretação de  nulidade do contra-
to de trabalho temporário, por não 
demonstrado o preenchimento das 
condições necessárias à sua cele-
bração. Vale acrescentar que, uma 
vez questionada em juízo a razão 
de ser do contrato de trabalho tem-
porário, sua efetiva ocorrência há 
de ser comprovada pela empre-
sa tomadora. TRT/SP 15ª Região 
210000-73.2009.5.15.0016 - Ac. 6ª 
Câmara 14.511/12-PATR. Rel. 
Francisco Alberto da Motta Peixoto 
Giordani. DEJT 8 mar. 2012, p. 3

104 - VERBA RECEBIDA A TÍ-
TULO DE INDENIZAÇÃO POR 
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e reduzir a legislação trabalhista à 
mera coadjuvante, relegada à aplica-
ção subsidiária. O art. 28 da Lei Pelé, 
ao preceituar o contrato de trabalho 
desportivo, prevê a vinculação do 
atleta profissional à entidade de prá-
tica desportiva e contratação escrita 
e expressa, contendo cláusulas espe-
cíficas. A contratação da reclamante 
não pode ser considerada ilegal e 
seu trabalho desconsiderado, devido 
o descumprimento de preceito legal 
por parte da empresa contratante. A 
transgressão não pode beneficiar o 
transgressor, sob pena de lhe agra-
ciar duplamente, pela vantagem au-
ferida em razão da atividade margi-
nal e pela isenção da falta cometida. 
A consolidação das leis do trabalho 
não é acessória, nem subsidiária, ou 
foi suplantada pela  Lei Pelé, esta 
apenas tentou disciplinar a ativida-
de esportiva, amadora e profissio-
nal, mas foi vencida pela realidade, 
cuja primazia é a base das decisões 
sobre atividade laboral remunerada 
e subordinada, a qual se denomina 
relação de emprego. TRT/SP 15ª 
Região 120800-95.2007.5.15.0090 - 
Ac. 4ª Câmara 38.865/12-PATR. 
Rel. Dagoberto Nishina de Azevedo. 
DEJT 31 maio 2012, p. 460.

. 

DANO MORAL. IMPOSTO DE 
RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA

A indenização por danos morais 
tem natureza indenizatória, pois 
não se trata de renda ou acréscimo 
ao patrimônio e sim de recompo-
sição a um dano sofrido. Portanto, 
não há que se falar que a indeni-
zação por danos morais é fato ge-
rador de imposto de renda, nos 
termos do art. 43 do Código Tribu-
tário Nacional. Da mesma forma, 
ainda que a indenização por dano 
moral não esteja expressamen-
te elencada entre os rendimentos 
não-tributáveis, no art. 39 do De-
creto n. 3.000/1999, diante de sua 
natureza prevalece a não incidên-
cia do imposto do renda. TRT/SP 
15ª Região 706-42.2011.5.15.0070 
- Ac. 10ª Câmara 7.637/12-PATR. 
Rel. João Alberto Alves Machado. 
DEJT 9 fev. 2012, p. 984.

105 - VÍNCULO DE EMPREGO. 
ATLETA. CONTRATAÇÃO ILE-
GAL. INTERPRETAÇÃO DA LEI 
PELÉ

A Lei Pelé norteia genericamente a 
prática desportiva, amadora e pro-
fissional, sem, contudo, encimar-se 





DIREITO PROCESSUAL

106 - ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. PROVA EMPRESTA-
DA. INDEFERIMENTO DE PRO-
VA PERICIAL. CERCEAMENTO 
DE DEFESA CARACTERIZADO

A apuração da existência ou não de 
insalubridade imprescinde de co-
nhecimentos técnicos especializa-
dos, sendo obrigatória a realização 
de perícia, nos termos da OJ n. 278 
da SDI-1 do E. TST, salvo nas hipó-
teses de fechamento da empresa ou 
desativação do setor. Indeferida a 
produção de prova pericial perti-
nente e prolatada decisão desfavo-
rável à parte que se insurgiu opor-
tunamente contra tal indeferimen-
to, é indiscutível o cerceamento de 
defesa. TRT/SP 15ª Região 294200-
62.2008.5.15.0011 - Ac. 2ª Câmara 
3.201/12-PATR. Rel. Eduardo Benedito 
de Oliveira Zanella. DEJT 26 jan. 
2012, p. 941.

107 - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DEPÓSITO RECURSAL

Na forma do § 7º do art. 899 da 
CLT, com redação dada pela re-
cente Lei n. 12.275/2010, o Agravo 
de Instrumento passa a exigir tam-
bém, como pressuposto recursal, o 

depósito de 50% do valor do depó-
sito do recurso ao qual se preten-
de destrancar. TRT/SP 15ª Região 
012-02.2011.5.15.0126 - Ac. 3ª Câmara 
3.658/12-PATR. Rel. José Pitas. DEJT 
26 jan. 2012, p. 1.018.

108 - AGRAVO DE PETIÇÃO

O agravo de petição é recurso es-
pecífico contra decisões proferidas 
em fase de execução, mas sempre 
após a decisão de embargos do 
executado, sob pena de gerar nu-
lidade processual por supressão 
de instância. TRT/SP 15ª Região 
44000-37.2009.5.15.0096 - Ac. 11ª 
Câmara 26.705/12-PATR. Rel. Maria 
Cristina Mattioli. DEJT 19 abr. 
2012, p. 487.

109 - AGRAVO DE PETIÇÃO. VA-
LOR SOERGUIDO PELO RECLA-
MANTE SUPERIOR AO VALOR 
APURADO APÓS O TRÂNSITO 
EM JULGADO DE DECISÃO EM 
EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
DIREITO ADQUIRIDO. VEDA-
ÇÃO AO ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. NÃO CABIMENTO DE 
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. PRINCÍPIO CONSTITU-
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CIONAL DA CELERIDADE E DA 
ECONOMIA PROCESSUAL

Comprovado nos autos que o re-
clamante soergueu valores antes 
do trânsito em julgado de decisão 
definitiva em execução, os quais 
apurou-se serem superiores aos 
que lhe eram devidos, mister se faz 
a devolução da diferença, uma vez 
que, antes do trânsito em julgado 
é possível a discussão acerca do 
quantum debeatur. Não há direito 
adquirido do reclamante quanto ao 
valor levantado, tampouco, é per-
tinente a alegação de sua boa-fé ou 
da natureza do seu crédito, pois o 
valor por ele soerguido é superior 
àquele apurado após o trânsito em 
julgado da decisão definitiva em 
liquidaçâo, não havendo violação 
aos dispositivos constitucionais e 
infraconstitucionais citados pelo 
agravante/reclamante. Carece de 
razoabilidade fática e legal, a alega-
ção do agravante no sentido de que 
a empresa é quem deveria ingressar 
com ação de repetição de indébito. 
Esse entendimento, concessa máxi-
ma vênia, afrontaria os princípios 
da celeridade e economia proces-
suais previstos no inciso LXXVIII 
do art. 5º da CRFB/1988. Assim, 
se após o trânsito em julgado ficou 
comprovado que o reclamante soer-
gueu valor superior ao que lhe era 
devido, é indubitável que essa dife-
rença deverá ser apurada e executa-
da nos próprios autos do processo 
trabalhista. Não cabe, outrossim, a 
singela alegação de que o crédito 
é alimentar, pura e simplesmente, 
pois apesar de o sê-lo, in casu, re-
presentaria enriquecimento ilícito 
do reclamante em detrimento da 

reclamada, o que é vedado por nos-
so ordenamento jurídico. Agravo 
do reclamante conhecido e despro-
vido. TRT/SP 15ª Região 204600-
19.1997.5.15.0010 - Ac. 10ª Câmara 
7.357/12-PATR. Rel. José Antonio 
Pancotti. DEJT 9 fev. 2012, p. 929.

110 - AGRAVO DE PETIÇÃO. EXE-
CUÇÃO TRABALHISTA. PRO-
CESSAMENTO DE RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO. PRAZO IMPROR-
ROGÁVEL DE 180 DIAS. EXAU-
RIMENTO. PROSSEGUIMENTO. 
APLICAÇÃO DOS §§ 4º e 5º DO 
ART. 6º DA LEI N. 11.101/2005
A teor dos §§ 4º e 5º do art. 6º da Lei n. 
11.101/2005, a princípio, o processa-
mento da recuperação judicial da em-
presa suspende as execuções em face 
dela existentes. Entretanto, a suspen-
são está limitada ao prazo improrro-
gável de 180 dias, contados do defe-
rimento do processamento, pelo que, 
ao depois, possibilita o direito do exe-
quente de iniciar ou prosseguir com 
sua ação e/ou execução, independen-
temente de pronunciamento judicial. 
No que tange à execução trabalhista 
a norma legal permite que se possa 
concluí-la mesmo que o crédito já es-
teja inscrito no quadro geral de credo-
res. Agravo de Petição da executada a 
que se nega provimento. TRT/SP 15ª 
Região 120000-16.2009.5.15.0052 AP - 
Ac. 10ª Câmara 32.049/12-PATR. Rel. 
Fabio Allegretti Cooper. DEJT 3 maio 
2012, p. 583.

111 - AGRAVO DE PETIÇÃO. IM-
PUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE
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Região 130100-92.2009.5.15.0096 - 
Ac. 1ª Câmara 9.629/12-PATR. Rel. 
Tereza Aparecida Asta Gemignani. 
DEJT 23 fev. 2012, p. 54.

114 - ARTIGO 475-J, CPC. APLI-
CAÇÃO AO PROCESSO TRABA-
LHISTA. DIÁLOGO DAS FON-
TES. CABIMENTO

A circunstância de ser do Estatuto 
de Processo a disciplina traduzida 
no teor de seu art. 475-J não impor-
ta, de per si, em sua inaplicabili-
dade ao processo trabalhista, nem 
que a CLT não seja omissa no  par-
ticular, e isso porque, como se sabe, 
hodiernamente, diante do aumen-
to dos microssistemas e da grande 
quantidade de normas inseridas 
nos mais diversos diplomas legais, 
regulando situações específicas, 
imprescindível o recurso ao deno-
minado diálogo das fontes, como 
meio mais eficaz de proteção à par-
te mais fraca de uma relação jurídi-
ca, no âmbito processual inclusive, 
preservando-se a sua dignidade de 
pessoa humana, propiciando que a 
vontade constitucional prevaleça, 
quanto à proteção a ser  dispensa-
da a determinadas classes de pes-
soas e servindo mesmo, no campo 
do processo, de ponto de (re)equi-
líbrio dos litigantes com desiguais 
condições de fazer valer suas pre-
tensões e seus interesses em juízo, 
também por possibilitar uma visão 
de conjunto que um olhar par-
cial, por óbvio, não proporciona. 
Vale acrescentar que a proteção 
ao trabalhador não deve ser pro-
curada e/ou limitada ao diploma 
consolidado, mas por todo o orde-
namento jurídico, visto cuidar-se 

Não há como conhecer, porque in-
tempestiva, impugnação à senten-
ça de liquidação apresentada pelo 
Exequente que não observa o prazo 
de cinco dias para a objeção, defi-
nido no caput do art. 884 da CLT, 
quando a efetiva ciência a respeito 
da liquidação dos valores condena-
tórios ocorre em momento anterior 
à garantia da execução, aferida por 
meio da carga dos autos/retirada 
do alvará judicial. TRT/SP 15ª Re-
gião 190400-69.2006.5.15.0049 - Ac. 
3ª Câmara 32.574/12-PATR. Rel. 
Wilton Borba Canicoba. DEJT 10 
maio 2012, p. 353.

112 - AGRAVO DE PETIÇÃO. 
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. 
DESNECESSIDADE

Requisito para a subida do agravo 
de petição é sua interposição tem-
pestiva. Determinação que condicio-
na o seguimento ao prévio recolhi-
mento de custas viola o art. 5º, LV, 
da CF, uma vez que o art. 789-A da 
CLT, determina que na execução, as 
custas serão recolhidas ao final (IN 
20, XIII, TST). TRT/SP 15ª Região 
1040-39.2010.5.15.0029 - Ac. 8ª Câmara 
36.534/12-PATR. Rel. Flavio Allegretti 
de Campos Cooper. DEJT 24 maio 
2012, p. 724.

113 - AGRAVO INTERNO. PRINCÍ-
PIO DA ADEQUAÇÃO RECURSAL

O agravo interno, nos termos regi-
mentais em que foi instituído, não 
se constitui em recurso hábil para 
reformar decisão de 1º grau que in-
defere homologação de acordo. In-
teligência do art. 278 do Regimento 
Interno deste Regional. TRT/SP 15ª 
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de imposição de rasgo constitu-
cional. TRT/SP 15ª Região 120-
86.2010.5.15.0022 - Ac. 6ª Câmara 
36.330/12-PATR. Rel. Francisco 
Alberto da Motta Peixoto Giordani. 
DEJT 24 maio 2012, p. 545.

115 - CEF. GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO. SUPRESSÃO. PRES-
CRIÇÃO

“Tratando-se de ação que envolva 
pedido de prestações sucessivas 
decorrente de alteração do pac-
tuado, a prescrição é total, exceto 
quando o direito à parcela esteja 
também assegurado por preceito 
de lei”( Súmula n. 294 do TST). A  
controvérsia dos autos cinge-se ao 
pedido de diferenças decorrentes 
da incorporação de gratificação 
de função. Tratando-se, pois, de 
prestações sucessivas, tendo em 
vista o vencimento a cada mês, o 
que seria o caso de prescrição par-
cial. Entretanto, verifica-se que 
o direito à gratificação paga pelo 
exercício de função durante mais 
de 10 anos advém de norma inter-
na do banco, não assegurada por 
lei, de forma a não se enquadrar 
na parte final da Súmula n. 294 
do TST. No caso, a supressão da 
repercussão das funções de con-
fiança nos cálculos das vantagens 
pessoais se deu em abril de 2000 
e a presente ação foi proposta so-
mente após oito anos, em 2008, ra-
zão pela qual tem-se a incidência 
a 1ª parte da Súmula mencionada, 
portanto, prescrita a pretensão au-
toral. TRT/SP 15ª Região 83100-
73.2008.5.15.0018 - Ac. 10ª Câmara 
2.642/12-PATR. Rel. José Antonio 
Pancotti. DEJT 19 jan. 2012, p. 504.

116 - CERCEAMENTO AO DIREITO 
DE PRODUÇÃO DE PROVAS. UNI-
LATERAL ENCERRAMENTO DA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. ULTE-
RIOR DECISÃO DESFAVORÁVEL. 
NULIDADE CONFIGURADA

Se a pretensão posta em juízo foi 
impugnada pela parte contrária e, 
portanto, dependendo de dilação 
probatória, não pode o juiz im-
pedir a atividade das partes neste 
sentido, sob pena de ofensa ao in-
ciso LV do art. 5º da  Constituição. 
Agiganta-se a afronta ao direito 
de produção de prova, caracte-
rizando nulidade processual por 
cerceamento de defesa, se o juiz 
rejeita a pretensão que tenha por 
base os fatos que a parte preten-
dia  provar. Recurso Ordinário da 
reclamada provido, para declarar 
a nulidade dos atos processuais a 
partir do  encerramento da instru-
ção processual, determinando-se 
o retorno dos autos à origem, a 
fim de que seja reaberta a instru-
ção processual, facultando-se às 
partes a produção de prova oral, 
seguindo-se seus ulteriores ter-
mos, com novo julgamento, como 
se entender de direito. TRT/SP 15ª 
Região 181-16.2010.5.15.0096 - Ac. 
10ª Câmara 19.573/12-PATR. Rel. 
José Antonio Pancotti. DEJT 22 
mar.2012, p. 421.

117 - CERCEAMENTO DE DEFESA 
INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. 
INOCORRÊNCIA. ART. 130 DO CPC

Não ocorre cerceamento de defe-
sa quando o juiz indefere pedido 
de produção de prova oral, pois 
cabe a ele, reitor do processo (art. 
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É dever do Órgão Julgador o in-
deferimento de produção de 
provas que se apresentem des-
piciendas. Cabe ao Juiz dirigir o 
processo, verificando inclusive, 
a necessidade ou não, da produ-
ção de provas. As provas são pro-
duzidas para o Juízo e, uma vez 
convencido, deve o mesmo pres-
cindir de provas subsequentes, a 
fim de evitar que o feito se pos-
tergue. TRT/SP 15ª Região 19300-
92.2007.5.15.0087 - Ac. 1ª Câmara 
12.692/12-PATR. Rel. Claudinei 
Zapata Marques. DEJT 1º mar. 
2012, p. 945.

120 - CONTRATO DE TRABA-
LHO SUSPENSO. FÉRIAS. TER-
ÇO DE FÉRIAS. PAGAMENTO 
EM DOBRO. PRAZO CONCESSI-
VO SUSPENSO. OJ SDBI-1 N. 375. 
INAPLICABILIDADE
Somente há ou haverá direito ao 
pagamento indenizado de férias 
e à quitação em dobro se já exis-
tia, ao tempo do afastamento, 
período concessivo vencido ou, 
ao retornar do afastamento previ-
denciário, o empregado deixar de 
usufruir férias no prazo previsto 
no art. 134 da CLT, considerado 
eventual lapso entre o termo final 
do período aquisitivo e  o início 
da suspensão do contrato de tra-
balho. No último caso, enquanto 
perdurar a condição suspensi-
va, não se aplica o entendimen-
to dado pela OJ n. 375 da SDI1, 
dada a inexistência de lesão de 
direito. TRT/SP 15ª Região 765-
17.2011.5.15.0042 - Ac. 6ª Câmara 
4.893/12-PATR. Rel. Henrique 
Damiano. DEJT 2 fev. 2012, p. 243.

765 da CLT) determinar as pro-
vas necessárias à sua instrução, 
indeferindo as diligências inúteis 
ou meramente protelatórias, am-
parado no preceito insculpido no 
art. 130 do CPC. ACIDENTE DO 
TRABALHO. ESTABILIDADE. 
PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO 
OU INDENIZAÇÃO SUBSTITU-
TIVA. NÃO PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS DO ART. 118 
DA LEI N. 8.213/1991. NÃO CA-
BIMENTO. Não tendo o obreiro 
sofrido acidente do trabalho e, por-
tanto, não tendo sido afastado de 
suas funções por período superior 
a quinze dias com o percebimento 
do benefício previdenciário denomi-
nado “auxílio-doença”, não faz jus 
à estabilidade, por não observado o 
art. 118 da Lei  n. 8.213/91. TRT/SP 
15ª Região 175900-23.2008.5.15.0018 - 
Ac. 8ª Câmara 27.471/12-PATR. Rel. 
Luís Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva. DEJT 26 abr. 2012, p. 782.

118 - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INDEFERIMENTO DE PROVA 
INÚTIL. OBRIGAÇÃO DO MA-
GISTRADO. ART. 130 DO CPC

Não caracteriza cerceamento de de-
fesa o indeferimento da produção 
de prova que em nada auxiliaria o 
esclarecimento dos fatos, sendo obri-
gação do Magistrado, à luz do dis-
posto no artigo 130 do CPC. TRT/SP 
15ª Região 138300-18.2009.5.15.0087 - 
Ac. 3ª Câmara 84.514/11-PATR. Rel. 
Edmundo Fraga Lopes. DEJT 12 jan. 
2012, p. 829.

119 - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INDEFERIMENTO
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121 - CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. JUROS E MULTA 
DE MORA. INCIDÊNCIA A PAR-
TIR DO PAGAMENTO DO CRÉ-
DITO TRABALHISTA

Consoante o disposto na alínea “a” 
do inciso I do art. 195 e seu inciso 
II, da CF/1988 o que caracteriza 
o fato gerador das contribuições 
previdenciárias são os rendimen-
tos do trabalho pagos ou credita-
dos. Portanto, é forçoso concluir 
que o legislador constituinte não 
admite como  hipótese de inci-
dência da referida contribuição os 
salários e demais rendimentos de-
vidos, a despeito da legislação in-
fraconstitucional (art. 22, da Lei n. 
8.212/1991) fazer menção a remu-
nerações/rendimentos pagas/os, 
devidas/os ou creditadas/os. As-
sim, o fato gerador da contribuição 
previdenciária ocorre quando do 
pagamento do crédito trabalhista, 
conforme disposto no art. 43 da Lei 
n. 8212/1991. Sendo assim, os juros 
e multa de mora previstos no art. 
35 da Lei n. 8.212/1991 não são exi-
gíveis antes do pagamento do cré-
dito trabalhista. Recurso ordinário 
não provido. TRT/SP 15ª Região 
24700-40.2005.5.15.0093 - Ac. 5ª 
Câmara 1.589/12-PATR. Rel. Lorival 
Ferreira dos Santos. DEJT 19 jan. 
2012, p. 261.

122 - CRÉDITO DA IMESP. PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE. POS-
SIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 40, § 4º DA LEI N. 6.830/1980

Aplicável a prescrição intercor-
rente em relação aos créditos da 
IMESP referentes a despesas com 

a publicação de edital. Inaplicável 
o preceituado nos arts. 765, 878 e 
884 da CLT, estando a matéria dis-
ciplinada no § 4º do art. 40 da Lei n. 
6.830/1980, e não no artigo 7º XXIX 
da CF/1988. TRT/SP 15ª Região 
159900-81.1996.5.15.0045 - Ac. 1ª 
Câmara 85.715/11-PATR. Rel. Desig. 
Tereza Aparecida Asta Gemignani. 
DEJT 12 jan. 2012, p. 677.

123 - DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE. DISPOSI-
TIVO DE LEI MUNICIPAL QUE 
DEIXOU DE OBSERVAR A COM-
PETÊNCIA PRIVATIVA DE INI-
CIATIVA. CONFRONTO COM O § 
1º DO ART. 61 DA CF. OFENSA VE-
RIFICADA. RECONHECIMENTO

A iniciativa para propor leis que 
resultem em aumento na remune-
ração dos servidores públicos é do 
Chefe do Poder Executivo, por for-
ça do comando do § 1º, inciso II, le-
tra “a”, do art. 61 da CF. O princípio 
da simetria dos Poderes, aplicável 
ao caso, impõe aos Estados-mem-
bros e Municípios que observem, 
ao regular o processo legislativo 
próprio, obrigatoriamente a mes-
ma disciplina da CF. Deste modo, 
desrespeitado esse processo na 
norma em concreto, inarredável a 
declaração da sua inconstituciona-
lidade formal. TRT/SP 15ª Região 
1122-76.2010.5.15.0124 ArgInc - Ac. 
TP 002/12-PPLJ. Rel. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. 
DEJT 24 maio 2012, p. 3.

124 - DEPÓSITO RECURSAL EMPRE-
SA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
OBRIGATORIEDADE
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TIVO DE RESILIÇÃO DO CON-
TRATO. DISPENSA OBSTATIVA 
CONFIGURADA. GARANTIA DE 
EMPREGO RECONHECIDA

A dispensa imotivada de emprega-
da em vias de preencher os requisi-
tos estabelecidos em norma coletiva 
afigura-se obstativa à aquisição do 
direito à estabilidade provisória. O 
direito potestativo do empregador 
não é ilimitado, resultando demons-
trado nestes autos que foi exercido 
de forma abusiva, especialmente 
considerando que não foi precedido 
de qualquer justificativa em relação 
ao comportamento da emprega-
da, que prestou serviços à empre-
sa ao longo de mais de vinte e dois 
anos e encontrava-se a pouco mais 
de três meses para implementar as 
condições necessárias à aquisição 
do direito à estabilidade provisória. 
Configurada, assim, evidente viola-
ção ao princípio da boa fé contratual, 
insculpido no art. 422, do CC. Direito 
da reclamante à garantia provisória 
de emprego reconhecido, mediante 
o pagamento de indenização subs-
titutiva, em razão do decurso do 
período de estabilidade previsto em 
norma coletiva. Recurso ordinário 
conhecido e provido. TRT/SP 15ª 
Região 218300-43.2009.5.15.0042 - 
Ac. 10ª Câmara 34.717/12-PATR. 
Rel. Fernando da Silva Borges. DEJT 
17 maio 2012, p. 751.

127 - FACULDADE DE MEDICI-
NA DE MARÍLIA (AUTARQUIA 
ESTADUAL). FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE ENSINO SUPERIOR 
DE MARÍLIA. SUCESSÃO. INE-
XISTÊNCIA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA

A empresa que se encontra sob re-
cuperação judicial está obrigada a 
cumprir todos os pressupostos ex-
trínsecos quando da interposição de 
recurso, vale dizer, efetuar o depósi-
to recursal e recolher as custas pro-
cessuais devidas. A lei não assegura 
qualquer exceção nesse particular. 
Estão ressalvadas, apenas, as hipó-
teses expressamente elencadas no 
Decreto-lei n. 779/1969 e na Instru-
ção Normativa n. 03/93 do C. TST, 
item X. TRT/SP 15ª Região 99500-
69.2009.5.15.0070 - Ac. 4ª Câmara 
434/12-PATR. Rel. Dagoberto Nishina 
de Azevedo. DEJT 12 jan. 2012, p. 881.

125 - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO INTEMPESTIVOS. NÃO IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO RECUR-
SAL PARA TODOS OS LITIGANTES

De acordo com o art. 538 do CPC “os 
embargos de declaração interrom-
pem o prazo para a interposição de 
outros recursos, por qualquer das 
partes”. Todavia, a parte que, ciente 
da oposição dos declaratórios pelo 
adversário, decide aguardar a solu-
ção destes para somente então apre-
sentar seu recurso também se subme-
te aos efeitos do não conhecimento 
daqueles, inclusive em relação à não 
interrupção do prazo para interposi-
ção de qualquer outro recurso. TRT/
SP 15ª Região 1753-96.2010.5.15.0034 
- Ac. 11ª Câmara 7.973/12-PATR. 
Rel. Marcelo Magalhães Rufino. 
DEJT 9 fev. 2012, p. 1.037.

126 - ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA PRÉ-APOSENTADORIA PRE-
VISTA EM NORMA COLETIVA. 
ABUSO DO  DIREITO POTESTA-
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A Faculdade de Medicina de Marília, 
autarquia estadual criada pela Lei 
n. 8.898/1994, não pode ser con-
siderada sucessora da Fundação 
Municipal de Ensino Superior de 
Marília. Sua responsabilidade pe-
los débitos trabalhistas devidos 
aos servidores municipais que 
lhe prestam serviços é unicamen-
te subsidiária. TRT/SP 15ª Região 
1686-27.2010.5.15.0101 - Ac. 3ª Câ-
mara 15.587/12-PATR. Rel. Desig. 
Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira 
Gulla. DEJT 8 mar. 2012, p. 167.

128 - GESTANTE. GARANTIA DE 
EMPREGO. RECUSA INJUSTIFI-
CADA DE RETORNO AO TRA-
BALHO. RENÚNCIA

A garantia de emprego conferida 
pela CF às trabalhadoras gestantes, 
conquanto se perfaça de  forma ob-
jetiva, é dizer, pelo só fato da con-
cepção - TST, Súmula n. 244 - não 
consubstancia um direito absoluto. 
Verificada a ausência de qualquer 
intuito discriminatório no ato da 
rescisão, a recusa desmotivada ou 
inconsistente da empregada em re-
assumir seu posto de trabalho im-
plica renúncia ao direito  em ques-
tão. Sentença confirmada. TRT/SP 
15ª Região 146900-87.2007.5.15.0090 
- Ac. 4ª Câmara 15.794/12-PATR. 
Rel. Manoel Carlos Toledo Filho. 
DEJT 8 mar. 2012, p. 200.

129 - IMPENHORABILIDADE. 
BEM DE FAMÍLIA

O art. 3º da Lei n. 8.009/1990 é ex-
presso ao prever a impenhorabili-
dade do bem de família, inclusive 
no processo trabalhista, excepcio-

nando apenas os casos de  empre-
gados domésticos, não sendo ne-
cessário que o imóvel seja o único 
do devedor para ser impenhorá-
vel, mas tão-somente que seja sua 
moradia permanente, nos termos 
do art. 5º da citada lei. TRT/SP 15ª 
Região 1863-18.2011.5.15.0016 - Ac. 
7ª Câmara 33.294/12-PATR. Rel. 
Manuel Soares Ferreira Carradita. 
DEJT 17 maio 2012, p. 666.

130 - IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA 
DE LIQUIDAÇÃO. PRECLUSÃO

O prazo previsto no art. 884, da CLT, 
é peremptório, sendo aplicável de 
forma isonômica a todos os litigan-
tes no Processo do Trabalho. Nesses 
termos, a mera alegação de erro ma-
terial na confecção de cálculos não 
enseja a dilação do prazo e a regres-
são da marcha processual. TRT/SP 
15ª Região 131900-92.1990.5.15.0009 
- Ac. 8ª Câmara 32.235/12-PATR. 
Rel. Erodite Ribeiro dos Santos De 
Biasi. DEJT 10 maio 2012, p. 392.

131 - JUSTA CAUSA. INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL. 
FALTA GRAVE FORJADA PELO 
EMPREGADOR, PARA VIABILI-
ZAR A DISPENSA MOTIVADA. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA
É inegável que a dispensa, espe-
cialmente por justa causa, provoca 
consequências negativas na vida 
de qualquer trabalhador. Entretan-
to, o direito potestativo do empre-
gador de rescindir unilateralmen-
te o contrato de trabalho, por si só, 
não enseja a indenização por dano 
moral ou material, por significar 
o exercício regular de um direito 
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assegurado pelo ordenamento ju-
rídico. No presente caso, a postura 
da empregadora ao proceder à dis-
pensa da obreira com base em uma 
infundada alegação de participa-
ção em uma suposta tentativa de 
furto de mercadorias, ao que tudo 
indica, forjada para incriminá-la e, 
com isso, possibilitar sua dispensa 
motivada, fato comprovado pela 
testemunha obreira, justifica a in-
denização deferida na origem, eis 
que agiu de maneira repugnante 
e irresponsável contra a honra de 
sua funcionária. Recurso da ré a 
que se nega provimento. TRT/SP 
15ª Região 33000-38.2009.5.15.0129 
- Ac. 2ª Câmara 42.151/12-PATR. 
Rel. José Otávio de Souza Ferreira. 
DEJT 14 jun. 2012, p. 358.

132 - JUSTIÇA DO TRABALHO. IN-
COMPETÊNCIA MATERIAL. CAR-
GO EM COMISSÃO. RELAÇÃO 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

Conforme atual jurisprudência 
dominante nas Cortes Superiores, 
a Justiça do Trabalho não possui 
competência material para pro-
cessar e julgar ação movida por 
trabalhador em face de Municí-
pio empregador nas hipóteses de 
contratação para exercício de car-
go em comissão, diante do caráter 
jurídico-administrativo da relação 
havida entre as partes. TRT/SP 15ª 
Região 670-35.2011.5.15.0123 - Ac. 
7ª Câmara 8.141/12-PATR. Rel. 
Luiz Roberto Nunes. DEJT 16 fev. 
2012, p. 317.

133 - JUSTIÇA GRATUITA. CON-
CESSÃO. EFEITOS. EX NUNC

A concessão dos benefícios da justi-
ça gratuita somente produz efeitos 
ex nunc, portanto não atinge atos 
processuais anteriores à concessão. 
No momento em que foi determi-
nado o recolhimento dos honorá-
rios periciais prévios, a parte ainda 
não era detentora de tal benefício, 
razão pela qual não faz jus ao res-
sarcimento do valor pago. TRT/SP 
15ª Região 17700-27.2009.5.15.0132 
- Ac. 11ª Câmara 728/12-PATR. 
Rel. Flavio Nunes Campos. DEJT 
12 jan. 2012, p. 1.423.

134 - JUSTIÇA GRATUITA. PER-
CEPÇÃO DE SALÁRIO SUPE-
RIOR A 10 SALÁRIOS MINÍMOS

A miserabilidade de que tratam as 
Leis ns. 7.115/1983 e 1.060/1950 é 
jurídica e não econômica. Ou seja, 
a alegação feita por uma das par-
tes acerca da impossibilidade de 
litigar em juízo sem prejuízo do 
sustento próprio ou familiar é re-
vestida de presunção relativa de 
veracidade, cabendo à parte con-
trária produzir prova sobre a capa-
cidade financeira do requerente do 
benefício da Justiça Gratuita. Essa 
prova não pode circunscrever- se 
ao montante salarial auferido pelo 
requerente, já que os gastos de uma 
família podem ser iguais ao valor  
dos vencimentos de seus membros, 
situação em que o pagamento de 
custas processuais pode vir a cau-
sar um desequilíbrio no sustento 
familiar. A entidade familiar e a 
preservação da dignidade da pes-
soa humana são os fundamentos 
para a concessão dos benefícios da 
Justiça Gratuita, a fim de que a sim-
ples existência de um litígio não 
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seja causa de empobrecimento do 
litigante. Recurso a que se dá pro-
vimento. TRT/SP 15ª Região 403-
36.2011.5.15.0132 - Ac. 2ª Câmara 
27.067/12-PATR. Rel. Mariane 
Khayat. DEJT 19 abr. 2012, p. 212.

135 - MULTA DO ART. 35 DA LEI 
N. 8.212/1991. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Sendo da competência desta Especia-
lizada a execução da verba principal 
(art. 114, VIII, da CF), evidente que tal 
se  estende também à multa prevista 
no art. 35 da Lei n. 8.212/1991, dada 
a sua natureza acessória. TRT/SP 
15ª Região 260600-86.2006.5.15.0151 - 
Ac. 9ª Câmara 85.922/11-PATR. Rel. 
Regiane Cecília Lizi. DEJT 19 jan. 
2012, p. 397.

136 - NULIDADE PROCESSUAL. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. DECLARAÇÃO 
DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE

A efetiva prestação jurisdicional exi-
ge análise exauriente da pretensão 
deduzida, analisando toda a matéria 
fática deduzida pelas partes, decli-
nando o julgador, de forma clara e 
precisa, as razões de fato e de direito 
com base nas quais assenta sua con-
vicção jurídica acerca da procedência 
ou não do pleito obreiro. Assim, a au-
sência de pronunciamento específico 
sobre aspectos relevantes ao deslinde 
da questão, mesmo após a interposi-
ção de embargos declaratórios carac-
teriza negativa de prestação jurisdi-
cional. (art. 93, inciso IX, da Consti-
tuição), autorizando a declaração de 
nulidade do processado. e por haver 

violação à norma de ordem pública, 
consistente na indeclinabilidade de 
jurisdição (art. 5º, inciso XXXV da 
CF), tem o julgador autorização para 
conhecê-la de ofício, independente 
da manifestação das partes. TRT/SP 
15ª Região 86900-88.2009.5.15.0046 - 
Ac. 8ª Câmara 41.206/12-PATR. Rel. 
Maria Cecília Fernandes Alvares Leite. 
DEJT 6 jun. 2012, p. 600.

137 - PARTE ILEGÍTIMA. CON-
DOMÍNIO VS. CONDÔMINOS. 
PREJUÍZO INEXISTENTE. AM-
PLA DEFESA ASSEGURADA. RE-
CURSO ORDINÁRIO

Conquanto o MM. Juízo tenha al-
terado, de ofício, o polo passivo da 
reclamação, passando-o do condo-
mínio indicado para os condômi-
nos, em si mesmos, inegavelmente o 
primeiro é ente despersonalizado e, 
nessa situação, ao final, todos os últi-
mos serão responsáveis pela dívidas 
contraídas em favor da coletividade 
dos moradores, beneficiários diretos 
do trabalho da reclamante. de se re-
jeitar, portanto, a ilegitimidade de 
parte, ainda mais quando os condô-
minos tiveram a mais ampla chan-
ce de se defender na fase cognitiva, 
com uma amplitude que, a rigor, não 
lhes seria permitida se viessem a ser 
chamados a responder pelo cumpri-
mento da sentença só na fase exe-
cutória. A  adoção de uma solução 
formal, neste momento, conspiraria 
contra a rápida solução da demanda 
e relegaria ao esquecimento o prin-
cípio processual da instrumentalida-
de, albergado nos arts. 794 da CLT 
e 244 do CPC, devendo sempre ser 
buscado um julgamento justo e equi-
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esforços para que as ações penho-
radas revertam em benefício da 
execução, de maneira que apenas 
quando evidenciados óbices legais 
para a alienação pode, em deci-
são fundamentada, levantar a pe-
nhora. TRT/SP 15ª Região 10000-
30.1996.5.15.0043 - Ac. 2ª Câmara 
27.025/12-PATR. Rel. Mariane 
Khayat. DEJT 19 abr. 2012, p. 204.

140 - PENHORA SOBRE BEM 
IMÓVEL. SUBSISTÊNCIA. FRAU-
DE À EXECUÇÃO. INEFICÁCIA 
DA ALIENAÇÃO

A teor do disposto no art. 593, inci-
so II do CPC, a fraude à execução 
verifica-se quando, à época da alie-
nação do bem, já havia ação capaz 
de reduzir o devedor à insolvência, 
não havendo que se questionar se 
os terceiros adquirentes do imóvel 
agiram com boa fé, pois irrelevante 
o elemento subjetivo. Configurada 
a fraude, resta inválido o primeiro 
ato de alienação do bem pelo de-
vedor e, consequentemente,  são 
inválidas todas as transações sub-
sequentes. TRT/SP 15ª Região 435-
80.2011.5.15.0119 - Ac. 7ª Câmara 
33.472/12-PATR. Rel. Desig. Manuel 
Soares Ferreira Carradita. DEJT 17 
maio 2012, p. 707.

141 - PERÍCIA. COMPONENTE 
PROBATÓRIO. VALORAÇÃO DO 
JUIZ. JUDEX PERITUS PERITORUM

O nosso ordenamento processual 
consagra o juiz como o perito dos 
peritos. A ele a lei atribui a tarefa de 
dar a resposta estatal à controvérsia 
apresentada em juízo, não impor-

librada para ambas as partes. Exclui- 
se, todavia, do polo passivo da ação 
um condômino que já havia aliena-
do sua unidade, ao tempo da pres-
tação dos serviços pela reclamante. 
Recurso provido, em parte. TRT/SP 
15ª Região 39700-69.2008.5.15.0095 
- Ac. 4ª Câmara 284/12-PATR. Rel. 
José Pedro de Camargo Rodrigues 
de Souza. DEJT 12 jan. 2012, p. 946.

138 - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO 
DEFERIDO NOS TERMOS DA INI-
CIAL. CONVERSÃO EM INDENI-
ZAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Caracteriza litigância de má-fé do 
reclamante a tentativa de se valer da 
autorização  da Súmula n. 396 do C. 
TST para conseguir a indenização 
estabilitária, a despeito da reinte-
gração correlativa em favor dele já 
deferida. Apelo não conhecido por 
falta de interesse recursal. TRT/SP 
15ª Região 1505-21.2010.5.15.0135 - 
Ac. 4ª Câmara 2.404/12-PATR. Rel. 
Manoel Carlos Toledo Filho. DEJT 
19 jan. 2012, p. 207.

139 - PENHORA DE AÇÕES. EX-
PROPRIAÇÃO

Efetivada a penhora em ações de 
titularidade do devedor, de rigor 
a expropriação do bem do executa-
do, sendo admitida a adjudicação 
pelo exequente ou a alienação  em 
hasta pública. Havendo necessida-
de de apresentação do título que 
corporifica o crédito penhorado, 
impõe-se a intimação do executado 
para apresentá-lo em Juízo, sob as 
penas do art. 600 do CPC (art. 656, 
§ 1º do CPC).Deve o Juízo envidar 
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tando a que ramo do conhecimento 
seja afeta. O art. 130, do CPC, dá 
ao juiz a atribuição de ordenar e 
coordenar as provas a serem pro-
duzidas, conforme a utilidade e ne-
cessidade, perante a controvérsia 
estabelecida na postulação do au-
tor e resistência do réu, podendo, 
caso necessite de assessoria técnica, 
determinar a realização de perícia, 
nomeando profissional ou profis-
sionais, com conhecimento neces-
sário para auxiliá-lo no deslinde da 
questão alvo (arts. 145, 421 e 431-B, 
CPC), formulando e acolhendo os 
questionamentos necessários aos 
esclarecimentos (art. 426 CPC), 
não estando adstrito ao laudo pe-
ricial, peça meramente informativa 
ao peritus peritorum, que poderá 
repeti-la, se não estiver suficiente-
mente esclarecido e até desprezá-
-la, formando seu convencimento 
com outros elementos ou fatos 
provados nos autos (arts. 436 e 437, 
CPC).  Mesmo quando a lei impõe 
a realização de perícia, como nos 
pedidos relativos à insalubridade 
e periculosidade (art. 195, § 2º, da 
CLT), não vincula o Juiz às conclu-
sões do perito e faculta às partes a 
indicação de assistente técnico, para 
lhes assessorar na fundamentação 
de suas impugnações (art. 3º, da  Lei 
n. 5.584/1970 e art. 421, do CPC). A 
decisão é fruto exclusivo do con-
vencimento do Juiz, perito dos peri-
tos, à vista das informações que lhe 
dá o conjunto probatório disponível 
nos autos, não estando restrito  a 
qualquer prova; avalia-as segundo 
as regras de valoração ditadas pelas 
normas processuais, resolvendo a 
controvérsia diante do extrato dos 

fatos alegados e provados. TRT/SP 
15ª Região 50300-76.2008.5.15.0087 - 
Ac. 4ª Câmara 2.306/12-PATR. Rel. 
Dagoberto Nishina de Azevedo. 
DEJT 19 jan. 2012, p. 187.

142 - PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE. APLICAÇÃO NA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO

A prescrição intercorrente não 
poderá ser aplicada na Justiça do 
Trabalho quando o exequente não 
tiver dado causa à paralisação do 
processo ou estiver exercendo o jus 
postulandi, sendo aplicável apenas 
nas hipóteses de inércia do credor, 
quando este tenha deixado de pra-
ticar ato de sua exclusiva respon-
sabilidade e após esgotado o uso 
das modernas ferramentas e con-
vênios colocados à disposição do 
Magistrado para a promoção ex 
officio da execução. Agravo de Pe-
tição provido. TRT/SP 15ª Região 
161700-31.2000.5.15.0005 AP - Ac. 
7ª Câmara 30.272/12-PATR. Rel. 
Manuel Soares Ferreira Carradita. 
DEJT 3 maio 2012, p. 506.

143 - PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO

Sabe-se que o reclamante ajuizou 
ação anterior contra a ora segun-
da reclamada, a qual foi extinta 
sem julgamento do mérito, ante o 
acolhimento da preliminar de ile-
gitimidade de parte. A Súmula n. 
268 do C.TST afirma que “a ação 
trabalhista, ainda que arquivada, 
interrompe a prescrição somente 
em relação aos pedidos idênticos”. 
Uma vez que o reclamante, naque-
le outro processo, declarou ter sido 
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A lei não exige que o autor, ao pro-
por a petição inicial, faça dela cons-
tar o n. do CPF da parte contrária, 
à luz do § 1º do art. 840 da CLT. As 
regras administrativas pertinentes 
ao cadastramento dos litigantes não 
podem servir de obstáculo para o 
cidadão ter acesso à justiça. Ade-
mais, a informação exigida tem ca-
ráter pessoal e não é lícito exigir-se 
que dela tenha conhecimento aque-
le que deduz sua pretensão em juí-
zo. Portanto, decisão que, diante da 
falta daquela informação, indefere a 
petição inicial, atenta contra os prin-
cípios constitucionais que garantem 
a inafastabilidade da jurisdição, o 
acesso à justiça e o direito de defesa. 
Recurso conhecido e provido. TRT/
SP 15ª Região 748-76.2011.5.15.0075 
- Ac. 4ª Câmara 8.895/12-PATR. Rel. 
Luiz José Dezena da Silva. DEJT 16 
fev. 2012, p. 116.

145 - RESCISÃO CONTRATUAL 
POR INICIATIVA PATRONAL. 
EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÃO 
DE GRAVIDEZ. ATO DISCRIMI-
NATÓRIO. CARACTERIZAÇÃO

A suposta intenção de resguardar o 
direito da obreira à garantia de em-
prego, ademais de sempre poder 
se demonstrar duvidosa na prática, 
não basta para afastar, ao menos 
na esfera específica da relação de 
emprego, os efeitos previstos pela 
Lei n. 9.029/1995. Recurso provido 
para deferir o pagamento de inde-
nização por dano moral. TRT/SP 
15ª Região 504-40.2011.5.15.0143 
- Ac. 4ª Câmara 37.054/12-PATR. 
Rel. Manoel Carlos Toledo Filho. 
DEJT 24 maio 2012, p. 421.

empregado da primeira reclama-
da, o ímpeto inicial seria acatar a 
prescrição da presente ação, como 
de fato ocorreu. Todavia, há fun-
damento expresso nesta ação para 
declaração da sucessão da segunda 
reclamada em relação à primeira 
reclamada. Nesse diapasão, en-
tendo que houve a interrupção da 
prescrição, pois a interrupção da 
extintiva temporal alcança também 
o devedor solidário ou subsidiário 
- criação da jurisprudência traba-
lhista -, ainda que este não figure 
como reclamado na reclamação 
então arquivada, como se pode de-
duzir do parágrafo 1°, do art. 204 
do CC de 2002. Por outro lado, o 
exame do mérito por carência de 
ação, produz apenas coisa julga-
da formal, conforme salientado no 
art. 268 do CPC, podendo, então, o 
autor renovar o pedido em outra 
ação desde que supra a condição 
da ação faltante. No caso propos-
to, o reclamante, em tese, supriu o 
requisito faltante  quando do julga-
mento da primeira ação, qual seja, 
a declaração de sucessão entre as 
reclamadas (aplicação do art. 10 e 
448 da CLT). Portanto, há de ser 
afastada a prescrição declarada na 
instância originária. TRT/SP 15ª 
Região 172100-41.2009.5.15.0021 
- Ac. 11ª Câmara 9.518/12-PATR. 
Rel. Flavio Nunes Campos. DEJT 
16 fev. 2012, p. 496.

144 - RECURSO ORDINÁRIO. ACES-
SO À JUSTIÇA. PETIÇÃO INICIAL. 
CADASTRAMENTO DAS PARTES. 
NÚMERO DO CPF. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO. ILEGALIDADE
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146 - SÓCIO RETIRANTE. ALCAN-
CE DOS ARTS. 1003 E 1032 DO CC

Aplica-se ao sócio que se retira  da 
sociedade o princípio do disregard 
of the legal entity, consagrado no art. 
28 do Código de Defesa do Con-
sumidor e no art. 50 do CC, desde 
que ele se tenha beneficiado do tra-
balho da reclamante. Os arts. 1003 
e 1032 do CC não criaram prazo 
de prescrição ou decadência, mas, 
pelo contrário, elasteceram para 
dois anos após a saída do sócio o 
período em que as obrigações da 
sociedade são da responsabilida-
de dele. TRT/SP 15ª Região 54900-
68.2008.5.15.0111 - Ac. 7ª Câmara 
38.013/12-PATR. Rel. Desig. Manuel 
Soares Ferreira Carradita. DEJT 31 
maio 2012, p. 633.

147 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 
DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊ-
NEOS. NATUREZA. EXTINÇÃO DE 
PEDIDOS SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO

Não se olvida que a substituição 
processual se traduz, na realidade, 
em modalidade de ação coletiva. 
Mas, a doutrina e a jurisprudência 
evidenciam que, na seara laboral, 
não é todo e qualquer direito que 
possibilita o manejo desta modali-
dade de ação coletiva. Advém do 
ordenamento jurídico (art. 81, inci-
so III, da Lei n. 8.078/1990 - Códi-
go de Defesa do Consumidor) que 
a ação  coletiva movida por subs-

tituição processual pelo sindicato 
profissional tenha por objeto direi-
tos individuais homogêneos. Ou 
seja, direitos individuais de fundo 
comum, surgidos de mesmas ou 
bastante semelhantes circunstân-
cias fáticas. Em outro dizer, têm que 
ser direitos cuja origem e reconhe-
cimento importem em análise de 
variáveis mínimas, de modo que o 
seu reconhecimento importe em um 
padrão de condenação, sem dilação 
probatória individual em relação a 
cada um dos substituídos. TRT/SP 
15ª Região 202400-17.2009.5.15.0140 
- Ac. 8ª Câmara 24.099/12-PATR. 
Rel. Thomas Malm. DEJT 12 abr. 
2012, p. 442.

148 - VENDA DE CRÉDITO EM 
COMÉRCIO VAREJISTA. NÃO 
CABIMENTO DO ENQUADRA-
MENTO DA ATIVIDADE COMO 
FINANCEIRA

Captação de clientes e venda de car-
tões de crédito e financiamento inse-
ridas no comércio varejista e sob a es-
trita subordinação de empresa desse 
ramo não ensejam o enquadramento 
do trabalhador como financiário ou 
bancário, ainda que os mencionados 
cartões sejam de empresa financeira 
pertencente ao mesmo grupo econô-
mico. Recurso da reclamante a que 
se nega provimento. TRT/SP 15ª 
Região 249-31.2010.5.15.0042 - Ac. 
8ª Câmara 44.434/12-PATR. Rel. 
Erodite Ribeiro dos Santos De Biasi. 
DEJT 21 jun. 2012, p. 406.



DIREITO RURAL

149 - AÇÃO EM FACE DE UM DOS 
CONDÔMINOS RURAIS. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A responsabilidade solidária dos 
integrantes do condomínio de em-
pregadores rurais pelas obrigações 
trabalhistas dos empregados con-
tratados pelo condomínio decorre 
do contrato particular de responsa-
bilidade mútua e do pacto de soli-
dariedade firmado entre as partes, 
inteligência da Lei n. 8.212/1991,  
art. 25-A, § 3º (alterada pela Lei n. 
10.256/2001), art. 265 do atual CCB, 
e da Portaria GM/MTE n. 1.964, de 
1º.12.1999, art. 3º, § 2º.Logo, legíti-
mo acionar apenas um dos condô-
minos, nos termos do art. 275 do 
CC. Recurso do reclamante ao qual 
se concede provimento. TRT/SP 
15ª Região 1305-73.2011.5.15.0104 
- Ac. 8ª Câmara 36.481/12-PATR. 
Rel. Flavio Allegretti de Campos 
Cooper. DEJT 24 maio 2012, p. 708.

150 - CONSÓRCIO DE PRODUTO-
RES RURAIS. EXCLUSÃO DE CON-
SORCIADO. RESPONSABILIDADE

Se a lei exige o registro em cartó-
rio de títulos e documentos para 
fins de constituição do consórcio 

de empregadores rurais (art. 25-A, 
da Lei n. 8.212/1991), o pedido de 
exclusão do consorciado também 
deve ser averbado, para que possa 
produzir efeitos jurídicos contra 
terceiros. O pedido de exclusão 
formalizado  apenas por intermé-
dio de documento particular não 
afasta a responsabilidade solidá-
ria do consorciado pelas obriga-
ções trabalhistas assumidas pelo 
consórcio. Aos consorciados que 
eventualmente se sentirem  preju-
dicados resta assegurado o exercí-
cio do direito de regresso em face 
dos demais consorciados. Recurso 
ordinário provido. TRT/SP 15ª Re-
gião 104700-30.2008.5.15.0058 - Ac. 
10ª Câmara 11.938/12-PATR. Rel. 
Fernando da Silva Borges. DEJT 23 
fev. 2012, p. 499.

151 - DEMISSÃO SEM JUSTA CAU-
SA. DIREITO POTESTATIVO DO 
EMPREGADOR QUE NÃO PREVA-
LECE  QUANDO EVIDENCIADA 
A ABUSIVIDADE NA DISPENSA 
DE TODA UMA TURMA DE TRA-
BALHADORES. CONDENAÇÃO 
EM DANO MORAL MANTIDA
Indiscutivelmente o empregador dis-
põe do direito potestativo de despe-
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dir o empregado. Todavia, esse direi-
to deve ser exercido de forma regular, 
não se admitindo o seu abuso. Não se 
deve esquecer que embora permita a 
dispensa sem justa causa (art. 7º., I) 
mediante indenização compensató-
ria, a Constituição inscreveu dentre 
os fundamentos da República Fede-
rativa do Brasil a dignidade da pes-
soa humana e o valor social do traba-
lho (art. 1º., III e IV). Por certo o ato de 
dispensa sem justa causa de cerca de 
30 trabalhadores, em plena safra da 
cana, por reivindicação de melhoria 
salarial, não pode ser entendido como 
exercício regular de um direito, já que 
evidente o abuso, constituindo-se, na 
verdade, em clara manifestação de 
contrariedade a toda e qualquer ma-
nifestação reivindicatória, sinalizan-
do para os demais trabalhadores os 
efeitos de eventual questionamento 
salarial futuro. Condenação em dano 
moral mantida. TRT/SP 15ª Região 
842-34.2011.5.15.0104 - Ac. 7ª Câmara 
17.789/12-PATR. Rel. Fabio Grasselli. 
DEJT 22 mar. 2012, p. 301.

152 - HORAS IN ITINERE. RURÍ-
COLA. PREFIXAÇÃO EM NOR-
MA COLETIVA. VALIDADE. IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTS. 7º, XXVI 
DA CF/1988 E 58, § 3º DA CLT

Em conformidade com o disposto no 
inciso XXVI do art. 7º da CF/1988, o 
reconhecimento da força normativa 
dos acordos e convenções coletivas 
constitui direito  fundamental, de sor-
te que as normas coletivas que esta-
belecem a prefixação do pagamento 
de horas in itinere se reveste de vali-
dade e inequívoca utilidade, por ser 
fato público e notório que o trabalho 

no meio rural se desenvolve tanto em 
localidades próximas quanto mais 
distantes. Comprovada a prestação e 
o pagamento com habitualidade são 
devidos reflexos. TRT/SP 15ª Região 
1295-30.2010.5.15.0115 - Ac. 1ª Câmara 
12722/12-PATR. DEJT 1º mar. 2012, p. 
948. Rel. Oséas Pereira Lopes Junior.

153 - PAUSAS PARA DESCAN-
SO PREVISTAS NA NR-31, EX-
PEDIDA PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO. PERTI-
NÊNCIA. APLICAÇÃO ANALÓ-
GICA DO ART. 72, DA CLT

Diante do trabalho altamente pe-
noso do trabalhador rural e face à 
ausência de normas que regulem 
as pausas obrigatórias previstas 
na  Portaria n. 86, expedida pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego 
aos 3 mar. 2005 e, ainda, conside-
rando-se os princípios constitu-
cionais, em especial da dignidade 
da pessoa humana, da tutela da 
saúde, da redução dos riscos ine-
rentes ao trabalho, concluo pela 
aplicação analógica do disposto 
no art. 72, da CLT, fazendo jus o 
autor às pausas para descanso, 
de 10 minutos a cada 90 minutos 
trabalhados. TRT/SP 15ª Região 
3124-20.2010.5.15.0156 - Ac. 5ª 
Câmara 1.404/12-PATR. Rel. Ana 
Maria de Vasconcellos. DEJT 19 
jan. 2012, p. 321.

154 - RURÍCOLA. CORTE DE 
CANA. SALÁRIO POR PRODU-
ÇÃO. HORA EXTRA. PAGAMEN-
TO DA HORA ACRESCIDA DO 
ADICIONAL. PERTINÊNCIA
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DE. TRABALHO A CÉU ABER-
TO. EXPOSIÇÃO A RADIAÇÕES 
SOLARES. CALOR EXCESSIVO. 
POSSIBILIDADE. O trabalho a 
céu aberto, com exposição à ação 
dos raios solares, traduz situação 
passível de ser caracterizada como 
insalubre, seja pelo trabalho sob 
ação de calor excessivo, seja pela 
exposição a radiações não ionizan-
tes, pois os Anexos n. 03 e 07 da 
NR-15, da Portaria n. 3.214/1978 
do Ministério do Trabalho e Em-
prego não prevêem a exclusão de 
quaisquer fontes de calor para a 
caracterização da insalubridade, 
sejam elas naturais ou artificiais. 
Nesse contexto, o Anexo n. 7 da 
Norma Regulamentadora estabele-
ce como agentes agressivos à saúde 
as radiações não ionizantes, dentre 
as quais se inserem as radiações 
ultravioletas (UV) emitidas pelo 
sol, que atingem os trabalhadores, 
obrigando a NR -21 o trabalho sob 
proteção da insolação excessiva. A 
exposição ao calor excessivo, ex-
pressa pelo cálculo do IBUTG, efe-
tuado levando em conta as taxas de 
metabolismo por tipo de atividade, 
quando ultrapassados os limites de 
tolerância previstos pelos quadros 
01, 02 e 03 do Anexo 03 da NR - 15, 
consta expressamente entre os fato-
res que geram insalubridade. Nes-
se contexto, sendo o autor trabalha-
dor rural que executa trabalho re-
conhecidamente pesado e fatigan-
te, de forma intermitente, exposto 
não apenas às radiações solares, 
mas também ao calor excessivo, 
porquanto ultrapassados os limites 
de tolerência previstos pela pró-
pria Norma Regulamentadora, faz 

A limitação da condenação ao adi-
cional de horas extras, em se tra-
tando de trabalho braçal penoso e 
extenuante, desenvolvido em am-
biente rústico, não se nos afigura 
razoável, na medida em que a im-
posição de tarifa cada vez menor, 
por conta da crescente oferta de 
mão de obra, transfere exclusiva-
mente para o empregador os bene-
fícios do acréscimo da produção. A 
adoção do trabalho por produção 
não pode servir como instrumento 
de exploração do ser humano, em 
detrimento do ideal de valorização 
do trabalho subordinado, adotado 
como princípio pela Carta Política 
de 1988. Não se vislumbra na situa-
ção em debate o necessário respeito 
aos princípios da dignidade  da pes-
soa humana e dos valores sociais 
do trabalho. A comutatividade ine-
rente ao contrato de trabalho não se 
perfaz nesse sistema, que ademais 
agride sobremaneira a saúde e a 
higidez do trabalhador, restando 
configurado um desequilíbrio con-
tratual que torna socialmente in-
justa a forma de remuneração pra-
ticada. Deste modo, entendo que o 
rurícola remunerado por produção 
tem direito à remuneração integral  
das horas extras e não só do adi-
cional. Precedentes do C. TST: Pro-
cesso: RR 205400- 27.2005.5.09.0562 
Data de Julgamento; 23.11.2011, 
Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, 1ª Turma, Data de Pu-
blicação; 2.12.2011; Processo; RR 
128340-33.2006.5.05.0342 Data de 
Julgamento; 21.9.2011, Rel. Min. 
Walmir Oliveira da Costa, 1ª Tur-
ma, Data de Publicação: 23.9.2011. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
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jus ao adicional de insalubridade e 
seus reflexos. TRT/SP 15ª Região 
117600-55.2009.5.15.0011 - Ac. 10ª 
Câmara 12.077/12-PATR. Rel. João 
Alberto Alves Machado. DEJT 23 
fev. 2012, p. 4.

155 - RURÍCOLA. TRABALHO 
A CÉU ABERTO. EXPOSIÇÃO A 
AGENTE INSALUBRE (RADIA-
ÇÃO NÃO IONIZANTE). ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE 
DEVIDO

Não obstante o entendimento con-
substanciado na OJ n. 173 da SDI-I 
do C.TST no sentido de que é in-
devido o adicional de insalubrida-
de ao trabalhador a céu aberto por 
ausência de previsão legal, é certo 
que o nocivo trabalho realizado pe-
los trabalhadores rurais sob forte 
incidência de radiação não ionizan-
te, em face dos nefastos efeitos que 

causa à saúde do trabalhador, é ati-
vidade insalubre e, como tal, deve 
ser caracterizada. Recurso a que 
se dá provimento. TRT/SP 15ª Re-
gião 149100-79.2009.5.15.0128 - Ac. 
11ª Câmara 19.260/12-PATR. Rel. 
Eliana dos Santos Alves Nogueira. 
DEJT 22 mar. 2012, p. 474.

156 - TRABALHADOR RURAL. 
APLICAÇÃO DA OJ/235 AOS 
COLHEDORES DE LARANJA

Por analogia aplicam-se aos colhedo-
res de laranja os efeitos da OJ 235, do 
C.TST, porque presentes neste labor 
as mesmas condições extenuantes de 
trabalho verificadas no corte da cana. 
Recurso interposto pelo reclaman-
te a que se dá provimento. TRT/SP 
15ª Região 205100-43.2009.5.15.0082 - 
Ac. 8ª Câmara 46.227/12-PATR. Rel. 
Hamilton Luiz Scarabelim. DEJT 21 
jun. 2012, p. 458.

.



EXECUÇÃO

157 - AGRAVO DE PETIÇÃO. 
ALEGAÇÕES NOTORIAMENTE 
FALACIOSAS DA AGRAVANTE. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OPOSI-
ÇÃO MALICIOSA À EXECUÇÃO

A agravante, ao formular objeções 
nitidamente inverídicas, desmen-
tidas por documentos constantes 
dos próprios autos, busca, indevi-
damente, induzir o Juízo em erro e 
procrastinar a execução. Ao fazê-lo, 
menospreza o princípio da duração 
razoável do processo, tutelado pelo 
art. 5º, LXXVIII, da Constituição da 
República, além de afrontar  a dig-
nidade da Justiça e o conteúdo ético 
do processo, ao arrepio do dispos-
to nos arts. 17, II e 600, II, do CPC. 
Logo, imponíveis as multas pre-
vistas nos artigos 18 e 601 do CPC. 
Agravo de petição improvido, mul-
tas impostas. TRT/SP 15ª Região 
147600-50.2007.5.15.0062 - Ac. 4ª 
Câmara 12.632/12-PATR. Rel. José 
Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza. DEJT 1º mar. 2012, p. 999.

158 - AGRAVO DE PETIÇÃO. 
CÁLCULOS HOMOLOGADOS. 
ERRO MATERIAL. POSSIBILIDA-
DE DE CORREÇÃO, DE OFÍCIO, 

A QUALQUER TEMPO. INEXIS-
TÊNCIA DO EQUÍVOCO ALEGA-
DO. NÃO PROVIMENTO
Não se sujeita aos efeitos da coisa 
julgada ou da preclusão o chama-
do erro material, assim entendido 
como sendo aquele resultante de 
enganos de escrita, de datilografia 
ou de cálculo. Ou ainda aqueles 
que se devem atribuir a manifesto 
equívoco ou inadvertência do juiz, 
uma vez que haja nos autos elemen-
tos que tornem evidente o engano, 
quando relativo a matéria do pro-
cesso. Por essa razão, o art. 463 do 
Código de Processo autoriza o juiz a 
corrigir, inclusive de ofício e a qual-
quer tempo, inexatidões materiais 
ou erros de cálculo na sentença (in-
ciso I - g.n.), a fim de preservar-lhe 
o conteúdo lógico e a vontade. Vale 
dizer, a correção de erros materiais 
ou de cálculo, antes de ofender a 
coisa julgada, visa, em verdade, 
preservá-la, assegurando a corres-
pondência exata entre a vontade 
manifestada em sentença, ou na 
decisão de homologação de cálcu-
los, e sua aparência lingüística, arit-
mética ou formal. Essa deve ser, e 
não outra, a inteligência do art. 833 
da CLT. Entretanto, não verifica-
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dos quaisquer erros ou inexatidões, 
deve ser indeferido o recurso. TRT/
SP 15ª Região 1500-48.2003.5.15.0101 
- Ac. 8ª Câmara 40.672/12-PATR. 
Rel. Luís Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva. DEJT 6 jun. 2012, p. 581.

159 - AGRAVO DE PETIÇÃO. 
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 
CRÉDITO TRABALHISTA. EXTIN-
ÇÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. INOCORRÊNCIA DAS 
HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 
794 DO CPC. ATO N. 17/GCGJT, 
DE 9. 9. 2011

A execução somente pode ser extin-
ta, com o arquivamento definitivo 
dos autos,  por meio de sentença 
declaratória fundada nas hipóteses 
catalogadas no art. 794 do CPC. A 
expedição de  certidão de crédi-
to trabalhista não se insere nessas 
hipóteses, razão por que não au-
toriza o arquivamento  definitivo 
do processo. Assim, a extinção do 
processo fundada exclusivamen-
te na expedição de crédito traba-
lhista, além de atentar contra a lei, 
implica violação aos princípios da 
economia processual, da inafasta-
bilidade da jurisdição e do devido 
processo legal. Orientação firmada 
pela Corregedoria Geral da Justi-
ça do Trabalho em seu Ato n. 17/
GCGJT, de 9.9. 2011. Agravo de pe-
tição provido. TRT/SP 15ª Região 
155800-42.2003.5.15.0044 - Ac. 4ª 
Câmara 43.234/12-PATR. Rel. Luiz 
José Dezena da Silva. DEJT 14 jun. 
2012, p. 459.

160 - AGRAVO DE PETIÇÃO. PE-
NHORA DE BEM GRAVADO POR 

CLÁUSULA DE IMPENHORABI-
LIDADE POR TESTAMENTO

Se a cláusula de inalienabilidade 
não pode ser oposta ao crédito 
tributário, com mais razão será 
para o crédito trabalhista que 
prefere a qualquer outro e tem 
caráter alimentar. Recurso a que 
se nega provimento. (arts. 30 da 
Lei n. 6.830/1980 e 186 do CTN, 
via art. 899 da CLT)  TRT/SP 15ª 
Região 38300-54.2003.5.15.0108 - 
Ac. 8ª Câmara 40.578/12-PATR. 
Rel. Flavio Allegretti de Campos 
Cooper. DEJT 6 jun. 2012, p. 564.

161 - BEM IMÓVEL. PROVA DA 
AQUISIÇÃO E POSSE ANTERIORES 
AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RE-
GISTRO POSTERIOR. EMBARGOS 
DE TERCEIRO PROCEDENTES

Não deve subsistir a constrição 
sobre bem imóvel se o terceiro 
adquirente de boa-fé demonstra 
a aquisição e posse do bem antes 
do ajuizamento  da reclamatória, 
nada obstante a formalização do 
competente registro em momento 
posterior. Embargos de  Terceiro 
procedentes. TRT/SP 15ª Região 
2378-29.2010.5.15.0003 - Ac. 7ª 
Câmara 22.415/12-PATR. Rel. 
Dora Rossi Góes Sanches. DEJT 2 
abr. 2012, p. 253.

162 - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. EXECU-
ÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL. ACORDO CELEBRADO 
EM TRIBUNAL ARBITRAL. TÍ-
TULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DICIAL. POSSIBILIDADE
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164 - EXECUÇÃO. INCLUSÃO 
DO SÓCIO RETIRANTE. NÃO 
PARTICIPAÇÃO DA FASE DE 
CONHECIMENTO

Considerando-se que a execução 
voltada contra o agravante tem 
fundamento na responsabilidade 
societária, nos termos do art. 1023 
do CC, e foi concretizada mediante 
a aplicação da teoria da desconsi-
deração da personalidade jurídica 
da executada (que permite o afas-
tamento da personalidade jurídica 
da sociedade e a responsabilidade 
de todos os seus sócios e ex-sócios 
pelos débitos trabalhistas devidos), 
nos termos do art. 50 do CC, há de 
se ponderar que o fato do ex-sócio 
não ter participado da fase de co-
nhecimento não implica ofensa 
aos princípios do devido processo 
legal, contraditório e ampla de-
fesa. TRT/SP 15ª Região 210100-
34.1990.5.15.0003 - Ac. 7ª Câmara 
83.098/11-PATR. Rel. Luiz Roberto 
Nunes. DEJT 12 jan. 2012, p. 1.151.

165 - EXECUÇÃO. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍ-
CIO DE ORDEM. ÔNUS PARA A 
INDICAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS 
DE EXECUÇÃO

Responsabilidade subsidiária nada 
mais é do que responsabilidade soli-
dária, mas com benefício de ordem. 
Assim, não encontrados bens do 
prestador de serviço, a execução deve 
prosseguir imediatamente, sem maio-
res delongas, contra o tomador dos 
serviços, a quem incumbe, no prazo 
para a oposição de embargos, indicar 
os bens do devedor, sob pena de pros-
seguimento da execução contra si. 

Como regra, considerando a indis-
ponibilidade dos direitos trabalhis-
tas típicos, bem como a ausência de 
igualdade e liberdade quando da ce-
lebração da convenção de arbitragem 
(art. 4º da Lei n. 9.307/1996), é inváli-
do laudo arbitral trabalhista.Todavia, 
considerando que o rol previsto no art. 
876 da CLT não é taxativo, mas mera-
mente exemplificativo, e, que com a 
ampliação da competência da Justiça 
do Trabalho pela EC n. 45/2004  os 
títulos executivos passíveis de exe-
cução nesta Justiça Especializada não 
mais se restringem aos derivados da 
relação de emprego, deve ser aceito 
como título executivo extrajudicial a 
composição homologada em Tribu-
nal Arbitral entre sindicato patronal 
e empresa acerca de questão da nova 
competência (contribuição sindical).
Reconhecimento da competência da 
Justiça do Trabalho para executar 
laudo arbitral referente a contribuição 
sindical patronal. TRT/SP 15ª Região 
111-68.2011.5.15.0094 - Ac. 5ª Câmara 
11.316/12-PATR. Rel. Samuel Hugo 
Lima. DEJT 23 fev. 2012, p. 378.

163 - EMBARGOS DE TERCEIRO. 
EXECUÇÃO. PRAZO

Na execução os embargos de terceiro 
podem ser  opostos até cinco dias de-
pois da alienação coativa, mas sem-
pre antes da assinatura da carta res-
pectiva, conforme dispõe o art. 1.048 
do CPC, sendo irrelevante, para esse 
efeito, que o embargante tenha sido 
cientificado da penhora em momen-
to processual anterior. TRT/SP 15ª 
Região 044-31.2011.5.15.0118 - Ac. 7ª 
Câmara 17.771/12-PATR. Rel. Fabio 
Grasselli. DEJT 22 mar. 2012, p. 298.
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Inviável, assim, transferir a responsa-
bilidade para o exequente.Aplicação 
subsidiária do parágrafo único do art. 
827 do CC. TRT/SP 15ª Região 55100-
45.2008.5.15.0121 - Ac. 5ª Câmara 
11.315/12-PATR. Rel. Samuel Hugo 
Lima. DEJT 23 fev. 2012, p. 377.

166 - PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE. POSSIBILIDADE. INÉRCIA 
E DESINTERESSE DO CREDOR. 
EXAURIMENTO DE PROVIDÊN-
CIAS EXECUTÓRIAS. CERTIDÃO 
DE CRÉDITO TRABALHISTA

Ainda que se considere possível 
no Processo do Trabalho a decla-
ração da prescrição intercorrente, 
é necessário que restem patentes 
a inércia e o desinteresse do exe-
quente, devendo ser considerada 
a dificuldade natural do emprega-
do, credor, em dar impulso ao feito 
diante da árdua tarefa de encontrar 
bens do devedor para apresentação 
em Juízo. Exauridas todas as pro-
vidências executórias, há ainda que 
ser determinada a emissão de certi-
dão de crédito trabalhista, na forma 
prevista pela letra “h” da Recomen-
dação CGJT n. 002/2011. TRT/SP 
15ª Região 53400-56.1997.5.15.0012 
- Ac. 7ª Câmara 37.944/12-PATR. 
Rel. Luiz Roberto Nunes. DEJT 31 
maio 2012, p. 618.

167 - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. EXECUÇÃO. BENEFÍCIO 
DE ORDEM. INDEVIDO

Para execução do responsável sub-
sidiário basta o inadimplemento da 
obrigação que se irradia do título exe-
cutivo, pelo devedor principal, não 
sendo exigível, preliminarmente, a 
tentativa de execução dos bens dos 
sócios desta,  mormente quanto a co-
minação da responsabilidade adve-
nha de Sentença Judicial já fincada em 
solo de coisa julgada material. Agra-
vo a que se nega provimento. TRT/SP 
15ª Região 176600-56.2005.5.15.0130 - 
Ac. 1ª Câmara 24.251/12-PATR. Rel. 
Jorge Antonio dos Santos Cota. DEJT 
12 abr. 2012, p. 177.

168 - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. EXECUÇÃO

Execução de responsável subsidi-
ária. Verificando-se o inadimple-
mento da obrigação pelo devedor 
principal pode a execução voltar-se 
contra o responsável subsidiário, 
não sendo exigível a despersonali-
zação da responsável principal. Sen-
do tanto o sócio como a tomadora 
dos serviços responsáveis subsidi-
áriamente, não há entre eles ordem 
de preferência pela execução. Apli-
cam-se os princípios da celeridade 
da execução e economia processual, 
tendo em vista a natureza alimen-
tar do crédito trabalhista. Agravo 
a que se nega provimento. TRT/SP 
15ª Região 139400-42.2006.5.15.0045 
- Ac. 10ª Câmara 83.712/11-PATR. 
Rel. Antonio Francisco Montanagna. 
DEJT 12 jan. 2012, p. 1.375.

.



ATOS NORMATIVOS





Assento Regimental n. 10, 15 ago. 
2012, DEJT 16 ago. 2012, p. 2
Altera a redação do inciso V do 
art. 29 e do art. 35 do Regimento 
Interno.

Assento Regimental n. 11, 27 ago. 
2012, DEJT 29 ago. 2012, p. 1
Altera o Regimento Interno para 
regulamentar a forma de convo-
cação de Juízes Substitutos em Se-
gunda Instância.

Assento Regimental n. 12, 05 set. 
2012, DEJT 6 set. 2012, p. 1
Dispõe sobre a transformação de 
dois cargos vagos de Técnico Judi-
ciário, Área Administrativa, Espe-
cialidade Segurança .

Ato Regulamentar EJ n. 01, 11 jun. 
2012, DEJT 12 jun. 2012, p. 1
Altera o Anexo do Ato Regula-
mentar EM n. 1, de 7 de dezembro 
de 2006.

Ato Regulamentar GP n. 07, 29 
jun. 2012, DEJT 2 jul. 2012, p. 1
Institui o projeto-piloto do Proces-
so Judicial Eletrônico – PJe-JT de 
1º e 2º Graus no âmbito do Tribu-
nal Regional do Trabalho da 15ª 
Região.

ATOS NORMATIVOS*

Ato Regulamentar GP n. 08, 3 ago. 
2012, DEJT 8 ago. 2012, p. 1
Republicado no DEJT 16 ago. 2012, 
p. 2, por erro material na numera-
ção do art. 2º.
Altera o §4º do art. 14 e o art. 21 do 
Ato Regulamentar GP n. 04, de 23 
de abril de 2012.

Ato Regulamentar GP n. 09, 7 ago. 
2012, DEJT 8 ago. 2012, p. 2
Dispõe sobre a transformação de 
um cargo vago de Técnico Judiciá-
rio, Área Administrativa, Especia-
lidade Segurança.

Ato GP n. 10, 23 ago. 2012, DEJT 24 
ago. 2012, p. 1
Regulamenta as ações institucio-
nais voltadas à erradicação do tra-
balho escravo, de combate ao traba-
lho em condições análogas à de es-
cravo e de condições degradantes, 
instituindo o regime de plantão iti-
nerante, no âmbito do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 15ª Região.

Comunicado GP-CR n. 44, 6 jun. 
2012, DEJT 25 jun. 2012, p. 1
Referente a norma de Procedimen-
tos para a Unidade Judiciária diante 
de Créditos Trabalhistas de Empresa 
Falida ou em Recuperação Judicial.
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Comunicado n. 63, 1º ago. 2012, 
DEJT 3 ago. 2012, p. 1
Divulga a frota de veículos oficiais.

Portaria GP-VPJ-CR n. 07, 14 ago. 
2012, DEJT 22 ago. 2012, p. 6
Padroniza as rotinas no âmbito do 
Processo Judicial Eletrônico-PJe de 
Primeiro Grau. 

Portaria GP n. 15, 6 jun. 2012, DEJT 
8 jun. 2012, p. 2
Uniformiza os vocábulos de trata-
mento dispensados aos Magistra-
dos de 1ª e 2ª Instâncias, no âmbito 
deste Regional. 

Portaria GP n. 16, 6 jun. 2012, DEJT 
8 jun. 2012, p. 1
Altera a composição do Grupo Ges-
tor de Trabalho Multidisciplinar 
responsável pela coordenação e 
execução das ações de implantação 
do PJe-JT, no âmbito deste Regional, 
criado pela Portaria GP n. 12/2012. 

Portaria GP-CR n. 17, 3 jul. 2012, 
DEJT 6 jul. 2012, p. 3
Limita o atendimento na Vara do 
Trabalho de Piedade no período de 
16 a 20.7.2012, em função da implan-
tação do PJe-JT naquela Unidade.

Portaria GP-CR n. 18, 19 jul. 2012, 
DEJT 20 jul. 2012, p. 1
Suspende o expediente na Vara do 
Trabalho de Piedade no período de 
30.7 a 2.8.2012, em função da implan-
tação do PJe-JT naquela Unidade . 

Portaria GP n. 19, 3 ago. 2012, DEJT 
6 ago. 2012, p. 1
Republicada no DEJT 28 ago. 2012, p. 1
Fixa os valores de reposição de custo 

de processamento de dados rela-
tivos às consignações facultativas 
em folha de pagamento efetivadas 
no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região. 

Portaria GP n. 20, 3 set. 2012, DEJT 
4 set. 2012, p. 1
Altera a composição do Núcleo 
Permanente de Métodos Consen-
suais de Solução de Conflitos. . 

Portaria GP n. 21, 4 set. 2012, DEJT 
5 set. 2012, p. 1
Designa Magistrado para auxiliar 
na condução dos processos relacio-
nados aos precatórios e requisições 
de pequeno valor. 

Provimento GP-VPJ-CR n. 02, 30 
jul. 2012, DEJT 2 ago. 2012, p. 3
Estabelece normas para a realiza-
ção das Semanas de Conciliação e 
de Execução no âmbito do Tribu-
nal Regional do Trabalho da 15ª 
Região.

Provimento GP-VPJ-CR n. 03, 30 
jul. 2012, DEJT 2 ago. 2012, p. 1
Altera a redação do Provimento GP-
-CR n. 04/2012 e dá novas disposições.

Provimento GP-CR n. 02, 15 jun. 
2012, DEJT 21 jun. 2012, p. 1
Revoga os arts. 11 e 12 do Capítulo 
AUT da Consolidação das Normas 
da Corregedoria, conferindo ainda 
nova redação ao art. 13 do referido 
capítulo.

Provimento GP-CR n. 03, 13 jun. 
2012, DEJT 18 jun. 2012, p. 1
Altera o Provimento GP-CR n. 
01/2009, que dispõe sobre o paga-
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mento de honorários periciais nos 
casos de justiça gratuita e dá outras 
providencias.

Provimento GP-CR n. 04, 29 jun. 
2012, DEJT 2 jul. 2012, p. 2
Regulamenta o Processo Judicial 
Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJe-JT), módulo de 1º grau, no 
âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região, e dá outras 
providências.
 
Provimento GP-CR n. 05, 9 ago. 
2012, DEJT 16 ago. 2012, p. 1
Altera a redação do artigo 4º e in-
clui o § 3º,, assim como acrescenta 
os arts. 5º ao 10, do Capítulo ALV 
(DAS GUIAS E ALVARÁS) da 
Consolidação das Normas da Cor-
regedoria.

Provimento GP-CR n. 07, 30 jul. 
2012, DEJT 2 ago. 2012, p. 7
Acrescenta o inciso XV ao § 2º do art. 
2º do Capítulo PROT da Consolida-
ção das Normas da Corregedoria.

Resolução Administrativa n. 05, 
13 jun. 2012, DEJT 15 jun. 2012, p. 1

Aprova a Súmula n. 27 da Jurispru-
dência dominante do Tribunal Re-
gional do Trabalho. 

Resolução Administrativa n. 06, 
23 jul. 2012, DEJT 24 jul. 2012, p. 1
Altera o art. 1º da Resolução Admi-
nistrativa n. 01/2011, que dispõe so-
bre a denominação de fóruns e ou-
tros edifícios no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região. 

Resolução Administrativa n. 07, 
23 jul. 2012, DEJT 24 jul. 2012, p. 1
Transforma funções comissionadas 
e altera o Anexo da Resolução Ad-
ministrativa n. 02/2012. 

Resolução Administrativa n. 08, 
20 ago. 2012, DEJT 23 ago. 2012, p. 1
Aprova as Súmulas n. 28 e n. 29 da 
Jurisprudência dominante do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região. 

Resolução Administrativa n. 09, 27 
ago. 2012, DEJT 29 ago. 2012, p. 1
Dispõe sobre a escolha e votação 
da Lista de Juízes Substitutos deste 
E. TRT da 15ª Região. 
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(DM, 18)................................................................................................................209

- do trabalho. Máquina que volta a funcionar sozinha. Culpa da empregadora. 
Recurso ordinário (DM, 19)...............................................................................209

- do trabalho. Pensão. Pagamento único. Herdeiros menores (DM, 20)...........209

- do trabalho. Prescrição trabalhista / Código Civil (DM, 21).....................210

- Típico acidente de trabalho. Ambiente de trabalho inseguro. Indenização 
por danos material e moral (DM, 13)...............................................................207

Acordo homologado
- Atraso no pagamento das parcelas. Recebimento pela empregada. 
Inadimplência não caracterizada. Não incidência da multa de 50% avençada 
(DM, 22)................................................................................................................210

Acordos coletivos
- Turno ininterrupto de revezamento. Validade (DM, 23)...........................210

Adicional
- de insalubridade. Administração pública. Inexistência de agente insalubre. 
Cancelamento de pagamento. Legalidade (DM, 24).....................................211

- de insalubridade. Exposição ao sol. Direito do trabalhador (DM, 25).........211

- de insalubridade. Prova emprestada. Indeferimento de prova pericial. 
Cerceamento de defesa caracterizado (DP, 106)............................................245

- de insalubridade. Radiação não ionizante. Exposição habitual e excessiva 
a raios solares sem a devida proteção. Pagamento devido nos termos do 
art. 192 da CLT. Interpretação harmônica dos arts. 1º, IV, 6º, 7º, XXII e 196 
da CF/1988, arts. 155, 157 e 200 da CLT, NR 01, 06 e 15 do MTE, em prol da 
proteção à saúde e meio ambiente do trabalhador (DM, 73).......................231

- de insalubridade. Trabalho a céu aberto. Exposição a calor excessivo 
(DM, 26)...........................................................................................................212

- de insalubridade. Trabalho a céu aberto. Exposição a radiações solares. 
Calor excessivo. Possibilidade (DR, 154).........................................................261

- de insalubridade. Utilização de EPI’S. Decisão pautada em presunção. 
Indevido (DM, 27)...............................................................................................213

- noturno. Jornada diurna em prorrogação à noturna. Efeitos (DM, 23)........211

- por tempo de serviço. Servidor público estadual. Base de cálculo. Salário 
base (DM, 28).......................................................................................................213

Agravo
- de instrumento. Depósito recursal (DP, 107)................................................245
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- de petição (DP, 108)..........................................................................................245

- de petição. Alegações notoriamente falaciosas da agravante. Litigância de 
má-fé. Oposição maliciosa à execução (EX, 157)............................................263

- de petição. Cálculos homologados. Erro material. Possibilidade de 
correção, de ofício, a qualquer tempo. inexistência do equívoco alegado. 
Não provimento (EX, 158).................................................................................263

- de petição. Execução trabalhista. Processamento de recuperação judicial. 
Suspensão da execução. Prazo improrrogável de 180 dias. Exaurimento. 
Prosseguimento. Aplicação dos §§ 4º e 5º do art. 6º da Lei n. 11.101/2005 
(DP, 110)...............................................................................................................246

- de petição. Expedição de Certidão de crédito trabalhista. Extinção da 
execução. Impossibilidade. Inocorrência das hipóteses previstas no art. 794 
do CPC. Ato n. 17/GCGJT, de 9.9.2011 (EX, 159)..........................................264

- de petição. Impugnação à sentença de liquidação. Intempestividade 
(DP, 111)..........................................................................................................246

- de petição. Penhora de bem gravado por cláusula de impenhorabilidade 
por testamento (EX, 160)....................................................................................264

- de petição. Recolhimento de custas. Desnecessidade (DP, 112)................247

- de petição. Valor soerguido pelo reclamante superior ao valor apurado 
após o trânsito em julgado de decisão em execução. Inexistência de direito 
adquirido. Vedação ao enriquecimento ilícito. Não cabimento de ação de 
repetição de indébito. Princípio constitucional da celeridade e da economia 
processual (DP, 109)...........................................................................................245

- interno. Princípio da adequação recursal (DP, 113)....................................247

- regimental. Prova pericial Concessão de novo prazo para apresentação de 
quesitos e indicação de assistente técnico. Indeferimento. Ato jurisdicional. 
Ausência de tumulto processual. Reclamação correicional incabível. 
Indeferimento liminar (TP, 01).........................................................................197

- regimental. Reclamação correicional indeferida liminarmente por 
incabível. Falta de interesse de agir superveniente. Perda do objeto. Extinção 
do processo sem julgamento do mérito (TP, 02)............................................197

- regimental. Reclamação correicional. Intempestividade indeferimento 
liminar (TP, 03)....................................................................................................197

Alteração de função

- Indenização por dano moral. Indevida (DM, 29)........................................213

Aposentadoria

- espontânea. Empregado público celetista da administração direta, 
autárquica ou fundacional (DM, 30)................................................................214

- por invalidez. Plano médico oferecido pela empresa. Manutenção 
(DM, 31)......................................................................................................214
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Artigo

- 475-J, CPC. Aplicação ao Processo Trabalhista. Diálogo das fontes. 
Cabimento (DP, 114)...........................................................................................247

Assalto

- sofrido por empregado em praça de pedágio. Atividade de risco. Dano 
moral. Dever de reparação (DM, 32)................................................................214

Assédio

- moral. Configuração (DM, 33)........................................................................215

- moral. Uso de palavras agressivas pelo superior hierárquico. Local de 
trabalho não é o local apropriado para que alguém dê asas a sua rudeza de 
trato. Caracterização. Indenização devida (DM, 34).....................................215

Base de cálculo

- Imposto de renda. Juros de mora. Impossibilidade (DM, 59)...................225

Bem

- de família. Imóvel suntuoso. Aplicabilidade da exceção do art. 2º da Lei n. 
8.009/1990. Princípios da dignidade da pessoa humana e da função social 
da propriedade (DM, 35)...................................................................................216

- gravado com cláusula de impenhorabilidade, inalienabilidade e 
incomunicabilidade. Penhora possível. Inteligência do art. 30 da Lei n. 
6.830/1980 (DM, 36)...........................................................................................216

- imóvel. Prova da aquisição e posse anteriores ao ajuizamento da ação. 
Registro posterior. Embargos de terceiro procedentes (EX, 161)................264

Cargo de confi ança

- bancária. § 2º, 224 da CLT (DM, 37)................................................................216

Cautelar

- Apensamento para solução conjunta. Possibilidade de julgamento em 
sentido diverso (SDC, 09)..................................................................................204

CEF

- e FUNCEF. Migração para plano salarial mais benéfico condicionada a 
desistência de ações (DM, 38)............................................................................217

- Gratificação de função. Supressão. Prescrição (DP, 115)............................248

Cerceamento

- ao direito de produção de provas. Unilateral encerramento da instrução 
processual. Ulterior decisão desfavorável. Nulidade configurada (DP, 116).......248

- de defesa. Indeferimento de pedido de produção de prova oral. 
Inocorrência. Art. 130 do CPC (DP, 117).........................................................248
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- de defesa. Indeferimento (DP, 119)................................................................249

- de defesa. Indeferimento de prova inútil. Obrigação do magistrado. Art. 
130 do CPC (DP, 118)..........................................................................................249

Comissão de Conciliação Prévia

- Intento fraudulento. Nulidade. Art. 9º da CLT (DM, 39)..........................217

Competência da Justiça do Trabalho

- Execução de contribuição sindical. Acordo celebrado em tribunal arbitral. 
Título executivo extrajudicial. Possibilidade (EX, 162).................................264

Complementação de aposentadoria

- SABESP. Ex-funcionário da COMASP admitido antes da vigência da Lei 
estadual n. 200/1974 (DM, 40)..........................................................................217

Concessão

- de serviço público. Transporte coletivo urbano. Intervenção para 
assegurar a continuidade da prestação do serviço. Sucessão trabalhista não 
configurada (DM, 41).........................................................................................217

- de subvenção social a entidade filantrópica. Convênio. Fraude. 
Reconhecimento (DM, 42).................................................................................218

Consórcio de produtores rurais

- Exclusão de consorciado. Responsabilidade (DR, 150)..............................259

Contrato

- de experiência. Estabilidade acidentária. Cabimento (DM, 43).................218

- de trabalho suspenso. Férias. Terço de férias. Pagamento em dobro. Prazo 
concessivo suspenso. OJ SDBI-1 n. 375. Inaplicabilidade (DP, 120)...............249

Contribuição

- sindical rural. Prescrição (DM, 44).................................................................218

Contribuições previdenciárias

- Juros e multa de mora. Incidência a partir do pagamento do crédito 
trabalhista (DP, 121)...........................................................................................250

Crédito

- da IMESP. Prescrição intercorrente. Possibilidade. Inteligência do art. 40, 
§ 4º da Lei n. 6.830/1980 (DP, 122)...................................................................250

Dano

- material. Pedido adstrito aos danos emergentes. Necessidade de 
comprovação das despesas (DM, 46)...............................................................219
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- material. Responsabilidade do empregado. Dolo ou culpa grave. Não 
ocorrência (DM, 45)............................................................................................218

- moral. Acidente de trajeto. Transporte fornecido pelo empregador. 
Caracterização de atividade de risco. Irrelevância. Responsabilidade 
objetiva (DM, 46).................................................................................................219

- moral. Acidente de trajeto. Transporte fornecido pelo empregador. 
Responsabilidade objetiva (DM, 46)................................................................219

- moral. Compensação. Valor da indenização (DM, 32)...............................215

- moral. Condições de trabalho. Cultura da cana-de-açúcar. Não configuração 
de prática de ato lesivo à honra e à dignidade humana (DM, 47)..............220

- moral. Demissão motivada por ato de improbidade. Desconstituição da 
justa causa em juízo. Indenização devida (DM, 75)......................................232

- moral. Justa causa. Acusação grave. Indenização devida (DM, 48)..........220

- moral. Retenção de CTPS (DM, 49)................................................................221

- social (dumping social). Identificação. Desrespeito deliberado e reiterado 
da legislação trabalhista. Reparação. Indenização ex offi cio em reclamações 
individuais (DM, 50)...........................................................................................221

Danos

- materiais. Pagamento em parcela única (DM, 51).......................................222

- material e moral. Doença ocupacional. Nexo de concausa. Indenização 
devida (DM, 52)...................................................................................................222

- morais. Condições de trabalho insatisfatórias. Violação da Norma 
Regulamentar n. 31. Indenização devida (DM, 54).......................................223

- morais e materiais. Acidente do trabalho. Vítima de disparo de arma de 
fogo. Fato de terceiro. Ausência de culpa do empregador. Indenizações 
indevidas (DM, 55).............................................................................................223

- morais. Abuso do poder de direção do empregador. Caracterizado. 
Indenização devida (DM, 53)............................................................................223

Declaração

- de inconstitucionalidade. Dispositivo de lei municipal que deixou de 
observar a competência privativa de iniciativa. Confronto com o § 1º do art. 
61 da CF. Ofensa verificada. Reconhecimento (DP, 123)..............................250

Demissão

- sem justa causa. Direito potestativo do empregador que não prevalece 
quando evidenciada a abusividade na dispensa de toda uma turma de 
trabalhadores. Condenação em dano moral mantida (DR, 151).................259

Demissões

- em massa. Mitigação ao poder potestativo da empresa. Necessidade 
de negociação coletiva. Preservação de direitos fundamentais dos 
trabalhadores e da coletividade (SDC, 07)......................................................201
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Depósito recursal

- Empresa em recuperação judicial. Obrigatoriedade (DP, 124).................250

Desconto

- contribuição confederativa (DM, 26).............................................................213

Diferença

- de horas extras. Jornada 3 x 1. Porteiro (DM, 56).........................................224

Diferenças

- de complementaçâo de aposentadoria. Integração do auxílio-alimentação. 
Caixa Econômica Federal. Supressão por ocasião da aposentadoria. Norma 
vigente na data da admissão do reclamante. Impossibilidade (DM, 57)..........224

Direito do Trabalho

- Discriminação (DM, 58)...................................................................................225

Dissídio

- coletivo de greve. Ente público. Interpretação extensiva do conceito de 
serviços essenciais (SDC, 09).............................................................................202

- coletivo de greve. Servidores públicos. Conflito entre normas 
constitucionais e a limitação do poder normativo da Justiça do Trabalho 
(SDC, 08)...............................................................................................................202

Doença

- do trabalho. Nexo de causalide. Teoria multifatorial (DM, 59)................225

- ocupacional. Responsabilidade civil. Indenização por dano material e 
moral. Pressupostos presentes. Reconhecimento (DM, 57).........................224

Embargos

- de declaração intempestivos. Não interrupção do prazo recursal para 
todos os litigantes (DP, 125)..............................................................................251

- de terceiro. Execução. Prazo (EX, 163)...........................................................265

Empregado

- portador de deficiência física. Dispensa sem a prévia contratação de 
sucessor. Inteligência do art. 93, § 1º, da Lei n. 8.213/1991. Reintegração 
devida (DM, 60)...................................................................................................225

- público estadual. Admissão sem concurso público anteriormente à 
Constituição da República de 1988. Demissão sem justa causa. Ato 
administrativo imotivado. Nulidade. Reintegração devida (DM, 61)...........226

Empregador

- Responsabilidade objetiva por atos de seus empregados e prepostos 
(DM, 62)...........................................................................................................226



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 41, 2012282

Empresa
- pública ou sociedade de economia mista que desenvolve atividade 
econômica (CF art. 173, § 1º, II). Despedida de empregado. Desnecessária 
motivação. OJ 247, I, SDI-1, TST (DM, 63)......................................................227

Estabilidade
- provisória pré-aposentadoria prevista em norma coletiva. Abuso do  
direito potestativo de resilição do contrato. Dispensa obstativa configurada. 
Garantia de emprego reconhecida (DP, 126)..................................................251

Estágio
- profissional. Desvio da finalidade. Caracterização do vínculo empregatício. 
Requisitos caracterizadores dos arts. 2º e 3º da CLT (DM, 64)....................228

Execução

- Inclusão do sócio retirante. Não participação da fase de conhecimento 
(EX, 164)................................................................................................................265

- Responsabilidade subsidiária. Benefício de ordem. Ônus para a indicação 
de bens passíveis de execução (EX, 165).........................................................265

Faculdade
- de Medicina de Marília (autarquia estadual). Fundação Municipal de 
Ensino Superior de Marília. Sucessão. Inexistência. Responsabilidade 
subsidiária (DP, 127)...........................................................................................251

- de Medicina de Marília (FAMEMA) e Fundação Municipal de Ensino 
Superior de Marília (FUMES). Reajustes salariais. Índices estabelecidos 
pelo CRUESP. Pertinência (DM, 65)................................................................228

Famesp
- Natureza jurídica. Aferição (DM, 66)............................................................228

Fazenda Pública
- Tutela antecipada. Reintegração de empregado demitido sem justa 
causa sem a observância do príncípio da motivação do ato administrativo. 
Possibilidade (DM, 61).......................................................................................226

Gestante
- garantia de emprego. Recusa injustificada de retorno ao trabalho. Renúncia 
(DP, 128)...............................................................................................................252

Greve
- abusiva. Natureza jurídica do dissídio coletivo. Impossibilidade jurídica 
de análise de pretensões econômicas (SDC, 09).............................................203

- Efeitos da greve abusiva. Um novo olhar, que preserve o interesse público 
e não gere, para quem já vive na penúria, situação ainda mais gravosa 
(SDC, 09)...............................................................................................................203
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Honorários

- advocatícios (DM, 13).......................................................................................208

- advocatícios. Justiça do Trabalho (DM, 61)..................................................226

- periciais. Responsabilidade (DM, 13)............................................................208

Horas

- extras. Acordo de compensação de jornada na modalidade de banco de 
horas. Validade (DM, 68)...................................................................................229

- extras. Negociação coletiva. Validade. Art. 7º, XIII, CF (DM, 67).............228

- extras. Turno ininterrupto de revezamento elastecido e banco de horas 
pactuados em negociação coletiva. Invalidade. Devidas as horas excedentes 
à sexta diária (DM, 69)........................................................................................230

- “in itinere”. Rurícola. Prefixação em norma coletiva. Validade. Inteligência 
dos arts. 7º, XXVI da CF/1988 e 58, § 3º da CLT (DR, 152)..........................260

Impenhorabilidade

- Bem de família (DP, 129)..................................................................................252

Imposto de renda

- Incidência. Juros de mora. Aplicação da OJ-SDI1-400 do TST (DM, 70)......230

Impugnação
- à sentença de liquidação. Preclusão (DP, 130).............................................252

Insalubridade

- Constatação. Laudo específico desconsiderado pela prova pericial médica 
que apurou a perda auditiva. Reconhecida a insalubridade em grau médio 
(DM, 71)................................................................................................................230

- Limpeza de banheiro público (DM, 72).........................................................230

Intervalo interjornada

- Art. 66 da  CLT. Violação (DM, 68)................................................................229

- Concessão parcial. Devido apenas o pagamento do período não 
concedido. Inteligência do art. 71, § 4º da CLT e OJ n. 307 da SDI-1 do C. 
TST (DM, 73)...................................................................................................231

Jornada de trabalho

- Regime 12x36. Hora noturna reduzida. Compatibilidade. Horas extras 
devidas (DM, 74).................................................................................................231

- Sistema de “pegadas”. Intervalo entre as “pegadas” superior a duas 
horas. Elastecimento do intervalo por meio de negociação coletiva. 
Validade (DM, 68)..........................................................................................229
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Justa causa

- Ato de improbidade. Prova cabal. Não caracterizada (DM, 75)...............231

- Indenização por dano moral. Falta grave forjada pelo empregador, para 
viabilizar a dispensa motivada. Indenização devida (DP, 131)...................252

Justiça

- do Trabalho. Incompetência material. Cargo em comissão. Relação 
jurídico-administrativa (DP, 132).....................................................................253

- gratuita. Concessão. Efeitos. Ex nunc (DP, 133)..........................................253

- gratuita. Percepção de salário superior a 10 salários minímos (DP, 134)........253

Meio ambiente

- do trabalho. Responsabilidade do empregador (DM, 76)..........................232

Membro

- da CIPA. Ruptura do contrato de trabalho. Encerramento das atividades no 
local. Indevida reintegração ou indenização substitutiva (DM, 77)................232

Multa

- do art. 35 da Lei n. 8.212/1991. Competência da Justiça do Trabalho 
(DP, 135)......................................................................................................254

- do art. 477, § 8º, da CLT. Depósito bancário dos valores rescisórios 
(DM, 78).......................................................................................................233

Município

- de Americana. Desvio de função. Diferenças salariais. Cabimento 
(DM, 79)..................................................................................................233

- de Itu. Guarda municipal. Direito às promoções reconhecido (DM, 80).....233

Nulidade processual

- Negativa de prestação jurisdicional. Declaração de ofício. Possibilidade 
(DP, 136)...............................................................................................................254

Parte ilegítima
- Condomínio vs. Condôminos. Prejuízo inexistente. Ampla defesa 
assegurada. Recurso ordinário (DP, 137)........................................................254

Participação

- nos lucros e resultados. Base de cálculo. Recurso ordinário (DM, 81)..........234

Pausas

- para descanso previstas na NR-31, expedida pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. Pertinência. Aplicação analógica do art. 72, da CLT 
(DR, 153)......................................................................................................260
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Pedido

- de reintegração deferido nos termos da inicial. Conversão em indenização. 
Litigância de má-fé (DP, 138)............................................................................255

Penhora

- de ações. Expropriação (DP, 139)...................................................................255

- sobre bem imóvel. Subsistência. Fraude à execução. Ineficácia da alienação 
(DP, 140)...............................................................................................................255

Perícia

- componente probatório. Valoração do juiz. Judex peritus peritorum 
(DP, 141)...................................................................................................................255

Plano de saúde

- concedido por mera liberalidade. Cancelamento. Impossibilidade. 
Inteligência do art. 468 da CLT (DM, 82).........................................................234

PLR

- Norma coletiva omissa em relação a direito de empregado demitido 
durante o período de apuração da vantagem e antes da assinatura do 
instrumento negocial coletivo (DM, 83)..........................................................234

Portador

- de neoplasia maligna. Despedida. Impossibilidade. Devida a reintegração 
no emprego (DM, 84)..........................................................................................235

Possibilidade

- de compensação que já vem sendo reconhecida na esfera administrativa 
(SDC, 09)...............................................................................................................203

Pré-contrato

- Falta de consumação injustificada do contrato definitivo de trabalho. 
Indenização por danos materiais e morais (DM, 85).....................................235

Preliminar

- Cerceamento de defesa (DM, 86)....................................................................236

Prescrição
- intercorrente. Aplicação na Justiça do Trabalho (DP, 142).........................256

- intercorrente. Possibilidade. Inércia e desinteresse do credor. Exaurimento 
de providências executórias. Certidão de crédito trabalhista (EX, 166)..........266

- Afastamento previdenciário. Suspensão do prazo prescricional (DM, 87).......236

- Herdeiros. Menores (DM, 88).........................................................................237

- Sucessão (DP, 143)............................................................................................256
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Recurso Ordinário
- Acesso à justiça. Petição inicial. Cadastramento das partes. Número do 
CPF. Extinção do processo. Ilegalidade (DP, 144).........................................257

- Horas de percurso. Negociação coletiva. Invalidade. Concessões mútuas 
não evidenciadas (DM, 89)................................................................................237

- Intervenção. Total da administração pública em serviço público concedido. 
Exploração direta da atividade. Reconhecimento da responsabilidade do 
interventor (DM, 91)...........................................................................................238

- Jornada de 12 x 36. Previsão em norma coletiva hora noturna devida 
(DM, 92)...........................................................................................................238

- Jornada de trabalho. Acordo de compensação dos sábados. Horas extras. 
Desrespeito ao objeto da avença. Nulidade (DM, 90)...................................237

Regulamento
- interno de empresa. Complementação do auxílio-doença. Inalterabilidade. 
Princípio da imutabilidade das cláusulas contratuais e responsabilidade do 
sucessor (DM, 93)................................................................................................239

Rescisão contratual
- por iniciativa patronal. Exigência de declaração de gravidez. Ato 
discriminatório. Caracterização (DP, 145)......................................................257

Responsabilidade
- do diretor empregado pelas dívidas da sociedade. Embargos de terceiro 
(DM, 94)................................................................................................................239

- subsidiária do tomador dos serviços por acordo formulado entre 
empregado e empregador (DM, 95).................................................................239

- subsidiária. Administração pública. Tomadora de serviços. Culpa in 
vigilando. Observância dos arts. 927 e 186 do CC (DM, 96)..........................240

- subsidiária. Execução (EX, 168)......................................................................266

- subsidiária. Execução. Benefício de ordem. Indevido (EX, 167)................266

- trabalhista de ex-sócio. Possibilidade. Prazo previsto no CC (DM, 36)........216

Rurícola
- Corte de cana. Salário por produção. Hora extra. Pagamento da hora 
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modificações e correções para a adequação do texto às normas de publicação. 

ELABORAÇÃO DOS TRABALHOS
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laudas (cada lauda deve ter 2.100 toques) e não deverão exceder vinte laudas, in-
cluindo notas de rodapé e referências bibliográficas, ser redigidos em português, 
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Visando ampliar a divulgação, os artigos conterão título, resumo e pala-
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curso ou pesquisa, também deverá ser feita referência ao evento, curso ou pesquisa 
no rodapé da primeira lauda. Se o artigo for referente a resultados de pesquisa, ou 
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